
.-. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.514, de 22 de junho de 2005. 

"Institui o Plano Municipal de Educação" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Plano Municipal de Educação, em 

cumprimento a Lei Federal n° 10.172, de 09 de janeiro de 2001. 

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Educação terá duração de 10 

(dez) anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 2° O Plano Municipal compõe-se de 51 (cinqüenta e uma) páginas 

com o timbre da Prefeitura, e passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

junho de 2005. 

VA o 4(o R 
Prefeito Municipal 

R stre e e P lique-se 

Aline Pereira e oraes 
Secretária da dministração 
E Recursos Hu anos 

ADrv'IINISTRAÇÃO C O1'vI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura_Municipal de Tari 
Estado do ROGrandedoSL 

A COMISSÃO  

DE LEI 	.1 05  

Presjden 	 unicipal de Taguati 

"Institui o Plano Municipal de Educação" 

Art. 10  Fica instituído o Plano Municipal de Educação, em 

cumprimento a Lei Federal n° 10.172, de 09 de janeiro de 2001. 

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Educação terá duração de 10 

(dez) anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 2° O Plano Municipal compõe-se de 52 (cinqüenta e uma) páginas 

com o timbre da Prefeitura, e passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C1à& d2sá 

Prefeito Municipal 

Registre-se1e 

Hamilton'Oliveira de 

Secretário da Admini 

E Recursos Humanos 

/ 

oy 

ADMiNIST1AÇÃQ COM TR.ANS.I7AfCTA 
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Prefeituui Mwiicipcil de T*qirnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PLANO MUNICIPAL DECENAL DE EDUCAÇÃO 
2005 - 2015 

PREFEITO 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Equipe da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Secretária Municipal de Educação e Cultura: 
Márcia Margaret Machado Martins 

Coordenadora Pedagógica da SMEC: 
Eliete Maria Fergütz Prisco 

Coordenadora do Departamento de Legislação e Normas e do 
processo de elaboração do Plano Municipal de Educação: 

Jair Terezinha Santos Castro 

.ADN'IINIS'TRAÇÃO CO1vI TRANSPARÊNCII\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°067/2005 	 Taquari, 17 de maio de 2005. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando Projeto de Lei referente ao Plano 

Municipal de Educação. 

Este Plano foi elaborado com a participação das 

coordenadoras pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, pelos componentes do 

Conselho Municipal de Educação, Diretores, Vice-Diretores, Supervisores, Professores e 

Funcionários da Secretaria Estadual de Educação, tendo por objetivo o cumprimento da Lei 

10.172, de 09 de janeiro de 2001, que instituiu o Plano Nacional de Educação, servindo de 

referência para que os Municípios procedam à elaboração dos Planos Decenais 

correspondentes. 

O Plano Municipal de Educação tem duração de 10 anos, 

havendo urna previsão de metas que deverão ser cumpridas ao longo deste período, com as 

quais o Município está se comprometendo, eis qu.e se trata de um Plano de Educação para o 

Município e não somente para a atual Administração. 

Dentre os principais objetivos do Plano Municipal de 

Educação, estão: 

a elevação do nível de escolaridade da população do Município; 

a melhoria da qualidade do ensino em toda a rede municipal; 

a redução das desigualdades sociais no tocante ao acesso, à permanência e ao êxito na 

aprendizagem. 

O Plano estabelece, também, algumas prioridades, tais como: 

garantia do Ensino Fundamental obrigatório de nove anos a todas as crianças na faixa 

etária dos 5 anos e 9 meses aos 14 anos, assegurando o seu ingresso e permanência na 

escola e a conclusão desse ensino; 

v' garantia do Ensino Fundamental a todos os que não a tiveram acesso ou que não 

concluíram na idade própria; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ruai Osvaiclo Aranha. 1.790 - Cx. PosLal 53 - CEI 95560-000 - TA(LiARI - 
CNPj: 88.067.7$010001 —38 - Fone: (51) 553-1266 - Fax: (51) 653-23.1.4 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

" garantia da oferta de Educação Infantil como direito estabelecido na Constituição 

Federal no que diz respeito ao cuidado e à educação da criança na faixa etária entre zero 

•e 5 anos e 9 meses, priorizando o atendimento às família de baixa renda; 

V' ampliação da oferta de vagas nos níveis de ensino atualmente oferecidos com 

possibilidades de ampliação das áreas construídas; 

/ valorização dos profissionais da Educação a partir da reconstrução de um Plano de 

Carreira; 

/ desenvolvimento de sistemas de informatização e de avaliação em todos os 

estabelecimentos de ensino municipal com mais de 100 alunos. 

Diante do exposto, percebe-se que o Plano Municipal de 

Educação busca desenvolver um trabalho sério, e sua estruturação é fruto de um trabalho 

pedagógico realizado no período de 1 ano onde foram apontadas as dificuldades e 

potencialidades da educação municipal e, posteriormente, foram definidos seus objetivos e 

metas para a Educação Municipal ao longo dos próximos dez anos. 

Desta forma, e, por ser um Projeto amplo e de grande 

interesse da população, contamos com o apoio dessa Casa para que possamos dar início ao 

andamento do Plano Municipal de Educação. 

Atenciosamente, 

Câaho d2 s 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Rornacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N!CIDAI)E 

ADMINISTRAçÃO COM TRi- NSPA.RÊNCIA 

Iu Osvalclo Arinhw 1790 - Cx. Posa 53 - CEO 95060-000 - T.\LJ.\FI - OS 
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Senhor Presidente 

Estamos encaminhaiido para apreciação dos Senhores Vereadores, o Plano 
Municipal de Educaçào. 

Solicitamos seu encaniinliarnento para votaçao em Sessão do Legislativo, 
considerando a seguinte Exposição de Motivos: 

O Piano Municipal de Educação foi elaborado com a participação das 
coordenadoras pedagógiras da SMEC, os componentes cio Conselho Municipal de 
Educação, os Diretores , Vice-Diretores, Supervisores, Professores e Funcionários 
cia Secretaria. Municipal de Educação. 
O Piano Municipal de Eclucaçao tem por objetivo dar cumprimento aLei rp 10.172. 
aprovada pelo Congresso Nacional em 09 de janeiro de 2001, a, qual instituiu o 
Plano Nacional de Educação, documento referência para que os Municípios 
procedessem à elaboração tios Pianos Decenais correspondentes.. 
Os Objetivos fixados pela Constituição Federal, em seu art. 214, foram tomados 
como referência, para o Plano Nacional de Educação e traduzidos no Plano 
Municipal de Educação. 
0 Plano Municipal dc Educação tem duração de dez anos, portanto as Leis 
Orçamentórias anuais deverão prever os recursos necessários para cada ano de 
execução do mesmo. 
O Plano Municipal de Educação prevê meias, que devem ser cumpridas ao longo de 
dez anos,e com as quais o município está se comprometendo. Trata-se de um piano 
de Educação para o município e não para uma administração especifica. Mesmo 
mudando o governo e alternando-se os partidos políticos no poder, o plano 
peirnanece em vigência, porque ele vem responder a uma exigência constitucional. 
Ajustes serão feitos ao longo do período pelos diferentes governos que assumam o 
poder, mas aessência do plano deverápermanecer. 
Todas as metas estabelecidas neste piano, foram elaboradas através de uni trabalho 
pedagóco realido no período de um ano, período em que os professores por 
escola, apontaram as dificuldades e potencialidades da educação municipal e após 
definiram os objetivos e metas para a Educação Municipal ao longo cia próxima 
década. 
C) fàto de ser aprovado por Lei Municipal, deve assegurar-lhe maior força e ga-aritia 
de execução, considerando que o Poder Legislativo é a instância do debate 
democrático cia sociedade e das decisões votadas pelos representantes da população 
municipal. 

Atenciosamente, 	

2 
1v1<4reia Margaret Maci do Martins 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Taquari, 25 de abril 2005. 

Cláudio  Lau 	 M.artins 
CU'AL 



De: Setor Pedagógico 
Para: Gabinete cio Senhor Prefèito Municipal 

Estamos encaminhando, o Plano Municipal de Educação, o 
qual foi elaborado em consonância com as Diretrizes e Metas do Plano Nacional 
de Educação, instituído pe!aLei if 10.172, de 9 de janeíro de 2001. 

Solicitamos que se proceda ao encaminhamento do niesmo, 
nafornia de Projeto de Lei, para aprovação da. Câmara de Vereadores. 

Atenciosamente, 

Márcia Margaret Machado Martins 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Taquari. 25 de abril de 2005. 

UMáUd& 	 Martiiis 
PEP. 



Prefeitura Mwiido pal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .............. 

"Institui o Plano Municipal de Educação" 

Art. V> Fica instituído o Plano Municipal de Educação, em 

cumprimento a Lei Federal n° i 0.172, de 09 de janeiro de 2001. 

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Educação terá duração de 10 

(dez) anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 21 0 Plano Municipal compõe-se de 52 (cinqüenta e uma) páginas 

com o timbre da Prefeitura, e passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se 
1 
 e 

Hamilton Oliveira de 

Secretário da 
	

fl 
E Recursos Humanos 

!fl 



Peei 	.MJD€;IIO de Vaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.515, de 22 de junho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, uma área de terra com as seguintes características: 

1 - uma área de terras de 360,00 m 2  (trezentos e sesseflta 
metros quadrados) dentro de uma área total de 9 ha 7.136,00 m 2  (nove hectares, sete ii1. 
cento e trinta e seis metros quadrados) do imóvel de propriedade de José Celoi Ribeiro da 
Silva, registrado no Oficio do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a 
matrícula n° 11.719, às fis. 01, do Livro n°2. 

§ 1° O Município arcará com todas as despesas para 
transferência do imóvel. 

§ 2° A doação acima especificada terá como contrapartida a 
cOnstrução do posto de saúde por parte da Municipalidade, sob pena de reverter ao 
patrimônio do doador o bem objeto da doação. 

Art. 2° O Mapa e o Memorial Descritivo da área passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAIRI, 22 de junho de 2005. 

Cla o do/s 
Prefeito Municipal 

Regi - e P b ue-se: 

Aline Pereira de oraes 
Secretária Muni pal da Administração 
e Recursos Humanos 

i\D]\/[INIS'TRAÇÃO C OIIvI TRANSPARÊNCIA. 

Rua Os\Taldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (1) 653-1266 - F tx (61) 653-2011 

E-mail: abiizete.piitaqunri. Co,,, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 072/2005 
	

Taquari, 03 de junho de 2005. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei da doação de um imóvel à 
Prefeitura Municipal. 

O referido imóvel localiza-se em Júlio de Castilhos, junto a 
Estrada Municipal TK 36, e pertence ao Sr. José Celoi Ribeiro da Silva, tratando-se de uma 
área de terras de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros quadrados) dentro de uma área total 
de 9 ha 7.136,00 m2  (nove hectares, sete mil cento e trinta e seis metros quadrados). 

O proprietário da área de terras manifestou pessoalmente o 
seu interesse em realizar esta doação para que no local seja construído um posto de saúde, 
já que na região há 5 comunidades rurais qie, quando necessitam de atendimento médico, 
precisam se deslocar à cidade para recebê-lo. 

E relevante também o fato de as comunidades de Passo do 
Juncal e Costa da Serra não terem linhas de ônibus para Taquari, o que dificulta ainda mais 
o acesso ao atendimento médico dos que lá residem. 

Conforme informações de moradores da região, há alguns 
anos atrás existia um posto de saúde na localidade, porém, acabou sendo desativado. 

Diante desta situação, haja vista a dificuldade do acesso aos 
serviços de saúde, entende-se que a doação desta área de terra por parte do proprietário é 
uma bela iniciativa, sendo que toda a comunidade local irá se beneficiar com a instalação 
de um posto, já que lá residem, também, crianças e idosos, detentores de direitos especiais. 

Assim sendo, solicita-se a análise deste projeto em caráter de 
urgência, por se tratar de saúde, eis que é um Direito Fundamental expresso na 
Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

CIilro d2ás 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 	3130-00)) - TÀQLAPI - 133 
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências". 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, uma área de terra com as seguintes características: 

1 - uma área de terras de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados) dentro de uma área total de 9 ha 7.136,00 m 2  (nove hectares, sete mil, 
cento e trinta e seis metros quadrados) do imóvel de propriedade de José Celoi Ribeiro da 
Silva, registrado no Oficio do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a 
matrícula n° 11.719, às fis. 01, do Livro n°2. 

Parágrafo Único - O Município arcará com todas as 
despesas para transferência do imóvel. 

Art. 2° O Mapa e o Memorial Descritivo da área passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

une Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx, Poslal 53 CCC 95 60-00() - TAQUARI - CC 
CNPJ 88.067.780/0001~38  - Fon (51) 63 - 	 H (31) 63 

E-mail: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

MEMORATN DO. 

Do Setor de Planejamento 

Para o Gabinete do Prefeito 
AIC de Carina. 

Solicitamos quem seja encaminha projeto de lei, para o 
Município de Taquari receba em doação uma área de tenas localizadas n a 
localidade de Júlio de Casti.I.hos junto a TK 36 de propriedade do Sr. JOSE 
CELOI RIBEIRO DA SILVA, RG n° 35414987068 SSPIRS, casado em 
comunhão universal de bens com a Sra.  VANDA COSTA DA SiLVA, 
onde será construído urna Unidade de Saúde. 

A área a ser doada é de 360m2, e que está dentro de urna 
área maior de 9 Há. 7.136,00 rn2, registrado no Oficio de Registro Geral de 
Imóveis da Comarca de Taquari sob a matrícula ii °  11.719, folha n° i do 
livro n°2, conforme memorial descritivo em anexo. 

Taquari, 30 de Maio de 2005. 

Paulo Ro1jet'o Pereira 
Coord. deMane.jamen 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 12661 Ramal 225- e-mail: 

planejamento.pm@taquari.com  



o 

o 

2 0,0O m 1600Om 

1' 

CELIO 
2,0 

PRA E VENDA 
TÍTULO; 2.2 	------------- 

160,00 

NICIPAL 	 POVOADO 

C OM 
o  lC p? 

QUADRO DE KREAS. 
LOTE ASSUNTO 1 	A'REA 

A IiR4ClOj44R J 	 360,00 ma 
2 REMANEScENjj 9 I ck 6.77•600m2 

TOTAL 
9h7.I6,00 m2 



JOSE CELOI RIBEIIRO DA SILVA 

4 	I2,00i' 	 4 

1 

0 
E 
o 
o 
o 
0, 

:i 	 12,OOm 

ESTRADA MUNICIPAL 

PLANTA DO TERRENO 

ESC.: 1:200 

1PROET1O: 	JOSE CELOLRIBEIRO DA SILVA 	1 
POVOADO DE CASTILHOS - TAQUAR1 - RS. 

Dc 
ia 
1 

"a 
E 

Ia 
E 

o 

-a 
Ia 
(.1 

4 
> 
-J 

'o 

4 
o 

o 

Ia 

— c 

c 
II 

o 
-J 
Ia 

ti 

'o 
o 

rESCALA:. UIJDCADA 	 1 ÁREA:, 	9 h a 7. i6 100rTl 	 IDATA: MAIO DE 2005 



MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial tem por finalidade, descrever uma 

fraç6 de terras remanescente de um tital de (9 has. 7.136,00 

m) integrante de uma área maior de 13 has. 7.136,00 m, cadas 

trada no INCRA sob n 2  858072 012670 8, Imvel registrado no 

Livro 02, fis. 01, mat. nO 11.719 do Registro de Imbveis de 

Taquari, RS., de propriedade do Sr. José Celoi Ribeiro da Sil 

va, com dc N 2  354.149.870/68, agricultor, brasileiro, casado 

pelo regime de Cornunho Universal de Bens com Vanda Costa da 

Silva, domiciliados e residentes no Povoado Jilio de Castilhos, 

neste municÍpio, Taquari - RS, assim descrita: Uma rea de ter-  
- 

ras, sem benfeitorias, situada no município de Taquari, RS. no 

lugar denominado 'J1io de Castilhos" com extensão superficial 

a nove hectares sete mil, cento e trinta e seis metros quadra 

dos (9 has. 7.136,00 m ) integrante de urna área maior de 13 

hectares sete mil, cento e trinta e seis metros quadrados(13has. 

7.136,00 m ), tendo as seguintes confrontaç6es: ao Sul, com as 

terras de Antnio Gonçalves da Silva; ao Norte, com as terras 

de sucessores de João P6rto da Silva;Leste, com a estrada TK 36, 

e Oeste, com o Arroio Capivara. Cadastrada no INCRA , sob o nG 

mero 858072 012670 8. 

ÁREA A FRACIONAR - 360,00 metros quadrados de um total de 9 has. 

7.136,00 m da matrÍcula n 9  11.719 de propriedade do Sr. José de 

loi Ribeiro da Silva, com as seguintes medidas e confrontaçs: 

frente ao leste, dividi-se com a estrada municipal, TK 36, numa 

extenço de 12 metros, segue ao sul dividi-se com a área de ter 

ras do Sr. Jos Celoi Ribeiro da Silva, numa extenço de 30 me 

tros; segue ao oeste dividindo-se com as terras do Sr. Jos de 

loi Ribeiro da Silva numa extenço de 12 metros e ao norte divi 

di-se com a propriedade do Sr. C1io Rheiheimer, numa extenço 

de 30 metros. 

Taquari. 10 d maio de 2005. 

i11O 

ENG. CIVIL  
C.RFIA 8 596-O 
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"'95 KI-' TAQUARI, 

Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de 

LIVRO N.° 2 -- REGISTRO GERAL 

09 de 	OUTUBRO 	 de 19 87 

Taqu1 

FLS. 	MÃIRIC 

01 	11.' 

IM1VEL: UMÍ\ 	DE TERRAS DE AGRICULTURI1\, toda cercada, com a ex- 
tenso superficial de treze hectares, sete mil, cento e trinta e 
seis metros quadrados (13ha.7 .136, OOrn2. ) , meis ou menos, situada 
no lqyar denominado Data Gercia, no distrito deste cidade de Te - 
qunri/RS, atualmente assim confront ada: pelo sul, com terras de 
Antonio Gonçelves da Silve; pelo norte, com ditas de sucessores 
de Joao Porto da Silva; dividindo-se pelo leste, com a estrada 
que, passando pelo C apo de Cruz, vem ao Pouoado de J ulio de Las-
tilhos; e, pelo oeste, com o Arroio Cap.i.vara. CADASTRADA NO INCRA 
sob nQ 058.072.012.670 DV 0/87; área total: 13,7ha.; FMP: 2,Oha.; 
microfilme DP 78.082.208.06211.13; mod.Fiscal:l0,Oha.; ng de rnd. 
fiscais: 0,78ha. 
PROPRIET/RIOS: A000ALDO [RAVINA, comerciante, ElE nP  044.167.400/ 
34 e sua mulher MARIA LUIZA DA ROSA [RAVINA, do lar, CIC ng 379. 
273.370/68, brasileiros, residentes e domiciliados no ovoado J-
lio de Castilhos, nesta cidade de Tequari/FiS. 
RegQRntLP "3-í\C",Vls.288,nP 16.655 em 07/02/58.0 
R-01-11.719-PROT.nP 17.638, 09.10.87. FORMAL DE PARTILHA. Ofício 
Judicial deda Comarca de Taqeeti/OS, julgado em 05/10/87. VALOR: 
[7$ 411.408,00 (Ava1iaço). QUTORGANTE: O ESPÓLIO DE ADÍ1DALDO GRA 
VINA. OUTORGADO: Herdeira filha LENI [RAVINA DA SILVA, do lar, c 
seda com Manuel Pecheco da Silva, CIC ng 562.146.260/20, brasilei 
ros, residentes e domiciliados noPgvaeo do Ji1io de Castilhos, 
nesta cidade de Taquari/RS. REA: 2,Ohai equivalente .-rna parte 
ideal correspondente a quen€Ta d' t-z1O.00O,OO DOUsr. Df'. 
R-02-11.719-PROT.nQ 17.640, 09.10.87. FORMAL DE PR-tA . 	iio 
Judicial desta Comarca de Taqusri/RS, julgado em 05/10/87. VALOR: 
CZ$ 411.408,00 (Ava1ieço). OUTORGANTE: O ESPÓLIO DE ADROALDO GRÍ\ 
VINA. OUTORGADO: Viva-meeira MARIA LUIZA DA ROSA [RAVINA, do lar 
CIC ng 379.273.370/68, brasileira, residente e domicilieda co Po-
voado Jtlio de Castilhos, nesta cidade de Taqueri/RS. !REP: 11ha. 
7.136,00m2. equivalente a uma parte ideal correspondente e quantia 
de 1CZ$ 351.1408,00. 11I'1\JEfl 	mais, UMA CASA DE MADEIRA, com 96 9 00m2. 
construída em 1965, acabamento simples, construída sobre a rea 
de terras acima descrita e avaliada por CZ$ 200.000 0D0U F. Of' 

- 	1 
R.03/11.719. PROT.N2 29.399, em 26 de abril de 2000. TÍTUW: CO1PRA .E 1 VENDA 

FOIM DO TfllJlO: Escritura Pública lavrada no Tabelionato desta Cidade e 
Comarca de Taquari-RS, às f is. 121v/122v, sob nQ 17.996, do Livro de 
Tansmisses nQ 137, em 17 de março de 1997, assinado pelo Sr. ifilton Sérgio 
Nedel, Tabel15o. TRANSHITINTR(S): MARIA LIJIZA DA ROSA GRAVINA, já ivalificada 
nesta matrícula ADQUIR1NTR(S): CELIO RHEIHEIHER, brasileiro, pedreiro, 

rtador d.a C. i fl[ no 1010772265SSP/RS, inscrito no CIC sob n 
211.899.350-15, separado judicialmente, residente e domiciliado na rua Veneza, 
170, B. canudos, na cidade de Novo Hainburgo-RS. IHOVRL: Uma fraçã de terras 

com a extens,o superficial 117136,00m, dentro do áre4 m4p 
caracterizada na presente matrícula. VAIQR: R$ 27.994,70. Eu-\ 	Valério 

A NO VERSO 

OFft;:•:. '_ertifico que a presente fotoc'pk é cóplt 
fiel da Matricuia Oriç.H-! 	 nos( 
Ofício. Dou fé. Tqvad, 

Comar d. Turl 

VERA MAI1A P. PÃRANA 
cIC1ÀL SUStItÜ'FA 



O1ício do Registro dé Imóveis dcl Comarca de Taqoari . 

LIVRO N.° 2 	REGISTRO GERAL 
FLS. 

( 	
MTRICULA 

Olvi 11.719 

Pereira dos Reis, Oficial dos Registros Púb].I:o:, W, . 

AV-04/11.719.PROLNQ 29.501, em data de 09 de Junho de 2000.Por eentenç 
proferida pèlo Exmo.Sr.Dr.Joâo Ricardo dos Santos Costa, F1!1. Juiz de Direit 
desta comarca de Taquarl-RS, em data de 17 de outubro de 1.995, a qua 
transitou em Julgado em dat.a de 01 de novembro de 1.995,. decretando 
EPARAÇA0 JUDICIALWNSUAL.dÓ casal:. MANOEL. PACHECO DA SILVA e LENI GRAVIN 

DA SILVA, continuando a mulher a usar o seu, nome de casada ou seja, LEN 
GRAVINA DA SILVA^fao-se,,-i~sta  averbaçào após a 	scr 	. no' livro E-O 
fls..120 sob nQ 96 lério Pereira doB Rei , Of lal 	'g1sti' d , do 
fé e assino. Emo ..............- . . 

O Of1cial\ 

R-05111.719 .PROT.29.514 em 14 de junho de 2.000. TI 	- 	 ' E VENDA. 
- FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de Compra e Venda lavrada, pelo 
Tabelionato desta Comarca de Taquari-RS, no livro 144 fls.081v/082v sob n9 
18.800, em 09 de junho de 2.000, assinada por tiliton Sérgio Nedel, Tabelião. 
- TR.A11j1TENTES: MAN0EL PACHECO DA SILVA e LENI GRAVINA DA SILVA, Já 
qualificados. ADQUIRENTE: ALBERTO INAC.IO'OESTRAIU'i brasileiro, agricultor, 
inscrito no CIC:'.sob."nQ 250.097.700/59, casado pelo regime da, comunhâo 
universal de bens, anteriormente à Lei 6.515/77, com EVA ALVES OESTRAICH, 
residente e domiciliado neste municipio de Taquarl/RS, em Cerro do 
Lego. IVEL:.—A f-r-aço.jdea1  com a extens&o superficial de vinte mil metros 
quadrados : (20.0O0,00mj parte integrante , de área maIor descrita e 

(Do reg.01). VALOR: R$ 5.000,0O.Eu,',Vera 
Maria Per(5ira Paraná, Substituta do Oficial, dou fé e assino.Emol:'R$ 5',50 

O Oficial: 
- ------------------------------------ _ ------------ _--------------------- 

.06L11.719 PROT.NQ 30.067, em 13 de fevereiro de 2001. TÍTULO:. COMPRA E 
VENDA. FORMA DO TITULO: Escritura Pública de Compra e Vencia lavrada no 
Serviço Notarial e de Registro de Paverama-RS, sob n2 12.230, fl038 do. Livro 
de Transmisses nQ 080, em 04 de maio de 2000, assinada pelo Tabelião Ibirá 
Pereira dos Santos. (XflDRGÊiNTE(S) VENDEDOR(ES): CELIO RHEIHEIIIER, qualificado 
na matrícula OUTORGADO(S) CX)MPRAIX)R(KS): JOSÉ CELCI IUBEIRO DA SILVA, 
inscrito no CIO nQ 354.149870-68, agricultor, brasileiro, casado, pelo regime 
da comunhào universal de bens anterior a vigência da Lei 6.515/77, com VANDA 
COSTA DA SILVA, residente e domiciliado no lugar denomindo Julio de Castilhos, 
município de Taquat*RS. IMÓVEL: Uma área de terras com a extensO 
superficial de 	713) integrante de uma área maior descrita 
caracterizada na preitemÇrícula. (Do Reg. 03). VALOR: R$ 6.800,00. Eu,j 

CONTINUA A FOLHAS N.o 



1 	 Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 

LIVflO N 9 	REGISTRO GERAL 

Crtflco qu;) a p7o c'toCpi3 á CPI 3  
: 	 rIjic!a OrVrji c 	ant 

2) 	 QfIclo O i Ta 	 -, 

Ccmàlrca d. TqumrI 

VERA MARIA P. PR4NA 
OFICL&L SU8STÇTUTÀ 



Senhor Prefeito Municipal 

Venho por meio deste informar minha intenção de doar área de terras de 
minha propriedade, para que nela seja construído um posto de saúde. 

A área é de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros quadrados), de uma 
área total de 9 ha 7.136,00 m 2  (nove hectares, sete mil, cento e trinta e seis metros 
quadrados). 

Atenciosamente, 

José Celoi Ribeiro da Silva 

Taquari, maio de 2005. 



Prefeitura Municipal de T94ri 
Estado do Rio Grande do Sul T APROVA 

1 
PROjFTDELEIN°.. 235 / 05  

A COM 151 O TECN,)CA 

"Autoriza o Poder Executivo a re er 
em doação, imóvel situado no Município 

-. 	 de Taquari e da outras providencias". 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, uma área de terra com as seguintes cai acterísticas: 

1 - uma área de terras de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados) dentro de uma área total de 9 ha 7.136,00 m 2  (nove hectares, sete mil, 
cento e trinta e seis metros quadrados) do imóvel de propriedade de José Celoi Ribeiro da 
Silva, registrado no Oficio do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a 
matrículan° 11.719, às fis. 01, do Livro n°2. 

Parágrafo Único - O Município arcará com todas as 
despesas para transferência do imóvel. 

Art. 2° O Mapa e o Memorial Descritivo da área passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

line Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aianha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - OS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- ma ii: 	ihi,Iet?./),,,t(,q,((,,•j. LO,,, 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II) requer a V. Exa. a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 3.23 5/05:  

Emenda n° 1: 

Inclua-se parágrafo segundo ao art. l, coni a seguinte 
redação: 

" 2° - A doação acima especificada terá como 
contrapartida a construção do posto de saúde por parte da 
Municipalidade, sob pena de reverter ao patrimônio do doador o bem 
objeto da doação". 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2005. 

Ver. Rene Marques 

e 

V6VCarlos Martins 

/ 
le /o 

Ver. Seloi Lang 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Sife:www. camarafaquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.516, de 22 de junho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Associação de Moradores do gairro 
Colônia Vinte de Setembro, visando o 
atendimento em Educação Infantil através do 
funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vá Laura", e dá outras providências." 

CLAUDIO LAJJRINDO DOS REIS MARTLNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. V Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, de 
forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil no Município 
de Taquari. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manutenção da Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
03 (três) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.985, de 26 de janeiro de 
2001. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 22 de junho de 2005. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CA k&do dos eis artins 
Prefeito Municipal 

Registre-e e Publique-se: 

Secretária Municipal de Administração  
e Recursos Humahos 

ADIVIINISFRAÇÃO C O/I FRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860- 000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 330677801/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E - mau: 	ibj;iete.j,,,,j(aq,ií,,'j. com 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.516, de 22 de junho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Associação de Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, visando o 
atendimento em Educação Infantil através do 
funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vó Laura", e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, de 
forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil no Município 
de Taquari. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
03 (três) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.985, de 26 de janeiro de 
2001. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de junho de 2005. 

Clai do 
Prefeito Municipal 

Re istre e e u li ue-se: 

me Pereira de oraes 
Secretária Munici aI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADvIINISTRAÇÃO C O]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fa (31) 553-2314 

E - ma ii: g(ibiiiete.piiitq,,ti-íqiiai -i.coiii  



te, 

Prefeitura Municipal de Taqucui 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de .Motivos 073/2005. 	 Taquari, 03 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da celebração de 
convénio com a Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro 
AMBACOVIS. 

Este convênio tem por objetivo dar continuidade ao 
atendimento de alunos da Educação infantil no Município de Taquari, visando o 
atendimento de crianças através do funcionamento da Escola Municipal de Educação 
infantil "Vó Laura". 

A Lei 1.985, de 26 de janeiro de 2001, autorizou o Poder 
Executivo a receber, em Regime de Concessão de Direito Real de Uso, o prédio de 
propriedade da AM14COVIS, destinado a instalação da Creche Comunitária " Vó 
Laura", de forma que serão atendidas crianças de O (zero) a 6 (seis) anos de idade, 
moradores ou não do Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Conforme estabelecido no Termo de Convênio, a 
Prefeitura Municipal arcará com as despesas de transporte, custos dos professores e 
cursos de capacitação necessários para a qualificação pedagógica destes. Custeará, 
também, despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa a uma 
distância superior a 2km da escola, despesas de água, material de limpeza e gás. 

Dentre as atribuições da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vá Laura", está o custeio das despesas de luz e telefone, bem como a 
conservação e os reparos no prédio onde funciona a Escola. 

Diante do exposto, entende-se que a celebração deste 
cçyênio é grande inWresse público, inclusive por se tratar de ensino pré-escolar, de 
forma que serão beneficiadas diversas crianças, moradoras ou não do bairro Colônia 
Vinte de Setembro. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClÁÇ do2á12 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMIJISTi.AÇAO CO]\/I TRANSPtRiNC[f\ 

!tLI OvaIdo Aiinha, 	Cx. Poa! 53 - CCC CSSNO-UuU - TACL•\IC - CC 
CNPI CC UG7 730'ÜOCI- x - Fonc (3)  
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1W 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°..................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Associação de Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, visando o 
atendimento em Educação Infantil através do 
funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vó Laura", e dá outras providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, de 
forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil no Município 
de Taquari. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇ.AO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
03 (três) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.985, de 26 de janeiro de 
2001. 

Ad. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

LON  

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TR1-\NSPA1 ,?, ÊNCIA 

RULI Osvaïlcl Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CFP 95860-000 - 1ACLAPl 33 
CNP.J: 88.067780/000 1 -3$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2:331 

3- Iii 	1:'a/nn'tc.i,,n(5' /uqlIu;'i. 



--- ,._ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um lado o 
MUNICÍPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
•CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela lei n° ..........., de ...... 
de ...................de 200.., neste ato denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO COLÔNIA VINTE DE 
SETEMBRO, associação comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, Sr. 

.. , doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é manter em funcionamento a 
Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) "Vó Laura", destinada a atender as 
crianças O (zero) à 6 (seis) anos de idade, moradores ou não do Bairro Colônia Vinte de 
Setembro, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA que arcará com as 
despesas de transporte, custos dos professores e cursos de capacitação necessárias para a 
qualificação pedagógica destes. 

Parágrafo Único: Para dar cumprimento ao objeto do presente convênio, a 
AMBACOVIS cederá ao Município, em regime de concessão de direito real dc uso, o 
prédio de propriedade desta, destinado a instalação da Escola Municipal de Educação 
Infantil (EMEI)" Vó Laura". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 

funcionamento da Escola; 
Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência 
fixa a uma distância superior a 2 km da escola; 
Custear o material de limpeza e gás; 
Custear a despesa de água; 
O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENJADA: 
Custear as despesas de luz e telefone da EMEI "Vó Laura"; 
Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio onde funciona a escola; 
Receber todas as crianças do bairro Colônia Vinte de Setembro que buscarem os 
serviços da Escola, independente da condição social ou financeira, desde que em 
idade compatível para a atividade a que se destina o estabelecimento de 
recreação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Oua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postail 53 - COO 95360-000 - TAQUACI - OS 
CNPJ: 88067739/0001-33 - 9one: (i) 653- 1266 - F.x: (31) b3-2341 
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8 



Prefeitura iu:nicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA: Atendidas prioritariamente as necessidades do bairro Colônia 
Vinte de Setembro, e, existindo vagas, poderá a Escola receber crianças de outros 
bairros do município, atendidos os critérios contidos no Inciso III da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
EMEI "Vó Laura", a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela 
mãe, pai e/ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA SEXTA: A escolha do Diretor da EMEI "Vó Laura" poderá ser feita de 
duas formas, conforme determinação da SMEC: 

- através de indicação pela AMBACOVIS de, no mínimo, três nomes pertencentes ao 
quadro da SMEC, que possuam ou estejam cursando graduação na área da educação, os 
quais serão apreciados pela SMEC que apontará, entre os nomes indicados, aquele que 
exercerá a Direção da Escola, ou: 
II - consulta direta ao quadro de servidores da EMEI "Vó Laura". 

CLÁUSULA SÉTIMA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração 
com a comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

CLÁUSULA OITAVA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC,, sendo que a escola entrará em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e l 0  de janeiro, no havendo nenhuma atividade na escola 
durante este periodo. 

CLÁUSULA NONA: O pavilhão da AMBACOVIS poderá ser utilizado pela EMEI 
"Vó Laura", para as atividades recreativas, conforme cronograma elaborado pela escola, 
o qual deverá ser entregue para a Presidência da Associação no início das atividades 
letivas. 

- A EMEI "Vá Laura" utilizará o pavilhão da AMBACOVIS em dias de promoções 
beneficentes, em parceria ou não com a Associação, reuniões pedagógicas e com os 
pais. 
II - Os servidores da EMEI "Vá Laura" ficarão responsáveis pela limpeza do pavilhão 
da AMBACOVIS quando o mesmo for utilizado para as atividades da Escola.  

	

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento da contribuição dos pais dos alunos da EMEI 	(1i 
"Vó Laura" para a Associação devem ser feitas à funcionária designada pela 
AMBACOVIS, sempre mediante recibo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Quaisquer modificações no presente Convênio, 
ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será 
aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rue QvaIdo Acanhe, 1790 - EN. losal 53 - CEP 1)566(J00() 	FAU)LARI 35 
CNRJ: 85.07.73000-33 - Fone: (51) 653-1266 - FL\: (11) 653 - 2:51-1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente Convênio vigorará até o término do 
ano de 2005, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos de 1 (um ) ano, 
bem como ser rescindido pelo inadimplernento de qualquer de suas cláusulas, ou a 
qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Para dirimir questões decorrentes do presente 
Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari......de......de 2005. 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

1 . 	 o 2. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

UI OvajIçIo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95$6000() - TAQLAkf 
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Lei n°2.516, de 22 de junho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Associação de Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, visando o 
atendimento em Educação Infantil através do 
funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vó Laura", e dá outras providências." 

CLAIJDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTLNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, de 
forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil no Município 
de Taquari. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manutenção da Educação Infantil 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
03 (três) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.985, de 26 de janeiro de 
2001. 

Art. 51  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de junho de 2005. 

Cl&no d2?is 
Prefeito Municipal 

Registr se e P ique-se: 

ne Per ira d Moraes 
Secretária Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADvIINISTRAÇÃO CO1'vI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CPJ 88067 7800001-38 - Fone (31) 653-1256 - F 	(31) 553-2311 
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Estado do Rio Grande do Sul r APROVADO 

A COMI 

DE LEI N°.3.2.a4./.Q. 

nn 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Associação de Moradores do Bairro 
Colônia Vinte de Setembro, visando o 
atendimento em Educação Infantil através do 
funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil "Vó Laura", e dá outras providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Associação de Moradores ido Bairro Colônia Vinte de Setembro, de 
forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil no Município 
de Taquari. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.004 1 .20 14— Manutenção da Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
03 (três) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Fica revogada a Lei ri 0  1.985, de 26 de janeiro de 
2001. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ir 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-003 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	A P R 0V A 00 

.i. 	.... 

TERMO DE CONVÊNIO 	
(.••••..................................... 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um lada o 
MTJNICÍPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devida.mente autorizado pela lei n° ..........., de ...... 
de ...................de 200.., neste ato denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO COLÔNIA VINTE DE 
SETEMBRO, associação comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, Sr. 

.. , doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é manter em funcionamento a 
Escola Municipal de Educação Infantil EMEI) "Vó Laura", destinada a atender as 
crianças O (zero) à 6 (seis) anos de idade, moradores ou não do Bairro Colônia Vinte de 
Setembro, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA que arcará com as 
despesas de transporte, custos dos professores e cursos de capacitação necessárias para a 
qualificação pedagógica destes. 

Parágrafo Único: Para dar cumprimento ao objeto do presente convênio, a 
AMBACOVIS cederá ao Município, em regime de concessão de direito real de uso, o 
prédio de propriedade desta, destinado a instalação da EscoJa Municipal de Educação 
Infantil (EMEI) " Vó Laura". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 

funcionamento da Escola; 
11. Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência 

fixa a uma distância superior a 2 km da escola; 
Custear o material de limpeza e gás; 
Custear a despesa de água; 
O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1. Custear as despesas de luz e telefone da EMEI "Vó Laura"; 

Conservar, melhorar e efetuar reparos no prédio onde funciona a escola; 
Receber todas as crianças do bairro Colônia Vinte de Setembro que buscarem os 
serviços da Escola, independente da condição social ou financeira, desde que em 
idade compatível para a atividade a que se destina o estabelecimento de 
recreação. 	

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.'aldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360 - 000 - TAQUARI - OS 
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CLÁUSULA QUARTA: Atendidas prioritariamente as necessidades do bairro Colônia 
Vinte de Setembro, e, existindo vagas, poderá a Escola receber crianças de outros 
bairros do município, atendidos os critérios contidos no Inciso III da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
EMEI "Vá Laura", a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela 
mãe, pai e/ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA SEXTA: A escolha do Diretor da EMEI "Vó Laura" poderá ser feita de 
duas formas, conforme determinação da SMEC: 

- através de indicação pela AMBACOVIS de, no mínimo, três nomes pertencentes ao 
quadro da .SMEC, que possuam ou estejam cursando graduação na área da educação, os 
quais serão apreciados pela SMEC que apontará, entre os nomes indicados, aquele que 
exercerá a Direção da Escola, ou: 
LI - consulta direta ao quadro de servidores da. EMEI "Vó Laura". 

CLÁUSULA SÉTIMA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração 
com a comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

CLÁUSULA OITAVA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que a escola entrará em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e l 0  de janeiro, não havendo nenhuma atividade na escola 
durante este período. 

CLÁUSULA NONA: O pavilhão da AMBACOV.IS  poderá ser utilizado pela EMEI 
"Vá Laura", para as atividades recreativas, conforme cronograma elaborado pela escola, 
o qual deverá ser entregue para a Presidência da Associação no início das atividades 
letivas. 

1 - A EMEI "Vó Laura" utilizará o pavilhão da AMBACOVIS em dias de promoções 
beneficentes, em parceria ou não com a Associação, reuniões pedagógicas e com os 
pais. 
II - Os servidores da EMEI "Vá Laura" ficarão responsáveis pela limpeza do pavilhão 
da AMBACOVIS quando o mesmo for utilizado para as atividades da Escola. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento da contribuição dos pais dos alunos da EMEI 
"Vá Laura" para a Associação devem ser feitas à funcionária designada pela 
AMBACOVIS, sempre mediante recibo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Quaisquer modificações no presente Convênio, 
ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será 
aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

ADv1INISJRAÇÃQ COVI 'I'RAN S PARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 95$6000() - TAQUAPI ES 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente Convênio vigorará até o término do 
ano de 2005, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos de 1 (um ) ano, 
bem como ser rescindido pelo inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, ou a 
qualquer tempo poriniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Para dirimir questões decorrentes do presente 
Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari......de......de 2005. 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMIJNR&S: 

2 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS PARÊ N CIA 
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Lei n° 2.517, de 22 de junho de 2005. 

"Altera a redação do artigo 2 1  da Lei 2.512, de 07 
de junho de 2005 e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURJNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ari. 1° O artigo 2° da Lei 2.512, de 07 de junho de 2005 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2" A cedência será pelo período de 24 a 26 de junho de 2005, 

para realização do "III Encontro Estadual de Motociclistas ". 

1- A entrada para o Parque Nardy de Farias Alvim será gratuita, com 

exceção das atividades realizadas no Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva descritas 

na Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas" 

II - Para utilização das dependências do Ginásio de Esportes Arthur da 

Costa e Silva, será cobrada uma taxa de manutenção por cada evento nele realizado, no 

valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais). 

Art. 30  A Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas passa 

a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
junho de 2005. 

Cliko d s 
Prefeito Municipal 

"ecretária

tique-se:  

Moraes 
pal da Administração 

e Recursos Humanos 

í\.DIvIINISTFR.AÇÃO COIVI TRNSPiIÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TPQUAI1I - ES 
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Programação 111 Adrenalina Moto Encontro: 

24 de junho de 2005 Sexta-feira: 
10:00 às 19:00 hs : Recepção dos Motociclistas no Parque 
10:00 hs: Abertura do Camping 
10:00 às 22:00 hs: aberto ao público para visitação de estandes e exposições 
23:30 hs: baile com a banda Locomotiva no Ginásio de Esportes 

25 de junho de 2005 Sábado.• 
8:00 hs: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 22:00 hs: concentração dos motociclistas no parque 
9:00 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
10:00 hs: Benção das Motos e abertura oficial do encontro 
12:00 hs: almoço de confraternização entre moto grupos e clubes 
14:00 hs: show com banda de Rock ao ar livre (gratuito) 
15:00 hs: show com a equipe Alto Risco 
16:30 hs: Gincana 
17:30 hs: desfile pelas ruas da cidade 
23:30 hs: Boate do Motociclista c/ Di Boni Telão e Bar Country no Ginásio de Esportes 

26 de junho de 2005 Domingo: 
8:00 hs: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 19:00 hs: Concentração dos motociclistas no Parque 
9:00 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
12:00 hs: almoço 
14:00 hs: Show com Banda Mary Jane e outras Bandas ao ar livre (gratuito) 
15:00 hs: gincana 
16:00 hs: Show com Cambonas do Asfalto 
18:00 hs: Show com Bandas ao ar livre (gratuito) 
19:00 hs: Encerramento oficial do Encontro 

Borrachão liberado todo o final de semana com borracheiro no local. 

(4 
ADMINISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 
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redação do artigo 2 1  da Lei 2.512, de 07 
de 2005 e dá outras providências." 

Art. 1° O artigo 2° da Lei 2.512, de 07 de junho de 2005 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"A ri. 20  A cedência será pelo período de 24 a 26 de junho de 2005, 

para realização do "III Encontro Estadual de Motociclistas ". 

1- A entrada para o Parque Nardy de Farias Alvim será gratuita, com 

exceção das atividades realizadas no Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva descritas 

na Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas" 

II - Para utiliza çâo das dependências do Ginásio de Esportes Arthur da 

Costa e Silva, será cobrada uma taxa de manutenção por cada evento nele realizado, no 

valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais). 

Art. 30  A Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas passa 

a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se: 

inc Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUAI71 	P3 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 08 1/2005. 	 Taquari, 16 de junho de 2005. 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei trata da alteração da Lei 2.512, de 07 
de junho de 2005. 

Esta Lei autoriza o Poder Executivo a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim e o Ginásio de Esportes Arthur da Costa e 
Silva para o Adrenalina Moto Group. 

O Evento a ser realizado já ocorreu no ano passado, sendo que 
possui grande adesão e prestígio entre os jovens e amantes do motociclismo, tanto de nossa 
cidade quanto de municípios vizinhos ou ainda visitantes de localidades distantes. 

Conforme consta. na  Lei 2.512 que fora aprovada pela Câmara 
em Sessão Ordinária no dia 30/05/2005, o acesso ao Parque Nardy de Farias Alvim, bem 
como aos bailes que ocorrerão em duas noites no Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva 
seria gratuito, porém, diante do custo para manutenção do Evento sendo que este, por ter 
tamanha dimensão, possui diversas despesas, entende-se que deve ser realizada a cobrança de 
ingresso para os bailes. 

O evento 111 Adrenalina Moto Encontro" tem por finalidade 
atrair pessoas (turistas) de diversas partes do Estado para participarem de um encontro de três 
dias com a estimativa da presença de mais de 5000 pessoas que freqüentarão o parque Nardy 
de Farias Alvim. Para o turismo ser uma forma de geração de emprego e renda é necessário 
atrairmos turistas a cidade de Taquari, que ocuparão nossos Hotéis, frequentarão nossos 
restaurantes, bares e lancherias, além de fomentar a venda de artigos, artesanato e souvenirs, 
deixando uma imagem positiva de nosso município, assim fazendo crescer nossa economia, 
através da vinda de pessoas para nossa cidade.. Assim, o turismo de eventos é uma das formas 
principais de desenvolvimento deste setor. 

A realização deste evento atinge o objetivo no que se refere ao 
desenvolvimento da economia através do turismo, conforme já referido. 

No momento em que o evento utiliza diversos ambientes do 
Parque e, por ser o centro de eventos disponível na cidade, não são somente os executores do 
evento que se beneficiam pela sua promoção. Ele possui a dimensão de um evento turístico, 
beneficiando a toda comunidade em geral (atrações para a comunidade, hotéis, bares e 
restaurantes), diferentemente de um show ou baile específico, promovido por um produtor de 
eventos que somente trará beneficio à ele mesmo. 

Pela dificuldade de se fornecerem recursos através da 
\\ \ 	administração pública para eventos de interesse público que são organizados por terceiros, e 
\ \\ \ 	pela dificuldade de se arrecadar patrocínios junto a indústrias e comércio da nossa cidade, a 

alternativa encontrada para o pagamento dos custos para a organização do evento "III 
Adrenalina Moto Encontro" será através da cobrança de ingressos para os bailes que 
acontecerão nos dias 24 e 25 de junho de 2005, não com o objetivo de adquirir lucro 
explícito, mas sim custear os gastos para organização do evento conforme o anexo da receita 

J . \necessaria para sua realização. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fuo QvaIçIo Araiiho, 1790 - CN. Posai! 53 - CEI 95060-000 - TAQUAIIJ - OS 
CNP.l: 55.0677501/9091-35 - Fone: (51) 653-1266 - F::x: (51) 653-2345 

E- iii ii ..'ahiuefe.jnn(a:taquu,i. (Oh! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rto Grande do Sul 

Considerando que o turismo vem a ser um dos principais 
fatores tanto para o crescimento e desenvolvimento econômico de uma localidade, e ciente de 
que os nobres edis são sabedores da atual crise que assola o nosso país, de forma que o 
comércio de nosso município não foge e esta realidade e o incentivo para que pessoas de 
outras localidades se desloquem até nossa cidade vem a ser de suma importância a fim de que 
aqui consumam, como já mencionado, solicitamos especial atenção com vistas a esse Projeto, 
de forma que o Poder Legislativo também possa dar sua contribuição na implantação e 
incentivo ao Turismo em nosso município. 

Desta forma, este Projeto visa alterar o artigo 2° da Lei 
2.512/05, a fim de que seja cobrado um valor para fins de custeio de despesas como 
segurança, sinalização, extintores e sonorização, entre outras. Sem a cobrança deste ingresso, 

estas necessidades básicas à realização do Evento ficariam seriamente prejudicadas e/ou 
deficientes, acarretando em problemas técnicos e de organização por parte do Adrenalina 
Moto Group. Para utilização das dependências do Ginásio de Esportes Arthur da Costa e 
Silva, a Prefeitura Municipal cobrará uma taxa de manutenção por cada evento nelé 
realizado, no valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais). 

Diante do exposto, entende-se que essa alteração é vital para a 
realização do Evento, já que este possui caráter público ao passo que o acesso ao Parque 
Nardy de Farias Alvim é gratuito. Assim sendo, solicita-se a aprovação deste Projeto em 
caráter de relevância e urgência, já que faltam poucos dias para a realização do Evento. 

Atenciosamente, 

Clauat4' '  in o dos Mei~V 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃ.O COM TRANSPARÊNCIA 

lLW Os\.'aIIçIo Ar•inhw 	1790 - CN. Posai 5:3 - CEP 9560-000 - TAQUARI - 

C1P.l: 88.067780/0001 - 38 - Fone: (51) 653-1266 - UN: (51) 633-2355 
ii: 'UhiIlCtC.f)I?l'i1a(/IiaIj. Com! 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............ 

"Altera a redação do artigo 2 1  da Lei 2.512, de 07 
de junho de 2005 e dá outras providências." 

Art. 1" O artigo 2° da Lei 2.512, de 07 de junho de 2005 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° A cedência será pelo período de 24 a 26 de junho de 2005, 

para realização do "III Encontro Estadual de Motociclistas ". 

1- A entrada para o Parque Nardy de Farias A/vim será gratuita, com 

exceção das atividades realizadas no Ginásio de Esportes Arihur da Costa e Silva descritas 

na Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas" 

II - Para utilização das dependências do Ginásio de Esportes Arihur da 

Costa e Silva, será cobrada uma taxa de manutenção por cada evento nele realizado, no 

valor de R$ 860,00 ('oitocentos e sessenta reais). 

Art. 30  A Programação do III Encontro Estadual de Motociclistas passa 

a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se: 

me Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISfPAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLIa Osv ado Aranha. 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 93360-000 - TAQUAIl - 
LCJ 	0G770000J--Foii (I)6 	2(C-]i 	(31)C3H2L 

- 	
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Programação 111 Adrenalina Moto Encontro: 

24 de junho de 2005 Sexta-feira: 
10:00 às 19:00 hs : Recepção dos Motociclistas no Parque 
10:00 hs: Abertura do Camping 
10:00 às 22:00 hs: aberto ao público para visitação de estandes e exposições 
23:30 lis: baile com a banda Locomotiva no Ginásio de Esportes 

25 de junho de 2005 Sábado: 
8:00 hs: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 22:00 hs: concentração dos motociclistas no parque 
9:00 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
10:00 hs: Benção das Motos e abertura oficial do encontro 
12:00 hs: almoço de confraternização entre moto grupos e clubes 
14:00 hs: show com banda de Rock ao ar livre (gratuito) 
15:00 hs: show com a equipe Alto Risco 
16:30 hs: Gincana 
17:30 hs: desfile pelas ruas da cidade 
23:30 hs: Boate do Motociclista c/ DJ Boni Telão e Bar Country no Ginásio de Esportes 

26 de junho de 2005 Domingo: 
8:00 hs: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 19:00 hs: Concentração dos motociclistas no Parque 
900 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
12:00 hs: almoço 
14:00 lis: Show com Banda Mary Jane e outras Bandas ao ar livre (gratuito) 
15:00 hs: gincana 
16:00 lis: Show com Cambonas do Asfalto 
18:00 hs: Show com Bandas ao ar livre (gratuito) 
19:00 hs: Encerramento oficial do Encontro 

**** *** ***************************** 
Borrachão liberado todo o final de semana com borracheiro no local. 
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História do "Adrenalina Moto Grupo" 

O "Adrenalina Moto Grupo" é um grupo formado por jovens que gostam de tudo 
que envolva motociclismo, todos tem motos de baixas cilindradas mas isto não impede 
que façam viagens ou passeios longos 

O grupo foi fundado em 01/06/2003 tendo seu primeiro evento realizado em 
2910612003 com o lançamento oficial do grupo, dentre varias dificuldades por ser um 
grupo novo e não ser cnlmeeido como um grupo dc diversão e viagens, todos pensavam 
que se tratava dc um grupo de bagunceiros. Após um ano o grupo já é conhecido na 
cidade como um grupo dc jovens que querem fazer de seu amor pelas motos a aventura 
co compromisso com a comunidade . O grupo a cada evento que organiza ou participa 
tenta fazer o máximo para divertir a todos e ao mesmo tempo conscientizar que pilotar 
sem segurança ou não dando segurança não está com nada 

O "Adrenalina Moto Grupo" tem como intuito levar e destacar o nome e a história 
de sua cidade. Taquari - RS Cidade dc colonização Açoriana que dá nome ao rio que 
passa por vária cidades formando o vale do Taquari, cidade que também é berço dc 
pessoas importantes da história do Rio Grande do sul e do Brasil ; Como David 
Canabarro que era general do Exército Rcpúblicano na Revolução Farroupilha e 
Arthur da Costa e Silva ex-presidente da república entre 1967 e 1969 quando foi 
afastado da política por problemas de saúde vindo a falecer mais tarde, Taquari 
também é cidade onde acontece o natal Açoriano em terra gaúcha 



III Adrenalina Moto Encontro 

Evento este que será para divertimento e descontração dos jovens e demais 
moradores de nossa cidade e região, fazer com que a população se concientize sobre como é 
importante acreditar e fazer o que se gosta, mas com segurança também levar o nome e 
conhecimento sobre nosso município para todo o lugar, incentivar o turismo e assim trazer 
mais incentivos para nossa cidade e estado 

Este evento contará com participação de grupos de motociclistas de todo o estado 
assim como de fora também 

O evento movimentará toda a cidade e região pois irá começar no dia 24/06 com 
show dc bandas e chegada visitantes ,o ponto Ibrie se dará no dia 25 e 26/06 onde haverá 
muitas apresentações, sorteios de brindes e shows dc bandas 

Todo evento contará com bastante segurança e a melhor infra-estrutura possível para 
satisfitção de todo público 

Será oferecido também unia área para camping junto ao local do evento 
Este evento contará com grupos que farão suas apresentações nos dia 25 e 26/06, 

grupos estes de Taquari. Santa Maria, Gravataí, Novo Hamburgo, Estância Velha e de 
Montenegro , bancas de peças e acessórios para motos e trabalhos artesanais, praça de 
alimentação, baile na Sexta dia 24/06/05 e uma boate c/ telão no Sábado dia 25/06/05 no 
ginásio. 

A comercialização e distribuição das camisetas e demais artigos será apartir do mês 
de Maio, os panfletos e cartazes irão conter as atrações e demais informações julgadas 
importantes para comunicação ao público e logomarca de nossos palrocinadores 

A organizaçãqdcste evento não tem como intuito visar lucros mas sim custear um 
evento sério e dc boa quiulidade. esta procura fazer mais um evento que cause orgulho a nosso 
município assim como é hoje o Natal Açoriano em Terra Gaúcha e a Procissão a Nossa 
Senhora Assunção 

A boa qualidade do evento não se dará apenas aparlir do empenho de quem o está 
realizando mas sim de todos, e quero lembrar a todos que não queremos de imediato um 
evento grande mas sim um grande e qualificado evento 



Programação III Adrenalina Moto Encontro: 

24 de junho de 2005 Sexta-feira: 
10:00 às 19:00 hs : Recepção dos Motociclistas no Parque 
10:00 hs: Abertura do Camping 
10:00 às 22:00 hs: aberto ao público para visitação de estandes e exposições 
23:30 hs: baile com a banda Locomotiva no Ginásio de Esportes 

25 de junho de 2005 Sábado: 
8:00 hs: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 22:00 hs: concentração dos motociclistas no parque 
9:00 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
10:00 hs: Benção das Motos e abertura oficial do encontro 
12:00 hs: almoço de confraternização entre moto grupos e clubes 
14:00 hs: show com banda de Rock ao ar livre (gratuito) 
1.5:00 hs: show com a equipe Alto Risco 
16:30 hs: Gincana 
17:30 hs: desfile pelas ruas da cidade 
23:30 hs: Boate do Motociclista c/ DJ Boni Telão e Bar Country no Ginásio de Esportes 

26 de junho de 2005 Domingo: 
8:00 lis: Abertura das Inscrições na entrada do parque 
8:00 às 19:00 hs: Concentração dos motociclistas no Parque 
9:00 hs: Abertura da feira de artigos e acessórios 
12:00 hs: almoço 
14:00 hs: Show com Banda Mary Jane e outras Bandas ao ar livre (gratuito) 
15:00 hs: gincana 
16:00 lis: Show com Cambonas do Asfalto 
18:00 hs: Show com Bandas ao ar livre (gratuito) 
19:00 hs: Encerramento oficial do Encontro 

* ****** ***************** **** ******* * 
Borrachão liberado todo o final de semana com borracheiro no local. 



Patrocinios 
R$ 

Certaja 600,00 Esc. 
Banrisul 500,00 Esc. 
Bandeira Moto Peças 500,00 Esc. 
Sandro Tatto 300,00 Esc. 
AMS Motosseras 100,00 Esc. 
Posto Pegasso 150,00 Esc. 
Ômega Video 60,00 Esc. 
Nicas Couro 60,00 Esc. 
Bicho de Pé 100,00 Esc. 
Paraíso 200,00 Esc. 
Vario Cereais 60,00 Esc. 
Transfama 100,00 Esc. 
Total: 2.730,00 Esc. 



Gastos do Evento 
Dia R$ Colocação 

Locomotiva 241jun 2.000,00 Esc. Baile 
Som Expresso 24-25-26106 600,00 Esc. Som Rua 
Som Expresso 24-25-26106 300,00 Esc. Lonão 
Eq.Alto Risco 25/jun 1.500,00 Esc. Show Rua 
Eq.Cambonas 26/jun 1.000,00 Esc. Show Rua 
Dj Boni 25/jun 1.200,00 Esc. Boate 
Foto Globo 24-25-26106 200,00 Esc. Telão 
Sandro  100,00 Esc. Sinalização 
Rio Grandense 24-25-26106 200,00 Esc. Extintores 
Grafica  700,00 Esc. Adesivos - Panfletos Cartazes 
Grafica  217,00 Esc. Ingressos 
Aristoteles 01106 a 25106 250,00 Esc. Moto Anuncio 
Digital  70,00 Esc. CD Propaganda 
Particular 24-25-26106 250,00 Esc. Pessoal e material p1 limpeza 
Falcão 24-25-26106 1.900,00 Esc. Segurança 
Outros gastos  600,00 Esc. Telefone,Gasolina,Coias,etc 
Total  11.087,00 Esc. 1 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DTERMINADO 

CONTRATANTE: ADRENALINA MOTO CLUBE  

Endereço: Rua Celi Leite Costa, 
Município: Taquari - RS 
Cep: 	 Fone: 9838 5058 	 E-mail:  

Nome do_Responsável: 	Sr.Dalrno Ornar_Zigertrucker  

CONTRATADO: Banda LOCOMOTIVA 
Formado pelos músicos, equipe técnica e motorista abaixo firmados e qualificados. 
R. Rarniro Barcelos, 2505 - Montenegro - RS - Cep: 95180.000 -. E-,ni! : edson.bunl:nes@terro.co,n.br 
Fone: (051) 632-2248 	(051) 9989-5543 

As partes acima qualificadas, ajustam entra si. por este instrumento particular de contrato de trabalho de equipo, por prazo 

Objeto do contrato: Um baile 
Horário: 24:00 as 04:00 horas 

(com intervalo de 2 (vinte) minutos para cada apresentação. 	1 
Local: PAVILÂO MUNICIPAL DE TAQUARI 
Para dia(s): 24 DE JUNHO DE 2005. 
Para o pagamento do(s) serviço(s) OS CONTRATADOS receberão do contratante a inportãncia 
de R$: 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
Distância superior à 150 Km rodados acrescentar + R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxx 

-- - 	 (em moeda corrente nacional, durante a prostação de serviços, não acoitamos cheaues. 

1 O presente contrato não poderá ser transferido nem cancelado, salvo por expresso concordância das part6s, podendo somente ser suspenso 
ou cancelado na ocorrência de força maior, ou caso fortuito na forma da lei. 

A parte que infringir o presente contrato, pagará a outra parte a titulo do multa o valor equivalente a 100% (CEM PORCENTO) do preço 
estabelecido do valor total do contrato. 

As partes firmadas estabelecem 'que os contratados poderão realizar a substituição dc membros da equipe contratada, sem que isso implique 
em alterações do presente contrato. 

A equipe contratada não se responsabiliza por falta de energia elátrica que por ventura venha a faltar em suas apresentações ora 
contratadas. 

S. Os contratados obrigam-se pelo presente a prestar os soriços de trabalho por equipe, inerente ao exercido da profissão de músico de cada 
um dos contratados abaixo firmados, autônomos, sem vinculo omprogaticio. recebendo porcontual sobro 6 valor do contrato, fica excluido a 
comissão sobre transportes e estadia quando for distáncia acima do limite determinado de 150 Km rodados. 

S. OBS.: O contratante fornecerá jantar com refrigerantes para 13 (trezé) pessoas. 
7. Fica eleito o foro da comarca do Montenegro - RS., paia que se resolvam questões pertinentes. 

E por assim estarem justos e contratados, firmam entre si o presente contrato, 
Montonogro, RS, 
A qualificação dos membros da eciuioe contratada, com a concordância e assinatura do naria ,n-,', 	os 

ftIOME: lNST'iJENTO: N°0MB ASSiNATURA: 
[Alesandro Rosseto Teclados/Vocal 12.588  

Marcos E. Braun Bateria/Vocal 23.870  

Ernerson M. Rarnires C/ Baixo / Vocal 27.372  

Rivo B. Junior Guitarra/ Vocal 24.539  

Lizangela Schomer Cantora 29.521 
Jair Leandro dos Santos Cantor 27.349  
Deizi Nascimento Cantora , 29.231 
Ronie Luiz Pletch Técnico de Audio  

Gilson Equipe Técnica  

Gerson Equipe Técnica  

Vjlcirnar Equipe Técnica  

Edson L. Hurnmes Produtor 22.103 

..--" Cntratante 	 Contratad 

Obs. Água mineral para a equipe contratada durante a apresentção 

Montenegro, 30 DE MAIO DE 2005. 
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Projeto de Segurança: 

Será colocado para o encontro urna equipe de 20 seguranças com escala de 8 
homens por dia para segurança dentro do parque de exposições que estarão presentes o dia 
todo sendo distribuído da seguinte maneira: 
2 homens para segurança da área de camping 
2 homens para segurança no local (Ias apresentações 
2 homens no pórtico dc entrada e saída do parque 
2 homens no restante do pátio do parque dando apoio aos demais. 
12 homens durante a noite sendo distribuídos da seguinte maneira: 
8 homens no baile dc Sexta dia 24/06 e na boate no Sábado dia 25/06 a noite 
4 homens no restante do pátio dando apoio e fazendo a segurança do parque 

O local das apresentações contará com cordão de isolamento feito com cordas e 
pneus para uma maior segurança do público. Público este que prestigiará esta apresentações 
em arquibancaclas. 

• segurança contará também com o policiamento da Brigada Militar. 
• equipe dc segurança estará instruída de que a pessoa que desobedecer as ordem e 

normas que serão aplicadas no local será convidada a retirar-se caso haja resistência, a 
Brigada Militar será acioiiada para o controle da situação e tomar as providencias cabíveis 

ADRENALINA É PILOTAR COM SEGURANÇA, RESPEITANDO 
AS LEIS DE TRÂNSITO. 

Rua Adroaldo Mesquita cia Costa 68 - ('EP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: 653 - 5078 Ui2Iio 6'eau), 98385058 (Dalino) 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 2.518, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARFINS, Prefeito Municipal 
de Ta.quari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.984,44 (dois mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS AT1V. DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ..........................................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica ...........................................R$ 984,44 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo 1°, o valor proveniente de entidades privadas, administrado pelo FUMDICA. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
julho de 2005. 	

~# 
C64Çd0 dW%ts 

Prefeito Municipal 

Regi e- e P b 	e-se: 

ereira de oraes 
Secretária Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1VIINISTFRAÇÃO CO]VI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Ayanha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CPJ 88 067 78O0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-234 

E-mail: 	i/j,ze(e./)J,t:t((pli(1ri.c,,: 
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- 	•Abre Credito suplementar, aponta recurso 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.984,44 (dois mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA FUNDACAT - 

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ......................... .... ............. R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica ...........................................R$ 984,44 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo l, o valor proveniente de entidades privadas, administrado pelo FUMDICA. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADINISTçÃo C (DM RANSPARÊcIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.I: 88.067.7801'0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (01) 653-2344 
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Prefeítura M,  unicipal de Tcqucri 
q x 	 Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos 075/2005. 	 Taquari, 10 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 2.984,44 (dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta 

e quatro centavos), com o intuito de assegurar a manutenção das atividades da FUNDACAT 

- Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente. 

A FUNDACAT é uma entidade pública de direito privado, com 

autonomia administrativa, financeira e com patrimônio próprio, e têm por finalidade oferecer 

abrigo, amparo, assistência, proteção, educação, orientação e tratamento à crianças e 

adolescentes, bem como desenvolver ações que visem a prevenção da violência à crianças e 

adolescentes, desempenhando um papel de relevante valor social em nosso Município. 

Para cobertura deste Crédito, servirá o excesso de arrecadação 

proveniente de doação de terceiros, conforme a Lei Municipal n° 2.407, que em seu artigo 5° 

dispõe sobre a receita da Fundação. 

Atenciosamente, 

CáÍdo 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/CIDADE 

ADMINISTIAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

lui Ovaldo Ainhi, 1790 - Cx. PosI 53 - CEO 95500-COo - TAQL.71 - lIS 
CNPJ; 85.067.730/0001-38 - Fone: (51) (353-- 12(3(3 - Fnx: (53 (153-23.01 
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PROJETO DE LEI N° 	. 

"Abre Crédito suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.984,44 (dois mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC.' 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA FUNDACAT - 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ..........................................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica ...........................................R$ 984,44 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo 1, o valor proveniente de entidades privadas, administrado pelo FUMDICA. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	
( Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISRAÇÃQ COM TRANSPARÊA 

Iua Osvalcio Aranhu. 1 70() Cx. PonaI 	- CEO 1)580y- Coo - TAQLACI - os 
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MEMORANDO 
DA SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de 
R$ 2.984,44 (Dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 

quatro centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 12- FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC, 

Unidade: 01 - Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc, 08.243.0027.2064 
- MANUTENCAO DAS ATIV. DA FUNDACAT, 3.3.90.36.00.00 - Outros 
Serviços Terc. Pessoa Física R$ 2.000,00, 3.3.90.39.00.00 - Outros serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica R$ 984,44. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Art. 
1, o valor proveniente de entidades privadas, administrado pelo FUMDICA. 

Taquari, 10 de Junho de 2005 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/ 63*98  



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.519, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito especial, aponta recurso". 

CLAU]MO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.1080 - CAPOEIRANDO A VIDA 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ... . .................................. R$ 14.400,00 
3.3.90.47.18.00 - Contribuições Previd. Serviços Terceiros ...............................R$ 3.600,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo 1°, o recurso proveniente de entidades privadas, administradas pelo FUMDICA para 
execução de projetos específicos. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
julho de 2005. 

4o dts 
Prefeito Municipal 

R istre- eP i e-se: 

Aline Pereira d Moraes 
Secretária Muni ipal de Administração 
e Recursos Hum nos 

ADI\4INISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860H00 - TAQUART - RS 
CNPJ 83067 780 10001Ha - Fone (51) 653-1265 - Fax (31) 65 3-2 311 
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Prefeitura Municipal de 1ari 
Estado do Rio Grande do Sul________________ 

SÃOTÉCNICA 	 APROVADO 

raM=ci_oa1deTagi ""  

"Abre Crédito especial, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC.. 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.1080 - CAPOEIRANDO A VTDA 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ........... . .......................... R$ 14.400,00 
3.3.90.47.18.00 - Contribuições Previd. Serviços Terceiros . .................. . ........... R$ 3.600,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo i°, o recurso proveniente de entidades privadas, administradas pelo FUMDICA para 
execução de projetos específicos. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIsF1Rj\ç COM TRANSPAR1NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail cabinete.jnntaquari. co ,,: 

uo,;/  
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Prefctura MwiidpI de Tqiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 076/2005. 	 Taquari, 10 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito 
Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Este Crédito garantirá a implantação do Projeto 
"Capoeirando a Vida", através da Fundacat, que visa a realização de aulas de capoeira para 
crianças carentes e de Escolas do Município, promovendo, entre outras coisas, a integração 
das crianças e o seu desenvolvimento fisico. 

A Fundacat, criada pela Lei n° 2.407 de 22 de junho de 2004, 
desenvolve um trabalho de grande importância em nosso Município, eis que ampara 
crianças e adolescentes carentes e/ou com histórico de violência. Frente a isso, há de se 
relevar o empenho de sua direção e funcionários em prol da comunidade taquariense, pois, 
sem este trabalho, certamente muitos dos jovens e crianças atendidos pela Fundação 
ficariam sem o amparo que lhes é dado, ficando suas vidas propensas a tomar outros 
caminhos. 

Cabe salientar que a prática de esportes conduz as crianças a 
um bom relacionamento com seus demais colegas, de forma que trabalha-se tanto a parte 
fisica quanto psicológica, contribuindo na formação da personalidade destas crianças. 

Diante da seriedade com que trabalha a Fundacat e por tratar-
se do interesse de menores de idade, detentores de direitos especiais, entende-se que o 
Projeto em tela é de relevante interesse social, já que a prática de esportes deve ser sempre 
incentivada, de forma que auxilie no crescimento físico e psicológico das crianças. 

Para cobertura desse Crédito, servirá o recurso proveniente 
de doações, conforme consta no artigo 2° do Projeto anexo. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 	/1 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

idk~4Jo do? 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

-5>1,1  
ADMINISTFA.ÇÃO COM TRANSPAIÊNCIA 

Rua Os\aido Aiiinha. 1790 - CN. Posta' 53 - GEP 9586000() - 'FAQUARI - RS 
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Preeitur Mwidpa de Tquri 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N°.......... 

"Abre Crédito especial, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 12- FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 - Fundação de Ass. a Criança e ao Adolesc. 

08.243.0027.1080 - CAPOEIRANDO A VIDA 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Física ......................................R$ 14.400,00 
3.3.90.47.18.00 - Contribuições Previd. Serviços Terceiros ...............................R$ 3.600,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo l", o recurso proveniente de entidades privadas, administradas pelo FUMDICA para 
execução de projetos específicos. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. !3 osial 53 - CFI 958(30-000  
CNP.J: $9 057 790/0001 -3$ - Fone: (51)(353-1209 - Fax: (31) (353-23.31 

om F-nai]: 
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Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 33.000,00 (trinta 
.:1 	 tndr qQ qp01linte.- dt)tacZSes orcamentrias: 

j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ADIV[INISIITRAÇÃO C OJV[ I[RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO 
DA: SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos abertura de um Crédito Especial de 
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reiasi), para atender as seguintes dotações 
orçarnentárias: 	

Õrgão: 12 - FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO 
ADOLESC, Unidade: 01 - Fundação De Ass A Criança E Ao Adolesc, 
08.243.0027.1080 - CAPOEIRANDO A VIDA, 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços 
Terc. Pessoa Física R$ 14.400,00, 3.3.90.47.18.00 - Contribuições Previd. 
Serviços Terceiros R$ 3.600,00. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0, o valor proveniente de entidades privadas e aplicações financeiras 
administrado pelo FUMDICA para execução de projetos específicos. 

Taquari, 10 de Junho de 2005 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.520, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAUIRINDO DOS REIS MÂRTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03— Fundo Desenv.do Ensino fundam. - FUINDEF 

12.361.0047.2016 - MANIJT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica ...... .... ........................ . ...... R$ 20.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1,  a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do Ensino fundam. - FUNDEF 

1.2.361.0047.1010 - CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ...............................................................R$ 20.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho de 2005. 

Clg4áOrË&âr-4t 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de aQri 
Estado do Rio Grande do Su 

APROVADO 
A C 0 4MI TÉ:..CNICA 

arl 

PROJETODELEINO..3.B/ O5  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv.do Ensino fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica ............................. . ........... R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1,  a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do Ensino fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.1010— CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ..................... .. ................. . .............. .. ...... R$ 20.000,00 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: .  

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃO CONI FRANSPARÊ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 	ibj,,ete.p,,,(tiq,ii;•j.c;,i 



Prefeitura Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos 077/2005. 	 Taquari, 13 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 
Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

E necessária esta suplementação em virtude da necessidade 
de manutenção das atividades do Ensino Fundamental da rede Municipal. 

O valor será destinado a hecessidades básicas, tais como 
transporte de alunos e serviços de águia e luz, de forma que, para subsidiar esta 
suplementação, reduzir-se-á dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Salienta-se que a não abertura deste Crédito acarretará em 
sérios danos às Escolas Municipais, de forma que os alunos ficarão prejudicados no 
transporte escolar, bem como na utilização de água e luz, que são serviços necessários para 
o correto andamento -das atividades escolares. 

Diante do exposto, percebe-se que a aprovação deste Projeto 
de Lei é de relevante interesse público, já que trata da manutenção do Ensino Fundamental, 
relevando-se, ainda, a seriedade com que a Secretaria Municipal de Educação vêm atuando 
frente às Escolas Municipais. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

COI0"di~o do~sm-ar,-t,~1r.o 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ru Oxvaldo Ainhj, 1790 - Cx. Pnsil 50 - 5109 95550-000 - TAQUAFI - OS 
CNi.J: S8067.750!0001 -35 - Fone: (51) 553-1299 - 	 (5]) 953-)344 
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MA  
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO I)E LEI N°.......... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 —Fundo Desenv.do Ensino fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica.........................................R$ 20.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1,  a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do Ensino fundam. - FUNDEF 

12.361.0047. 10 10 - CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ...............................................................R$ 20.000,00 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Atine Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTFA.ÇAO COM TIANSPAFtNCIA 
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MEMORANDO 
DA SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) , para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E 
CULTURA, UNIDADE: 03 - Fundo Desenv.do Ensino fundam. - FUNDEF, 
12.361.0047.2016 —MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 	—Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 20.000,00. 

Servira de recurso para cobertura que trata o Art. 1,  a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv.do Ensino fundam. - FUNDEF, 12.361.0047.1010 
- CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR, 4.4.90.51.00.00 - Obras 
e Instalações R$ 20.000,00. 

Taquari, 9tejunho de 2005 

kL RcUfl0S 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro  Grande do Sul 

Lei n° 2.521, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 44.656,10 
(quarenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgio ......... 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.......02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - PROGRAMAÇÃO P/ AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos Material Permanente ..................................R$ 44.656,10 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo 1°, o superávit financeiro apurado no balanço de 2004 no valor de R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais) e o excesso de arrecadação referente a Indenização do veiculo 1KG 
9654 no valor de R$ 15.656,10 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez 
centavos). 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho de 2005. 

ClhO d2 s 
Prefeito Municipal 

R stre e e 	lique-se: 

me ereira d Moraes 
Secretária Mu cipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]4INISTf'RAÇÃO C OJVI TFRA.NSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (ai) 653-2.34.4 

E - ma ii: 	1/j/Iete./)I7z(•f((q/1(lJi. CIII?? 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

DELEIN0...?39/O5 

'Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

2; ç 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 44.656,10 
(quarenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......... 08- SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.......02 - Fundo MuniciaI da Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - PROGRAMAÇÃO P/ AÇÕES DE EPIDEMIOLOt1A 
4.490.52.00.00 - Equipamentos Material Permanente ..................................R$ 44.656, 10 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertur- crédito de que 
trata o artigo 10,  o superávit financeiro apurado no balanço de 2004 no valor de R$.. 
29.000,00 (vinte e nove mil reais) e o excesso de arrecadação referente a Indenização do 
veiculo 1KG 9654 no valor de R$ 15.656,10 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e seis reais 
e dez centavos). 

Art. 30  EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ajiflt Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTPAçÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPj: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653H 266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 	 CO/li 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 078/2005. 	 Taquari, 13 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$ 44.656,10 (quarenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e seis 
reais e dez centavos). 

E necessária a abertura deste Crédito para a aquisição de 
veículos por parte da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, sendo que os 
mesmos serão utilizados no transporte dos Fiscais de Saúde e Meio Ambiente para a 
realização de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica. Estes serviços são de 
competência do Município, estando previstos na Lei Orgânica, em seu artigo 9°, inciso V, 
de forma que se promova a defesa sanitária vegetal e animal, a extinção de insetos e de 
animais daninhos. 

As atribuições do cargo de Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
estão previstas na Lei 2.102, de 25 de março de 2002, estando, dentre elas, a de inspecionar 
estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as 
condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada 
para a!idhtos pereo1veis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes 
sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os alimentos. 

Diante da obrigatoriedade do exercício dessa fiscalização, e 
sendo ela necessária para a prevenção de doenças e epidemias decorrentes, dentre outras 
coisas, da falta de higiene de determinados estabelecimentos, considera-se de relevante 
importância a aquisição destes veículos por parte da Secretaria da Saúde, de forma que os 
Fiscais possam se deslocar e melhor cumprir suas atribuições. 

Atenciosamente, 

Cuiordo dVtil 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CJDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua OSvalcl() Aranha, 1 7, 90 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIjARI - 
CNRJ: 859677501/0001 - 35 - Fone: (51) 653-1266 - Fjy : (51) 653-231!. 

rubiiu'te.jnn?'taqi,ari. cp,u 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°........ 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 44.656,10 
(quarenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......... 08— SECRET. DA SAÚDE .E MEIO AMBIENTE 
Unidade... .... 02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - PROGRAMAÇÃO P/ AÇÕES DE EPIDEM1OLOA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos Material Permanente .......................... . ....... R$ 44.65, LO 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura k- crédito de que 
trata o artigo 1°, o superávit financeiro apurado no balanço de 2004 no valor de R$. 
29.000,00 (vinte e nove mil reais) e o excesso de arrecadação referente a Indenização do 
veiculo 1KG 9654 no valor de R$ 15.656,10 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e seis reais 
e dez centavos). 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Affile Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvaido Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLiAI1I - 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (hi) 653-1266 - F:: (51) 653-2344 

E - mai 4: 	i/letí'.pFJ1((qi((/•i CO!,, 
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MEMORANDO 
DA SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 44.656,10 
(Quarenta e quatro mil reais seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade 02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS, 10.305.0036.2060 - 
PROGRAMACAO P/ACOES DE EPIDEMIOLOGIA, 4.4.90.52.00.00 - 
Equipamentos Material Permanente R$ 44.656,10. 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
superávit financeiro apurado no balanço de 2004 no valor de R$ 29.000,00 (Vinte 
nove mil reais) e o excesso de arrecadação ref. Indenização do veiculo 1KG 9654 
no valor de R$ 15.656,10 (quinze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dez 
centavos). 

Taquari, 10 de Junho de 2005 

pedroQ 	 54.. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.522, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURII4D0 DOS REIS MARTJNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade : 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2043—AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 — Contribuições ...................................... . ..... . .......... . ......... . ..... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1°, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão :08— SECRET.DA SAIIiI)E E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2089 - FUNDO REGIONAL DA SAÚDE 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições ........................... . ............................................ R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÁRI, 06 
de julho de 2005. 

úa-4 ddls 
Prefeito Municipal 

Re istre- e 	li e-se: 

erei de oraes 
Secretária Munic ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIV[INISTRAÇÃO COJV[ 1IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 	.EP 95860-000 - TAQUARJ - RS 
CP1 88057 7$000O1-38 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 6S3-2314 

E-mail:  



Prefeitura Munidpal de TcIari 
Estado do R.io Grande c10 SI)PROVADO 

DE LEIN° 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 01 - Secretaria da Saúde - ÂSPS 

10.301.0010.2043 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.0 - Contribuições . .................. . ...... . ...... . .............................. . ...... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1,  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão : 08— SECRET.DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade : 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.30 1.0010.2089 - FUNDO REGIONAL DA SAÚDE Q 	 w 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições .......................................................... . ............ .R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

\ Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5fl 653-2344 

E-mail: 'ahinetc.pm aquari. com  



MEMORANDO 
DA SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de 
R$ 50.000.00 (Cinqüenta mil reais) , para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO 
AMBIENTE, Unidade 01 - Secretaria da Saude - ASPS, 
10.301.0010.2043 - AUXILIO A ENTIDADES, 3.3.50.41.00.00 —Contribuições, 
R$ 50.000,00. 

Servirá de recurso para cobertura que trata o Art. 1,  a 
redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 08— SECRET.DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade 01 - Secretaria da Saude —ASPS, 10.301 .0010.2089 - FUNDO 

REGIONAL DA SAUDE, 3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 50.000,00. 

Taquari, 10 ie-Jnho de 2005 

/ 
CMudio uivrnd42S Martns 

pFgIw 7ICIFAL 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	- 

PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEiO AMBIENTE 
Unidade : 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2043 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.0 - Contribuições .......................................................................R$ 50.000,00 1f1  

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão : 08— SECRET.DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade : 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2089 - FUNDO REGIONAL DA SAÚDE 
3.3.50.4 1.00.00 — Contribuições ........................................................................R$50.000,0O 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ffl 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

f\ 
 Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃCD COM TRANSPARTNCIA 

RLw Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PosaI 53 - CEF 95860-000 - TAQUARI ES 
UPJ 8$ 067 730'OOOI- $ - Fonc (31) 653-1 6N -] 	(31) 63 )-2 111 

E-mail: gahindc.junÇtaquari.cow 



Prefeitura_Municipal_de_aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 079/2005. 	 Taquari, 14 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Este Crédito visa subsidiar o acréscimo que fora incluído na 
renovação do Convênio com o Hospital São José, constante na Cláusula Primeira, alínea 
"e", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no primeiro mês de vigência desse Convênio 
e, nos meses seguintes até o término do mesmo, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

O valor de R$ 10.000,000 (dez mil reais) que será 
disponibilizado inicialmente, servirá para complementação da tabela do SUS em 
procedimentos Obstétricos, conforme os critérios da ASSEDISA (Associação Estadual dos 
Secretários e Dirigentes de Saúde). Após o início do funcionamento do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari, os procedimentos obstétricos poderão ser 
pagos via Consórcio. Se assim ocorrer, essa verba mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais) 
será acrescida ao montante do repasse das consultas médicas - urgência e emergência 
(Plantão). 

Conforme estabelecido no Convênio, a Prefeitura Municipal 
deverá efetuar repasses para a manutenção e realização de serviços de saúde, bem como 
repassar verba para complementação da Tabela do SUS, já que os recursos repassados pelo 
mesmo não são suficientes para subsidiar os diversos serviços prestados pelõ Hospital São 
José. 

Diante disso, é necessária a aprovação desta suplementação 
de forma que hajam recursos suficientes no orçamento municipal, para a execução dos 
repasses até o final do corrente ano. 

Atenciosarnente, 

C%kkO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CN!-U: 88.0677301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - lUx: (51) 653-2311 

E—ma 1 :  __________________ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.523, de 06 de julho de 2005. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

CLAUDIO LAU]ItINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade : 03 - Conselho Munic. De Desportos 

27.812.0103.1081 - AMPLIAÇÃO, MANUT. E REF. DE PRED. PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ........... . .... .. .......... . ..... . ........ . .......... . ......... R$ 26.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1,  o recurso: 

Orgão :09 SECRET.DE  DES.ECON.SOCIAL E TUR. 
Unidade: 01 - Sec. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
.4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ................ . ..... . .................. . .................... R$ 26.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho de 2005. 

C&(ndoéós 
Prefeito Municipal 

	

Re tr - ee 	ique-se: 

	

e ra 	oraes 
Secretária Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CER 55860-000 - TAQUARI RS 
CiNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 555-1266 - Fi (51) 033-234 t 

E-nai 1:  
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Pefetura Mwikipaí de 	ri 
Estado dc) Rio Gran e do Sul 	APROVADO 

Em ... . 

DELEINO3 ..4.0/05 	1 unici '  

"Abre Crédito Especial, aponta recurso" 

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão : 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade : 03 - Conselho Munic. De Desportos 

27.812.0103.1081 - AMPLIAÇÃO, MANUT. E REF. DE PRED. PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ........... . ............. .. ..................................... R$ 26.000,00 

Ad. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1 °, o recurso: 

Orgão : 09 SECRET.DE  DES.ECON.SOCIAL E TUR. 
Unidade: 01 - Sec. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ............... . ................. . .............. . ............. R$ 26.000,00 

Ad. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINJSTFUçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: ec;hi;ie(e.j,;;iiq;ii,•i Co;,? 

8 
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Estado do R.io Grande do Sul 

Exp. de Motivos 080/2005. 	 Taquari, 15 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito 
Especial no orçamento vigente no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Este Crédito será destinado a instalação de uma subestação 
de energia elétrica em frente ao Pavilhão Arthur da Costa e Silva, na parte interna do 
Parque de Exposições Nardy de Farias Alvim. 

A instalação dessa subestação é necessária já que a Prefeitura 
Municipal trabalha com a hipótese de ser instalada no local uma indústria, em caráter 
provisório. Sem a instalação deste transformador trifásico e a ligação do mesmo até o 
Pavilhão, não haverá potência elétrica suficiente para movimentar os equipamentos que 
seriam utilizados pela indústria. 

Salientamos que todo o procedimento em relação à 
instalação desta subestação deverá ser elaborado, aprovado e liberado pela AES Sul, sendo 
sua execução realizada por uma empresa especializada que fornecerá material e mão- de-
obra. 

Como se sabe, o Pavilhão Arthur da Costa e Silva não foi 
construído com essa finalidade, porém, devido ao grande índice de desemprego que atinge 
nosso Município, a Administração ent:ende que certas oportunidades não devem ser 
desperdiçadas, mesmo que, momentaneamente, seja preciso abrir mão do uso do Pavilhão 
para a prática de esportes, em virtude da necessidade de criação de empregos. Importante 
ainda lembrar que várias famílias virão a ser beneficiadas, assim como o Município no que 
tange à arrecadação de impostos. 

Frente à situação crítica do desemprego e, de forma que a 
instalação de uma indústria no Pavilhão será de caráter provisório, contamos com o apoio 
dessa Egrégia Casa do povo para que possamos deixar o Pavilhão Arthur da Costa e Silva 
em plenas condições para a possível instalação de uma indústria. 

Atenciosamente, 

Cl'jo do 	Ms 
Prefeito Municipal 

\ 	A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitur* MvkipI de Tquri 
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PROJETO DE LEI N° .......... 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso" 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão : 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 - Conselho Mutile. De Desportos 

27.812.0103.1081 - AMPLIAÇÃO, MANUT. E REF. DE PRED. PUBL. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ................................................................R$ 26.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1°, o recurso: 

Orgão : 09 SECRET.I)E DES.ECON.SOCIAL E TUR. 
Unidade : 01 - Sec. Desenv. Econ. Social e Turismo 	

kl1 

04.122.0002.1025 —AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações..............................................................R$ 26.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Atine Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

FLIa Osvaft]o Aranha 1 790 - Cx. PosLal 53 - CEO 95860-000 - TAQUARI 
CNPJ: 	(377$9/090 -3$ - Fone: (5fl (353 - 1266 - JTJ\: (5) 653-2314 



Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 
26.000,00 (Vinte e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgao .......: 02 GABINETE DO PREFEITO,Unídade .....: 03 
Conselho Munic. De Desportos, 27.812.0103.1081 - AMPLIACAO, MANUT.E 
REF.DE  PRED.PUBL., 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 26.000,00. 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o 
Art. 1,  o recurso: 

Órgao .......: 09 SECRET.DE  DES.ECON.SOCIAL E TUR., 
Unidade .....: 01 - Sec. Desenv. Econ. Social e Turismo, 	04.122.0002.1025 - 
AQUISICAO E DESP. DE BENS IMOVEIS, 4.4.90.51.00.00 - 	Obras e 
Instalações R$ 26.000,00. 

Taquari, 15 de Junho de 2005 

Pedro A. Q Ramos 
CRC/RS 63.981 



Iïu Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.524, de 20 de julho de 2005. 

"Altera a redação dos artigos 2 1  e 31  da 
Lei n1  2.376, de 30 de agosto de 2004." 

CLAUDIO LAWNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1" O artigo 2° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 20  O Conselho Municipal do Idoso será composto de 
14 (quatorze) membros titulares e 14 (quatorze) membros suplentes, assim indicados. 

1— 07 (sete) representantes do governo municipal; 
II— 07 (sete) representantes da sociedade civil." 

Art. 2° O artigo 3° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 3° São atribuições do Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Taquari: 

1 - definir as prioridades para a Política Municipal do 
Idoso; 

II - receber, apreciar e manifestar-se sobre denúncias 
formuladas, encaminhando-as aos setores competentes; 

III - acompanhar, fiscalizar, zelar e avaliar a execução da 
Política Municipal do Idoso; 

IV acompanhar a criação, instalação e manutenção de 
centros de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as 
condições de vida do idoso. 

V - estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a 
criação, pela iniciativa privada, de centros de assistência ao idoso. 

VI - fiscalizar as entidades que recebem dotações ou 
auxílios originários dos cofres públicos; 

VII - representar junto às autoridades competentes nos 
casos de descumprimento injustflcado de suas deliberações; 

ADMINISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 
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VIII - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para a 
criação de entidades assistenciais privadas, obedecendo o que preceitua a Lei Federal n° 
8.842, de 04 de janeiro de 1994; 

IX - deliberar sobre o seu Regimento Interno, inclusive 
quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como quanto à duração do 
mandato dos Conselheiros, respeitando o limite de 03 (três) anos, vedada a reeleição para 
o mesmo cargo por igual período do mandato." 

Art. 3° As demais disposições da Lei 2.376, de 30 de agosto 
de 2004 permanecem inalteradas. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo. 

GABINETE 
TAQUARI, 20 de julho de 2005. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Cl frído d s 
Prefeito Municipal 

egi tre-s 	blique-se: 

e erei de ore 
Secretária M nicipal de Administração 
e Recursos manos 

ADMINISJRAÇ ÃO C OJ\4 ]TRA.NSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de raquari 
___ 	- 	 Estado do Rio Grande do Si. 1 A PROVADO 

[Em QIÂTÉCNICA  
DE LEI. .? 

"Altera a redação dos artigos 2 1  e 31  da 
Lei, no 2.376, de 30 de agosto de 2004." 

Art. 1° O artigo 2° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 2' O Conselho Municipal do Idoso será composto de 
14 (quatorze) membros titulares e 14 (quatorze) membros suplentes, assim indicados: 

1— 07 (sete) representantes do governo municipal; 
II— 07 (sete) representantes da sociedade civil." 

Art. 2° O artigo 3° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 3 0  São atribuições do Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Taquari: 

. 1 - definir as prioridades para a Política Municipal do 
Idoso; 

II - receber, apreciar e inanfestar-se sobre denúncias 
formuladas, encaminhando-as aos setores competentes; 

III - acompanhar, fiscalizar, zelar e avaliar a execução da 
Política Municipal do Idoso;, 

'IV - acompanhar a criação, instalação e manutenção de 
centros de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as 
condições de vida do idoso. 

- estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a 
criação, pela iniciativa privada, de centros de assistência ao idoso. 

VI - fiscalizar as entidades que recebem do/ações ou 
auxílios originários dos cofres públicos; 

'V11 - representar junto às autoridades competentes nos 
casos de descumprimento injustflcado de suas deliberações: 

" VIII - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para a 
criação de entidades assistenciais privadas, obedecendo o que preceitua a Lei Federal n° 
8.842, de 04 de janeiro de 1994; 

IX - deliberar sobre o seu Regimento Interno, inclusive 
quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como quanto à duração do 
mandato dos Conselheiros, respeitando o limite de 03 (três) anos, vedada a reeleição para 
o mesmo cargo por igual período do mandato." 	 . ffl 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - 
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Art. 30  As demais disposições da Lei 2.376, de 30 de agosto 
de 2004 permanecem inalteradas. 

Art. 40  Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAIU, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI4INISTFRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 082/2005 
	

Taquari, 28 de Junho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei visa dar nova redação aos artigos 
2° e 3° da Lei 2.376, de 30 de março de 2004. 

A alteração do artigo 2° diz respeito ao aumento do número 
de membros do Conselho Municipal, aumento este que será apenas de 2 membros, de 
forma que o Conselho será, então, composto por 14 pessoas, sencjo metade delas 
representantes da sociedade civil, e metade do governo municipal. 

Já a alteração do artigo 3° refere-se às atribuições do 
Conselho Municipal do Idoso, sendo que foram excluídos os quatro primeiros incisos da 
Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004 e incluídas, em seu lugar, outras três atribuições. 

Conforme a Lei Federal n° 8.842, de 04 de janeiro de 1994, 
em seu artigo 7°, compete aos Conselhos a formulação, coordenação, supervisão e 
avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-
administrativas. 

Diante disso, estamos encaminhando este Projeto, certos de 
que tal iniciativa só trará melhorias e inovações no que se diz respeito à políticas para a 
Terceira Idade em nosso Município. 

Atenciosamente, 

Cl4Çf dss 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nui Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ 88067 780'0001-3S - Fone (51) 653-166 - Fd (31) 033-234 1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

PROJETO DE LEI................... 

"Altera a redação dos artigos 2 1  e 30  da 
Lei n° 2.376, de 30 de agosto de 2004." 

Art. 10  O artigo 2° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!.. 20 O Conselho Municipal do Idoso será composto de 
14 ('quatorze.) membros titulares e 14 (quatorze) membros suplentes, assim indicados: 

1— 07 (sete) representantes io governo municipal; 
II— 07 (sete) representantes da sociedade civil." 

Art. 2° O artigo 3° da Lei 2.376, de 30 de agosto de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 3 °  São atribuições do Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Taquari: 

1 - definir as prioridades para a Política Municipal do 
Idoso; 

II - receber, apreciar e inanfestar-se sobre denúncias 
formuladas, encaminhando-as aos setores competentes; 

III - acompanhar, fiscalizar, zelar e avaliar a execução da 
Política Municipal do Idoso; 

IV - acompanhar a cria çõo, instalação e manutenção de 
centros de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as 
condições de vida do idoso. 

V - estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a 
criação, pela iniciativa privada, de centros de assistência ao idoso. 

VI - fiscalizar as entidades que recebem dotações ou 
auxílios originários dos cofres públicos; 

VII - representar junto às autoridades competentes nos 
casos de descumprimento injustficado  de suas deliberações; 

VIII - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para a 
criação de entidades assistenciais privadas, obedecendo o que preceitua a Lei Federal n° 
8.842, de 04 de janeiro de 1994; 

IX - deliberar sobre o seu Regimento Interno, inclusive 
quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como quanto à duração do 
mandato dos C'onselheiros, respeitando o limite de 03 ('três) anos, vedada a reeleição para 
o mesmo cargo por igual período do mandato." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 -  CEP 95860-000 - TAQUAI7I - ES 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° As demais disposições da Lei 2.376, de 30 de agosto 
de 2004 permanecem inalteradas. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Mit 
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua ()svaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - P5 
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Prefeitura Municipal deTaquaru 
.Estado do.Rio Grande do Sul 

MEMORANDO J' 	481 

0a . ..... 

Para L 	..................................... 

Sr. (a)• ........k 

Solicftamos: . . 	 ... L.... 	 . 	..... 

...... 

. 	 ............ 

....  

.............................. de200S.. 

PR.1t7MAmqWLPAL 	 ASSISTENTE SOCIAL 
VECTOR - Taqari. Fone/Fax: 63-5021 -50 tia. 2x50 - 2501 a 5000- o2'7O5 	CRESS 4486 



Para:.gX'. 

Sr. (a): 

Soicitam•os.. .. . 

............................... 	
- ... 

Taqjari,..o.de..-Q-D'Q ...... de2OO.. 

Oiáudio L?jfi,r1d4LjI?eis Martmk 
pJrTO/MJV 	

Eliane Souza da Silveira 
VECTOR -Taquari - Fone/Fax: 653-5021 -20 tls. 2x50 .1501 a 2500- 1012004 	ASSISTENTE SOCIAL 

CRESS 4485 



Taquari, 01 de Fevereiro de 2005. 

Atribuições do CMI: 

—1 -Definir as prioridades pam a Política Municipal do Idoso 
ll-.Receber, apreciar e manifestar-se sobre denúncias formuladas, encaminhando-os aos 
setores competentes 
111-Acompanhar, fiscalizar, zelar e avaliar a execução da Política Municipal do Idoso 



Prefeitura Municipil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

' 1...O ' ')7 	-J 	)1. J 	 4.. 	I%flA 
L.Vi If 	.,fr ui  UZ #V 	11IC41ÇJ 	£flJP. 

,'-- 	II. 	 .j .ria o .uSCnO lVUlIIl}JaI UJ luvoo 

do Munioípio de Taquari, dispõe 
sobre a política de assistência ao « 
'doso e dá outras providências" 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei: - rgâ-nica do Município, que--a-Câmara Mur•icpal- aprovou e-- eu sanciôno: e• 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 °  Fica instituído, no âmbito do Município de 
Taquari, o CONSELHO MUNICIR4L DO IDOSO, encarregado de formular a 
política da Terceira Idade e de promover o seu implemento. 

- 	Art. 21  O Conselho Municipal do Idoso será composto 
de 13 (treze) membros titulares e 13 (treze) membros suplentes, assim indicados: 

- 06 (sei) titulares e-seus respectivos suplentes pelas• 
entidedes dedicadas à assistência do idoso e pessoas reconhecidameate 
envolvidas com -  trabalhos de-  valorização de idosos; - 

II - 01 (um) representante das Associações de 
Moradores de Bairros; 

III - 06 (seis) titulares e seus respectivos suplentes - 
representantes do Poder Executivo. - 	- 	 - 

Art. 30  São atribuições dc Conselho Municipal do Idoso - 
do Município de--Taquari: 	 - 	 - 

- 	 social; 
II - 	 jpaçao .-sauderec 	- 	d - -, 	o - 

idoso; 	 -- 
III 

na família 	 - -. - 
- 	 'IV -' 	 nva1ozaião idoso, - 

em todoseu jea'n í -. -, 	 - -. 
V - acompanhar a criação, instalação e manutenção de 

centros de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que 
melhores as condições de vida do idoso; 

- VI-- estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a 
criação, pela iniciativa privada, de centros de assistència ao idoso; 	- 

VII - fiscalizar as entidades que recebem dotações ou 
auxílios originários dos cofres públicos; 

b ADMÍNISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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VIII 	representar dfltQ a autoridades competentes 
nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações; 	 :. 

IX - aprovar ou rejeitar os pedidos de incenti os para a 
criação de entidades assistenciais privadas, obedecendo o que preceitua a Lei 
rdial n o.o'+2, de 04ujdnelFo.ue 1994;. 

X -.deiibe.rar.sobrec seu Regimento- Interno, inclusive 
quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como quanto à duração 
do mandato: dos Cons&heiros, respeitando o Umite de 03 (três) anos, vedada a 
reeleição para o mesmo cargo por igual período do mandato. 

Art. 40  Para-os efeitos da abrangênçia de atuação do 
Conselho Municipal do- Idoso, consideramse- idosos quaisquer pessoas com mais 
de 60 (sessenta) anos. 

Art; 50  Os Conselheiros designados para compor o 	 -: 

Conselho Municipal do Idoso serão.. nomeados através de Decreto do Executivo 
Municipal, sendo considerado serviço público relevante, vedada a remuneração a 
qualquer título edevendo ter os indicados idad&superor a-21 (vinte- eum) anos. 

Art. 61  O Poder Executivo poderá regulamentar esta 
Lei no que couber;eniaté 160 (centcre oitenta) dras após a sua publicação 

Art 7° Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

- 	GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE •. 	. - 
TAQUARI, 30 de março de.2004. 	 . 	.. 	- . 

CI4 {g?1d0  ãN sVartins 	. . 
Prefeito Municipal  

Regist7/e Publique-se: 	 . 	 . 	- 

HarniIton 	eirade-.rtírez 
Secretário Municipal de"dministração 
e RecosJ-iurïïanos 

AD:MINIs -TRAçÃ0 CO1VI TIRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 	2 087 

Da: 	....................................................................... 

............................................................ 

................. ............................................... ............................. 
So)iijamos:/Z.......4 ........ 
................... 

............. &(Á(. ...... 

:::ir.: .......... 	............... 	 :: 
Taquari, ..1.. de ....,I....... de 200.. 

/la

..
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.525, de 20 de julho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENA!, 
para realização de curso de 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

CLAUDIO LAIJR1NDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de realizar curso 

de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 2° As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a 

fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

julho de 2005. 

ClIJo d2 ns 
Prefeito Municipal 

Regis 	-s 	e 	buque-se: 

Afine Pereir deMoraes 
Secretária M icipal de Administração 
e Recursos manos 

ADMINISrRAÇÃO CON'I rRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C.EP 95$60000 - TAQC]ART - P8 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E -maO: 'abinete.pjntaquuri.con, 
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Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2.525, de 20 de 
julho de 2005, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENA!, situado na Rua 1° de 
Março, n° 785, Centro - Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.775.06910038-77 doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo 
Sr. Pedro Paulo Carneiro Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de 
Venâncio Aires, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o 
MUNICIPIO e o SENAI, para que este realize um curso aberto para a comunidade, de 
SOIiDAI)OR COM ELETRODO REVESTIDO. 

Para a parte prática do curso, contar-se-á com a parceria da Empresa Navegação Aliança, 
que cederá o local, as máquinas de solda, equipamentos de segurança, material de consumo 
bem como os corpos de prova. 

Para a parte teórica do curso, contar-se-á com a parceria da CDL, que cederá o local, sendo 
uma sala adequada para treinamento, bem como retro-projetor para a realização das aulas. 

CLÁUSULA SEiNi)A - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O MUNICÍPIO..compromete-se á: 
1 frnecer.as  fichas para inscrição (que serão preenchidas antes do início do curso); 
1 ettuar o pagamento no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pagos ao 

final do curso. 

Em contraprtida oSENAI se compromete a: 
1 disponibilizar 20 (vinte) vagas; 
1 instrutor/doocatc capacitado; 
1 material didático; 
1 certificado de conclusão do curso; 
1 fornecer kitlaluno (pasta,.caneta, folhas). 
1 carga horária total do curso de 50 horas. 

<z\

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 
O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim de 

\ 

ADVIINISTRAÇÃO CO]\4 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUACI - RS 
CNPJ 88067780/0001 - 38 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (61) h33-231 

E-mail: 'abii,ere.p,niïtaquari.co,n 
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 
As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
Unidade -01 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O valor a ser pago pelo Município é de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), a serem 
pagos ào final do curso (05 dias úteis). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS INSCRIÇÕES 
Ao reàlizar a inscrição definitiva, será cobrada uma taxa de R$ 30,00 (trinta reais) pare 
cobrir as despesas de material prático. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e, ainda, nas causas de rescisão 
previstas em Lei. 

CLÁIJSULA SËTIMA - DO PRAZO 
O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, até o final 
do curso. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 20 de julho de 2005. 

cAUâÇ%DO A 	ÍQRTINS 
Prefeito Municipal 

PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTrO 
SENAI-RS 

Testemunhas 

ADY[INISTRIÇÃO C Olvi TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95850-000 TAQUARI - ES 
CNPT 88 057 78O00o1- 38 - Fone (51) 6581258 - E 	(51) 63 H2 (44 

E - mail: eahi,ietc.p,,,(ãtaquari. com  
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Em.... 

DELEIN°..: ...... 4105  

- "Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convento com o SENA!, 
para realização de curso de 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de realizar curso 

de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 20 As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a 

fazer parte da presente Lei. 

Ad. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 ;ffl 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTJRJçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- fia ii 	iiiete.p,n(i)taquari. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SUPÕVAO0 

Ern ,.J '.... 
TERMO DE CONVÊNIO 	1 

de raguari 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal doravante 
denominado simplesmente CONCEDENTE, através da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, situado na Rua 1° de Março, -n° 785, Centro 
- Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.775.06910038-77 
doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo Sr. Pedro Paulo 
Carneiro Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de Venâncio 
Aires, mediante as cláusulas.e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o 
MUNICIPIO e o SENAI, para que este realize um curso aberto para a comunidade, de 
SOLDADOR COM ELETRODO REVESTIDO. 

Para a parte prática do curso, contar-se-á com a parceria da Empresa Navegação Aliança, 
que cederá o local, as máquinas de solda, equipamentos de segurança, material de consumo 
bem como os corpos de prova. 

Para -a parte teórica do curso, contar-se-á com a parceria da CDL, que cederá o local, sendo 
uma sala adequada para treinamento, bem como retro-projtor para a realização das aulas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O MUNICIPIO compromete-se a: 

fornecer as fichas para inscrição (que serão preenchidas antes do início do curso); 
" efetuar o pagamento no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pagos ao 

final do-curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a: 
-V' disponibilizar 20 (vinte) -vagas; 
V' instrutor/docente capacitado; 
i" material didático; 
• V' certificado de conclusão do curso; 
V' fornecer kitlaluno (pasta, caneta, folhas). 
'7 carga horária total do curso de 50 horas. 

?

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMP1tIMNTO-4)O CONVÊNIO 	 - 
O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim de 
garantir sua correta destinação pelo -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

ADMINISTRçÃ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95850-000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 083/2005. 	 Taquari, 27 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos Projeto de Lei autorizando a firmatura de 
convênio com o SENAI/RS para realização do curso de Soldador com Eletrodo Revestido. 

Este curso será aberto a comunidade, sendo que somente será 
cobrado dos alunos o valor referente a aquisição de material didático, conforme estipulado 
na minuta do convênio. 

Serão abertas vinte vagas para o curso cuja carga horária será 
de 50 horas, sendo as aulas ministradas por um instrutor capacitado para tanto. 

Este convênio tem por objetivo oferecer qualificação aos 
cidadãos taquarienses como forma de melhorar suas rendas e atrair investimentos para 
nosso Município, através de oferecimento de mão de obra qualificada. A Empresa 
Navegação Aliança colaborará para a implantação do curso, cedendo, dentre outras coisas, 
máquinas, equipamentos de segurança e material de consumo para que os alunos possam 
praticar o que lhes for passado de forma teórica. 

Diante da importância da celebração deste Convênio, e frente 
à necessidade de implantação desse curso, solicitamos a apreciação e possível aprovação 
deste projeto em caráter de urgência. 

Atenciosamente, 

Cl%Çdost 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

AMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaldo Aranha, ] 790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-000 - TAUAN1 - ES 
CNP.J: 880677801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5]) 653-2344 

E - j] CO III 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENA!, 
para realização de curso dc 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de realizar curso 

de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 2° As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a 

fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ruo OvaIdo Aranho, 1790 - Cx. PosLi! 53 CCC 958(30-0(36 - TA(UAR( - 1\'8 
CNPJ: $907730/000 1 -3$ - Fone: (51) 653-1266 -- Fax: (31) (333-2341. 

E - 	jJ: 	 Ii CO/li 
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	 Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Su 

Lei n° 2.526, de 20 de julho de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS - e 
Programa Saúde da Família - PSF - e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renováveis por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

1— Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 
Agentes Comunitários 	18 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 
de Saúde - PACS 

II— Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 
Saúde da Família - PSF 	10 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 

§ 1 1  A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, em atendimento a convênio 
firmado entre o Município e o Governo Federal, através do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS) e Programa Saúde da Família (PSF). 

§ 2° As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no cap.ut caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

9li, 
ADMINISJTRAÇÃO CO1\4 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TÇUART - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 553-2347 

E-ii ia 	<,,ahffie1e.p i~i _______________ 



__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta do 
Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 

08- SECR. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 
de julho de 2005. 

ClaAd'do d344&s 
Prefeito Municipal 

Re ist -se 	u que-se: 

Secretária Mu icipal da Administração  
e Recursos Humanos 

ADJ\4INISTITRAÇÃ0 COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva]do Arauba, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLAI7I - ES 
CNP,J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-ma  



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08512005 
	

Taquari, 01 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

Considerando o prazo do término dos contratos emergenciais 
dos agentes de saúde e o reduzido número de aprovados no último concurso público 
realizado, estamos encaminhando Projeto de Lei que autoriza a contratação emergencial 
destes agentes para que atuem nos Programa de Agentes Comunitários de Saúde. São 18 
vagas para o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e 10 vagas para o 
Programa Saúde da Família (PSF). 

Importante ressaltar que o pessoal a ser contratado faz parte 
de um grupo previamente treinado para essa finalidade, obedecidos todos os critérios 
estabelecidos pelo Convênio assinado, sendo que o recrutamento inicial coube ao Orgão 
Federal, através da Coordenadoria Regional de Saúde. Assim, terão prioridade ao contrato 
as pessoas que receberam treinamento, uma vez que essa atividade implica na exigência de 
que os trabalhadores conheçam profundamenl:e suas atribuições, pois estarão envolvidos 
diretamente com saúde pública, sendo comprometedora a contratação de pessoal 
despreparado. 

Essas contratações visam dar continuidade aos atendimentos 
de saúde preventiva, redundando numa melhor qualidade de vida e saúde de nossa 
população carente, com a conseqüente redução de custos em medicamentos e no transporte 
de pacientes para fora do Município. Os contratos terão vigência pelo período de 03 (três) 
meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação de servidores através de novo 
concurso público. 

Saliente-se a urgência da aprovação deste Projeto, de 
forma que os contratos vencer-se-ão ainda neste mês e os Agentes não podem deixar de 
realizar as atividades previstas em seus respectivos Programas. 

Certos de que podemos contar com o apoio dessa Egrégia 

Casa, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cládrdlaurihdo do R
/
iMãrtins 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

=49M 
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Pre eitura Municipal de TUari 
Estado do Rio Grande do_Sul 

APROVADO 

F AC0M1SSÂ0TÉC!ICA  1 
1 	 ...... 	1 

DE LEI 	 .... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS - e 
Programa Saúde da Família - PSF - e dá 
outras providências". 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renováveis por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

1 - Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 
Agentes Comunitários 	18 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 
de Saúde - PACS 

II- Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 
Saúde da Família - PSF 	10. 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 

§ l A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, em atendimento a convênio 
firmado entre o Município e o Governo Federal, através do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS) e Programa Saúde da Família (PSF). 

§ 2° As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no capur caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta do 
Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECR. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

'MINISRACÃO C O4 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 	CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPj: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653H 266 - Lx: (51) 653-2344 

E - nia ii: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

03 Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil.. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	 /J Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

MINISJRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CER 95860-000 
- 	

- P3 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax; (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS - e 
Programa Saúde da Familia - PSF - e dá 
outras providências". 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renováveis por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

1— Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 
Agentes Comunitários 	18 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 
de Saúde - PACS 

II— Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Programa 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horúria 
Saúde da Família - PSF 	10 	 R$ 325,31 	40 horas semanais 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, em atendimento a convênio 
firmado entre o Município e o Governo Federal, através do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS) e Programa Saúde da Família (PSF). 

§ 2° As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta do 
Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECR. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03 - Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCLPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	 /4 
/ 	!! 

Prefeito Municipal 

Civii. 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Unidade: 01- SECRETA11A DA AGRICULTURA 

20.6.2012 - MANUT.EDESENV.DAS ATIVDA SECRETARIA 

3.3 	0.00.00 - Outros 	rvios Terc. Pes. Jurídica...................................R$ 33.000,00 

PreWkaMunÍ i 	T ~.49,0  gqppp 

Unidade: 0 1 - SE 	aA AGRIcÚLTURA 

20.601.0076.1005 —AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. Mat. Permanente...................................................R$33.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE 
TAQUARI, 09 de junho de 2005. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.ADIvII]TIS'TiR.AÇÃO C O]V[ TRNSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: eabinete.pni4faquari. coiii 



Prefeitura Municipal De Taquari Pag 
Relacao de funcionarios 	- Simplificado Data Ref. 0712005 

Matricula Nome Est.Civil Nascimento Admissao 	Demissao Cargo TP 

\ 5242-611. Adriana Silva dom Santos Solteiro 1710211974 2410111 2005 Agente Comunitario De Saude M 
5263-911 Ana Claudia Da Cruz Brandao Casado 05112/1971 2410112005- Agente Comunitario De Saude N 
5261-211 Carmem Regina Gravina Paiva Casado 23/10/1958 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5230-211 Cristiane de Souza Oliveira Solteiro 2210511986 29112/2004 Agente Comunitario De Satde N 
5262-011 Cristina Ribeiro de Oliveira Solteiro 1510511979 2410112005 Agente Comunitario De Saude II 

'204-311 Eronice dos Santos Coutinho Solteiro 10/12/1968 0410812004 Agente Comunitario De Saude M 
5248-511 Eunice Teresinha Lang Solteiro 1511011964 2410111 2005 Agente Comunitario De Saude M 
5247-7/1 Evandra Luisa Souza Solteiro 06107/1979 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5243-411 Evanira Da Silva Solteiro 06/1211974 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5244-2/1 Gerci Da Costa Porto Casado 14109/1966 24/01/2005 Agente Comunitario De Saude M 
5245-011 Ivani Piovesan Casado 0310711966 2410112805 Agente Comunitario De Saude M 

'u5248-9/1 Ivonete Alves Da Rosa Solteiro 14/08/1975 2410112005 Agente Comunitario De Saude N 
5251-5/1 Leda Azevedo da Costa Casado 2411011961 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5241-811 Lourdes Regina Saldanha Solteiro 1810611984 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5253-111 Madalena da Silva Viliano Separado J 1710311962 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 

's. 5258-211 Narcio Christ Solteiro 2910311981 24/01/2005 Agente Comunitario De Saude N 
N 5257-411 Maria Cristina da Silva Santos Solteiro 2610411975 24/01/2005 Agente Comunitario De Saude M 

5240-011 Maria Teresinha Silva De Souza Separado J 1311011964 2418112005 Agente Comunitario De Saude N 
260-411 Marli Becker Silva Casado 0710711962 2410112005 Agente Camunitario De Saude M 

5265-511 Marta T. Da Costa Inerio Casado 1010611972 0410212005 Agente Comunitario De Saude M 
5259-011 Nair De Oliveira E Silva Casado 1510811949 2410112005 Agente Comunitario De Saude II 
5256-611 Nelci Rosa Da Silva Casado 2411111957 2410112005 Agente Comunitario De Saude M 
5254-011 Rosa Maria Lopes Junqueira Casado 2410611961 2410112005 Agente Comunitario De Saude M. 

' 	 5203-6/1 Tais Castro dos Santos Solteiro 30104/1979 04108 1 2004 Agente Comunitario De Saude M 

Total Geral Funcionarios 	a... 24 

IG 

GPc.etil - Gestao de Pessoal - Emissao 0510712005 as 8h34min (2) 



Sec.retaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Secretaria Geral 

Memorando 

Considerando o prazo do término dos contratos emergenciais dos agentes 
comunitários de saúde e o reduzido número de aprovados no concurso seletivo, solicito a 
elaboração de projeto de lei para a contração einergencial, pelo período de 6 meses, com 
prorrogação por igual período ou até a nomeação de concursados aprovados. 

Cargo 1 	Vagas 1 	Progamas 
Agentes de saúde 	1 28 1 	Pacs e Psf 

9 \' kCs 

Atenciosaimente, 

L'ÍJj.aII?ØiÇa Reis Kern. 
Secretária de Saúde e Meio Ambiente. 

ece4 o(& Crr 

1PitO(o~ . 

Prevenção é o melhor remédio. 

Rua Coronel IVianoel Laulert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 
Fone: (OxxSl) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.527, de 20 de julho de 2005. 

"Dá denominação à rua da Cidade 
- (Rua Jovino Vasco de 
Azevedo)." 

CLAUDIO LAURJI'DO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Jovino Vasco de Azevedo o 

prolongamento da Rua José Antero de Siqueira, que inicia na rua Ceci Leite Costa, indo 

até a Avenida Borges de Medeiros. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIJNICIP4L DE TAQUARI, 20 de 

julhõ de 2005. 
	

Cla4o *iIs 
Prefeito Municipal 

se 	bi ue-se: 

me Pe eira d Moraes 	— 
Secretária Mun ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1VIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aianha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQEARI - 39 
CNPJ 83 067 780'OOOl -  $ - Cano (51) 63 1-1266 - E i (31) 633-2141 

E - mail 'ubi :ete.p,,i(ataquari. C(Jli 
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47 I  

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

de lei n° 3.245/05 

	wAPROVADO 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Jovino Vasco de Azevedo)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de Rua Jovino Vasco de 
Azevedo o prolongamento da Rua José Antero de Siqueira, que inicia na 
rua Ceci Leite Costa, indo até a Avenida Borges de Medeiros. 

publicação. 
	Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, 28 de junho d,9 2005. 

Ver. 	ir Martins 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2005. 
/f 

/ 

Ver. &ácir Martins 

Rua Daniel Bizarro, 10. Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000- Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquarLcom.br  e-mail: carnara@camarataquajQ,.  



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei j0  2.528, de 10 de agosto de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Empresa Milenia Agrociências SIA para 
reestruturação da Pré-Escola do Bairro 
Coqueiros em Escola Municipal de Educação 
Infantil (EME!) Coqueiros, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAUIRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Miunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Empresa Milenia Agrociências S/A de forma a reestruturar a Pré-Escola 
do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) Coqueiros. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei estão dispostas em Termo de Convênio anexo, constante de 2 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante 
desta Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de agosto de 2005. 

ClAQ f%~úfflo dtøs 
Prefeito Municipal 

Regi re e e buque-se: 

ne erei 	or e 
Secretária unicipal de Administração 
e Recursos umanos 

ADIV[INIS'TRAÇÃO CO]\/I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 CEP 95860000 - TAQUARI - P8 
C1\PJ 88067 780'00013h - Fone (51) 65 )-lb6 - )ix (3) 633 - 21 1 

E-mail:  
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Sec. Educação - Supervisão 

De: 	 "Orfeo Garcia Scarinci" <OScarinci@milenia.com.br > 
Para: 	<smecsupervisao. pm@taquari. com > 
Enviada em: segunda-fe;ra, 15 de agosto de 2005 10:16 
Assunto: 	ENC: [Fwd: [Fwd: RES: ENC: Propostas:]] 

--Mensagem original----- 
De: Orfeo Garcia Scarinci 
Enviada em: sexta-feira, 12 de agosto de 2005 17:37 
Para: 'sm.ecsupervisao(tacivari.com' 
Assunto: ENC: [Fwd: [Fwd: RES: ENC: Propostas:]] 

Prezada Eliete, 

Estou encaminhando os nomes dos diretores que assinarão o contrato. 
Qualquer dúvida, favor entrar em contato. 

Saudações, 

Orfeo Garcia Scarinci 
Assessor de Relações Externas 
Milenia Agro Ciências S.A. 
Londrina - Paraná 
Fone: (43) 3371-9185 

---Mensagem original----- 
De: Marcia Molinari - Advocacia Grassano & Associados S/C 
Enviada em: sexta-feira, 12 de agosto de 2005 16:55 
Para: Orfeo Garcia Scarinci 
Assunto: [Fwd: [Fwd: RES: ENC: Propostas:]] 

Orfeo 
Boa tarde, 

Nome: Luiz Cesar Auvray Guedes, casado, brasileiro, economista, 
residente e domiciliado em Londrina- Pr, à Rua Raja Gabaglia n° 363, 
portador da cédula de identidade RG: 167.416 e do CPF 023.844.261-68. 

Nome: Luiz Jose Fraga Moreira Traldi, casado, brasileiro, engenheiro 
agrônomo, residente e domiciliado em Londrina - Pr .à Rua Dr. Elias 
César n° 155 apto 1401 Edifício Palais Lac Dor, portador da cédula de 
identidade RG 6.688.504 - SP e CPF 038.089.158-11. 

15/08/05 



L!i 	Prefeitura Munkipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

.Exp. de Motivos 087/2005. 	 Taquari, 11 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da celebração de 
convênio com a Empresa Milenia Agrociências S/A. 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura busca 
aliar-se às Empresas locais, na busca de soluções para o problema da oferta de 
atendimento educacional qualificado para as crianças menores de seis anos. O objeto do 
convênio é a reestruturação da Pré-Escola do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de 
Educação Infantil (EME1) Coqueiros, visando ampliar seu atendimento para crianças de 
1 a 5 anos e 9 meses, moradores ou não do Bairro Coqueiros. 

Este Projeto, então, visa a celebração de Convênio com a 
Empresa, para a implantação de uma Creche Comunitária no Bairro Coqueiros, visando 
a obtenção de recursos para a reestruturação do atendimento realizado atualmente 
naquela instituição de ensino. 

Esta iniciativa vem ao encontro das necessidades 
imediatas da população das vilas São Francisco, São José e Pinheiros, caracterizadas 
pela carência de atendimento na área social, ofértando vagas para os filhos dos pais 
trabalhadores da Empresa Milgnia e de outros bairros de nossa comunidade. 

Dentre as atribuições da Prefeitura Municipal está o 
custeio da locação do imóvel onde funcionará a EMEI Coqueiros, bem como das 
despesas de alimentação e transporte de alunos que residam a mais de 2 km da escola e 
das despesas com material de limpeza, água e luz. 

Já a Empresa Milenia repassará o valor de R$ 10.448,00 
(dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para a aquisição de materiais que 
possibilitarão a reestruturação da Pré - Escola&ii EMEI Coqueiros, e realizará visitas 
periódicas para acompanhar o trabalho nela desenvolvido, bem como verificar a 
adequada utilização dos materiais adquiridos. 

Diante da importância deste Projeto, eis que a Educação 
Infantil é prioridade dos Municípios, conforme previsão no artigo 211, § 2° da 
Constituição Federal, entendemos ser de relevante importância a celebração deste  
Convênio. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cli& do s 
Prefeito Mimicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°..................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Empresa Milenia Agrocíências S/A para 
reestruturação da Pré-Escola do Bairro 
Coqueiros em Escola Municipal de Educação 
Infantil (EMEI) Coqueiros, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Empresa Milenia Agroclências SIA de forma a reestruturar a Pré-Escola 
do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMIEI) Coqueiros. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei estão dispostas em Termo de Convênio anexo, constante de 2 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante 
desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	 \ 
TAQUARI, 	

?`~ 

 \ 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
	

) 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a doação de verba e prestação de contas que celebram entre si, de um 
lado o MIUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidarnente autorizado pela lei n° ..........., de ...... 
de ...................de 200..., neste ato denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a 
EMPRESA MJLENIA AGROCIENCIAS SIA, com sede em Londrina, na rua Pedro 
Antônio de Souza, n° 400, neste ato, representada por .......................................... 
doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem 
celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é a reestruturação da Pré-
Escola do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) 
Coqueiros, visando ampliar seu atendimento para crianças de 1 a 5 anos e 9 meses, 
moradores ou não do Bairro Coqueiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1— Custear a locação do imóvel onde funcionará a EMEI Coqueiros; 
II - Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento 
da Escola; 
1H - Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa 
a uma distância superior a 2km da escola; 
1V - Custear as despesas com material de limpeza, gás, água e luz; 
V - O desenvolvimento da proposta pedagógica, aqual será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 - Oferecer o repasse de R$ 10.448,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) 
para a aquisição de materiais pennanentes que possibilitarão a reestruturação da Pré - 
Escola do Bairro Coqueiros em EMEI Coqueiros; 
II - Realizar visitas periódicas, acompanhar o trabalho desenvolvido na EMEI 
Coqueiros, bem como verificar a adequada utilização dos materiais adquiridos. 

CLÁUSULA QUARTA: A PRIMEIRA CONVENLADA se compromete a prestar 
contas da aquisição do material permanente para a reestruturação da Pré —Escola do 
Bairro Coqueiros. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para matrícula e permanência das crianças na 
EMEI Coqueiros, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela 
mãe, pai, ou responsável pela criança. . » 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração 
com a comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que a escola entrai-á em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e 1° de janeiro, não havendo nenhuma atividade na escola 
durante este período. 
1 - O período de férias coletivas dos professores e funcionários poderá ocorrer nos 
meses de janeiro ou fevereiro, conforme determinação da SMEC. 
II— A EMEI Coqueiros funcionará de segunda a sexta feira, sendo que seu horário será 
determinado pela SMEC. 

CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

CLÁUSULA NONA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante 
ajuste prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as 
partes elegem o Foro da Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari......de......de 2005. 
ti 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

2._______ 

) 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECLAIACÃO 

Declaramos, para os devidos fins e a quem interessar possa, que o 
IDESC - Instituto de Pesquisa, Educação e Desenvolvimento do Cooperativismo se 
constitui em instituição sem fins lucrativos, destinada a promover a cultura e a educação em 
seus mais diferentes níveis de ensino, indo desde a qualificação da mão-de-obra, 
indispensável ao desenvolvimento industrial local, até a pós-graduação, formando 
profissionais dotados de um maior conhecimento específico. 

Outrossim, declafamo, que o instituto, supramencionado se 
constitui em peça fundamental no planejameriesatgico para o desenvolvimento do 
município. - 

/ 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

, 	 ..' 	 -. 	 ...- 

AD]VIINISTRAÇÃO COM TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aïanha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
.NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Jax: (51) 653-2344 

E. -  ma i 1: abinete.pin-tapiiari. co ,,: 



Prefeitura Municipal de aquari 
44F %4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA: SMEC 
PARA: SETOR JURÍDICO 
DATA: 02/06/2005 

Solicitamos e elaboração de convênio para estabelecer parceria entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e a Empresa Milenia AgroCiências 

. Parceria esta que se 
destina a obtenção de recursos para a reestruturação do atendimento de alunos da 
Educação Infantil do Bairro Coqueiros, conforme Projeto anexo.O valor de repasse da 
Empresa será de R$ 10.448,00 
No presente convênio deverá haver cláusulas: 

• Especificando que a Prefeitura se compromete em aplicar os recursos específicos 
no Projeto anexo; 

• Os valores referentes a este convênio deverão ser utilizados somente para aquisição 
d.e materiais descntos no Projeto. 

arca Marqaret 4 . Martu 
(PtarIa 17t24 Sec. de EdtaçáO e Cuftsa 

•fárêt, .4Ii.i1iII 

ADMÏNISTRAÇÃO COIVI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860000 TPQUAPI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E - m ai 1: 'a/,i;iete.jnn(5taquari. co!,! 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

Projeto de Implantação da Creche Comunitária para o 
Bairro Coqueiros 

Justificativa: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando as 
condições concretas do município de Taquari, no que se referem a oferta de 
atendimento educacional qualificado para as crianças menores de seis anos 
de idade e as possibilidades de, através da Lei de Responsabilidade Social, 
aliar-se às Empresas locais, na busca de soluções para este problema, 
apresenta o Projeto de implantação da Creche Comunitária para o Bairro 
Coqueiros, o qual tem a fmalidade de buscar parceria com a Empresa 
Milênia Agrociências, visando a obtenção de recursos para a reestruturação 
do atendimento realizado atualmente naquela instituição de ensino. 

Este Projeto, caso seja concretizado, virá ao encontro das necessidades 
imediatas da população das vilas São Francisco, São José e Pinheiros, 
caracterizadas pela carência de atendimento na área social do Bairro 
Coqueiros , com oferta de vagas para os filhos dos pais trabalhadores da 
Empresa Milênia Agrociências e de outros bairros de nossa comunidade. 

AD vI INIS'TIRAÇÃ O CO lvi 'I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de 
- 

Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo Geral: 

Complementar a ação educativa da família com o desenvolvimento de 
uma Proposta Pedagógica que favoreça o desenvolvimento de habilidades 
necessárias à aprendizagem formal e a construção de competências e 
valores essenciais para a fonnaçâo integral do ser humano. 

O Projeto tem como finalidade: 

- Ampliar o atendimento em Educação Infantil para crianças de 1 ano a 
5 anos e 9 meses de idade; 

- Atender em média 50 crianças em turno integral, dando preferência 
aos pais trabalhadores e que demonstrem interesse em colocá-los na 
Escola de Educação Infantil; ?x» «O 

- Reestruturar a Pré-escola d0g Coqueiros, transformando-a em Escola 
de Educação Infantil, sendo necessárias melhorias nos espaços 
fisicos, recursos pedagógicos, mobiliário adequado à idade 
equipamentos eletroeletrônicos, visando um melhor atendimento às 
crianças; 

- Ampliar os laços de cooperação entre a Administração Municipal e a 
Empresa MILENTA AGROCIENCIAS; 

- Favorecer o acesso e a permanência no emprego, das famílias 
trabalhadoras, possibilitando a melhoria de sua situação econômica. 

- Disponibilizar 40% das vagas existentes para as crianças em situação 
de vulnerabilidade social, residentes nas Vilas São Francisco, São 
José e Pinheiros, 

- Firmar parcerias a curto, médio e longo prazo com a Empresa 
M[LENIA AGROCIENCIAS, com a fmalidade de obter recursos 
para a instalação e manutenção da eehelo aqui€s, podendo 
futuramente ampliar o número de atendimentos. r ro 

AD ]\4INIST RAÇÃ O COM 'I'RANSPARÊ NOTA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Recursos Humanos: 

- Profissionais para a limpeza (a SIvIEC já destina atualmente, 2 
serventes para a Pré Escola do Bairro Coqueiros); 

- Profissionais para o preparo das refeições;• 
- Profissional para exercer o cargo de Diretora e Supervisora 

Pedagógica (a SMEC oferece um profissional do quadro de 
professores com o perfil adequado para desenvolver estas funções); 

- Professores habilitados para desenvolver o trabalho com crianças de 
1 ano a 5 anos e 9 meses de idade (a SMEC já destina 2 professores 
para atender a clientela da Pré Escola do Bairro Coqueiros e 
disponibiizará mais profissionais, conforme a necessidade). 

Recursos Materiais: 

A SMEC solicita auxílio fmanceiro para a aquisição dos seguintes 
materiais: 

- Locação de um prédio (a Adminisiração Municipal já tem um prédio 
locado, onde funciona o Pré Escola do Bairro Coqueiros); 

- 40 colchões infantis , para a cesta das crianças; 
- 40 travesseiros infantis; 
- 40 cobertores ou edredons infantis para cobrir as crianças na hora da 

cesta; 
- 40 conjuntos de lençóis infantis; 
• 40 toalhas de banho; 
- 20 toalhas de rosto; 
- 05 beliches para crianças de até 2 anos de idade, para colocar no 

berçário; 
- 10 carrinhos para crianças de até 2 anos; para que os professores 

possam alimentá-las e conduzi-las; 
- 01 móvel de madeira para ser utilizado como trocador de fraldas; 
- 01 mesa para cantina de 20 lugares, para as refeições das crianças; 
- 02 bancos de 10 lugares cada, que acompanharão a mesa da cantina 

para as refeições; 
- jogos pedagógicos para crianças de 1 ano a 5 anos de idade; 
- 10 lixeiras com tampa; 
- 01 forno de microondas para aquecer as mamadeiras e ajudar no 

preparo de refeições; 

ADIVIINIS']TIRAÇÃO COPvI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Materiais Valores Totais 
40 colchões infantis, 40 jogos de 
lençóis, 40 toalhas de banho, 40 
toalhas de rosto, 3 toalhas de 
mesa, 40 cobertores infantis,40 
travesseiros infantis  

4.820,00 

Material de cantina para atender 
40 crianças  

1.123,00 

6 Carrinhos de bebê 1.020,00 
1 trocador de fralda com gavetas 130,00 
1 TV 20 polegadas 475,00 
1 D\'D 350,00 
1 forno de microondas 30 1. 390,00 
6 ventiladores de teto 390,00 
1 tapete 2.00 x 3.00 155,00 
1 roupeiro 6 portas 395 9 00 
1 armário de cozinha 130,00 
1 frezzer 750,00 
2 beliches 320,00 
Total 10.448900 

- manutenção quinzenal do pátio e dos brinquedos, estes custos não 
foram possíveis avaliar. 

Em anexo fotos externas e internas do prédio onde atualmente funciona a 
Pré Escola dos Coqueiros (as fotos foram enviadas por ocasião da 
apresentação deste Projeto). 

Taquari, 03 de janeiro de 2005. 

Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

AD MINISTRAÇÃ O COM TRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO 

De: Assessoria Jurídica 
Para: SMEC 

Em atenção ao memorando s/n0 , 

datado de 0210612005, temos que fazer algumas perquirições 
antes de elaborar o referido convênio. 

Ck- - 

Há dotação orçamentária do Município? 
Qual o valor das despesas para o Município? 
Onde funcionará a creche? 
Quantos profissionais serão destinados para a limpeza? 3. 
Quem os contratarão? 	 J 
Quantos profissionais para o preparo das refeições? 
Quem os contratarão? 
Quantos professores habilitados? 
Quem os contratarão? 
Onde funcionará (local)? 
Quem pagará 	os colchões, travesseiros e demais 
materiais, no valor de R$ 10.448,00? 
Quem realizará a manutenção no pátio e brinquedos? 
As fotos (anexas) não acompanham o referido memorando. 

Ao nosso ver, antes de termos que tais 
informações, resta prejudicada a elaboração do termo de 
convênio solicitada. 

Taquari, 7 de junho de 2005. 

/ 

ibés 'Cr tiano Horn 
AB/RS 59.080 
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Ao Sr. Pedro Quadros 

As despesas relacionadas ao projeto referem-se a: 

Alimentação: 	Valor de R$ 800,00 ao inês 

Material Limpeza 	Valor de R$ 100,00 ao mês 

Gás 	 Valor de R$ 183,00 ao mês 

Valor Total 	 R$ 1.083,00 ao mês 

R$ 12996OO ano 

O pessoal que necessário para o andamento, será remanejado de outras escolas, 

portanto, nán haverá gasto com pessoal. 

Márcia M.Martins 

Sec. Educaçã.o e Cultura 



.I'. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECLARAÇÃo 

Declaramos, para efeito de comprovação junto a Receita 

Federal, que o município de Taquari, através da Secretaria de Educação E 

Cultura, recebeu da empresa Milênia Agro Ciências S/A a importância de R$ 

10.448,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta e oito reais) como doação para 

atender convênio firmado através da Lei Municipal n° 2.528, de 10 de agosto de 

2005, para compra de material permanente que possibilitará a reestruturação da 

Escola Municipal de Educação Infantil Coqueiros. 

Taquari, 15 de fevereiro de 2006 

CIaé o dos  kita~Ni s 
Prefeito Municipal 

y 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail gabinefe.pmtagUarLPrn 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SX0TNA 
íVAO 	 Em .... /. 	/ 

DE LEI N° 	/ D 	
p 	

der ari 

de Ta uar "Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convenio 
com a Empresa Milenia Agrociências SIA para 
reestruturação da Pré-Escola do Bairro 
Coqueiros em Escola Municipal de Educação 
Infantil (EM1EI) Coqueiros, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a Empresa Milenia Agrociências S/A de forma a reestruturar a Pré-Escola 
do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) Coqueiros. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração co 
Convênio objeto desta Lei estáo dispostas em Termo de Convênio anexo, constante de 2 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante 
desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADIVIINIS'TR.AÇÃO COIVI TRANSPARÊrJCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAI7J - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 
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L! 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do $i A PROVADO 

............ - à TERMO DE CONVENIO 	 - 

CONVÊNIO para a doação de verba e prestação de contas que celebram entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela lei n° ..........., de ...... 
de ................ ... de 200..., neste ato denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a 
EMPRESA MILENIA AGROCIENCIAS SIA, com sede em Londrina, na rua Pedro 
Antônio de Souza, n° 400, neste ato, representada por .......................................... 
doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem 
celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é a reestruturação da Pré-
Escola do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) 
Coqueiros, visando ampliar seu atendimento para crianças de 1 a 5 anos e 9 meses, 
moradores ou não do Bairro Coqueiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1— Custear a locação do imóvel onde funcionará a EMEI Coqueiros; 
II - Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento 
da Escola; 
III - Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa 
a uma distância superior a 2km da escola; 
IV - Custear as despesas com material de limpeza, gás, água e luz; 
V - O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 - Oferecer o repasse de R$ 10.448,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) 
para a aquisição de materiais permanentes que possibilitarão a reestruturação da Pré - 
Escola do Bairro Coqueiros em EMEI Coqueiros; 
II - Realizar visitas periódicas, acompanhar o trabalho desenvolvido na EMEI 
Coqiueiros, bem como verificar a adequada utilização dos materiais adquiridos. 

CLÁUSULA QUARTA: A PRIMEIRA CONVENIADA se compromete a prestar 
contas da aquisição do material permanente para a reestruturação da Pré —Escola do 
Bairro Coqueiros. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para matrícula e permanência das crianças na 
EMEI Coqueiros, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela 
mãe, pai, ou responsável pela criança. 

) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ 88067 7S00001-38 - Fone (51) 653-1265 - Fs (31) 653-2314 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração 
com a comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que a escola entrará em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e 1° de janeiro, não havendo nenhuma atividade na escola 
durante este período. 
1 - O período de férias coletivas dos professores e funcionários poderá ocorrer nos 
meses de janeiro ou fevereiro, conforme determinação da SMEC. 
II - A EMEI Coqueiros funcionará de segunda a sexta feira, sendo que seu horário será 
determinado pela SMEC. 

CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação infantil 

CLÁUSULA NONA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante 
ajuste prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as 
partes elegem o Foro da Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari......de......de 2005. 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

15 

EI 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.529, de 10 de agosto de 2005. 

"Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466 de 02 de fevereiro de 2005." 

CLAUDIO LAIJRINI)O DOS REIS MÂRTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis no 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466 de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico(Especialização Medicina Comunitária) R$ 4.839,30 

Enfermeiro R$ 2.010,99 
Odontólogo R$ 3.226,20 

Agente Comunitário de Saúde R$ 325,31 
Agente de Campo R$ 325,31 

Parágrafo Único. O reajuste dos salários, concedido por meio desta 
Lei, corresponde a 7,54% (sete vírgula cinqüenta e quatro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 1° de julho de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de agosto de 2005. 

Cla Imu(& do2í.s 
Prefeito Municipal 

Regist -s 	ublique-se: 

me Pereir de Mora 
Secretária 	nicipal da Administração 
e Recursos umanos 

ADrvIINISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQOARI - ES 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 APRÕV 

ACOMISSÃOTÉC ICA R JET0DELE1N0 .3...253/05 	 .... 

/ 	O 	 Piesi 

Em 	
ra UfllCçdeTa,r 

.................t 	"Concede reajuste aos empregos 
uniIIdeT ari 	 públicos criados pelas Leis n 1  

2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466 de 02 de fevereiro de 2005." 

Art. 1 1  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466 de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico(Especializaçâo Medicina Comunitária) R$ 4.839,30 

Enfermeiro R$ 2.010,99 
Odontólogo R$ 3.226,20 

Agente Comunitário de Saúde R$ 325,31 
Agente de Campo R$ 325,31 

Parágrafo Único, O reajuste dos salários, concedido por meio desta 
Lei, corresponde a 7,54% (sete vírgula cinqüenta e quatro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00— Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à l' de julho de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

1 	
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone (51)653 - 1266 - Fax: (51) 653-2341 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 090/2005. 	 Taquari, 14 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da concessão de reajuste 
aos empregos públicos criados pelas Leis n° n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2466 
de 02 de fevereiro de 2005. 

Com a entrada em vigor da Lei 2.118, de II de abrii de 
2002, que "fixa normas para o cumprimento do que dispõe o inc. X do Art. 37, da CF, 
sobre a revisão geral e anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos 
municipais, dos Poderes Executivo e Legislativo", o valor padrão de referência teve um 
reajuste de 7,54% (sete vírgula cinqüenta e quatro por cento) referente à reposição das 
perdas inflacionárias medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo). 

Os cargos a receber o reajuste, que foi concedido aos 
demais funcionários em maio do corrente ano, são os seguintes: 

- Médico (especialista em Medicina Comunitária); 
- Enfermeiro; 
- Odontólogo; 
- Agente Comunitário de Saúde; 	 - 
- Agente de Campo. 

Estes cargos foram criados através das referidas Leis para 
terem suas vagas preenchidas através de concurso público, o qual foi realizado em maio 
do corrente ano. Até o momento estas vagas estão em aberto, de forma que agora 
ocorrerão as nomeações e os salários correspondentes aos cargos estão defasados, já que 
não sofreram o reajuste assim como os demais. 

Diante disso, é necessária a concessão deste reajuste 
assim como foi concedido aos demais, já que estes cargos, por não estarem com as 
vagas preenchidas à época, ficaram com seus salários estagnados. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claíuo doi4 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 

residente da Câmara Municipal 
/CIDADE  

ADMINISTpAçÃ COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeftura Munkipal de Toquiri 
- 	Estado do Rio Grande do Sul  

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis no 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466 de 02 de fevereiro de 2005." 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466 de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO  
Médico(Especializaçâo Medicina Comunitária) R$ 4.839,30 

Enfermeiro R$ 2.010,99 
Odontólogo R$ 3.226,20 

Agente Comunitário de Saúde R$ 325,31 
Agente de Campo R$ 325,31 

Parágrafo Único. O reajuste dos salários, concedido por meio desta 
Lei, corresponde a 7,54% (sete vírgula cinqüenta e quatro por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à :onta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Penses 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 1° de julho de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

y\ 
/ 	Registre-se e Publique-se: 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNICIA 

Nua Osvaldo Aranha. 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP (),3$(30-00() - TÃQUANJ -- !S 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .......... 

"Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n O  

2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466 de 02 de fevereiro de 2005." 

Art. 10  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466 de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico(Especialização Medicina Comunitária) R$ 4.839,30 

Enfermeiro R$ 2.010,99 
Odontólogo R$ 3.226,20 

Agente Comunitário de Saúde 
-- 

R$ 325,31 
Agente de Campo R$ 325,31 

Parágrafo Único, O reajuste ao.—valor pa1rp  de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a 7,54% (sete vírgula cinqüentae quatro por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA 
(Indice de Preços ao Consumidor Amplo). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 	

(/ 

Art. 30 Esta Lei enirará em vigor na data de sua publ aç 
efeitos retroativos à 1° de julho de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua OvaIdo Aranha. 1790 - CN. PosaI 53 -- COO 95860-00)) TAAN1 - OS 
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 Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO X2 2 õf 

Da: 

Para:. 	.... .€.E\)ÇL..................... . ........................ ............. 

................................................................ 
Solicitamos: . 	 ....OiL.p 	... .. .O(Q 

............. 

2L 	 . 
Q 	 ç2.L9 .................. 

	

Taquari, ... dp 	 .... de 200.5 _ 	 r1 
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ii Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.530, de 10 de agosto de 2005. 

"Altera a Lei n° 1.882, de 21 de 

dezembro de 1999". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a Lei n° 1.882, de 21 de dezembro de 1999, passando 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°- ....................................................... 

Art. 20  - ...................................................... 

,, 

"Art. 3 0  - O Programa Municipal de Incentivo ao Primeiro Emprego 

atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e seis anos em situação de desemprego, que 

#endam os seguintes requisitos: 

1— não tenham tido vínculo empregatício anterior; 

II - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de 

sino fundamental, médio, superior ou cursos de educação de jovens e adultos; 

III - estejam cadastrados na unidade executora do Programa. 

Art. 40  - .................................................. 

Art. 5° - O PMIPE será coordenado, executado e supervisionado pela 

Secretaria Municipal da Indústria e Comércio e contará com o apoio da Secretaria Municipal da 

Fazenda, da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

ADP4INISTRAÇÃO COvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - ES 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° - A inscrição do empregador e o cadastramento do jovem serão 

efetuados na Secretaria Municipal da Indústria e Comércio. 

1 - O período mínimo de participação da empresa no Programa é de doze 

meses; 

II - Será assegurada ao jovem a proteção da legislação trabalhista e das 

convenções ou acordos coletivos de trabalho ou decisões normativas aplicáveis à categoria 

profissional a que estiver vinculado; 

Parágrafo Único - Mediante termo de adesão ao PMIPE, poderá inscrever-

se como empregador qualquer pessoa jurídica que firme compromisso de gerar novos empregos e 

que comprove a regularidade de recolhimento de tributos". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI., 10 de 

agosto de 2005. 

Prefeito Municipal 

Keglstre- e e Fu 

me erei a de 

Secretária Muni ial da Administração e 

Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃO COv1 FRANSPARNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .EP 95860-000 - TAQUARI - OS 
CNPI 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 1333-1265 - Fa (31) 631-2111 
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ri Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

JUSTIFICATIVA 

Com relação ao trabalho do menor, a CLT trata deste assunto nos art. 402 à 

441, considerando menor, o trabalhador que tenha entre 14 e 18 anos de idade. Seguindo os 

passos da Constituição da República, a CLT proíbe o trabalho dos menores de 16 anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. A CLT também aumentou a idade mínima de 

trabalho, dos 14 para os 16 anos de idade, por determinação da Lei n. 10.097 de 19 de dezembro 

de 2000, e é nesse sentido, que a Lei n. 1.882, de 21 de dezembro de 1999, merece ser alterada, 

poiso texto legislativo de 1999 traz como idade mínima 14 anos. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2005. 

Ver. Paulo Garcia 

ADMINISFRAÇÃO C O/I TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaido Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAPI - P8 
c.NPJ: 8$.067.7801/0001.38 - Fone: (51) 653-12.66 - Fax: (51) 653-2344 



A COMI 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei no  3.242/05 	
Presidente Cffi- M cipal de Taguari 

Je. 

CNICA 	 "Altera a Lei n° 1.882, de 21 de 
dezembro de 1999". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1" - Fica alterada a Lei n° 1.882, de 21 de dezembro 
de 1999, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. l o - ....................................................... 

Art.2°- ...................................................... 

"Art. 30 - O Programa Municipal de Incentivo ao 
Primeiro Emprego atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e seis 
anos em situação de desemprego, que atendam os seguintes requisitos: 

1 - não tenham tido vínculo empregatício anterior; 
II - sejam membros de famílias com renda mensal per 

capitã de até três salários mínimos; 
III - estejam matriculados e freqüentando regularmente 

estabelecimento de ensino fundamental ou médio, ou cursos de educação 
de jovens e adultos; 

IV - estejam cadastrados na unidade executora do 
Programa. 

Art.4°- .................................................. 
Art. 50 - O PMIPE será coordenado, executado e 

supervisionado pela Secretaria Municipal da Indústria e Comércio e 
contará com o apoio da Secretaria Municipal da Fazenda, da Secretaria 
Municipal de Educação e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 6° - A inscrição do empregador e .0 cadastramento 
do jovem serão efetuados na Secretaria Municipal da Indústria e 
Comércio. 

1 - O período mínimo de participação da empresa no 
Programa é de doze meses; 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000- Telefax:(051) 653:1420 

Site:www.camarataquari.com.br e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

II - Será assegurada ao jovem a proteção da legislação 
trabalhista e das convenções ou acordos coletivos de trabalho ou 
decisões normativas aplicáveis à categoria profissional a que estiver 
vinculado; 

Parágrafo Único - Mediante termo de adesão ao PIvIIPE, 
poderá inscrever-se como empregador qualquer pessoa jurídica que firme 
compromisso de gerar novos empregos e que comprove a regularidade 
de recolhimento de tributos". 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2005. 

Ver. Pa Garcia 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camara taquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.corn.br  



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 3.242/05:  

APROVADO 

Em...Q,'. ./. 	....... 

PresIdente C iipaI de Taguari 

Emenda n° 1: 
Inclua-se a expressão: "... ensino superior...", no inciso 

III do art. Y. 
APROVADO 

Emenda n° 2: 
Fica excluído o inciso II, do art. Y. 

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2005. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www.camarataquari.com.br e-mail: camara@camarataquari.com.br  
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.531, de 17 de agosto de 2005. 
Dispõe sobre o Plano Plurianual - 
PPA - do Município de Taquari 
para o período 2006 a 2009. 

CLAUDIO LAUIRINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  O Plano Plurianual do Município de Taquari, para o 
período 2006 a 2009, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual. 

Art. 20  A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei 
Orçamentária, com indicação da fonte de recursos. 

Art. 31  Os valores financeiros constantes desta Lei são 
referenciais e deverão ser estabelecidos, em cada exercício, quando da aprovação dos 
orçamentos anuais, obedecidos os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e de conformidade com as respectivas receitas previstas, consoante a legislação tributária 
em vigor à época. 

Art. 40  Mediante lei específica, o PPA poderá ser alterado, 
inclusive em seus programas, tendo em vista a necessidade de adequá-lo a novas 
circunstâncias. 

Art. 51  O acompanhamento e a avaliação dos programas 
serão realizados através do desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados 
periodicamente, terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

Parágrafo Unico - Será realizada, anualmente, avaliação 
fisica e financeira da consecução dos objetivos dos Programas expressos pelos indicadores 
e pelas metas das ações a eles associadas, expressando os resultados anuais e acumulados 
no respectivo quadriênio. 

Art. 61  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimulada em 
cada exercício. 

Art. 71  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 17 de agosto de 2005. 
	

clàlÇ ri do dos(s 
Prefeito Municipal 

Re is - 	blique-se: 

me Pereir de Moraes 
Secretária da dministração e 
Recursos Humanos 

ADvIINISTRAÇÃO COVI TRANSPARÊNCIA. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.531, de 17 de agosto de 2005. 
Dispõe sobre o Piano Plurianual - 
PPA - do Município de Taquari 
para o período 2006 a 2009. 

CLAUDIO LAUIUNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  O Plano Plurianual do Município de Taquari, para o 
período 2006 a 2009, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual. 

Art. 2° A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei 
Orçamentária, com indicação da fonte de recursos. 

Art. 30  Os valores financeiros constantes desta Lei são 
referenciais e deverão ser estabelecidos, em cada exercício, quando da aprovação dos 
orçamentos anuais, obedecidos os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e de conformidade com as respectivas receitas previstas, consoante a legislação tributária 
em vigor à época. 

Art. 41  Mediante lei específica, o PPA poderá ser alterado, 
inclusive em seus programas, tendo em vista a necessidade de adequá-lo a novas 
circunstâncias. 

Art. 51  O acompanhamento e a avaliação dos programas 
serão realizados através do desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados 
periodicamente, terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

Parágrafo Unico - Será realizada, anualmente, avaliação 
fisica e financeira da consecução dos objetivos dos Programas expressos pelos indicadores 
e pelas metas das ações a eles associadas, expressando os resultados anuais e acumulados 
no respectivo quadriênio. 

Art. 61 0 Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimulada em 
cada exercício. 

Art. 71  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 17 de agosto de 2005. 

Cla o dás 
Prefeito Municipal 

Regist -s e blique-se: 

• me Pe eira 

o  

Secretária da dministração e 
Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇ ÃO C OIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 TAQUA17T - ES 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........ 

Dispõe sobre o Plano PlurianuaL - 
PPA - do Município de Taquari 
para o período 2006 a 2009. 

Art. l O Plano Plurianual do Município de Taquari, para o 
período 2006 a 2009, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual. 

Art. 21  A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei 
Orçamentária, com indicação da fonte de recursos. 

Art. 3° Os valores financeiros constantes desta Lei são 
referenciais e deverão ser estabelecidos, em cada exercício, quando da aprovação dos 
orçamentos anuais, obedecidos os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e de conformidade com as respectivas receitas previstas, consoante a legislação tributária 
em vigor à época. 

Art. 41  Mediante lei específica, o PPA poderá ser alterado, 
inclusive em seus programas, tendo em vista a necessidade de adequá-lo a novas 
circunstâncias. 

Art. 5° O acompanhamento e a avaliação dos programas 
serão realizados através do desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados 
periodicamente, terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

Parágrafo Unico - Será realizada, anualmente, avaliação 
fisica e financeira da consecução dos objetivos dos Programas expressos pelos indicadores 
e pelas metas das ações a eles associadas, expressando os resultados anuais e acumulados 
no respectivo quadriênio. 

Art. 6° O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimulada em 
cada exercício. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUÁRI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 	Prefeturc Municipal de Tci4r1 
APROVADO 

Esiodo do Rio Grande do Su 
Em..../, ..i//.O~ 

Câmara Municipal de Taquar PROJETO DELEIN° ... ...247/05 
esIdenteJ..rjA,fpaJ de Taguari 

PRO000LADO$Ob8. ............................VA COMISSÃO TÉCNICA 
	1. - 

Livro n ........................................ 	 ispoe sobre o Plano Plurianual - 

Aos ............ . .................................... .... 	 . ..- 	 pPA - do Município de Taquari .................................para o período 2006 a 2009. 

Art.10 Plano Pluriaitiãl do Município de Taquari, para o 
período 2006 a 2009, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual. 

Art. 21  A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas priõritários a serem incluídos no Projeto de Lei 
Orçamentária, com indicação da fonte de recursos. 

Art. 3° Os valores financeiros constantes desta Lei são 
referenciais e deverão ser estabelecidos, em cada exercício, quando da aprovação dos 
orçamentos anuais, obedecidos os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e de conformidade com as respectivas receitas previstas, consoante a legislação tributária 
em vigor à época. 

Art. 41  Mediante lei específica, o PPA poderá ser alterado, 
inclusive em seus programas, tendo em vista a necessidade de adequá-lo a novas 
circunstâncias. 

Art. 51  O acompanhamento e a avaliação dos programas 
serão realizados através do desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados 
periodicamente, terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

Parágrafo Unico - Será realizada, anualmente, avaliação 
fisica e financeira da consecução dos objetivos dos Programas expressos pelos indicadores 
e pelas metas das ações a eles associadas, expressando os resultados anuais e acumulados 
no respectivo quadriênio. 

Art. 61  O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimulada em 
cada exercício. 

Art. 7° Esta Le.i entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

	 0 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINIS.AÇO COJ\/I iIRANSfN.IINCI.A 

kio Osvaiido AririIi. 1 

-. 

)i 



O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 3.247/05: ___________ 

AP R OVA D O 

Emendan° 1: 

Altere-se o Projeto do Plano Plurianual, na parte da 
Câmara Municipal, passando a ser do seguinte teor: 

"PROGRAMA: Câmara de Vereadores", passa a ser: 
"PROGRAMA: Ação do Poder Legislativo". 

"PÚBLICO ALVO: funcionários e pessoas da comunidade", 
passa a ser: "PUBLICO ALVO: toda população do Município". 

Substitua-se a expressão: "... secretaria ...", contida no quadro 
de "Ações/Produtos", pela expressão:" ... Câmara ...". 

JUSTIFICATIVA: Tal emenda visa adequar o PPA da Câmara, 
conforme parecer da DPM. 

Saladas Sessões, 15 de agosto de 2005. 

Ver. Romacir M.artins 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Posta! 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camarafaquari. com.br  e-mail: camara@camarafaquari.com.br  
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MEMORANDO INTERNO 	 2005 

PARA 	D SECRETÁ4,  ODE -ADMrNTsTRAÇÃ0 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: ).EXP. MOT. 	q 

[]MINUTA DE DECRETO______ 

DATA 	 O2Oo5 

ASSESSORIA JURíDICA 

II......................................... 
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"Abre C rédito4íà aponta recursos' 

Art. l Fica aberto um Crédito Especi 1R$ 26.000 00 (vinte 
reais), ParPfe 
	

d11jjp 	Ie Taquari 
Unidade.: 03 ,Corsell. Munic. De Desorts 

t:staao ao F<io 	ror1ae ao uI 

27.812.0103.1081 - AMPLIAÇÃO, MANUT. E REF. bE PRE». PUBL 	7 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações .............. .. ................................................ R$ 2l00,00 

Art. 2° Servirá de .recurso para cobertura do Crédi/dee trata o 
aso:

Orgão:09 SEC1.ET.DE  DES.ECON.SOCIAI E T
Unidade: 01 - Sec. Desenv. Econ. Social e Turism 

4.4.90.51.00.00 - ObrasW.nstalações ...... . ....................................... /. ............ R$26.000,00 

Art. 30  Est4ei entrará em vigor na data jé sua publicação. 

GABINETE D01QEFEIT0 MLJNI9LPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Admini 
e Recursos Humanos 

AD1VIINIS]TRAÇÃO COIVI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Afanha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-ma i1 abinete.p,,Kãtaquari. Com  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°084/2005 	 Taquari, 28 de junho de 2005. 

Senhor Presidente 

Conforme consta no artigo 165, inciso 1 da Constituição 

Federal, a elaboração da Lei que estabelece o Plano Plurianual é de competência do Poder 

Executivo. 

Desta forma, após terem sido realizadas as Audiências 

Públicas e devidas discussões, nas quais esta Casa teve participação, estamos 

encaminhando o Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Taquari para o período de 2006 a 2009, na certeza da acolhida, após a ampla discussão em 

torno do projeto. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Clãhlo d2ies 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - OS 
CNPJ 8$ 067 7$0000l- 3$ - Fone (51) 653-1256 -1 	(51) 655-2111 

E-na9: (jI)iiIC'te.pIfl((í(quUrLCWIi 
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PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: Câmara de Vereadores 
PROGRAMA: Ação do Poder Legislativo 

JUSTIFICATIVA: Manutenção dos serviços das atividades legislativas, criação de cargos e realização de concurso público, piano de saúde, recuperação e 
ampliação do prédio, manutenção e aquisição das instalações e do mobiliário; aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

PÜBLICO ALVO:  

OBJETIVO DO PROGRAMA: Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara para o desempenho de suas funções, bem como dotar de equipamentos e 
materiais permanentes, ampliar o prédio do Legislativo, bem como dotá-lo de toda a infra-estrutura necessária para o bom desempenho das funções 
legislativas, fornecer plano de saúde para vereadores e servidores. 

Dados FInanceiros em R$ 1 2006 2007 2008 1 	2009 1 	TOTAL 
Orçamentário 1.226.080,00 

- 

1 .309.080,00 1 .408.560,00 1 .528.680,00 5.472.400,00 
Extra.oramentárlo 
Total do Programa (R$ 1)  

AÇÓES 1 PRODUTOS unr de : :e 2N8 2007 2008 2009 TOTAL 

Produto: 	 Despesas de pessoal 
Custo estimado 

Ação: 	ManutençãodasatívldadesdaCâmara  

0 
3.507.808,00 R$ 1 785.917,00 

-- 
839,120,00 902.887,00 979.884,00 

Ação: 	 Manutenção em Geral 
Produto: 	 materiais e serviços 

Custo estimado 

-. 

R$ 1 302.460,00 324.288,00 350.451,00 382.043,00 
01 

1,359,242,00 
Ação 	 Modernização operacional  
Produto: 	 materiais e equipamentos 

Custo estimado R$ 1 50.460,00 53.200,00 56.483,00 60.446,00 220.589,00 
Ação 	 R lom, 	pm11entooftJ11ptaç*odasn1st3aç6os  

Produto: 	 prédio 
Custo estimado 

. 

- R$ 1 
. 

87.243,00 

.- . 

92.472,00 

. 

98.739,00 

. 

106.307,00 
o 

384.761,00 

çao. 
Produto: 

Custo estimado 

...-... . ,.,- . . ... ... 

R$ 1  

. 

. 

o 
. E 

ri 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

Õrgão: SECRETARIA DA AGRICULTURA 
PROGRAMA: Assistência ao Produtor Rural 

JUSTIFICATIVA: Trabalhar com os agricultores visando a melhoria de vida, fortalecendo a agricultura e evitando o êxodo rural. 

POBLICO ALVO:produtor rural 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Ampliar a produção e produtividade , elevar a rentabilidade, oferecer melhor condição de vida ao meio rural , através da 

assistência técnica e equipamentos 

Dados Financeiros em R$ 1 2008 2007 2008 2009 	1 TOTAL 

Orçamentário 
Extra-orçamentário 
Total do Programa (R$ 1) 373.500,00 399.410,00 441.880,00 486.080,00 1.699.57000 

AÇÕES 1 PRODUTOS 
UnIdaddo 

Medida 
2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação 	Manutenção das atividades da secretaria  

Produto: 	 Despesas de pessoal 
Custo estimado R$ 1 122.000,00 1 29.32000 137.080,00 145.300,00 

o 
533.700,00 

Ação 	 Manutenção geral 
Produto: 	 serviços e materiais 

• 	 Custo estimado R$ 1 226.500,00 240.090,00 - 	 254.500,00 269.780,00 
O 

990,870,00 

Ação 	 Material permanente 
Produto: 	 equipamentos 

Custo estimado R$ 1 25.000,00 

.-.-•---,,- 

30.000,00 

,j_,,, 

25.000,00 

- 

70.000,00 

______ 
o 

150.000,00 

çao. 	 quisiçao 	e veicu o A - A 	- 	 d 	1 
Produto: 	 veiculo 

Custo estimado 
und. 

R$ 1 

1 
 25.000 1 00 

1 
 25.000,00 

9 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: SECRETARIA DA SAUDE 
PROGRAMA: VIVA NOSSO TAQUARI 

JUSTIFICATIVA: Promover a assisténcia em saúde visando o controle da vigilância e o controle de epidemias e a qualidade de vida da população. 

PÚBLICO ALVO: pessoa  

OBJETIVO DO PROGRAMA: Organizar a assisténcia a saúde da população dentro das diretrizes do Sistema Único de saúde visando a melhoria da qualidade e a garantia de acesso 
Atenção Básica. 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 1 	2007 	1 2008 	1 2009 TOTAL 
Orçamentário  
Extra-orçamentário  
Total do Programa (R$ 1) 3.192.00000 3.426.02500 3.700.05000 4.002.77500 14.320.850,00 

AÇÔE$ 1 PRODUTOS Medida 2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação: 	 Manutenção das atividades 

Produto: 	 Despesas de pessoal 
Custo estimado R$ 1 1.849.000,00 1.972.300,00 2.090.800,00 2.216,600,00 

O 
8.128.700,00 

Ação 	 Manutenção em geral 
Produto: 	 serviços e materiais 

Custo estimado R$ 1 131.870,00 202.625,00 285.190,00 414.115,00 
o 

1.033.800,00 

Produto: 	 serviços e materiais 
Custo estimado 

Ação: 	Atenção em vigilância em saúde  

R$ 1 74.000,00 78.440,00 83.140,00 88.130,00 
O 

323.710,00 

Produto: 	 materiais e serviços 
Custo estimado 

Ação: 	 Atenção em Saúde Bucal  

R$ 1 46800,00 49.60000 52.280,00 55.740,00 
O 

204.420,00 
Ação: 	 AtençO0PSFEPACS  
Produto: 	 materiais e serviços 

Custo estimado R$ 1 262.315,00 278.050,00 294.730,00 312.420,00 
O 

1.147.515,00 

Produto: 	 materiais e serviços 
Custo estimado 

Ação: 	 Atenção em saúde MentaF  

R$ 1 203.315,00 215.510,00 228.440,00 242.150,00 
O 

869.415,00 
Ação: 	 Atençeo em Assistência Farmacêutica Bãslca 
Produto: 	 materiais e serviços 

Custo estimado 46.700,00 R$ 1, 49.500,00 52.470,00 55.620,00 
O 

204.290,00 

Produto: 	 serviços 
Custo estimado 

Ação: 	AsslsãocIa hospitalar -plantão 24 horas  

R$ 1 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 
O 

1.440.000,00 

Produto: 	 serviços 

- 	
- 	 Custoestimado 

Ação: 	Assitêncla Básica - Consórcio Regional Saúde  

R$1 168.000,00 168.000,00 168.000,00 168,000,00. 
o 

672.000,00 

Produto: 	 veiculo 
Custo estimado 

Ação: 	 Aquisição de velculo  

R$ 1  26.000,00 
O 

25.000,00 
Ação: 	 Materia!permanente 

Produto: 	 equipamentos 
Custo estimado 

- 

R$ 1 50.000,00 52.000,00 
o 

252.000,00 85.000,00 6500090 

ki 
(q 

1 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: Secretaria da Saúde -Departamento Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social - FUNDACAT 

PROGRAMA: Assistência Social 
JUSTIFICATIVA: O município possui várias pessoas em situação de carência e vínculos fragilizados que necessitam serem Incluldas em programas de 

proteção social, viabilizados pelo município. 
PÚBLICO ALVO: pessoa em situação vulnerabilidade social 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Executar, manter e aprimorar o sistema de gestão politica pública dos serviços de Assistência Social integrando as ações da 
Iniciativa pública, as sociedades civis organizadas para atendimento das necessidades básicas da criança, adolescente, idoso, portadores de 
necessidades especiais e famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 2007 	1 2008 2009 TOTAL 

Orçamentário 
Extra-orçamentário 
Total do Programa (R$ 1) 212.40000 225.150,00 i 238.660.00 252.980,00 929.190,00 

AÇÕES! PRODUTOS 
Unidade de 

Medida 
2006 2007 

1 
2008 2009 1 	

1 TOTAL 

Produto: 	 Despesas de pessoal 
Custo estimado 

Ação 	Manutenç0o das atividades da secretaria  

R$ 1 65.00000 68.900,00 - 73.040,00 77.420,00 
o 

284.360,00 

Produto: 	 materiais e serviços 
Custoestimado 

Ação 	 Manutenção em Geral  

R$ 1 15.400,00 , 16.350,00 17.300,00 18.280,00 
o 

67.330,00 

Ação 	 Subvençôes sociais  
Produto: 	 entidades 

Custo estimado R$ 1 17.000,00 18.000,00 19,190,00 20.300,00 
01 

74.490,00 

Ação 	Atençeo famlha criança adolescente e idoso 

Produto: 	Fundo Municipal Assistência Social 
Custo estimado R$ 1 90.000,00 95.400,00 101.130,00 107.200,00 393.730,00 

Produto: 	 FUNDACAT 1 Custo estimado 

Ação 	Atenção a Cnança e ao Adolescente  

R$ 1 25,000,00 26.500,00 28.000,00 29.780,00 
o 

109.280,00 

31— 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

ôrgão: 8ecretarla da Educação 
PROGRAMA: Manutenção e melhoria da Educação infantil, Pré-escolar e Educação Especial 

JUSTIFICATIVA: Adequar as escolas, para melhor atender os alunos 

PÚBLICO ALVO: Alunos da rede escolar, pré-escola, educação infantil, pré-escola e educação especial 

OBJETIVO DO PROGRAMA: lnstrumentalizar a rede de educação infantil, pré-escola e educação especial, com estrutura pedagógica, lúdica e tecnológica, 
proporcionando o desenvolvimento das habilidades necessárias para o bom desenvolvimento infantil. 

Dados Financeiros em R$1 	 . 2008 	.. 2007 1 	2008 1 2009 	J TOTAL 
Orçamentário  
Extra-orçamentárIo  
Total do Programa (R$ 1) 1 	384.000,001 385.840,001 408.990,001 433.530,00 1.892.380,00 

AÇÕES! PRODUTOS 
Unidade de 

2008 2007 2008 2009 TOTAL 

Produto: 	 Despesas de pessoal 
Custo estimado 

Ação 	 Manutenção geral  

R$ 1 314.000,00 332.840,00 352.810,00 373.980,00 
o 

1.373.630,00 

Produto: 	 materias e serviços 
Custo estimado 

Ação 	 Manutenção Geral  

R$ 1 50.000,00 - 53.000,00 
. 

56.180,00 59.550,00 
O 

218.730,00 
Ação:
Produto: 

Custo estimado R$ 1  
o 

Açâo 
Produto: 

Custo estImado R$ 1 
o 

 0,00 » 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: Secretaria da Educação 
PROGRAMA:Manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental 
JUSTIFICATIVA: Regularizar o fluxo escolar, reduzir as taxa de repetência e evasão nas séries finais 
PÚBLICO ALVO:alunos da rede escolar do Ensino Fundamental 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Manter e aprimorar a qualidade de ensino municipal, garantindo o acesso e a permanência dos alunos no ensino fundamental através da ampliação das 

oportunidades de acesso aos recursos tecnológlcos, culturais , esportivos e pedagógicos 

Dados I9nancelrosemR$1 	 . 2006 2007 .2008 	. 2009 . TOTAL 

Orçamentário 
Extra-orçamentário 
Total do Programa R$ 1) 3.841.960,00 A Ift9 770»1 4.422.030.001 4.804.180,00 17.173.940,00 

AÇÕES! PRODUTOS 
- Unidade dé 

Medida  
2006 2007 200$ 2009 TOTAL 

Produto: 	 Despesas do pessoal 
Custo estImado 

Ação 	 Manulençao das atividades da secretaria  

R$ 1 2.640.580,00 2.799.060,00 2.967.19000 3.145.220,00 
O 

11.552.050,00 

Ação: 	 Manutenção geral  

Produto: 	 serviços e materiais 
Custoestimado -. 	- R$ 1 1.101.380,00 1,167.49000 1.237.550,00 1.311.730,00 

O 
4,819.150,00 

Açao 	 Material permanente  

Produto: 	 equipamentos 
Custo estimado R$ 1 10.000,00 29.220,00 7.29000 47,230,00 

O 
93.740,00 

Ação 	 Ampliaçao de escolas 
Produto: 	 terreno 

Custo estimado 

,,,, -- • 

R$ 1 20.000,00 - 

,__,_,, 
O 

 20.000,00 

Ação 	 Construçao de salas de aula  

Produto: 	 período 
Custo estimado 

m2 
R$ 1 - 

200 
70.000,00 

114 
40.000,00 

285 
 100.000,00 

599 
210.000,00 

Ação 	 Cobertura de quadra esportiva 

Produto: 	 quadra 
Custo estimado 

und 
R$ 1 

1 
 70,000,00 

1 
 70.000,00 

Ação 	 construção quadra coberta  
Produto: 	 quadra 

Custo estImado 200.000,00 R$ 1 1  

285 
200.000,00 

Ação 	 Construção de saia de aula Ed básica 

Produto: 	 prédio 
Custo estimado 

m2 
R$ 1 

420 
 210.000,00 

420 
 210.000.00 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

ÔRGÃO: Departamento do Meio Ambiente 
PROGRAMA: Saneamento básico, preservação e conservação do ambiente 

JUSTIFICATIVA: O município não dlspóes de tratamento de rede de esgoto e necessita de um melhor controle ambiental e recolhimento e tratamento do lixo doméstico. 

PÚBLICO ALVO: população em gerai 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Proporcionar Infra-estrutura básica de meio ambiente melhorando o sistema de tratamento de esgoto e lixo doméstico visando a melhoria da qualidade 

de vida da população 

1 
Dados F1nancelos em R$ 1 2008 2007 2008 2009 	j 1OTAJ. 
Orçamentário  
Extra-orçamentário  
Total do Programa (R$ 1) 1 	386.000,00 412.860,00 661.340,00 135.810,00 2.096.210,00 

AÇÕES 1 PRODUTOS < 
Undadede 2008 2007 2008 2009 TOTAL. 

Produto: 	 serviços e materiais 

Custo estimado 

Ação 	 Manutençao Geral  

R$1 16.000.00 17.00000 18.000,00 19.000.00 

O 

70.000,00 
Ação 	 Recolhimento e tratamento de lixo 

Produto: 	 lixo 

Custo estimado R$ 1 350.000,00 370.960,00 393.340,00 416.910,00 
O 

1.531.210,00 

Açao 	 Saneamento básico 

Produto: 	 serviços e mateuleis 
Custo estimado R$ 1 

, 

20.000,00 25.000,00 100.000,00 300.000,00 
O 

445.000,00 
Ação 	 Aquisição de imóvel 
Produto: 	 terras 

Custo est imado R$ 1  50.000,00 
o 

 60.000,00 

EM 

L~~ 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão:SECRETARIA EDUCAÇÃO - DEPARTAMENTO CULTURA 
PROGRAMA:Programa de Incentivo a cultura e turismo 

JUSTIFICATIVA: O município possui belezas naturais e um patrimônio histórico cultural , que constituem um potencial turístico não aproveitado e em 
razão disto não tem recebido turistas ocasionando baixo aproveitamento da capacidade instalada e insuficiente. 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Incentivar e apoiar ações que desenvolvam a atividade cultural no município com sua ínfra-estrutura, sendo um fator para a 
melhoria da qualidade de vida, inclusão social e um agregaste a geração de emprego e renda aliado ao desenvolvimento 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 2007 2008 2000 TOTAL 
Orçamentário  
Extra.orçamentáslo  
Total do Programa (R$ 1) 139.000.001 147.640,00 186.180,00 165.550,00 608.370,00 

AÇÔES 1 PRODUTOS 
Uflldadede 

Médida 
2008 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação 	Manutenção das atividades da secretaria 
Produto: 	 Despesas de pessoal 

Custo estimado R$ 1 55.000,00 58.300,00 61 .800,00 65.510,00 
O 

240.610,00 
Ação 	 Manutenção geral 

• Produto: 	 serviços e materiais 
Custo estimado R$ 1 49.000,00 52.240,001 53.580,00 55.040,00 

o 
209.860,00 

Ação 	 Auxilio as entidades 
Produto: 	 entidades 

Custo estimado 

, 

R$1 00000 37.100,00 8090 45.000,00 
O 

157.900,00 
Ação
Produto: 

Custo estimado R$1 

235. 

O 
 0,00 

1 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA: Programa Gestão Administrativa superior 

JUSTIFICATIVA: Elaboração da legislação necessária a gestão pública, defesa dos interesses do município. 

PÚBLICO ALVO servidores e comunidade em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos públicos da 
Administração, melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos. 

Dadós Finanõeiros óm R$1 .2006 2007 2008 2009 TÓTAL. 

Orçamentário 
Extra-orçamentárIo 
Total do Programa (R$ 1) 760.600,001 844.887,001 880.556,001 912.037,00 3.397.96000 

AÔF$ PRODUTOS 
Unidade de 

Medida 
2008 2007 2008 2009 TOTAL 

Ação 	Manutenção das atividades da secretana  
Produto: 	 Despesas de pessoal 

Custo estimado R$ 1 422.000,00 447.320,00 474.156,00 502.613,00 
O 

1.846.089,00 

Produto: 	 serviços e materiais 
Custo estImado 

Ação 	 Manutenção geral  

R$ 1 138.500,00 147.547,00 156.400,00 159.424,00 
O 

601.871.00 

Ação 	 Sentenças judictais 
Produto: 	 precatórios 

Custo estImado R$ 1 200.000,00 250.000,00 - 

, 

250.000,00 250.000,00 
o 

950.000,00 

Produto: 
Custo estimado R$ 1 

ção.  
o 

 0,00 E;# 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: GABINETE - CMD Conselho Municipal de Desporto 
PROGRAMA: ESPORTE E LAZER 
JUSTIFICATIVA: Pratica de esporte e eventos a população 
PÚBLICO ALVO: população em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Desenvolver atividades de recreação, esporte e lazer no municipio, utilizando o complexo esportivo do Parque Nardy de 
Farias Alvim propiciando melhor qualidade de vida a comunidade. 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Orçamentário  
Extra-orçamentárIo 
Total do Programa (R$ 1) 186.000,00 197.160,00 208.994,00 221.537,00 813.691,00 

.AÇÓES!PRODLftOS,. 
Medida 

;2006* .2001 ,L.2008 :2009 .. 	TOTAL 

Produto: 	 despesas com pessoal 
Custoestimado 

Ação: 	 Manutençãododepartamento  _______ 

R$ 1 115.000,00 121.900,00 129.214,00 136.967,00 
O 

503.081,00 

Ação 	 Manutenção Geral 
Produto: 	 material e serviços 

Custo estimado R$1 71.000,00 75.260,00 - 79.780,00 84.570,00 
o 

310.610,00 

Ç 
Produto: 

Custo estImado R$ 1 

. O 
 0,00 

Ação 
Produto: 

Custo estimado R$ 1 

O 
 000 

IM 

1I 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: SECRETARIA DE OBRAS  
PROGRAMA: Infra-estrutura urbana e construção  
JUSTIFICATIVA: Necessitamos de pavimentação, calçamento, construção de pontes e buelros do sitema viário e continuação da construção do prédio da 
prefeitura 
PÚBLICO ALVO: População em geral  

OBJETIVO DO PROGRAMA Realizar ações que visem a pavimentação , conservação da malha viária do município. Efetuar abertura , adequação, 
construção de estradas, buelros, calçamento com a finalidade de melhorar o escoamento da produção obras de sinalização. 

Dados Financeiros em R$ . 2006 2007 1 	2008 2009 TOTAL 

total do Programa (R$ 1) 1 	2.275.840,00 2.430.818,00 2.702.224,00 3.000.316100 10.406.998,00 

AÇÕES! PRODUTOS 
Unidade de 

Medida 
2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Açao 	Manutenção das atividades da secretaria  
Produto: 	 pessoal 

Custo estimado R$ 1 922.000,00 977.320,00 1 .035.960,00 1 .098.120,00 
o 

4.033.400,00 
Ação: 	 Manutenção geral 
Produto: 	serviços e material de consumo 

Custo estimado R$ 1 1.100.000,00 1.126.000,00 1.154.040,00 1.163.280,00 
O 

4.543.320,00 

Produto: 	 prédio 
Custo estImado 

Ação 	Ampliação do prédio administrativo  
onde 

R$ 1 
1 

100.000,00 
1 

100.000,00 
1 

150.000,00 
1 

150.000,00 
1 

500.000,00 
Ação 	calçamento e asfaltamento de ruas  
Produto: 	 ruas 

Custo estImado 
m2 

R$ 1 
2400 

60.000,00 
4000 

1 0O.0000 
8000 

200.000,00 
16000 

400.000,00 
30400 

760.000,00 
Ação 	 material permanente  
Produto: 	 equipamento 

Custo estimado R$ 1 3.640,00 7.498,00 5.224,00 4.826,00 
O 

21.188,00 
Ação: 	 Recuperação de pontes e bueiros 
Produto: 	Pontes e bueiros 

Custo estImado 

. 

R$ 1 50.000,00 50.000,00 60.000,00 84.090,00 
O 

244.09000 
Ação: 	 Recuperação estradas vicinais 
Produto: 	 estradas 
- 	 Custo estimado 

onde 
 R$ 1 40.000,00 70.000,00 97.000,00 

. 	

100.000,00 
1 

307.000,00 

j 

ri1i 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 

JUSTIFICATIVA: Gerenciamento, manutenção e melhoria na estrutura Administrativa e nos serviços em geral 

PÜBLICO ALVO: servidores e comunidade em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Melhorar o atendimento dos serviços possibilitando um maior controle interno e gerenciamento do patrimônio público, 
oferecendo maior qualidade nos serviços prestados. 

Dados flnanceiros em R$ 1 2006 2007 2008 2000 TO1AL 
Orçamentário  
Extra-orçamentário 
Total do Programa (R$ 1) 4.066.920,00 4.225.740,00 4.295.618,00 4.471.405,00 17.059.681,00 

AÇÔES! PRODUTOS 
UflddOde 

Medidá 2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Produto: 	 despesas de pessoal 
Custoestimado 

Açâo: 	Manutenção das atividades da secretarias  

R$ 1 2.217.000,00 2.337.915,00 2.477,518,00 2.625.814,00 
o 

9.658.247,00 

Produto: 	serviços e materiais de consumo 
Custõestimado R$ 1 

Ação 	 Manutenção geral  

884.920,00 912.825,00 938.098,00 945.381,00 
O 

3.681.224,00 
Ação 	 Divida Fundada  
Produto: 	 parcelas 

Custo estimado R$ 1 850.000,00 850.000,00 700.000,00 700.000,00 
o 

3.100.000,00 
Ação 	Equipamentos e material permanente  
Produto: 	 equipamentos 

Custoestimado R$1 15.000,00 15.000,00 25.000,00 35.000,00 
O 

90.000,00 
Ação: 	 Veículos  
Produto: 	 veículo adquirido 

Custo estImado 
onde 

R$ 1 
1 

 35.000,00 
1 

 35.000,00 

Produto: 	 açôes judiciais 
Custo estimado 

Ação: 	 Reserva de contingência  

R$ 1 100.000,00 110.000,00 120.000.00 1 65.210,00 
o 

495.210,00 1! 



PLANO PLURIANUAL 200612009 

órgão: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do municipio 
JUSTIFICATIVA: Através deste programa pretende-se buscar o crescimento econômico promovendo ações no setor secundário e terciário, maior 

gação de recursos e emprego. 
PUBLICO ALVO: Comunidade em geral 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Promover o desenvolvimento econômico e tecnológico do munlcipio , contribuindo para a geração de emprego renda e 

Implantar ações desenvolvimento econômico do município 

Dados Financeiros em R$ 1 2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Orçamentário 
Extra-orçamentário 
Total do 'rograma (R$ 11 	 ___________ 114.000,00 169.340.00 280.000,00 310.020,00 843.360,00 

AÇÕES 1 PRODUTOS 
Unidade de 

Medida  
2006 2007 2008 2009 TOTAL 

Produto: 	 Despesa com pessoal 
Custo estimado 

Ação: 	Manutençaodasatividades da secretaria  

R$ 1 42.00000 44.520,00 47.190,00 50.020,00 
O 

183.730,00 

Ação 	 Manutenção geral 
Produto: 	Serviços e materiais de consumo 

Custo estimado -- R$ 1 22.000,00 24.820,00 52.810,00 60.00000 
o 

159.630,00 

Ação 	 Incentivos a micro e pequenas empresas 

Produto: 	 empresas 
Custo estimado R$ 1 50000400 100.000,001 150,000,001 200,000,001 

O 
500.000,00 

Ação 
Produto: 

Custo estimado R$ 1  ____________ 

O 
0,00 



De: Lenira 

Para: gabinete.pm@taquari.com  

Assunto: Anexos PPA 

Data: 29/06/05 09:06 

Anexos: 	
Nome (Download) 

Programas PPA 2005.xls 
Tam. 	 Tipo 
99Kb application/x-msexcel 

Do: Planejamento 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar a Camara de Vereadores projeto de Lei que dispões sobre o Plano Plurianual 
Anexo estamos remetendo os Programas que constitue o Plano Plurianual 2006 a 2009, que será 

executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentaria. 

Paulo Roberto Pereira 

EMail enviado por: TaquarLCOM / TurboRS - WebMail 

http://www.turbors.com.br/servicos/webmaillprintmsg.php?sid {42C293A6D25D5-42C293A6D73F1 -1 I20048038}&tid1&1id14&foIder=inbox&ixØ 	29/06/05 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.532, de 17 de agosto de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder para uso, sem ônus, as 
dependências do Parque Nardy 
de Farias Alvim, o Ginásio de 
Esportes José Machado e o 
Pavilhão Arthur da Costa e Silva 
para o Piquete Capitão Rodrigo, 
e dá outras providências." 

CLAUIMO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
•Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso, sem 
ônus, as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o Ginásio de Esportes José 
Machado e o Pavilhão Arthur da Costa e Silva ao Piquete Capitão Rodrigo, CNPJ 
89.040.075.000 1/00, para a realização do Evento "Taquari em Dança - Raízes, a 
Energia da Arte". 

Parágrafo único. A cedência se dará durante os dias 4, 5 e 6 de 
novembro de 2005. 

Art. 2° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio 
devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil 
ou penal, pela realização do evento descrito no art. 1,  correrá por conta da Entidade. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de agosto de 2005. 

C&o dhVIøs 
Prefeito Municipal 

Secretária Mu icipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TPQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fm:: (51) 653-2344 

E — ma 6:  



io6?o 

Estado do Rio Grande do RUIA COMISSÃO TÉ NICA 

PROJETO D.E LEI N° . 	8 / 0 5  

Presidente 	MuncipaI de Taguarl 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder para uso, sem ônus, as 
dependências do Parque Nardy 
de Farias Alvim, o Ginásio de 
Esportes José Machado e o 
Pavilhão Arthur da Costa e Silva 
para o Piquete Capitão Rodrigo, 
e dá outras providências." 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso, sem 
ônus, as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o Ginásio de Esportes José 
Machado e o Pavilhão Arthur da Costa e Silva ao Piquete Capitão Rodrigo, CNPJ 
89.040.075.0001/00, para a realização do Evento "Taquari em Dança - Raízes, a 
Energia da Arte". 

Parágrafo único. A cedência se dará durante os dias 4, 5 e 6 de 
novembro de 2005. 

Art. 2° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio 
devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil 
ou penal, pela realização do evento descrito no art. 10,  correrá por conta da Entidade. 

Art. 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeit6Mupiipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretár ia  Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISJTRAÇÃ() CON• TRA NSPAR1NCIA 

Rui Os'::iIdo Arnha. 1790 - Cx. Posa1 5$ - CLF'  
JOflO 1 1;  
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Prefetura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
Exp. de Motivos 089/2005. 	 Taquari, 02 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a ceder para uso as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o 
Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva e o Pavilhão de Esportes José Machado ao 
Piquete Capitão Rodrigo. 

A cedência, que se dará sem ônus, será durante os dias 4, 5 
e 6 de novembro do corrente ano, para a realização de um festival de danças que integra 
o projeto Taquari em Dança Raízes, a Energia da Arte, o qual foi aprovado pelo 
sistema LIC - Lei de Incentivo a Cultura, e cuja programação segue anexa ao Projeto. 

O festival terá a participação de diversos grupos de dança 
do Estado, aos quais serão enviados convites, de forma que o público estimado é em 
torno de 5000 pessoas. 

Saliente-se que a cedência se dará por três dias, sendo que 
no primeiro deles haverá apenas a organização do espaço, e nos dois dias subseqüentes 
(05 e 06/11) ocorrerão as apresentações. 

O acesso ao Parque, bem como ao Ginásio e ao Pavilhão 
será gratuito, não sendo cobrada sequer taxa de inscrição dos grupos de dança que 
pretendam participar do festival. 

Haverão apresentações musicais ao final de cada etapa 
dos festivais, todas isentas da cobrança de ingressos. 

A realização deste Festival atinge o objetivo no que se 
refere ao desenvolvimento da economia através do turismo, já que o mesmo ocorrerá 
durante todo um final de semana, movimentando hotéis e restaurantes do Município. 

Saliente-se que, por ser um evento de dança, o Piquete 
Capitão Rodrigo tomará as medidas necessárias no que tange à proteção das quadras de 
esportes dos pavilhões, sendo utilizado um tablado para evitar possíveis danos às 
mesmas. 

Frente à importância do evento quanto à movimentação 
dc diversos setores de nossos Município e, pela beleza que um espetáculo de dança por 
si só representa, contamos com o apoio desse Poder para a análise e aprovação deste 
Projeto, de forma que os responsáveis pela organização do festival possam dar início 
aos preparativos para sua realização. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

los CofSantos' \  
Vice Prefeito no exercício do cargo de PrefeltQIunicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISFRAÇÃO COM TRASP.ARÊNCJA 

!ui Os•aIdo ArtiIi. l 79() - Cx. PosLil 53 - CEP 95360-000 - 	LAId - P5 
CNlJ: 83.067.7$()/0005 -55 - Fone: ()1) (553-1 26(5 	Cx: (SI) 	3-23-I4 

E - e ii ç'abine1e.1jj5ïí (a/uaI'i. coni 
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Prefeiitura Municipal de Taquari 
EEstado do R.io Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder para uso, sem ônus, as 
dependências do Parque Nardy 
de Farias Alvim, o Ginásio de 
Esportes José Machado e o 
Pavilhão Arthur da Costa e Silva 
para o Piquete Capitão Rodrigo, 
e dá outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso, sem 
ônus, as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o Ginásio de Esportes José 
Machado e o Pavilhão Arthur da Costa e Silva ao Piquete Capitão Rodrigo, CNPJ 
89.040.075.0001/00, para a realização do Evento "Taquari em Dança Raízes, a 
Energia da Arte". 

Parágrafo único. A cedência se dará durante os dias 4, 5 e 6 de 
novembro de 2005. 

Art. 2° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio 
devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil 
ou penal, pela realização do evento descrito rio art. 1°, correrá por conta da Entidade. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1 
Luiz Carlos Costa Santos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de 	 Muni  

Registre-se e Publique-se: 

Mine Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AI)MJNTSTfAÇÃO COM TfANSPARÊNCIA 

kua Osvaldo Aranhai. 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-00)) - TAL.AI1 - 08 
C.NOJ; 88.067.780/0001 - 8 - Fone: (51) 653-1 256 - L:x: (51)  

- ii ai) 	Ií)iFI('(e.pll' Itl(/U(IIt. (O/fl 
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111. RESUMO DAS METAS  
METAS UNIDADE DE QUANTIDAD 

MEDIDA E 

- Shows I\lusicais Shows 04 

- Shows com Grupos de Danças Shows 05 

- Concurso de Danças dc Imigração Concurso 01 
Concurso de Danças de Projeção Regional e Concurso 01 

1 atino Americanas Concurso 01 

- Concurso de Dança Moderna, salão e jazz Curso 01 

- Curso de Dança Açores Curso 01 

- Curso de Dança Folclore Gatcho Curso 01 

- Curso dc Dança de Salão Curso 01 

- Curso dc Musica Vocal Curso 01 

- Curso dc Arte Cênicas Curso 01 

- Curso dc Artesanato Curso 01 

- Palestras Culturais Palestras 06 



1. IDENTIFiCAÇÃO DO PROJETO E DO PROPONENT.E 
1 TiTULO: TAQUARI EM DANÇAS "RAIZES, A ENERGIA DA ARTE" 

ÁREA Cui:IuRAL.: 
FOLCI..ORE 

ARTES C1NICAS, DANÇA, MI.JSICA. ARTESANATO E 

EVENTO: FESTIVAL 

REAUZACÃO:GRUI'O RAÍZES, PIQ.CAI'FFÂO RODRIGO 

CNPJ:89.040075/0001 -00 

PERIODO DE REALIZAÇÃO: 4, 5 E 6 DE NO\'EMI3RO 

MUNCi1'IO: TAQUARI 

ii. SINOPSE 
- O Projeto TAQUARI EM DANÇAS ".RAiZES, A ENERGIA DA ARTE" visa criar um novo 
espaço cultural que venha a beneficiar e incentivar os Jovens, através da realização de um 
evento que promoverá cursos nas áreas da Dança Açores, Danças do Folclore Gaúcho, 
Danças de Salão, Musica Vocal, Artes Cênicas e Artesanato; além de shows de abertura e de 
encerramento do Projeto, onde realizaremos um grande Festival ao seu final na modalidade 
Dança., com as seguintes subdivisões: - Danças de Imigração: Danças regionais de outras 
nações (danças espanholas, portuguesas, italiana, judaicas, etc);- Danças de Projeção 

Regional e Latiiio Americanas; - Dança Moderna, salão e jazz. 
- Assim, estaremos colocando em palco as várias tendências de nossa cultura expressada 
através da dança de diversas localidades de nosso Estado, valorizando esta modalidade 
artistica "Dança". 
- Este Projeto constitui-se de levar grande continuidade cultural, pela forma em que ele esta 
exposto, pois tem seu começo no dia 4 de julho de 2005 e se finda no dia 05 e 06 de 

novembro 2005, com o objetivo de levar cursos em várias modalidades de dança, musica 
vocal, artes cênicas e artesanato a toda a comunidade de Taquari. 
- No encerramento preparamos um grande Festival que será com certeza a agulha injetora de 
ampliação e qualificação da cultura gaúcha da modalidade da dança, beneficiando aos vários 
artistas interessados em participar dos concursos, vindo de todo o nosso Estado, pois, nesta 
modalidade são poucas as opções de expressão através de concursos, assim queremos criar 
um novo espaço para todos desfrutarem de lazer e cultura. 
- Fomentará o meio artístico com conhecimentos na área da dança através de Cursos e 
Palestras sobre a área. 
- Despertará aos jovens a participação de um Projeto de grande qualidade, que de uma 
forma geral todos receberão conhecimentos valiosos de nossa Cultura, através do 
envolvimento Grupal que se dará através de todas as atividades desenvolvidas no Projeto. 
- Determinará num mesmo momento, a participação de inúmeros segmentos da sociedade 
gaúcha, através das mais variadas faixas etárias, produto concreto da realização deste 
Festival. 
- Beneficiará nossa sociedade gaúcha com o bem estar, lazer, integração social e o mais 
importante para nós que é o desenvolvimento e a criação de um grande evento Artístico 
Cultural na Cidade de Taquari, com uma grande facilidade de participação por ser um evento 
com o acesso livre "Gratuito". 
- Estaremos colocando em evidência Taquari e todo o Vale do Taquari com a criação do 
Projeto TAQUARI EM DANÇAS "RAIZES, A ENERGIA DA ARTE", tudo em prol do 
desenvolvimento e renovação da Cultura Gaúcha. 



Cronograma de Atividades do Projeto 
pm 	 - 	i Fnpria di Arte 

Data - Hora Atividade Local 
04 julho 16:00 Abertura das Inscrições Cursos de Danças - Início 08/09 julho Alvi-Negro 

18:30 10 Oficinão com a apresentação de todos os Instrutores que irão 
trabalhar no Projeto, executando urna grande oficina Inaugural:  

Alvi-Negro 

19:00 Show com Grupo Raízes "Danças"; Alvi-Negro 
20:00 Show Musical com Grupo Tatukumel Alvi-Negro 

21:00 Show Musical Rui Biriva; Alvi-Negro  

13 agosto 16:00 Abertura das Inscrições Cursos de Musica Vocal e Artes Cênicas, Certaja 

02 setem. 16:00 Abertura das Inscrições Cursos de Artesanato; Certaja  

05 nevem 08:00 Inscrições para os Concursos: 
- Danças de Imigração: Danças regionais de outras nações (danças 
espanholas, portuguesas, italiana, j udaicas, etc); 
- Danças de Projeção Regional e Latino Americanas; 
- Dança Moderna, salão e jazz; 

Parque de Exposicões 

10:00 Abertura Oficial do Evento "Taquari em Dança" palavra de 
autoridades e organizadores;  

10:30 Concursos de - Danças de Imigração: Danças regionais de outras 
nações (danças espanholas, portuguesas, italiana, judaicas, etc); 	- 

14:00 Concursos de Danças de Projeção Regional e Latino Americanas;  
16:30 Concursos de Dança Moderna, salão e jazz;  
19:00 Show com Grupo Folclórico Calhandra;  
19:45 Show com Gnipo Cia de Arte Universo  
20:30 Show com Cícero Guedes e Banda  
21:30 Banda_Cheiro de Paixão  

06 nevem 10:00 Finais dos Concursos de Danças de Imigração: Danças regionais 
de outras nações (danças espànholas, portuguesas, italiana, 
judaicas, etc);  

13:30 Finais dos Concursos de Danças de Projeção Regional e Latino 
Americanas;  

15:00 Finais dos Concursos de Dança Moderna, salão e jazz;  
17:00 Apresentação de espetáculo com os Alunos que realizaram as 

Oficinas durante o Projeto; 
17:30 Show com o Grupo Heranças 
18:15 Show como Grupo Raízes  
19:00 - Show com a Banda Balança Brasil  
20:3 O Entrega dos Troféus e encerramento do Projeto  



EM" 
Of. Gab. 252/2005. 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 02 de Agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

Vimos por meio deste solicitar a retirada do Projeto de Lei 
referente à Exposição de Motivos 089/2005, que autoriza o Poder Executivo a ceder 
para uso as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o Ginásio de Esportes 
José Machado e o Pavilhão Arthur da Costa e Silva para o Piquete Capitão Rodrigo, 
para realização do Evento "Taquari em Dança - Raízes, a Energia da Arte". 

A retirada dc) mesmo se faz necessária para a realização de 
alterações. 

Atenciosarnente, 

' 

Luiz Carloosta Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Muiiieal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Osvalcio Aranha, 1790 - C:. Postal 53 CEP 97$60-000 - TAQUAPI - 1\'9 
CNlJ: 3$9677$01/0001-3 - Fone: (5)) 653-1265 	Fa>:: (31) 6:33-2341 

9-i: çihiiujt,irnLçwn 



Q€. 
Prefeitura Munki 1 de Taquari - 

Estado do Rio Grande do Sul 
Exp. de Motivos 089/2005. 	 Taquari, 14 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a ceder para uso as dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o 
Ginásio de Esportes Arthur da Costa e Silva e o Pavilhão de Esportes José Machado ao 
Piquete Capitão Rodrigo. 

A cedência será durante os dias 4, 5 e 6 de novembro do 
corrente ano, para a realização de um festival de danças que integra o projeto Taquari 
em Dança - Raízes, a Energia da Arte, o qual foi aprovado pelo sistema LIC - Lei de 
Incentivo a Cultura, e cuja programação segue anexa ao Projeto. 

O festival terá a participação de diversos grupos de dança 
do Estado, aos quais serão enviados convites, de forma que o público estimado é em 
tomo de 5000 pessoas. 

Saliente-se que a cedência se dará por três dias, sendo que 
no primeiro deles haverá apenas a organização do espaço, e nos dois dias subseqüentes 
(05 e 06/11) ocorrerão as apresentações. 

O acesso ao Parque, bem como ao Ginásio e ao Pavilhão 
será gratuito, não sendo cobrada sequer taxa de inscrição dos grupos de dança que 
pretendam participar do festival. 

Haverão apresentações musicais ao final de cada etapa 
dos festivais, todas isentas da cobrança de ingressos. 

A realização deste Festival atinge o objetivo no que se 
refere ao desenvolvimento da economia através do turismo, já que o mesmo ocorrerá 
durante todo um final de semana, movimentando hotéis e restaurantes do Município. 

Saliente-se que, por ser um evento de dança, o Piquete 
Capitão Rodrigo tomará as medidas necessárias no que tange à proteção das quadras de 
esportes dos pavilhões, sendo utilizado um tablado para evitar possíveis danos às 
mesmas. 

Frente à importância do evento quanto à movimentação 
de diversos setores de nossos Município e, pela beleza que um espetáculo de dança por 
si só representa, côntamos com o apoio desse Poder para a análise e aprovação deste 
Projeto, de forma que os responsáveis pela organização do festival possam dar início 
aos preparativos para sua realização. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaÇíai 	tírõ dosReiMárfins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Esfado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder para uso as dependências 
do Parque Nardy de Farias 
Alvim, o Ginásio de Esportes 
José Machado e o Pavilhão 
Arthur da Costa e Silva para o 
Piquete Capitão Rodrigo, e dá 
outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para uso as 
dependências do Parque Nardy de Farias Alvim, o Ginásio de Esportes José Machado e 
o Pavilhão Arthur da Costa e Silva ao Piquete Capitão Rodrigo, CNPJ 
89.040.075.0001100, para a realização do Evento "Taquari em Dança - Raízes, a 
Energia da Arte". 

Parágrafo Único. A cedência se dará durante os dias 4, 5 e 6 de 
novembro de 2005. 

Art. 2° Fica a Entidade responsável pela manutenção do prédio 
devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° Toda e qualquer despesa ou responsabilidade, seja ela civil 
ou penal, pela realização do evento descrito no art. 1°, correrá por conta da Entidade. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/17 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
\ 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



H Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DAD(D MO 474 I!)flfl 
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"MD/Gabinete do 1 !IlLU 

Assunto: Cedência do Parque Nardy de Farias AMrn e pavihões 

Trata o presente expediente administra-
tivo de pedido de cedência do Parque Nardy de Farias Alvim bem 
como o Pavilhão de Esportes José Machado e o Pavilhão Arthur da 
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que não consta data que será realizado o evento. Em anáUse dos 
documentos que instruem, vislumbra-se que o período de realização 
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ante, verifica-se que "tem seu começo no dia 4 de julho e se finda no 
dia 05 e 06 de novembro de 2005". 

Após, retorne-se para análise do mérito. 

É o nosso parecer. À consideração su- 
perior. 

JJ-xn .il4.... .,-L- 'rrv 
1 ¼.Ucfl , Is) i juIIU uç= £LiUJ. 

	

! 	 ('+1,e' -e'rr', 
LJSi. LJL\I*J 	O II 	lOt 'ai ,s.j 1 151! 1 

	

t,• +..'. 	rr4ie-e' 

ADVIINISTRAÇÃO COT/I TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -  c.EP 95860-000 - TAQUAI1J - 118 
C.NP,J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 - 2344 

la - ma ih 'abi,,ete.pm:ataquani.co,n 



GRUPO DE BANCAS RAÍZES LA TINAS E SUL - RIOGRANDENSES 
Piquete Capitão Rodrigo 

PREFEtTUA MLL 
prbTO 

N' 	
C7 

Sr.: Prefeito 	 1 

Vimos através deste solicitar a cedência do Parque de 
Exposições Nardy de Farias Alvim, bem como o Pavilhão de Esportes José 
Machado para realização do Festival de Danças e Shows; o Pavilhão Arthur 
da Costa e Silva para colocação e ensaio dos grupos que irão participar do 
Festival: Taquari em. Dança - Raízes a Energia da Arte. 

Será feito um tablado para realização do Festival de 
Danças. 

A Praça de alimentação e artesanato ficará em um lonão 
ou stand ao lado do Pavilhão. 

Não será cobrado ingresso para entrar no parque e ou 
pavilhão. 

Não será cobrado inscrições dos Grupos participantes do 
Festival, o que nos da a certeza de pleno êxito deste evento prevendo em 
media a participação de 5000 pessoas. 

Com a certeza do pronto atendimento. 
Desde já agradecemos a atenção. 

Taquari 12 de julho de 2005, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

A Taxa de Expiente pago;verba, cf e. 

onhecime to ........... 
de.... O. 	..... J2OO1 
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Carina Kron uer 
Chefe do Setor de Gebinete 



Iiv 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n O  2.533, de 1.7 de agosto de 2005. 

"Altera os artigos 2 0  e 91  da 
Lei no 1.830, de 02 de junho de 
1999, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MÂRTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  O artigo 2° da Lei n° 1.830, de 02 de junho de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 2° A Assistência Social, tem por objetivos: 
1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; 
o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

Parágrafo Unico - A assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à 
garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender 
contingências sociais e à universaliza çâo dos direitos sociais." 

Art. 2° O artigo 9° da Lei n° 1.830, de 02 dc junho de 1999 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A ri. 9° O Conselho Municipal de Assistência Social - CM4S é 
composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, de acordo com os 
seguintes critérios: 

1-06 (seis) representantes do Governo Municipal; 
11 - 06 (seis) representantes da sociedade civil, escolhidos 

dentre representantes das organizações de usuários, das entidades e 
organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor." 

§ 1° Cada titular do CMAS terá 01 (um) suplente, oriundo da 
mesma categoria. 

§ 2° Somente será admitida a participação no CMAS de 
entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 3° A soma dos representantes de que trata o Inciso 11, do 
presente artigo não será inferior à metade do total de membros do CMAS. 

§ 4° Os representantes das entidades componentes do CM4S 
serão indicados por suas respectivas entidades e posteriormente, nomeadas pelo 
Prefeito Municipal. 

ADMINISTFRAÇ ÃO C O4 JTRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TQUARI - OS 
CNPJ 3806 780/000138 - Fone (51) 653-1266 - Fi (31) 633 - 234 

E-mail: 	 _______________ 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 50 Os representantes do Governo Municipal serão de livre 
escolha do Prefeito Municipal. 

§ 6° O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

§ 7° O mandato das entidades componentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS será de 02 (dois) anos. 

§ 8° As decisões do CMAS serão consubstanciadas em 
resoluções." 

Art. 3° Fica revogado o inciso V do artigo 2° da Lei n° 1.830, 
de 02 de junho de 1999. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
17 de agosto de 2005. 

CI&('&do "is 
Prefeito Municipal 

Regis e- e ublique-se 

e eira 
SecretáriaM icipal da Administração 
e Recursos H anos 

ADJVIINISrRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranlia, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQL;ARI - iS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (31) 3n3-7344 

E-mail: ahii,ere.pi,,(itoquuri.coni 
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Prefeitura Municipal d 
SSAOTEcr 

Estado do Rio Grande do ;u m oi .' 

T A P R O V8JT4 DE LEI N° ..3...254/05 
Em........ 1.. 	 Presidente 	Muni 

"Altera os artigos 2 1  e 91  da 
;j 	Ç • J• 	 Lei n° 1.830, de 02 de junho de 

1999, 	e 	dá 	outras 
providências". 

Art. 1° O artigo 2° da Lei n° 1.830, de 02 de junho de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 2°A Assistência Social, tem por objetivos: 
1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice, 
II— o amparo às crianças e adolescentes carentes, 
III - a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
Parágrafo Unico - A assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à 
garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender 
conuingências sociais e à universaliza ção dos direitos sociais." 

Art. 2° O artigo 9° da Lei n° 1.830, de 02 de junho de 1999 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 9° O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é 
composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, de acordo com os 
seguintes critérios: 

1— 06 (seis) representantes do Governo Municipal, 
II - 06 (seis) representantes da sociedade civil, escolhidos 

dentre representantes das organizações de usuários, das entidades e 
organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor." 

§ 1° Cada titular do CMÁS lerá 01 (um) suplente, oriundo da 
mesma categoria. 

§ 2° Somente será admitida a participação no CMÁS de 
entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 3° A soma dos representantes de que trata o Inciso II, do 
presente artigo não será inferior à metade do total de membros do CMÁS. 

§ 40  Os representantes das entidades componentes do CMAS 
serão indicados por suas respectivas entidades e posteriormente, nomeadas pelo 
Prefeito Municipal. 

§ 5° Os representantes do Governo Municipal serão dc livre 
escolha do Prefeito Municipal. 

§ 6° O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

ADMINISTfAÇÃ.O COM TI'NS17Ai.1NCIA 

ILIa Osvaiclo Aranha. 1 79(1 -- CN. Posai  
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r 	Prefeitura Mwiido pI de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Su 

§ 70 O mandato das entidades componentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS será de 02 (dois) anos. 

§ 81  As decisões do CMÁS serõo consubstanciadas em 
resoluções." 

Art. 3° Fica revogado o inciso V do artigo 2° da Lei n° 1.830, 
de 02 de junho de 1999. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 	 1 

- 	 c 

Luiz'Carlos Costa Santos \ 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito'Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 	 - 

/ 
ADMINISTRAÇÃo COM rRANST?AN lNCIA 

NPJ 	09 709'r)9u1 	 i) 	- 
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Prefeitura Municipal de Tac 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 09112005. 	 Taquari, 26 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da alteração 
dos artigos 2° e 9° da Lei 1.830, de 02 de junho de 1999.. 

A alteração do artigo 9° se faz necessária, eis que o 
mesmo apresenta Inconstitucionalidade Formal no que se refere à expressão "sob 
fiscalização do Ministério Público ", função esta que não é da competência do 
mesmo, e Inconstitucionalidade Material, já que viola a autonomia constitucional 
do mesmo Orgão. 

As funções do Ministério Público, além as previstas 
na Constituição Federal, estão elencadas no artigo 111, incisos 1, II, ifi, IV e V 
da Constituição Estadual, de forma que, ao tempo em que a Lei foi elaborada, 
ocorreu a inobservância da competência legislativa do Município, legislando 
onde somente o Estado pode fazê-lo, vindo a invadir o espaço normativo 
Estadual. 

Frente a isso, este Projeto visa sanar o vício de 
origem da Lei em questão, eliminando a parte final do inciso, a qual condiciona a 
escolha dos representantes da sociedade civil à fiscalização do Ministério 
Público, e alterando o artigo 2° da mesma Lei, suprimindo-lhe o inciso V, e 
acrescentando-lhe um parágrafo único, uma vez que o referido inciso, embora 
não apontado pelo MP, é, também, inconstitucional. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 	- 

—t 
\ 	 Luiz Carlos Costa antos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Minicipa1 
....... 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Marfins 	 1 
Presidente da Câmar&Municipal 
N/CJDADE 	. 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Altera os artigos 20  e 90  da 
Lei n O  1.830, de 02 de junho de 
19999  e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  O artigo 2° da Lei n° 1.830, de 02 de junho de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 2 1 A Assistência Social, tem por objetivos: 
1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III— a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
Parágrafo Unico - A assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à 
garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender 
contingências sociais e à universalização dos direitos sociais." 

Art. 2 0  O artigo 90  da Lei n° 1.830, de 02 de junho de 1999 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 900  Conselho Municipal de Assistência Social - CMÁS é 
composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, de acordo com os 
seguintes critérios: 

1-06 (seis) representantes do Governo Municipal; 
11 - 06 (seis) representantes da sociedade civil, escolhidos 

dentre representantes das organizações de usuários, das entidades e 
• 	organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor." 

§ 1° Cada titular do CMÁS terá 01 (um) suplente, oriundo da 
mesma categoria. 

§ 2° Somente será admitida a particzpaçâo no CMÁS de 
entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 30 A soma dos representantes de que trata o Inciso 11, do 
presente artigo não será inferior à metade do total de membros do CMÁS. 

§ 41  Os representantes das entidades componentes do CMÁS 
serão indicados por suas respectivas entidades e posteriormente, nomeadas pelo 
Prefeito Municipal. 

§ 5° Os representantes do Governo Municipal serão de livre 
escolha do Prefeito Municipal. 

§ 6° O exercício da função de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 2 



I!I1 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 70 O mandato das entidades componentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMÁS será de 02 (dois) anos. 

§ 80  As decisões do CMAS serão consubstanciadas em 
resoluções." 

Art. 3° Fica revogado o inciso V do artigo 2° da Lei n° 1.830,  
de 02 de junho de 1999. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- i . 	- 
Luiz'Carlos Costa Santos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de ?it0pa1 

( 	
Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 	

/ e Recursos Humanos 

/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.534, de 17 de agosto de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos 

humanos para atuar junto à 

Secretaria da Saúde e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 

por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 

humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente: 

CARGO VAGAS VENCIMENTO CARGA PROGRAMA LOCAL 

HORÁRIA 

Médico 02 R$ 1.815,00 15 horas Saúde da Postos de 

Ginecologista Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.420,00 20 horas Saúde Mental Posto 

Psiquiatra Coqueiros 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - P8 
CNP,J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: 51) 653-2314 



1. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASPS 

10.301- Atenção Básica 

10.301.0010— Administração Governamental 

10.301. .0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.1.90.1101000000 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 

de agosto de 2005. 

Prefeito Municipal 

Regis e-se e 	.lique-se: 

A 	eira d Moraes 

Secretária Muni ipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADrYIINISFRAÇÃO C OIVI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 CEP 95860 - 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 63 3-1266 - Ei (51) 633-2 11 

E - ix ai): 	 (aqui/ri. CO/li 
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Pefe1hiio MI1»rn€llptiO de 1rquirii 

Estado do Rto Grande do Sul 

Exp. de Motivos 09512005. 	 Taquari, 04 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da contratação emergencial de 
recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde. 

O objetivo é contratar emergencialmente, pelo período de 03 
(três) meses a contar da data da contratação, período este prorrogável por igual período ou 
até a nomeação de servidor através de concurso p(Lblico, 02 (dois) Médicos 
Ginecologistas para realizarem atendimento nos Postos de Saúde do Município. Estes 
médicos atenderão dentro do Programa Saúde da Mulher, sendo sua carga horária de 15 
(quinze) horas semanais. 

E necessária, ainda, a contratação de 02 (dois) Médicos 
Psiquiatras, que atenderão no Programa de Saúde Mental, no Posto de Saúde do Bairro 
Coqueiros, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas. 

Estas contratações são necessárias, haja visto que, no último 
concurso público, realizado em maio do corrente ano, não houve inscritos para o cargo de 
Médico Psiquiatra e, no caso do cargo de Médicos Ginecologista, houve apenas um 
candidato aprovado, o que não supre a carência existente na Secretaria da Saúde. 

Saliente-se que a não contratação destes profissionais 
comprometeria o atendimento da população que depende dos serviços de saúde municipal, 
sendo a saúde um direito social assegurado pela Carta Magna. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cli 	taú io 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Mwiidpal de i4ri 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMISSÃOTÉC ICA 	
APROVADO

-? 

PROJETO DE LEI N° ... .. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos 

humanos para atuar junto à 

Secretaria da Saúde e dá outras 

providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, cm caráter 

emergencial, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 

por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 

humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente: 

CARGO VAGAS VENCIMENTO CARGA PROGRAMA LOCAL 

HOR&RIA 

Médico 02 R$ 1.815,00 15 horas Saúde da Postos de 

Ginecologista Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.420,00 20 horas Saúde Mental Posto 

Psiquiatra Coqueiros 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

ri 
J3I\4INISTFAÇÃ() COM T[ANS11 1ÊNCIA 

Rui OsvIdo Arnhi. 1 	- Cx. I3oH 3 CFC 1{)U TVLAki 

F-nxiI: "t,bi,'tep'atjini.com 

'A 



Prefeiturci Munidpcd de Tciqtwri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASPS 

10.301- Atenção Básica 

10.301.0010 - Administração Governamental 

10.301.0010.2036 — MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.1.90.1101000000 —VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl dio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

\
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISFNAÇAE) COM FTAN'P.AIÊNCIA 

Iua O;vaIdo ArtnIia, 1790 - Cx. PosI 53 - OCO O5í9-- 	- 13V31 3\Cj - 
(31) 63  

I-nii: 'ah(iu1e.pm(ftuquuii.coni 
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DA: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
PARA: Secretária Geral GABINETE 

Taquari, 02 de Agosto de 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos a elaboração de projeto de lei para a contratação 
emergencial de profissionais para atuar na Secretaria da Saúde, pelo período de três meses, 
prorrogável por igual período ou até a nomeação de concursados. A seguir, o quadro demonstrativo 
das necessidades de pessoal. 

Cargo Vagas Carga Remuneração Programa Local 
horária  

Médico 02 15h R$ 1.815,00 Saúde da Postos de 
Ginecologista  Mulher Saúde 
Médico Psiquiatra 02 20h R$ 2.420,00 	- Saúde Mental Posto Coqueiros 

Atenciosamente, 

Lífian 	Rei s Kern. 
Secrária de Saúde. 



\p\ 	
cuuc 	Ip il 7 CÓ. 
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Carina Kro bauer 
Chf e do Setor de Gebinete 

órgào .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade ......01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301 	 Atenção Básica 

10.301.0010 	Administração G 

10.301.0010.2036 MPNUTENCAO DOS 

3.1.90.1101000000 	VENCIMENTOS E 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos 

humanos para atuar junto à 

Secretaria da Saúde e dá outras 

providências". 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 

por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 

humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente: 

CARGO VAGAS VENCIMENTO CARGA PROGRAMA LOCAL 

HORÁRIA 

Médico 02 R$ 1.815,00 15 horas Saúde da Postos de 

Ginecologista Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.420,00 20 horas Saúde Mental Posto 

Psiquiatra Coqueiros 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvalcio !\ranha. .1.790 - Cx. Posta! 53 CEP 95860-000 - TAQUAPI - P3 
CNRJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653- [266 - Fax: (51.) 653-2341 

E - m 	/,i,, cte./nh: rogou ri. co ii, 
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Prefeitura Municipal de Taqüari 

Estado do Rio Grande do Su 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASPS 

10.301- Atenção Básica 

10.301.0010— Administração Governamental 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.1.90.1101000000 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C14 dio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

\
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

NLIa Oviido Araiba, 1790 Cx. PosLal 53 - CEP 95860-00() - TAQUARI 
CNIJ: S$067.7$0!OOLIJ -38 - Fone: ( 1) 653-1 266 - Fax: (51) (353-2311 

1 - III a i i 	plt(upuHi. CO/li 
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Como se sabe, a Polícia Civil realizou na semana última a 
apreensão de 51 máquinas caça níqueis que funcionavam em estabelecimentos 
cõjAis do município. 

por fiaveL um 
-se 

guardas da PrepátW@J~¥4 	na1idoS4u16 estas máquinas 
contém dinheiro proveniente dos jogos antes nelas realizados. 

Diante desta situação, vimos solicitar que a Brigada Militar 
realize rondas no local, principalmente no período da noite, de forma a evitar que 
as máquinas venham a ser violadas ou, ainda, furtadas. 

Certos de sua compreensão, agradecemos. 
Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Alverindo Reis 
Tenente da Brigada Militar 
N/CIDADE 

DMINJSTPÇÃO CO TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 

E- mau: gabinete.jnntaquari. conl 



- 
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Publicado em Mural 	Concurso Público Municipal 00212005 íT!RAóO DO MURAL DA 1  

/ 	 / O 	 EDITAL N° 00512005 	
PREFEITURA EML'1 iO'5  12 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

ASSINATURA DO 	ONSÂVEL 

... 	 oMuicipal de Taquari, no uso de suas atnbuições, tn 	iubh u d t0]Os os 
Edital e Homologação das Inscrições do Concurso Público Municipal 00212005 para 

provimento de vagas dos cargos de: Assistente Social, Fisioterapeuta, Médico (EspecializaQão Ginecologia), 
Médico (Especialização Pediatria), Nutricionista, Professor Area 1, Psicólogo e Fiscal de Obras. 

CANDIDATOS COM IMSCRtÇÕES. HOMOLOGADAS 

CARGO: Assistente Social 

Número de1nscriçA .Nome do Candidato 
143 ALessandra Aparecida de Andrade  

054 Ana Maria Fialho Borges 

085 Cinara Nasato Tesche  

167 Cintia Marques da Rosa  

047 Mariné Frühauf Rodrigues 
254 Rosa. Maria Araújo de Souza 

CARGO: FisioteraDeuta 
Númerodeinscriço... . 	 .. . 	 Nome.doCandídato 

052 Alexsandro. Luis Frantz 
233 Ana Carolina Teixeira.da.Sila 

150 Ana Paula Lima Weber 
192 Carta Finger Heckler 

016 Cristiane Montenegro de Menezes 
129. Eliane da Silva Couto  

205 Fabiane Pinto Jaeger  

011 tara Werner Braun 

043 Loziane Santiago Rocha 
142 Maria Augusta Scarelto Gonzatti 
267 M.onique Jesus da Silva 
156 Patricia Severo do Nascimento 
184 Raquel Fink 

231 - 	 Renata Stürmer Baptista 
188 RosaneBaur 

\. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 -i  CEP 95860-000 - TAQUARI - P8 
CNRT: 88.067.7801/0001 - 38 -  Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-234. 

E - m a ii: 	bj'iere.i,,,,ií,pi,ari CO/li 



CARGO: Médica (Especiaização;en  Ginecoloqia) 
NúÕdelnsirição'.: r 	Nome docandidatc: 

183 	1 Cláudio José Merlo Esperon 

CARGO: Médico (Especialização em Pediatria) 
Notiwd*Candidato 

235 Cláudia Machado Martins 
098 	_J Clóvis Antônio de Mattos Souza 

CARGO: Nutricionista 
Númer&denscrIção NomedoCandidato 

093 AmandaGonçalvesSartôrio 
095 CamilaKronbauerPereira 
077  Daniele Weber 
256 DeisePortz 
152 FérnandaWeschenfelder  
125 JaneMariaNogueiraGossenheimer 
226  Luana da Silva Nunes - 

196 -  LucianeGodoydeSouza 
206 Marilise Menna Barreto Mussoi Bolzan 
201 

- 

Simone Machado da SHva 
035 Tais Maldaner 
023   Thais Wendelstein Lopes 

CARGO: Psicóloqo 
..: Nmeroide1nscrição': .• 	INorn:doCafldidato 

163 -  AnaPauladaSilvaUberti 
127 Ana Paula Rech Kasper - 

084 Angelice Graff  
144 CarineSpiazziGonzatti 
190 Carolina Difforene de Brito 
105 CarolinaGasperin 
108 -  ClariceKernRuaro 
080 -  Cláudia Giovani Araújo Freitas - 

083 Denise Silveira Dutra 
234  Desirée Goettems de Almeida 
020 Èrica Kern Lopes 
171 

- 

Fabianl Ramos deMoraes  
193 Fernanda Freitas Ribas 
261 leda Freese 
106 Ivanês Fabiane Henn 
228 Janaina Marion Silveira Menezes 
218 Janine Olivieroorz 
232 Joana Arioli Ferreira  
170 - Juliane Bertuzzi Toschi 
175  Kelly da Silva Canêz 
126 - Lina Wainberg  
033 Lívia Kern de Castro - 

140 
- 

- Lucinara Padilha de Azevedo 

2 



057 Lúdo Reck 
243 Magda Martins Mariante 
059 Màrcia Fusa Kraht Feil  
041  MàrcioAustoMartins 
168 Mariana Nunes Lages 
050 MartaWebber 
031 - Marza:BazandeFreitas Ferrer 
028 Paola Rodrigues Scholante 
191  Pauta Gotdmeler 
039 Roberto Salies Landefi de Moura 
213 Rúbia Bueno Barasuol 
197 Sirnone Moraes Almeida 

CARGO: Fiscal de Obras 
Númerõdelnscriço Nome do Candidato 

022 - Alex da Rosa Martins 
024 - Atex. Sandro dos Santos 
160 Ana Cada dos Reis  
252 Ana Cnsna de Oliveira Goethel 
135 - Ana Lúcia Capelão de Moraes 
189 Ana Paula Ferreira de Souza 
178 Anderson. Nogueira da Silva 
066 Andréia Beatriz Labres 
225 Andréia Portz Nunes 
107 Andréia Renata dos Santos Barcelos - 

018 AngeknBortoli 
008 Ângeio AzeredoLopes 
089 AugustoCoutinho 
064 BiancaCargnelutti 
012  CarinaPôrtodaRosa 
172 --  Carine Silva dos Reis 
230 Cana Fabiane Lautert 
194 CássioWillyDertam 
096 - Ctáudia Helena Jacinto Godoi - 

081 - Cláudia Rosane do Canto Peris 
169 - Cláudio Roberto Bahia Nascimento 
220 Cristina Maria Sclierer 
117 Daiana de Jesus Fazenda 
176 Daiana Palagi Ramos 
264 

-- 
lDaliani Oliveira d 	ja 

009 ' 	 DanessaÇ(o Rosa 
223  Daniel Garcja Gomes 

Danielte RoHo da Sda Fontoura Costa 
099 Débofa PeiKern 
187 Edson Lasier EspindotaMartins 
132 - Eduardo. Fazenda Nunes  
029 Eliandra Cardoso da Silva 
070 - Elisabete Teresinha Cargnelutti Kern 
224 Elisángela de Godoy Dutra 
239 

-- 
Elisângeta Machado dos Reis 

1 



180 	- - 	 Elton Luis Oliveira 
115 Fabiana Vargas de Oliveira 
001 Fabricio Costa da Silva 
040 Fátima Gleci da Motta 
219 Felisberto Mendonça Machado 
109 Fernanda Araújo de Moraes 
113. Fernando.César Lacorte 
074 - Georgina Junqueira dos Santos 
003  GilmaraSanagodaSilva 
181  Giselda Terezinha Santos de Souza 
139 -  GraiceRosa Ribeiro 
259 -  GrazieU Porto Nunes - 

056 Heloisa Santos Coutinho 
006 Jader Nascimento de Oliveira 
121 Janice Silveira Bizarro 
036 - João Pauto d.e Castro Cardoso 
227 Joel. Marcos Leal 
246 Jorge Luis Rodrigues Machado 
079 José Edson Santarem - 

245 José Luiz Dias Simão  
100 . 	 Ju(iano Nues de Souza - 

148 KelinBrandãoPereira 
250  Luciano de Freitas - 

124 Luis Fernando Costa de 1Aoraes 
090 Luiz Antônio Piovesan 
265. Magda Teresinha da Silva Bastas 
13.7 Mai.con Fernando de Medeiros 
257 Márcio Kroth 
251 Marco António Venturella Ribeiro 
097 Marcos Rogério Moreira Vianna 
244 Maria do Carmo da Silva Santos 
046 Marilei Porto da Rosa 
102 Marilice da Rosa Eichinger  
141 Marlon Luis Cunha Maia 
146 Mateus Evaldo Dona dos Passos 	4 
215  Mauria Prado da Silva  
266 Meiriane Azeredo 
157 Mônica Damasceno Vianna 
173 Nara Rejane da Silva 
179 Neiva Maria Castro da Silva 
005 - NelsonVandenlei de Freitas Helier 
072 Patricia Regina da Silva 
138 Patricia Santos de Souza 
051 Pedro Fernando Pasa 
145 Ricardo Ellwanger - 

112 Rodrigo deOliveiraRosa - 

248 RodrigoSanagoSchvuchov 
004 RosáliaConceiçãoKern 
202 - 	 Rosalia Souza da Costa Kussler 
185 Rui de Quadros Ribeiro 

- 134 RuneiadeBarba H 



063 Silvia Pinheiro Ferreira 
073 Sinara de Souza Espindola 
161 Tatiane da Costa Flores 
200 	- Thiago GossenheimerMartins 
237 Valdir Souza da Silva 
013 . 	Vângela Beatriz MW anda da Silva 
122. - Vera. Lúciada. Silva Bizarro 
049 Vicente Fernando_Rosa 
260  VitordeCastroMacy 
062 VivianedeCastrodaCosta 
019 

CARGO: Professor Área 1 1 
. NomedoCanffiato H Núrnerodelnscrçãõ __ _ 

104 Alessandra Castro Martins 
269 
229 

Atine Kichhein da Silva 
AlineLopesdeOliveira 

159 AllneRaquelSãBrito - 

027 AnaBeatrizBrandãoCoutinho 
101 Ana Pau(a dos Santos Coutinho 
123 - Ana.PaulaHerrmannLabres 
078 AndrezaDutradaSilva - 

262 AneliseAbreudeSouza 
75 

- 

AnelisedosSantosSilva 
136 AngélicaFritz Franceschi - 	 - 
025 Angéilca Keht  
061 AparecidadeFátimaSoares 
091 CarinaBatistadaSilva 
147 Carmem_ReginadeMedeiros 
060 -  Carolina CastrodosSantos 
114 -  CátiaPereiraVargas  
034 CatieliFerreiradaCosta 
198 --  Cintia da Silveira 
253 - Claudinéia Silva de Aguiar 
240 Cleidi da Conceição Borba 
130 Cristiana Anelise Silva de Medeiros 
065 Cristiana Quadros Labres 
032 Daiane Junqueira 
208 Daiane Michele Machado 
017 Daniela da Silva. Almeida 
241 Danieta da Silva Oliveira 
162 Daniela Medeiros Pereira 
153 Dionéla Coutinho Freitas 
069 Dulce Regina Porto Machado 
116 Eliete Costa da Silva  
210 Fabiana Cavalheiro de Paula 
236 Francisca Saldanha Borba . 
036 Gisele Lopes da Conceição 
247 Gislaine Bizarro Pôrto 
082 Graziela Gomes da Silva Nunes -- - 



071. 	. lane FrühaufCapeHão 
010 lata Fruhauf Pereira 
186 Janaina Marques da Silva 
255 Jagueline Pereira Nunes 
177 Jerusa deFátima de Aguiar 
126 Josimara Heltz Freitas 
030. Juliana Brandão 
249 Karin Machado Capeilão 
094 Karina Hartmann Cheruti 
149 . 	 Kátia Cecilia de Araújo 
174 Kátia Emilene do Couto Ferreira 
055 Leandra Faleiro de Azevedo 
007 Leila Fátima Costa de Araujo 
271 Lisandra Bizarro Coutinho 
048 Lisandra da Rocha da Silva 
195 Lisandra Pacheco da Silva 
263 Lisiane Lopes de Oliveira 
211 Lisiane Silveira Lopes 
166 Liziane Rocha Cristo 
131 Loraci dos Reis Pereira 
133 LuciPagel 
092 Luciana.da Silva Maia 
014 Luciane Costa da Silva 
044 Lucimar da Silva Nunes 
118 •Lucinei Rosa de Moraes 
164 Mara Lúcia de Quadros Azevedo 
203 Marcela. Guir.arães Pereira 
155 Márcia Amaral Juriatti 
270 Márcia Margaret Machado Marlins 
068 Maria de Jesus Ferrazza de Souza 
214 Maria Elena Pereira Sarmento 
182 Maria.lnês.Guimarães Pereira 
045 Mariane da Silveira Leite 
165 Mansa Brandão Marques 
222 Mônica Oliveira Prisco 
151 Natasha de Castro Machry 
199 Nilce Pereira Machado 
120 Nilvani de Fátima de Souza Ribeiro 
209 Patricia Dona Pletsch 
087 Paula Cristiane de Vargas Sarmento 
088 - Paula Tatiane de Vargas Sarmento - 

238 Renata Scherer da Silva 
268 Renilda Garcia Britzke 
076 Rita de Cássia Martins da Silva 
042 Roberta Santos Araujo 
086 Roéria Henriques da Silva 
002 Romildo Alves da Rosa 
026 	- Rosana Coutinho Freitas 
221 	- Rosane Souza da Rosa 
111 . 	 Rosele Oliveira Santos 
258 Rosilene Pereira Nunes 



207 
212 Sarnanda. dos Santos Fleck 

242 Sheila AI.ves, de Freitas 
Silene Freitas dos Santos 

058 Sflvana dos Reis 

216 Silvia Letícia dos Santos 
Sirfei da Silva Mar ues 

Solan e Rodri. ues da Silva 

110 Solanje Aravanis 
Sônja Maria Es indola Dona 

053 Sonia Maria Kisner Garcia 
Susana Dufra da Silva 

Tánja Beatriz de Souza Lo es 
Tânja Karine Zie enrücker 

Teresinha de Fátima Jardim Cruz 
Vanessa as Silva Almeida 

Vera Daves Roilrin, i 

*Obs: Não houve inscritos para os cargos de 
Médico (Especiahzação Psiquiatria) Médjço 

(Especialização Traumatolo.gi a) e Proíessor de inglês. 

Lembra ainda que fica aberto por 03 (três) 
dias úteis, o período de recursos referentes a esta publicação. 

Taquani, 7 de abril de 2005, 

CLAUóo DáA'TINS 
PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

reglstre
/ 

 e e Pubflque.se: 

rtínez 

/ 

Secretário da Administição e 
Recursos Humanos 

RETIRADO DO MURAL o 
PRE 	OS 1 

PublicadO eniMUI'31 

Á.  
Assinatura do ReSpOr14Ve 

7 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.535, de 17 de agosto de 2005- 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar em caráter emergencial, 
por tempo determinado, recursos 
humanos para atuar junto à 
Secretaria da Saúde e dá outras 
providências". 

CLAUIIMO LAURINI)O DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 
por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 
Horária  

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 15 horas Postos de — 

Saúde 
Médico Clínico Geral - 01 R$ 6.050,00 40 horas Saúde da Posto 
Especialista em Família Praia 
Medicina Comunitária  (PSF)  
Médico Clínico Geral - 01 R$ 6.050,00 40 horas Saúde da Posto Léo 
Especialista em Família Alvim 
Medicina Comunitária  (PSF) Failer 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASPS 
10.301- Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0010.2036 —MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

ADI\4INIS'IFIR}\ÇÃO COIN'I TRI\NSPARÊNCIA 
VIU 

Rua Osvalcio Ai- anha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860000 TAQUART - ES 
CNPJ $8 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1 266- Fax (31) 633-234 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.90.1101000000 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE TAQUARI, 17 
de agosto de 2005. 

rÁie 
Prefeito Municipal 

~*P

ministração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'TRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aa uSa, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - OS 
CNPJ 88067 780/0001-18 - Fone (51) 653-1266 - F 	(51) 651-2144 

E-mail: abinete.pin;faquari.co;n 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
E;tado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 096/2005. 	 Taquari, 04 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente. 

Apresentamos Projeto dc Lei que objetiva contratar 
emergencialmente recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde. 

Necessita-se contratar, pelo período de 03 meses a contar da 
data da contratação, período este prorrogável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, os seguintes profissionais: 

- OI(um) Médico Clínico Geral, Especialista em Saúde 
Comunitária, para atuar no Programa Saúde da Família (PSF), junto ao Posto de Saúde do 
bairro Praia, com carga horária semanal dc 40 (quarenta) horas. 

- 01 (um) Médico Clínico Geral, Especialista em Saúde 
Comunitária, para atuar no Programa Saúde da Família (PSF) junto ao Posto de Saúde do 
bai.rro Léo Alvim Fa.! ler, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. 

- 03 (três) Médicos Pediatra, para atuarem nos Postos de 
Saúde do Município, com carga horária semanal de 15 (quinze) horas. 

A necessidade dessas contratações justifica-se em função de 
que, no caso do Médico Clínico Geral, houve apenas 01 (um) inscrito, o qual foi aprovado, 
e, no caso do Médico Pediatra, dos 03 (três) inscritos, houve apenas 01 aprovação, o que 
não supre as necessidades da Secretaria. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

u£ 	
i10 dis 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!ui Osvaiclo Aranha) 79 	. 	1osaI 53 - CEP 95360-0(1) - TAUAk1 - OS 
LNOJ 88067780/0001- 3 - Foro (51) 63-1266 	(3v) 0 1-)4 1 

ç'ahi,, ci'e.jnnõ fuquari. coa, 



• 	__. 	.• 	
i Mily  

Estado do Ro Grande do Su 

A COMISSÃO TÉCNICA - 

Em .... .(2..ij4 ...... 

Pdn C ' iCde Taquari 

PROJETO DE LEI N° ..... 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos 

humanos para atuar junto à 

Secretaria da Saúde e dá outras 

providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 

por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 

humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 

Horária 

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 15 horas Postos de - 

Saúde 

Médico Clínico Geral - 01 R$ 6.050,00 40 horas Saúde da Posto 

Especialista em Família Praia 

Medicina Comunitária (PSF) 

Médico Clínico Geral - 01 R$ 6.050,00 40 horas Saúde da Posto Léo 

Especialista em Família Alvim 

Medicina Comunitária (PSF) Fal ler 

ADTvIINISTRAÇÃO COM TRANSPAIIíNCIA ,E 
ua Ov;iftIo Aranhi. 1 7)0 	Cx. PiiI 	- CF,F 	•-CM() - 1\Q1AII 
L\P1 	H)7 7/Qflfl1_ 	- 	fl( 	)1) 6512  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIo AMBIENTE 

Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASIPS 

10.301- Atenção Básica 

10.301.0010 - Administração Governamental 

10.301.0010.2036 — MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.1.90.1101000000 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

AD4INISTRAÇÃO CC)4 FI.A NSI?AI1NCIA 

IuLt Ov;jIdo AiiHi;.. 1790 - Cx. PoL 	3 	CFP 	HL 	J) 	[:\(:\Ii 
C0l x 0Ç7 	JUCI 	- 1 oi 	 Lh 	1 	 ) 
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ri Prefelitura Municipal de Taquari 
EEstado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos 

humanos para atuar junto à 

Secretaria da Saúde e dá outras 

providencias". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

eniergencia!, pelo período de 03 (três) meses a contar da data da contratação, prorrogável 

por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 

humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 

Horária 

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 15 horas Postos de 

Saúde 

Médico Clínico Gera! - 01 R$ 6.050,00 40 horas 

- 

Saúde da Posto 

Especialista em Família Praia 

Medicina Comunitária (PSF) 

Médico Clínico Gera! - 01 R$ 6.050,00 40 horas Saúde da Posto Léo 

Especialista em Família Alvim 

Medicina Comunitária (PSF) Fal!er 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 8~ 

FLIa Osvaldo Ai- anda 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 958(000() - TAQUANI - 68 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 

a : 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - SECRET. DA SAÚDE - ASPS 

10.301- Atenção Básica 

10.301.0010 - Administração Governamental 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.1.90.1101000000— VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Art. 4 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUAR1, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

-'" 	
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal da Administração 

.RecursosHurnanos 

ADMINISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!LI Ovaldo Araiihi, 1790 - (-x. Posta! 53 - C.EP 95860-000 - TA(LiAPI - P8 
C P1 8$ 067 7S0000 1- 3$ [onc (51) 633-1260 O 	(SI) 033-2311 



Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Gabinete do Prefeito. 

Taquari, 02 de Agosto de 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos elaboração de Projeto de Lei para contratação 
Emergenciais de profissionais para atuar na secretaria de saúde, pelo período de três meses 
prorrogável por igual período ou até a nomeação de concursados. A seguir, o quadro 
demonstrativo das necessidades pessoal. 

Cargo Vagas Carga hor. Remuneração Local 
Médico 
Pediatra 

03 15hs. R$ 1951,85 Postos 	de 
Saúde 

Atenciosamente, 

LíIhin-'Mia Reis kern 	- 
Secretáia de Saúde 	 ,UIZGARWS cOStÂÀ7OS 

VICF-PP?FFFITO 



Órgão 

Unidade 

10.301 

10.301.0010 

10.301.0010.20 

08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

Atenção Básica 

Administração G-overname ta) 

36 MANUTEíCAO DOS SERV.DJStJ 

3.1.90.1101000000 	VENCIMENTOS E 



DA: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
PARA: Secretária Geral GABINETE 

Taquari, 02 de Agosto 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos a elaboração de projeto de lei para a contratação 
emergencial de profissionais para atuar na Secretaria da Saúde, pelo período de três meses, 
prorrogável por igual período ou até a nomeação de concursados. A seguir, o quadro demonstrativo 
dasnecessidades de pessoal. 

Cargo Vagas Carga Remuneração Programa Local 
horária  

Médico Clínico Geral - 01 40h R$ 6.050,00 Saúde da Posto Léo 
Especialização em saúde Família (PSF) Alvim FalIer 
comunitária  

Atenciosamente, 

ia Reis Kern. 
Secretária de Saúde. WIZ ARLOS COSTA SAN7OS 

VICE-PREFEITO 



Órgâo 	.: 08 
Unidade 	01 
10.301 

10.301.0010 

10.301.0010.2036 
3.1. 90. 1101000000 

SECRET. DA SAÚDE E €IO AI'BIENTE 
SECRETARIA DA SAUDE -AS

W11 

 
tençâo Básica 
Adrainistraçâo Governamer& 

j 

MPNUT.ENCAO DOS SERV.D?/L 
VENCIMENTOS E SALTRI/1 



DA: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
PARA: Secretária Geral GABINETE 

Taquari, 02 de Agosto 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos a elaboração de projeto de lei para a contratação 
emergencial de profissional para atuar na Secretaria da Saúde, pelo período de três meses, 
prorrogável por igual período ou até a nomeação de concursados. A seguir, o quadro demonstrativo 
das necessidades de pessoal. 

Cargo Vagas Carga Remuneração Programa Local 
horária  

Médico Clínico Geral - 01 40h R$ 6.050,00 Saúde da Posto 
Especialização em saúde Família (PSF) Praia 
comunitária  

Atenciosamente, 

Utia riMaria Reis Kern 	 COS7A SANTOS 
Secretária de Saúde. 



órgão 	.: 09 

Unidade 	.: 01 

10.301 

10. 301. 0010 

10.301.0010.2036 

3.1. 90.1101000000 

SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

tenção Básica 

Adflhinistração 

MANUTENCAO DO 

VENCIMENTOS 



Concurso Público Municipal 00112005 

Edital n 0  02512005 

DO RESULTADO FINAL 

O Prefeito Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições, torna público e Homologa o 
Resultado Final do Concurso Público Municipal 00112005, sob regime Celetista para admissão dos 
empregos de: Enfermeiro Instrutor/Supervisor (PACS), Enfermeiro (PSF), Médico (Especialização em 
Medicina Comunitária), Odontôlogo e Agente de Campo. 

Enfermeiro Instrutor/Supervisor (PACS) 
Candidato Nota 1 	Classificação 

Gesiela dos Santos Bach 56,00 1 1 0  Lugar 

Flávio Wanderlei Gomes da Silva 56,00 20  Lugar 

Enfermeiro (PSF) 
Candidato Nota Classificação 

Rita de Cássia Gonçalves da Silva 80,00 10 L:ugar 

Almir Ronaldo Rampinini 72,00 20  Lugar 

Roseleti dos Santos 72,00 30  Lugar 

Lysie Reis Kelier Liedke Castro 68,00 50  Lugar 

Manline da Costa Luz 68,00 40  Lugar 

Jane Man Cruz Machado 64,00 60  Lugar 

Silvia Mana Antunes Uno 60,00 70  Lugar 

Greice CnstinaTeloken 56,00 80  Lugar 

Cláudia Corrêa da Silva 52,00 90  Lugar 

Médico (Especialização em Medicina Comunitária) 
Candidato Nota T 	Classificação 

Leonardo Machado Coutinho 1 84,00 1 	1 0  Lugar 

OdontóloQo 
Candidato Nota Classificação 

KairaKôche 80,00 1 0  Lugar 
Cana Oliveira de Freitas 76,00 20  Lugar 

Simone Aparecida Kem da Silva 76,00 30  Lugar 
Letícia Marchetti Lodi 76,00 40  Lugar 

Kirk Ailey Glória 76,00 50  Lugar 



Renata dos Santos Teixeira 72,00 60  Lugar 

Liz Matzenbacher da Silva 72,001 71  Lugar 

Gabriel Ricardo Velho 72,00 80  Lugar 

Caroline Correia Ferronatto 68,00 90  Lugar 

Carlos Eduardo Schaewer de Azevedo 68,00 100  Lugar 

Diogo Augusto Paul 68,00 11 0  Lugar 

Gabriela Pedroso Rodrigues 64,00 120  Lugar 

Caroline da Rosa Corrêa 64,00 130  Lugar 

Rui Vargas Martins 60,00 140  Lugar 

Voinei Ruaro 56,00 150  Lugar 

Paula Vreenegoor da Costa 56,00 160  Lugar 

Marcos Cyrre Lima 56,00 170  Lugar 

Denise Carvalho Ferreira 52,00 180  Lugar 

Edeni Vitoria Pinto 152,00 190  Lugar 

Elisa Pereira de Azeredo 152,00 200  Lugar 

Paula Coradin Casanova 1 52,00 21 0  Lugar 

Aqente de Campo 
Candidato Nota Classificação 

Edson Braun 72,00 1 0  Lugar 

Cláudia Helena da Silva 64,00 20  Lugar 

Fabiane Souza da Silva 64,00 30  Lugar 

Marli Teresinha da Silva Lacerda 60,00 4° Lugar 

Priscila .Amaral da Silva 60,00 50  Lugar 

Claudete Santos Reis 60,00 60  Lugar 

Eliane da Costa Rosa 56,00 70  Lugar 

Paula Hüther 52,00 80  Lugar 

Luana Dias Pereira 52,00 90  Lugar 

Eronides de Azevedo Lopes 52,00 10° Lugar 

Taquari, 07 de julho de 2005. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 



a 

Prefeitura Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

concurso Público Municipal 00212005 

Edital 02612005 

DO RESULTADO FiNAL 

O Prefeito Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições, torna público 	Homologa o 
Resultado Final do Concurso Público Municipal 00212005, sob regime Estatutário, para provimento de 
vagas dos cargos de: Assistente Social, Fisioterapeuta, Médico (Especialização em Ginecologia), 
Médico (Especialização em Pediatria), Nutricionista e Psicólogo. 

Carao de: Assistente Social 
Candidato Nota 1 ClassificaçãoJ 

Cinara Nasato Tesche 68,00) 1° Lugar 

Alessandra Aparecida de Andrade 16,00 2° Lugar 

Caroo de: Fisioteraceuta 
Candidato Nota Classificaçãu 

•Carla Finger Heckler - 76,00 1° Lugar 
Cristiane Montenegro de Menezes 68,00 20  Lugar 

Ana Carolina Teixeira da Silva  64,00 3 0  Lugar 
Loziane Santiago Rocha 56,00 40  Lugar 

Maria Aunusta Scareflo Gonzatti 56.00 5 1Ta 1 
Raquel Fink ugarJ 

Cargo de: Médico (Especialização em_Ginecologia) 
Candidato 	 Nota 	Classificação 

Cláudio José Merlo Esøeron 	 64.00 	1 0  Lugar 

Cargo de: Médico (Especialização em Pediatria) 
Candidato 	 Tia L Classificação 

Clóvis Antônio de Mattos Souza 	 52,00 	1 0  Lugar 

Carao de: Nutricionista 
Candidato  Nota Classificação 

Taís Maldaner 72,00 1 0  Lugar 
Jane Maria Nogueira Gossenheimer 68,00 20 Lugar 

Deise Portz  64,00j 36  Lugar - 

Luciane Godoy de Souza 64,001 40Lug 

MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!rn ()svIcIo Ai tnh, 1 700 - Cx. losraiI 53 - CJ3P 056(30-000 - TAQL AOl 	OS 
ONRI: 33,067.750/0001 -3$ 	T'C)IC (3D (353-1266  



Prefeiturc MwiicipddeTcquri 
Estado do Rio Grande do Su 

Camila Kronbauer Pereira 60,00 51  Lugar 

Luana da SvaNunes 60,00 60  Lugar 

Marilise Menna Barreto Mussoi Bolzan 52,00 71  Lugar 

[ 	

Ïrnone Machado da Silva -  52,00 8° Lugar 

Cargo de: Psicólogo 
Candidato Nota Classificação 

Clarice Kem_Ruaro  72,00 1 0 _Lugar 

Claudia Giovani_Araújo_Freitas 68,00 2 1  Lugar 

LíviaKern de Castro 64 , 00 3° Lugar 

L 	Ana Paula Rech Kasper  6400 40  Lugar 

Lina Wainberg 60,00 50  Lugar 

Carolina Gasperin  60,00 61  Lugar 

Paula Goldmeier  56,00 70 [iar 

Kelly da Silva Canêz 56,00  8°Lugar  

Mariana Nnes Lages 56,00 91  Lugar 

Lucinara Padilha de Azevedo 56,00 101  Lugar 

Érica Kern Lopes  52,00 11 0  Lugar 

Marza Bazan de Freitas Ferrer 52,00 12 0iugar 

Joana Arioli Ferreira 52,00 130  Lugar 

Rúbia Bueno Barasuol  52,00 141  Lugar 

DeniseSlveiraDut•ra  52 , 00 i 150  Lugar 

Taquari, 07 de julho de 2005. 

C L A U 	 DO RS 
PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

—2n'eP,-eira, eMoraes 

Secretária da drninistração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Noe OvoIdo Ajn3i 	1 790 CN. I3oa1 53 CEP 95360000 - IA 	AII - 	2 
CNIAJ: 88.067.730/0001 - 38 Fone (51) 553-1236  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 2.536, de 31 de agosto de 2005. 

"Altera a Minuta de 
Convênio autorizado pela Lei 
o° 2.276, de 20 de agosto de 
2003, e aditada pela Lei n° 
2.433, de 23 de setembro de 
20049  e dá outras 
providências." 

CLAU]MO LAI1RINTO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArI. 1° Fica alterada a Minuta de Convênio autorizado pela Lei n° 2.276, de 
20 de agosto de 2003, e aditado pela Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004, que passa a 
vigorar conforme minuta anexa, constante de 02 (duas) páginas de igual teor e forma, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal. 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto 
de 2005. 

14f4'0 d2es 
Prefeito Municipal 

Re istre e e u que-se: 

e ereira e Moraes 
Secretária da A inistração e 
Recursos Humanos  

ADMINISrRAÇÃO C O]VI TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360000 TAQUARI - RS 
CNPI: 8$.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Tcujri 
Estado do Rio Grande do Sul 	A COMISSÃO TÉCNICA 

APROVADO 	 Em 

Em.. j0JETO DE LEI N° L22/ 05 	

PresIdent ipdeTaguai 

PN~te c 	ci ai de Taguari 	 "Altera 	a 	Minuta 	de 
Convênio autorizado pela Lei 
no 2.276, de 20 de agosto de 
2003, e aditada pela Lei n° 
2.433, de 23 de setembro de 
2004 9  e dá outras 
providências." 

Art. 10  Fica alterada a Minuta de Convênio autorizado pela Lei n° 2.276, de 
20 de agosto de 2003, e aditado pela Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004, que passa a 
vigorar conforme minuta anexa, constante de 02 (duas) páginas de igual teor e forma, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal. In 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl o doMêislárt711s  
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQLARI - OS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - FL:: (51) 653-23-Is 

E-mail: guIJiIu'te.pIntaqua,'j.c(,,,, 



L~ M~=m ~ 
Prefeitura Municipal de rucpqti 

	

- 	 ryy 

Estado do Rio Grande do Sul 

	

TERMO DE CONVÊNIO 	
. ........................ 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, l' Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o no 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n° 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 9 1.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° ...........de .... de ..........de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICíPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSIJLA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 

	

em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 	Ç. 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria  

corporação; 
- O MIUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 

animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à IN\ 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a  

referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 
 

	

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 	. 

animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, 
sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do mês anterior; 
- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 

04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições. 
CLAUSULA QUINTA - O MtJNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSTJLA SEXTA - Este Convénio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término preY isto para 31/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLAUSIILA SETIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. .... de ...........de 2005. 

Município de Taquari 

Brigada Militar 

n'. 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pele go Branco 

Testemunha 1. 
	 JJ 

Testemunha 2. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 099/2005. 	 Taquari, 12 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da alteração da minuta do convênio 
celebrado entre o Executivo, Brigada Militar, CTG Pelego Branco e CERTAJA, autorizado 
pela Lei n° 2.276, de 20 de agosto de 2003, o qual instituiu em Taquari a primeira turma de 
polícia montada. 	

Trata o Projeto, ainda, da revogação da Lei n° 2.433, de 23 de 
setembro de 2004, a qual autorizou o aditamento do referido Convênio. 

Conforme oficio do CTG Pelego Branco, de n° 11/2005, 
protocolado nesta Prefeitura sob o n° 2.729, do qual segue cópia em anexo, a cavalaria 
montada não mais conta com 06 (seis) cavalos, mas somente com 04 (quatro), de forma 
que, tendo reduzido esse número, é necessária a adequação financeira. 

Consta em anexo o parecer da Médica Veterinária Maria Izabel 
Junqueira e Silva Appel, no qual percebe-se que, para a manutenção de 04 cavalos, é 
bastante o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), diminuindo-se então o repasse de um total 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

As cláusulas terceira e quinta do convênio, as quais tratam, 
respectivamente, de obrigações e dotação orçamentária, precisam ser alteradas sob pena de 
o Executivo efetuar um repasse excedente ao necessário para manutenção dos cavalos. 

Percebeu-se, ainda, que o convênio possui erro material, presente 
desde sua origem, no que tange à numeração de suas cláusulas, de forma que até então não 
há cláusula quarta no mesmo, erro que já vem sanado no projeto. 

Diante da situação, o Executivo conta com a colaboração dessa 
Casa, uma vez que não é lógico continuar efetuando um repasse de valor maior do que o 
realmente necessário. 

Certos de sua compreensão, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, Cla&4kodo4ns 

Prefeito Municipal 	 N\ \\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Roniacir Pereira Martins 	 •-J \ \ 
Presidente da Câmara Municipal 	 \ \ 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°......... 

"Altera a Minuta de 
Convênio autorizado pela Lei 
no 2.276, de 20 de agosto de 	ir 

2003, e aditada pela Lei n° 
2.433, de 23 de setembro de 
20049 	e 	dá 	outras 
providências." 

Art. 1° Fica alterada a Minuta de Convênio autorizado pela Lei n° 2.276, de 
20 de agosto de 2003, e aditado pela Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004, que passa a 
vigorar conforme minuta anexa, constante de 02 (duas) páginas de igual teor e forma, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal. 1 

Art. 20  Fica revogada a Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl  1ffiM~nddo dAlise214s 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de M.oracs 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

TERMO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 
Marfins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotào de Taquari, l Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSPIRS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.92210001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n°017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 91.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas flsicas sob o n° 318.036.100/00, 
résidente e domiciliado na Rua AntOnio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° ...........de .... de ..........de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 	j 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotAo de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 	. 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria .. \ 

/ 	 corporaçào; 
- O MUNICÍPIO será responsável pelo custeio de manutenção e aIimentaço destes 

animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à "' 1
. 

 

entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a 	\ 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 	 '7 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 



Prefeitura MuniCipal de csquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, 
sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do mês anterior; 
- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 

04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições. 
CLÁUSULA QUINTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 31/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. .... de ...........de 2005. 

Município de Taquari 

>/ 	 Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 

Testemunha 1. 

e 

\ ' Iv 

Testemunha 2. 
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Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposiçãõ de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração K 
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  

Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 



MEMORAN DO 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Gabinete 

Solicito projeto-de-lei alterando a lei n° 
2.27612003 e lei 2.43312004. 

Taquari, 19 de julho de 2005. 

lorn 
.080 
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PrefeUurc Mwiidpcd de Taquari 
2~ZW4 	 Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Launndo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o a. 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, 
com sede na Rua General Osóno, no 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 10 Tenente Alverindo Reis da 
Silva, brasileiro, policial militar, portador da identidade civil a. 3028102089 SSP/RS, 
inscrito no CPF sob o a° 385.580.170134, residente e domiciliado no município de Taquari-
RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACIJI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com 
estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, nste ato 
representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiiIiado na Rua 
Leonel Thedonco Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 
simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, 
entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste 
ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscnto no cadastro de pessoas físicas 
sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.276 de 20 de agosto de 
2003, aditado pela Lei a° 2.433 de 23 de Setembro de 2004. 
CLAUSULA SEGUNDA - O MUNICIPIO resolve celebrar o presente Convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a 
cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a 
importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) à entidade responsável 
pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser 
depositada em conta bancária vinculada à entidade; 
O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamentõ veterinário dos 
animais, bem como gereaciamento da verba destinada pelo MUNICÍPIO, ambém 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCL 
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ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos 
fiscais idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município 
de Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas 
do mês anterior, 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA. 

CLAUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente a implementação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de 
responsabilidade do Município, correrão por conta da seguinte dotaçôes orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
CLAUSULA SEXTA - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de 
prepostos indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SETIMA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3111212005, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 
CLAUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 03 de janeiro de 2005. 

Município de Taquari 

Brigaía ihtar 

Cooperativa Regional de fnergia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

ADMINJSTRAÇÃÇ) CoM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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TERMO ADITIVO 

CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI 
2.27612003. ADITADO PELA LEI 
N°2.43312004 E ADITADO PELA LEI 

O MUNICíPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos 
Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no 
município de Taquari, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquari, 1° Tenente Alverindo Reis da Silva, brasileiro, policial militar, portador da 
identidade civil n. 3028102089 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 385.580.170134, 
residente e domiciliado no município de Taquari-RS, doravante denominada 
simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E 
DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de 
Taquari, neste ato representada pelo Sr. Frederico Damiâo Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n 
017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel Thedorico Alvim, 460, no 
município de Taquari, doravante denominada simplesmente CERTAJA e 
CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS PELEGO BRANCO, entidade cultural, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 91.692.78610001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas 
físicas sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município dë Tãuãi, dõtavãrite denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO 

O presente termo aditivo ao Convênio celebrado entre as partes através da Lei n° 
2.276, de 2010812003, tem como objetivo aditar os recursos, bem corno a 
quantidade de montarias (cavalos), sendo que atualmente são 06 cavalos e passa 



a ser 04 cavalos, havendo, portanto, redução de 66,666%. Por conseguinte, o 
valor também será diminuído em 66,666%, passando de R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos) para R$ 1 000,00 (hum mil reais), e estabelecer parâmetros para o 
reajuste semestral deste valor, passando a Cláusula Terceira a Cláusula Quinta e 
a ter a seguinte redação: 

"CLÁ USULA TERCEIRA" 
"Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a cada conveniado as 
seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taqirari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O AIUNIIPIO será re5ponsávei pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibihzados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a 
importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à entidade responsável pelo tratamento 
e acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser depositada em conta 
bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciamenio da verba destinada pelo MUNIGIPIO, também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 

- A CERTA JÁ ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área 
de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipuiados pela BRIGADA." 

"CLÁUSULA QUINTA" 

"Ás despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, r€ferente  a implementação 
de R$ 1.000,00 ('uni mil reais) de responsabilidade do Município, correrão por conta da 
seguinte dotações orçamentária: 
05 - SECRETARIA DÁ FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043— Auxílio a Entidades 
3.3.50.41. 00. 00. 00 - contribuições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 



Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
original, que não colidirem com as do presente ajuste. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 19 de julho de 2005. 

Município de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacui 

Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 

Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 



Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar termo aditivo no convênio 
celebrado através da Lei n° 2.276, 
de 20 de agosto de 2003." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo aditivo do 
convênio celebrado com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego 
Branco e Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari-Jacuí, 
através da Lei2.276, de 20 de agosto de 2004. 

Art. 20  - O termo aditivo trata do reajuste do valor repassado ao 
Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco, para manutenção dos animais, 
conforme minuta em anexo que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



TERMO ADtTIVO 
CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI 2.27612003 E ADITADO PELA LEI 
NO2.43312004 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Ctaudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, 
com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 10  Tenente Alverindo Reis da 
Silva, brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n. 3028102089 SSP/RS, 
inscrito no CPF sob o n° 385.580.170134, residente e domiciliado no município de Taquari-
RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com 
estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato 
representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua 
Leonel Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 
simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS PELEGO BRANCO, 
entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste 
ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas físicas 
sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO 
O presente termo aditivo ao Convênio celebrado entre as partes através da Lei n° 2.276, 
de 2010812003, tem como objetivo aditar os recursos em R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), e estabelecer parâmetros para o reajuste semestral deste valor, 
passando a Cláusula Terceira e a Cláusula Quinta a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA" 
"Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a cada conveniado as seguintes 
obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari para serem utilizados em 
operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo equipamento de 
seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria corporação, 

- O MUNICÍPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) à entidade responsável pelo tratamento e 
acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser depositada em conta bancária 
vinculada à entidade; 
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pela prestação de contas ?en9 °ab 	 dôneos, que deverão ser 
enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, sendo que a liberação da 
verba é condicionada à prestação de contas do mês anterior, 
A CERTA JÁ ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 6 (Seis) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde 
está edjficada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela 
BRIGADA." 

"CLÁUSULA QUINTA" 

"As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, referente a implementação de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de responsabilidade do Município, correrão por conta da 
seguinte dotaçôes orçamentária: 
05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41. 00. 00. 00 - Contribuiçães" 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
original, que não colidirem com as do presente ajuste. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 23 de setembro de 2004. 

Município de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 

Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 

ADIVIINISIFRAÇÃO C OIVI TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 958604400 - TAQUARI ES 
CNRJ: 88.067.7801/0004438 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- mail 'abinete.jnntaauari.coin 
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IR- Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Do: Setor Jurídico 

A. Secretaria da Fazenda - A/C Sr. Helder Costa Cardoso 

Encaminhamos, para análise, requerimento do CTG 
Pelego Branco, informando que a quantidade de montarias do convênio firmado entre 
o Município, CTG, Brigada Militar e Certaja, diminuiu de 06 para 04. Outrossim, 
requerem que os valores repassados (R$ 1.500,00) sejam diminuídos a R$ 1.200,00. 

Taquari, 28 « jiJlhqde 2005. 

IW 
Deike$ 4ristiano Horn 
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nB Centro de Tradições Gaúchas 
 "PELEGO BRANCO" 
 Av. Promissão, 231 - Taquari - CEP 95 860-000 

C.N.P.J.91.692.780/0001-33- 
Fundadoem06dJunhode 1956 

Fone: (51)653-4250 
"O gaúcho é peão de quem o estima e patrão de quem o despreza" 

Oficio n° 12/2005 	 Taquari, julho de 2005 

Dr. Deiberson 

Segue abaixo a relação dos insumos consumidos mensalmente pelas montarias 
(04cavalos) da Brigada Militar conforme sua s1icitação (Lei 2276). 
, ,~-'-12 sacos de milho/grão 	 R$ 336,00 

 

12 sacos ração Procavalo Energet. 	? R$ 240,00  

-300 Kg alfafa 	 R$ 360 900 
-)Medicarnentos-Diversos 	 R$ 1505 00 
-Sementes, adubos p1 pastagem 	R$ 509 00 
-)Ferração 	 R$ 1809 00 

FF 	

TOTAL R$ 1.316 9 00 

pR 

- - 

/ 	

Atenciosamente. 

Moacir Tasso da Rosa 
Patrão 
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Centro de Tradiçoes Gauchas 
"PELEGO BRANCO" n,~- 

 Av. Promissão, 231 - TaquarI- CE? 5860-000 
C.N.P.J. 91.692.780/0001-33 

Fundado em 06 de Junho de 1956 

. 	
Fone: (51) 653-4250 

"O gaúcho é peão de quem o estima e patrão de quem o despreza" 

Ofício n° 11/2005 	 Taquari, julho de 2005 

Sr. Prefeito 

Como já é de seu conhecimento, comunicamos que a Cavalaria Montada da 
Brigada Militar, que a partir do inicio do mês de julho do corrente ano não é mais de 
seis(6) cavalos, e sim de quatro(4), sendo que dois(2) destes foram devolvidos, pois não 
estavam sendo utilizados. 

Em razão da devolução, devemos ressaltar a retificação do Convênio entre 
Prefeitura Municipal de Taquari/CTG Pelego Branco "Lei 2276" que vigorava com o 
repasse de R$ 1.500,00 mensal, para as despesas dos mesmos. Sugerimos que o valor 
mensal do convênio fique em R$ 1.200,00, para que possamos dar continuidade do nosso 
trabalho com a responsabilidade de manter as montarias em perfeitas condições de uso. 

Aguardamos o mais breve retorno de sua apreciação para que o trabalho não seja 
prejudicado. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos despedimos com nossas Saudações 
Tradicionalistas. 

Atenciosamente. 

Patrão 

Ao Sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal - Taquari-RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari __  
Estado do Rio Grande do Sul 

Parecer Técnico relativo ao Oficio n° 11/2005 enviado pelo CTG Pelego Branco 

Conforme ofício de n °  1112005 enviado pelo CTG Pelego Branco à Prefeitura 
Municipal, haveria alteração do valor do Convênio, repassado mensalmente, passando de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
devido à redução de 06 para 04 eqüinos. 

Porém, pela análise do posterior ofício, de n °  1212005, verificando os insumos 
e valores mencionados, contatou-se que não há necessidade de mais do que R$ 1.000,00 
(um mil reais) para a manutenção dos respectivos animais, pois existem no mercado 
produtos mais baratos e, do ponto de vista fisiológico, estes animais não poderiam 
consumir o volume de alimentação indicada. 

Taquari, 12 de agosto de 2005. 

-• I.'o*\ 	- 	ç. 

Maria Izabel Junqueira e Silva Appel 
Médica Veterinária 

CRMV 3503-1 

AD]\4INISTITRAÇÃO COIVI TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
LNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fj (51) 653-2344 

E-mai  



It!• *'.-..,. 
	Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
Lei 2.536, de 31 de agosto de 2005. 

"Altera a Minuta de 
Convênio autorizado pela Lei 
no 2.276, de 20 de agosto de 
2003 9  e aditada pela Lei n° 
2.433, de 23 de setembro de 
2004 9  e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a Minuta de Convênio autorizado pela Lei n° 2.276, de 
20 de agosto de 2003, e aditado pela Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004, que passa a 
vigorar conforme minuta anexa, constante de 02 (duas) páginas de igual teor e forma, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal. 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004. 

Art. 31  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto 
de 2005. 

Clàa?ifo do72fis 
Prefeito Municipal 

e 	lique-se: 

Aline Pereira e Moraes 
Secretária da dministração e 
Recursos Humanos 

ADIVIINISTFRAÇÃO C OI\4 rRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.0677801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVENIO 

O MUNICÍPIO DE TAQUARJ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari,. neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 10  Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n 0  3028102089 SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n° 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 9 1.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMIEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.536 de 31 de agosto de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MIJNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciarnento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 

AD]V[INISTFRAÇÃO CO]VI FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 -TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001.-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E—mai] 'abinete.pm(i)taquari.co,n 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122:0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50À 1.00.00.00 - Contribuições. 
CLAUSULA QUINTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepóstos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 31/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das pàrtes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLAUSULA SÉTIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de agosto de 2005. 

1LÇ 
Brig/dagMilitar 

Cooperativa Regionalde E rgia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
TERMO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, jO  Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170134, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n° 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 91.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.536 de 31 de agosto de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o cómando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MUNICIPIO será responsávél pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à 
entidade responsável pelo trataniento e acondicionamento dos animais, devendo a 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Tambéhi 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 
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__ 	 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLÁUSuLA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41 .00.00.00 - Contribuições. 
CLÁUSIJLA QuINTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3 1/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SETIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de agosto de 2005. 	
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
TERMO DE CONVENIO 

O MUNICíPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio •Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 1° Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSPIRS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa, jurídica de direito 
privado, 'inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n°017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 91.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.536 de 31 de agosto de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento dë seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MIJNICIPHi será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dõs 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município dc 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 
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Prefeitura Municipal de aquar 
o 

Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições. 
CLÁUSULA QUINTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 31/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SETIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teõr e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de agosto de 2005. 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Su 
TERMO DE CONVENIO 

O MUNICíPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Ciaudio Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 1° Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACEJI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n° 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 91.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.536 de 31 de agosto de 
2005. 
CLÁUSIJLA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma dc polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MuNTCIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dõs 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições. 
CLÁUSULA QUINTA - O M11NICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3 1/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de agosto de 2005. 

A4;0 92tad[ de iaguari 

/r 
Brigada Mtiitar 

Cooperativa RegionaAdergia  e Desenvolvimento Taquari Jacui 

Testemunha 1 _________________________ 

Testemunha 2.  

AD]\4INISTITRAÇÃO C OIVI fRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88,067.7801/0001.-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: eahinete.jm:taquari.cwn 



__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 
TERMO DE CONVÉNIO 

O MUNICíPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis 
Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNLCIPIO, BRIGADA 
MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 1° Tenente Alverindo Reis da Silva, 
brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n° 3028102089 SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o n° 385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari-RS, 
doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 97.839.922/0001-29, 
com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste 
ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas fisicas sob o n° 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel 
Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada simplesmente 
CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, entidade 
cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n° 91.692.786/0001-33, 
com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste ato representado pelo 
Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n° 318.036.100/00, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no município de Taquari, 
doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.536 de 31 de agosto de 
2005. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICíPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá 
a cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MIJNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a 
referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MIJNICIPIO. Também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior; 
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IDI Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
04 (quatro) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA." 

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.000,00 (um mil reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições. 
CLAUSULA QUINTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria .Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 31/12/2005, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de agosto de 2005. 	
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Briga ilitar 

Cooperativa Regional de ergia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 
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Testemunha 1  

Testemunha 2.  
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO  2.537, de 31 de agosto de 2005. 

"Abre CrëditSupIeiWefitãi, ãfõiit 
recurso e dá outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 443.752,80 
(quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ........................................ . ..... .R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00- Material de Distribuição Gratuita .........................R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 

	

3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo ......................................................R$ 20.000,00 

	

3.3.90.39.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PJ .............................................R$ 20.000,00 

	

3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita ....................................R$ 30.000,00 

	

3.3.90.36.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PF .............................................R$ 8.752,80 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 

	

3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo ............................................. ... ...... R$ 75.000,00 

AD]\4INIST'RAÇÃ0 C OIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ....................................R$ 25.000,00 
3.3.90.33.0000 - Passagens e Despesas com Locõmoção .............. . ............. R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1, superávit 
financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o excesso 
de arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.024/GM em 23 de setembro de 
2004, que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor de R$ 78.752,80 (setenta 
e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), e a redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 09- SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
UNIDADE: 01— Secret. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ........................ ... .................................. R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02- Manut. e Desenv. do Ensico Fundam. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNI)AMENTAL 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência pio FUNDEF (Contr. Mim.) .................. R$ 150.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
agosto de 2005. 

Claào dlns 
Prefeito Municipal 

Regis -se 	buque-se: 

me Pereira e Moraes 
Secretária da dministração e 
Recursos Humanos 

ADJV[INIS'TRAÇÃO CO]Vi FRANSPARÊNCIA 
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__ 	Prefeitura Municipal d 	quari 
stado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	
ACOMLSSÀOTÊC ICA 

JETO DE LEI NO 3. 257105 

/H'Jr'A') r4cL- 	 "Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso e dá outras providências". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 468.752,80 
quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), 

para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÀO: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 

	

4.4.90.5 1.00.00 	- Obras e Instalações .................. . ................................... ...R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.30 1.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 

	

3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita .....................................R$ 30.000,00 - 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 

	

3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo .................. ..................................... R$ 20.000,00 

	

3.3.90.39.00.00 	- Outros Serv. Terceiros- PJ ................................. . ........... R$ 30.000,00 

	

3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita ....................................R$ 30.000,00 

	

3.3.90.36.00.00 	- Outros Serv. Terceiros — PF ... ......................................... R$ 8.752,80 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 —MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 

	

3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo .................. . .................................... R$ 75.000,00 

	

3.3.90.39.00.00 	—Outros Serviços de Terceiros - PJ ....................................R$ 25.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção ................ .... .......... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso Øra cobertura que trata o Art. 1, superávit 
financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o excesso de 
arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.024/GM em 23 de setembro de 2004, 
que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor de R$ 88.752,80 (oitenta e oito 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

rn1, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), e a redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 

.ÓRGÃO: 09- SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
UNIDADE: 01— Secret. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51.00.00 	- Obras e Instalações .........................................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02 - Manut. e Desenv. do Ensico Fundam. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 	 4 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência pio FUNDEF (Contr. Mim.) ...................R$ 150.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 	 ft 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

__-., 	
L 

Luz Carlos Costa Santos. 
Vice Prefeito no exercício do cargo de PrefeitIunicipa1 

•Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Municipat 	 do Rio Grandejdu 	VAO 

PROOO 	
sob 	 ............ 

AOG7V d# 	 ___ 

Mensagem RetificativafExp. Mot. 094/2005 	Taquari, 29 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação 
dos artigos l e 2°do Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de Motivos 
n° 094/2004, nos seguintes termos: 

"Ari. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 443.752,80 
(quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta 
centavos), para atender as seguintes dota ções orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1 032 — ASFAL TAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51. 00. 00 - Obras e Instalações ...............................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00= Material de Distribuição Gratuita .........................R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.30. 00. 00 - 	Material de Consumo ........................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39. 00. 00 - 	Outros Serv. Terceiros —PJ ................................. R$ 20.000,00 
3.3.90.32. 00. 00 - Material de Distribuição Gratuita ...................... R$ 30.000,00 
3.3.90.36. 00. 00 - 	Outros Serv. Terceiros - PF ................................ R$ 8.752,80 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeituru Mwiicipcil de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

3.3.90.30. 00. 00 	- Material de Consumo ...........................................R$ 75.000,00 

	

3.3.90.39.00.00 	- Outros Serviços de Terceiros —Fi ........................R$ 25.000,00 
3.3.90.33.00.00 —Passagens e Despesas com Locomoção ................R$ 50.000,00 

ArL 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 10 , 
superávit financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), o excesso de arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2. 024/GM 
em 23 de setembro de 2004, que estabelece o aumento do repasse por habitante, no 
valor de R$ 78.752,80 (setenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e 
oitenta centavos), e a redução das seguintes dota ções orçamenlárias: 

ÓRGÃO: 09 - SECRET DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
UNIDADE: 01— Secret. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51. 00. 00 - Obras e Instalaçoes .........................................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 06- SECRETAR14 DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02 - Manut. e Desenv. do Ensico Fundam. - MDE 

12.361.004 7.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99. 01. 00 - Transferência p/ o FUNDEF (Contr. Mun.)................R$ 150.000,00" 

A retificação justifica-se em virtude de ter havido 
suplementação de alguns elementos de despesa existentes no Projeto, totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme Decreto n° 1.881, de 23 de agosto de 
2005, o qual segue em anexo, não sendo mais necessário suplementar o valor 
integral constante no projeto original. 

Atenciosamente, 

Cl do  2d~wins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefe ítura Munícipal de Tqtar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  1.881, de 23 de agosto de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso -das atribuições que lhe confere a Lei 
-Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.450, de 28 de 
dezembro de 2004, 

DECRETA: 

• 	Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 49.000,00 (quarenta e 
nove mil reais), para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 -. - Material de Distribuição Gratuita ......................................R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 IIANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO  
3.3.90.39.00.00 •- - Outros Serv. Terceiros — PJ ..... . ....................................... .R$ 10.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.i22.0009.l036 --- AQU]ISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIO PÚBLICO 
4.4.90.5 	1.00.00 	Obras e Instalações .... . ......................................................... R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: OT— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
.._-4.4.90.51.00.00•-- Obras e Instalações .................................. . ............................... RS 9.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito que trata o artigo 1, 
superávit financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e 
o excesso de anecadaçâo do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.0241GM em 23 de 	 • 

L/ 
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PrefeíturauMunícipal de E' E' L'L' i 1 

setembro de 2004, que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor de 
R$1 0.000,00 (dez mil reais), e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— GABINETE DO PREFEITO 
UNJ])ADE: 01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições .......................................................................R$ 24.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 	 9 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de /\ 

agosto de 2005. 

' 92A Clú iô 1 aurindo'dod.eis Mtíns 
Prefeito Municipal 

Registr-se. e PtbJique-se: 

Mine Pereira d Moraes 
Secretária Muricipa1 de Administração 
e RecurWF Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos 094/2005. 	 Taquari, 03 de agosto de 2005. 

/ 

Senhor Presidente 

O presenie projeto trata da abertura de Crédito Suplementar no 
orçamento vigente, no valor dc R$ 468.752,80 (quatrocentos e Sessenta e oito mil, 
setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). 

A abertura desse Crédito se faz necessária para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, visando a recuperação e o asfaltamento de 
ruas do Município e, também, para atender à Secretaria da Saáde, no que tange à aquisição 
e distribuição de remédios. 

Servirá o Crédito, ainda, para a manutenção das atividades da 
Secretaria de Educação, para aquisição de material de consumo e despesas com passagens 
de cstudantes. 

Para cobertura do Crédito, servirá o recurso proveniente do superávit 
financeiro de exercícios anteriores, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o excesso dc 
arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.024/GM em 23 de setembro de 2004, 
que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor de R$ 88.752,80 (oitenta e oito 
mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), e a redução de dotação 
orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo e da 
Secretaria de Educação, referente ao FUNDEF. 

Diante do importante trabalho que as referidas secretarias 
desempenham, entendemos ser primordial a abertura desse Crédito, para que as mesmas 
possam dar andamento às suas atividades visando sempre proporcionar o bem da população 
taquariense. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

Lfs CsaSiit 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeit'unicipai 

A Sua Excelência o Senhor 
Roniacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADIV[INJS1TRACÃo COM FRANSPAj'.ÊN CIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .......... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso e dá outras providências". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 468.752,80 
(quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos ), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00 	- Obras e Instalações .........................................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 08-- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita .....................................R$ 30.000,00 

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo .......................................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PJ .............................................R$ 30.000,00 
3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita ....................................R$ 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PF ............................................R$ 8.752,80 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo .......................................................R$ 75.000,00 
3.3.90.39.00.00 	- Outros Serviços de Terceiros - PJ ....................................R$ 25.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção ....................... . ..... R$ 50.000,00 	/ 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o Art. 1,  superávit 
financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o excesso de 
arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.024/GM em 23 de setembro de 2004, 
que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor de R$ 88.752,80 (oitenta e oito 

.ADMINIIISTPAÇÃO COi\4 TRANSPARÊNCIA 

Iia Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-000 - TACLA0I - OS 
CNIi: $8 0677 )'OOO -3$ - Fone: (51) 653- 1266 - Fax: (51) 653-23I4. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), e a redução das seguintes 
dotaçõcs orçamentárias: 

ÕRGÃO: 09 - SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURiSMO 
UNIDADE: 01— Secrel. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 - AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.51.00.00 	- Obras e Instalações .........................................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02 - Manut. e Desenv. do Ensico Fundam. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 	 d ii 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência p1 o FUNDEF (Contr. Mun.) ...................R$ 150.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo dc Prefeunicipal 

Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira dc Moraes 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMJ1NIS1'PAÇÃO CO1'VI 'TRANSPARÊNCII!A 

RUi OsVIId() Ai iIi, 1750 - Cx, PosuI 53 - CE1 55360-000 - 	.AEI - kS 
CNlJ: 83057730/0001 -3$ 	jo: (51) 653 -  266 - Fi: (51) 653-23l4 
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Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
468.752,80 ( Quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos, 15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E 
CALÇAMENTO DE RUAS, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 200.000,00, 
ORGÃO: 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, UNIDADE: 01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS, 10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE 
REMÉDIOS, 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita R$ 30.000,00, 
ORGÃO: 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
UNIDADE: 03 - Programa de Assistência Básica - PAB. 10.301.0010.2037 - 
MANUTENÇÃO SERV. DA SAUDE - PAB FIXO, 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo R$ 20.000,00, 3.3.90.39.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PJ R$ 
30.000,00, 3.3.90.32.00.00 	- Material de Distribuição Gratuita R$ 30.000,00, 
3.3.90.36.00.00 	- Outros Serv. Terceiros - PF R$ 8.752,80, ORGÃO: 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, UNIDADE: 03 - Fundo Desenv. do 
Ensino Fundam. - FUNDEF. 12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEF, 3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo R$ 
75.000,00, 3.3.90.39.00.00 	- Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 25.000,00, 
3.3.90.33.00.00 	- Passagens e Despesas com Locomoção R$ 50.000,00. 

Servira de recurso para cobertura que trata o Art. l, superavit 
financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o 
excesso de arrecadação do PAB - Fixo conforme Portaria N° 2.024/GM em 23 de 
setembro de 2004, que estabelece o aumento do repasse por habitante, no valor 
de R$ 88.752,80 (oitenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta 
centavos), e a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 09- SECRET. DE DESENV. ECON.SOCIAL E TURIS. 
UNIDADE: 01— Secret. Desenv. Econ. Social e Turismo, 04.122.0002.1025 - 
AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMOVEIS, 4.4.90.51.00.00 - Obras e 
Instalações R$ 200.000,00, ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, UNIDADE: 02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE. 
12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência p1 o FUNDEF (Contr. Mun.) R$ 150.000,00. 

Taquari-02de.agosto de:2005. 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 
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Prezado (a) colega, após revisar e rubricar a mensagem retificativa 

referente à Exposição de Motivos n° 094/2005, favor preencher a lacuna 

correspondente ao seu setor. 

Revisado por 
(nome) 

Setor De acordo •  Assinatura 
 ________________  

Data 

Administração Oá  
Agricultura  
Educação  Cprdoso  

Ç4 ktc Fazenda sunIcipaI cp 
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Jurídico  
Obras  
Planejamento  
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Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 



Pre§e ühiira Munícupal de Taquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem RetificativalExp. Mot. 094/2005 	Taquari, 29 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação 
dos artigos l e 2°do Projeto de Lei encaminhado através da Exposiçâo de Motivos 

O  094/2004, nos seguintes termos: 

"ArL 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 443.752,80 
(quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta 
centavos), para atender as seguintes dota ções orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 — ASFALTAMENTO E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4. 90 51. OQ 00- Obras e Instalações ...............................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32. 00. 00- Material de Distribuição Gratuita .........................R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE. 03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2037— MANUTENÇÃO SER V. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.30. 00. 00 	- Material de Consumo ...........................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39. 00. 00 	- Outros Serv. Terceiros - P.J ................................. R$ 20.000,00 
3.3.90.32. 00. 00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 30.000,00 
3.3.90.36. 00. 00 	- Outros Serv. Terceiros - PF ................................R$ 8.752,80 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE. 03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.004 7.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 

ADT\/IINIS'IITRAÇÃO COIvI TFRNSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Ara nha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - ES 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 'abi,zete.pinFiapuan.cmn 
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3.3.90.30.00.00 	- Material de Consumo ............ . .............................. R$ 75.000,00 
3.3. .90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ........................ R$ 25.000,00 

	

3.3.90.33. 00. 00 	Passagens e Despesas com Locomoção ................R$ 50.000,00 

Ari. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1 °, 
superávit financeiro de exercícios anteriores no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), o excesso de arrecadação do PAB Fixo conforme Portaria N°2. 024/GM 
em 23 de setembro de 2004, que estabelece o aumento do repasse por habitante, no 
valor de R$ 78.752,80 (setenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e 
oitenta centavos), e a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 09 - SECRET. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
UNIDADE: 01— Secret. Desenv. Econ. Social e Turismo 

04.122.0002.1025 —AQUISIÇÃO E DESAP. DE BENS IMÓ VEIS 
4.4.90.51. 00. 00 - Obras e Instalações .........................................................R$ 200.000,00 

ÓRGÃO: 06- SECRETARL4 DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02- Manut. e Desenv. do Ensico Fundam. - MDE 

12.361.004 7.2024 — MANUT. E DESENV DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99. 01. 00 - Transferência p1 o FUNDEF (Conii. Mun.)................R$ 150.000, 00' 

A retificação justifica-se em virtude de ter havido 
suplementação de alguns elementos de despesa existentes no Projeto, totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme Decreto n° 1.881, de 23 de agosto de 
2005, o qual segue em anexo, não sendo mais necessário suplementar o valor 
integral constante no projeto original. 

Atenciosamente, 

Cl o d?ns 
Prefeito Municipal 

\ A Sua Excelência o Senhor 
Rorn.acir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

- 	-.N/CIDADI..  

ADvIINISTFRAÇÃO COI\/[ TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Asanha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - la\ (51) 633-2344 

E na i1 eahinete.pin(ïtaqzuiri. com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
- Estado do Rio Grande do Sul 
Lei n1  2.538, de 08 de setembro de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 —DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ......................................RS 10.000,00 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ......................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo l', o valor 
referente ao Processo de Restituição de Contribuições Previdenciárias n° 00180/2000 - 
19.024.120. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 2005. 

âc1&do 22's 
Prefeito Municipal 

~Muni ministração 
e Recursos Humanos 

ADIIINISTITRAÇÃO COJV[ TJTRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 38.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de T 
ç 	

Estado do Rio Grande do Sul 

DE LEIN°..:.?.61 '' 05  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - Sec.retaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 —DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ........................ . ............. R$ 10.000,00 

ÓRGÃO: 07 —SECRETA DE1JBRASE SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 —MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..... . ................................ R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1°, o valor 
referente ao Processo de Restituição de Contribuições Previdenciárias n° 00180/2000 - 

19.024.120. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

C1 /o~~ú n~o J&& 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISJRAÇÃO CC)M rRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Posale3 - CEP 95860000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: 51) 653-2344 

mau ,ï,b inete.pnníi'taquari. rum 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 098/2005. 	 Taquari, II de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito Suplementar 

no orçamento vigente, no valor de R$ R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

É necessária a abertura desse Crédito para cobertura de despesas de 

exercícios anteriores, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, também, para 

manutenção das atividades da. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, visando dar 

continuidade aos serviços essenciais para o funcionamento da Secretaria, tais como a 

manutenção de veículos, despesas com água e luz, e demais bens imóveis. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, subscrevemo- 

nos. 

Atenciosamente, 

Cl(á d s 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Romaclr Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/C IDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Posai 53 - CEP 95860000 TAQUARI - 

CNP1: 38.067.730/0001-38 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........ . 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2051 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ......................................R$ 10.000,00 

ÓRGÃO: 07 - SECRETAR1DEOBRASE SANEAMENTO 
UNIDADE: 01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ......................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura que trata o artigo 1,  o valor 
referente ao Processo de Restituição de Contribuições Previdenciárias n° 00180/2000 - 

19.024.120. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

j
Cl À1~Anúo do s 

) 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvalciu Aranha 79() - Cx. Posai 53 - CCC 95$G000() - TAQUARI - CC 
CUPJ: $$()$77$01/000 1 - 38 - Fone: (5) 653-1266 - 	 (51) 653 - 234:1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 
(nome) 

Setor De acordo Assinatura Data 

(2QiQ Administração 

 Agricultura  
Educação  

. Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

o. 
Carina Kronbauer Pereira 

Chefe do Setor de Gabinete 
- .. - r-..• 7 	 -' 	

.Ç,, 
.... 

ADMINIS1TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ILIa Osvalcio Araoha, 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-00() - TAQUARI - IS 
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1 0  

Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
110.000,00 (Cento e dez mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, UNIDADE: 01 - 
Secretaria da Fazenda, 04.122.0010.2051 - DESPESAS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR, 3.3.90.92.00.00 - Despesas do Exercício Anterior R$ 10.000,00, 
ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, UNIDADE: 01 - 
Serviços Urbanos, 15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 100.000,00. 

Servira de recurso para cobertura que trata o Art. l, o valor 
referente ao Processo de Restituição de Contribuições Previdenciárias no 
0018012000 —19.024.120. 

Taquari, 11 de agosto de 2005. 
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Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 

Fiscal de Obras e-Posturas 08 07 

Fiscal de Tributos 08 07 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 03 07 

ADJ\'IINISFRAÇÃO C O]\4 TITRANSPARÊNCIA 

IPI Prefeitura Municipúl de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.539, de 22 de setembro de 2005. 

"Altera a denominação do cargo de 

Fiscal de Obras para 'Fiscal de Obras e 

Posturas', cria uma vaga de Fiscal de 

Saúde e Meio Ambiente, altera o padrão 

de vencimento dos mesmos e dá outras 

providências". 

CLAUI)IO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições ,que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V Fica alterada a denominação do cargo de Fiscal de 

Obras, constante na Tabela do artigo 30  da Seção 1, Capítulo II, da Lei 1.747, de 28 de abril 

de 1998, que passa a ter a denominação de "Fiscal de Obras e Posturas". 

Parágrafo Único. As especificações da categoria funcional 

de Fiscal de Obras e Posturas são as estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Fica criada uma vaga de Fiscal de Saúde é Meio 

Ambiente, alterando a Tabela constante no artigo 3°, da Seção 1, Capítulo II, da Lei 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  A tabela constante no artigo 3°, seção 1, Capítulo II da 

Lei 1.747, de 28 de abril de 1998, com relação aos cargos de Fiscal de Obras e Posturas, 

Fiscal de Tributos e Fiscal de Saúde e Meio Ambiente, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

m~~ g"yrj. 

Rua Osvaldo Ai- anha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 - 2344 

E-mail: eabinete.yin@taquari.coiii  



IV 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 

Art. 5° Fica revogado o parágrafo 30  do artigo 2° da Lei no 

2.049, de 05 de outubro de 2001. 

Art. 6° Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na Lei 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 22 de setembro de 2005. 

W~z 	i~,0oe o 

Prefeito Municipal 

e 

Secretária Mui4cipal de Administração 

e Recursos 

ADI\'IINISTITRAÇÃO CO]V[ ]TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLJARI - ES 
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ANEXO i 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 (confõrme Tabela do inciso 1 do artigo 24, da Lei no 1.747198) 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, venficando o cumprimento 
das Leis e Posturas Municipais referente a execução de obras particulares, e fiscalizar as obras 
municipais, assim como, nos termos da Lei, fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do 
Município. 

a) Descrição Analítica: Efetuar vistorias em obras para verificar Alvarás de Licença de 
Construção; acompanhar o andamento das construções autorizadas pela Prefeitura, a fim de 
constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; exercer a representação de 
construções clandestinas notificando ou embargando obras sem aprovação ou em 
desconformidade com as Plantas aprovadas; verificar denúncias; prestar informações e emitir 
pareceres em requerimentos sobre construção, reforma e demolição de prédios; fiscalizar 
instalações de água e esgoto em prédios novos, assim como serviços de ampliação e reforma 
em redes de água e esgoto; conferir medidas para abertura de valas; fornecer alinhamento de 
muros com ou sem balizas, efetuar trabalho de campo para fornecer medidas em certidões de 
localização; efetuar fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; 
registrar e comunicar irregularidades em relação a propaganda, rede de iluminação pública e 
esgotos; lavrar autos de infração, comunicando a autoridade competente, as irregularidades 
encontradas r'as obras fiscalizadas; elaborar relatódos de suas atividades; efetuar comandos 
gerais, autuando ambulantes que exercem a atividade sem a devida licença, garantindo o 
cumprimento de normas e reoulamentos do município; executar tarefas referentes ao controle 
e flsea!!zeção sobre o horário de comércio, acompanhando e sugerindo normas de 
procedimento, para asseonrar seu funcionamento: fiscalizar estabelecimentos comerciais, 

e ariantrando ao local para verificar a hiqiene e condições de segurança, 
visando o bem estar local; atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas 
que prejudiquem seu bem estar. seauranca e tranqüiiidade, com referências ãs residências, 
estabelecimentos comerciais, industriais ou p-estedores de serviços, fiscalizando e 
cumprir as disposições do Código de Posturas. 

CONDICÔES DE TRABALHO: 
a) Geral' Caraa horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas; 
h) Espacial: O exercício do carqo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 
shados domingos e feriados, atendimento ao público, sujeito a plantões, bem 
como uso de uniforme e equipamentos fornecidos pelo Município. 

REQUISITOS PARA PROVlME4TO: 
Idade Mínima: 18 anos; 
Instrucão: Ensino Médio; 

o) Lotacão: 	Secretaria Municipal da Fazenda; 
Recrutamento: 	Concurso Público; 
Outros: 	 Conforme instruções do processo selet!vo. 
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	LEI N° .3.264/05 	 Presldene Ct 	unicipal de Taguari 

"Altera a denominação do cargo de 
Fiscal de Obras para 'Fiscal de Obras e 
Posturas', cria uma vaga dc Fiscal de 

1ldeT UarI 
Saúde e Meio Ambiente, altera o padrão 
dc vencimento (los mesmos e dá outras 
providências". 

Art. 10  Fica alterada a denominação do cargo de Fiscal de 
Obras, constante na Tabela do artigo 3° da Seção 1, Capítulo li, da Lei 1.747, de 28 de abril 
de 2001, que passa a ter a denominação de "Fiscal de Obras e Posturas". 

Art. 2° Fica criada uma vaga de Fiscal de Saúde e Meio 
Ambiente, alterando a Tabela constante no artigo 3°, da Seção 1, Capítulo 11, da Lei 1.747, 
de 28 de abril de 2001. 

Parágrafo Único. As especificações da categoria funcional 
de Fiscal de Obras e Posturas são as estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 30  A tabela constante no artigo 3°, seção 1, Capítulo II da 
Lei 1.747, de 28 dc abril de 2001, com relação aos cargos de Fiscal dc Obras e Posturas, 
Fiscal de Tributos e Fiscal dc Saúde e Meio Ambiente, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

[ 	
Denominação da Categoria Funcional - 	N° de Cargos Padrão 

Fiscal de Obras e Posturas 08 07 
tjscal de Tributos 08 07  
[scal de Saúde e Meio Ambiente 03  

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.1 1.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 

Art. 50  Fica revogado o artigo 3° da Lei n° 2.049, de 05 de 

outubro de 2001. 
Art. 6° Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na lei 1.747, de 28 de abril de 2001. 
Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos l-lumanos 
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- ANEXO 1 	 _______________ 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 (conforme Tabela do inciso 1 do artigo 24, da Lei n° 1.747198) 

ATRIBUIÇÕES: 
Descnção Sintética: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, verificando o cumprimento 
das Leis e Posturas Municipais referente a execução de obras particulares, e fiscalizar as obras 
municipais, assim como, nos termos da Lei, fiscalizar o cumprimento do CÓdigo de Posturas do 
Município. 

a) Descrição Analitica: Efetuar vistorias em obras para verificar Alvarás de Licença de 
Construção; acompanhar o andamento das construções autorizadas pela Prefeitura, a fim de 
constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; exercer a representação de 
construções clandestinas notificando ou embargando obras sem aprovação ou em 
desconformidade com as Plantas aprovadas; verificar denúncias; prestar informações e emitir 
pareceres em requerimentos sobre construção, reforma e demolição de prédios; fiscalizar 
instalações de água e esgoto em prédios novos, assim como serviços de ampliação e reforma 
em redes de água e esgoto; conferir medidas para abertura de valas; fornecer alinhamento de 
muros com ou sem balizas, efetuar trabalho de campo para fornecer medidas em certidões de 
localização; efetuar fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros púb'icos; 
registrar e comunicar irregularidades em relação a propaganda, rede de iluminação pública e 
esgotos; lavrar autos de infração, comunicando a autoridade competente as irregularidades 
encontradas nas obras fiscalizadas; elaborar relatórios de suas atividades; efetuar comandos 
gerais, autuando ambulantes que exercem a atividade sem a devida licença, garantindo o 
cumprimento de normas e regulamentos do município; executar tarefas referentes ao controle 
e fiscalização sobre o horário de comércio, acompanhando e sugerindo normas de 
procedimento, para assegurar seu funcionamento; fiscalizar estabelecimentos comerciais, 
inspecionando e adentrando ao local para verificar a higiene e condições de seguança, 
visando o bem estar local; atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas 
que prejudiquem seu bem estar, segurança e tranqüilidade, com referências ás residências, 
estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo 
cumprir as disposições do Código de Posturas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas; 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados, atendimento ao público, sujeito a plantões, bem 
como uso de uniforme e equipamentos fornecidos pelo Município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade Mínima: 18 anos; 
Instrução: 	Ensino Médio; 

Lotação: 	Secretaria Municipal da Fazenda; 
Recrutamento: 	Concurso Público; 
Outros: 	 Conforme instruções do processo seletivo. 

.AIDI\4INTSTTR..A.ÇÃ.O CC)/I Ti.A.NSiI.Ê.NCIA. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 101/2005 	 Taquari, 30 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 
Apresentamos Projeto que trata da alteração da denominação do 

cargo de Fiscal de Obras, o qual passará a chamar-se "Fiscal de Obras e Posturas" e, 
também, para alteração do padrão de vencimento dos mesmos. 

O Projeto visa, ainda, a criação de mais uma vaga para o cargo de 
Fiscal de Saúde e Meio Anbiente, já que, atualmente, existem apenas duas vagas, o que 
prejudica a realização dessa fiscalização em virtude do grande volume de trabalho. 

Dentre as atribuições do Fiscal de Saúde e Meio Ambiente, consta a 
realização de inspeções rotineiras nos açougues e matadouros, a fiscalização dos locais de 
matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração 
convenientes ao produto e derivados. Consta, ainda, conforme a Divisão de Fiscalização 
Ambiental (DFA), a incumbência de exigir das atividades e1tivas ou potenciahnente 
poluidoras o licenciamento ambiental, a fim de obter ou atualizar o Alvará de 
Funcionamento, de acordo com a legislação ambiental vigente. 

Estas tarefas são primordiais, uma vez que o bem ambiental é direito 
difuso e de caráter transindividual, o que exige, então, o empenho e dedicação dos fiscais, 
a fim de zelar por este macrobem, que é o meio ambiente. 

Ainda, no que tange à alteração da nomenclatura do cargo de Fiscal 
de Obras, que passa a ser, também, Fiscal de Posturas, é necessário o acréscimo desta 
função ao cargo, haja vista a necessidade de fiscalizar o cumprimento do Código de 
Posturas, o qual está, no momento, em fase de reformulação. 

Por fim, a respeito do aumento do padrão de vencimento entende-se 
que, com o aumento de tarefas e, conseqüentemente, do volume de serviço, é necessária a 
adequação do padrão de vencimento. Há ainda que se sanar uma irregularidade proveniente 
da Lei n° 2.049 de 05 de outubro de 2001, e da Lei n° 2.114, de 05 de abril de 2002, onde 
consta a redução do padrão de vencimentos dos Fiscais, de 7 para 5, sendo que esta 
diferença, até então, é mantida através de uma parcela autônoma, incorporada ao 
vencimento básico de cada servidor, sobre a qual incidem todos os aumentos de 
vencimentos e vantagens, tal como se este fosse o vencimento básico do servidor. Os 
Fiscais aprovados em concurso público, posteriormente a isso, tem seus vencimentos 
fixados pelo padrão 5, o que fere o princípio da isonomia, uma vez que, desempenhando as 
mesmas funções, os Fiscais devem receber seus vencimentos pelo mesmo padrão. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, Cjóo do

s.. 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .................. 

"Altera a denominação do cargo de 
Fiscal de Obras para 'Fiscal de Obras e 
Posturas', cria uma vaga de Fiscal de 
Saúde e Meio Ambiente, altera o padrão 
de vencimento dos mesmos e d* outras 
providências". 

Art. 1° Fica alterada a denominação do cargo de Fiscal de 
Obras, constante na Tabela do artigo 30  da Seção 1, Capítulo II, da Lei 1.747, de 28 de abril 
de 2001, que passa a ter a denominação de "Fiscal de Obras e Posturas". 

Art. 2° Fica criada uma vaga de Fiscal de Saúde e Meio 
Ambiente, alterando a Tabela constante no artigo 3°, da Seção 1, Capítulo II, da Lei 1.747, 
de 28 de abril de 2001. 

Parágrafo Unico. As especificações da categoria funcional 
de Fiscal de Obras e Posturas são as estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 3° A tabela constante no artigo 31, seção 1, Capítulo II da 
Lei 1.747, de 28 de abril de 2001, com relação aos cargos de Fiscal de Obras e Posturas, 
Fiscal de Tributos e Fiscal de Saúde e Meio Ambiente, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

DenominSão da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Fiscal de Obras e Posturas 08 07 
Fiscal de Tributos 08 07 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 03 07 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 

Art. 5° Fica revogado o artigo 31  da Lei n° 2.049, de 05 de 
outubro de 2001. 

Art. 6° Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei 1.747, de 28 de abril de 2001. 

Art. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIUMCIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

Mi 

Registre-se e Publique-se: 

Efl; Aline Pereira de Moraes 
- 	Secretária Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 
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ANEXO II 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	07 

ATRIBUIÇÕES: 
Descricão Sintética: Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática. 

Descrição Analítica: Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados 
alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 
refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de 
utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os 
alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos 
fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas que 
envolvam situações contrárias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições 
sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito os casos de infração que 
constatar; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; realizar 
tarefas de educação e saúde; realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de 
Saneamento Comunitário; participar na organização de comunidades e realizar tarefas de 
saneamento junto às unidades sanitárias e Prefeitura Municipal; participar do desenvolvimento 
de programas sanitários; fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os 
locais de matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e 
refrigeração convenientes ao produto e derivados;, zelar pela obediência ao regulamento 
sanitário; reprimir matanças clandestinas, adõtando as medidas que se fizerem necessárias; 
apreender carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção; vistoriar os 
estabelecimentos de venda de produtos e derivados; orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento; registrar quaisquer 
irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis á fiscalização pelo Município, notificando e 
emitindo auto de infração aos responsáveis; fiscalizar o cumprimento de Leis e Posturas 
Municipais, assim como as diretrizes de proteção e conservação do meio ambiente e recursos 
naturais; exigir das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o licenciamento 
ambiental, afim de obter ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a legislação 
ambiental vigente, e executar outras tarefas semelhantes. (Lei 2.102). 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público, bem 
como o uso de uniforme fornecido pelo Município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 20  Grau Completo 
Lotação: Em órgãos encarregados da execução de atividades ligadas á saúde 

pública. 
Recrutamento: Concurso Público 
Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por 

ocasião da posse, e demais instruções reguladoras do processo seletivo. 

ADMINJSFRAÇÃ O C O]VI 'TRANSPARÊNC IA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CRPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E. -  ma i 1: qbii:ete.inn(taquari. com  



1I•  - Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO III 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL DE TRIBUTOS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 (conforme Tabela do Inciso 1 do Art. 24, da Lei n° 
1.747/98) 

ATRIBUICÕES: 
Descricão Sintética: Exercer a fiscalização nas Empresas Industriais, 

Comerciais e de Prestação de Serviços, e concessões públicas no pertinente a aplicação e 
cumprimento das disposições legais e de competência Municipal. 

Descricão Analidca: Exercer a fiscalização nas empresas e concessões 
públicas, fazendo notificações, autuações, registrando e comunicando irregularidades; exercer o 
controle das atividades decorrentes de concessões públicas; efetuar sindicâncias para verificação 
das alegações dos contribuintes, decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades 
e pedidos de baixa de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos sujeitos a 
tributação municipal, orientando os contribuintes quanto a legislação tnbutária municipal, inclusive 
quanto ao exercício regulador do poder de polícia; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando 
autos de infração; proceder diligências, prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios 
e boletins estatísticos prestando informações em processos relacionados com sua área de 
competência; auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos 
fiscais; executar outras atividades afins com sua área de competência. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga .horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. (Lei 2.149) - exercicio do cargo 

poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingós e fenados, assim como o uso de 
uniforme e equipamentos fornecidos pelo Município. 

REQUISITOS PARA PROViMENTO: 
Idade Mínima: 	 18 anos; 
Instrução: 	 Ensino Médio; 
Lotação: 	 Secretaria Municipal da Fazenda - Departamento 

de Fiscalização Tributária; 
Recrutamento: 	 Concurso Público; 
Outros: 	 Conforme instruções reguladoras do processo 

seletivo. 

ADI\'HNISlTRAÇÃO C O]V[ 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLJARI 17S 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: . Ç.ft 

Para:... 

Sr.(a) 

Solicitamos: 	 .... 

.......... 	 bJQ 	.... 

........ LL . QQ...flWY 
... 

......................................... 
e2OO.. 

.11u.WI - 
VECTOR - Taqurr - Foie)F4 6'-5021 -50 tis. 2x50 - 2501 a 5000- 0212005 



Projeto de Lei no .......... 

"Altera a denominação ao cargo de Fiscal de Obras 
para Fiscal de Obras e Posturas, altera padrão de 
vencimento e dá outras providências". 

Att l - Fica alterada a denominação do cargo de Fiscal de 
Obras, constante na Tabela do Art. 30  da Seção 1, Capítulo II, da Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 2001, que passa a ter a denominação de "Fiscal de Obras e Posturas". 

Parágrafo único - As especificações da categoria funcional 
de Fiscal de Obras e Posturas, são as estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 20  - A tabela constante no Ad. 3 0 , Seção 1, Capítulo II da 

Lei n° 1.747, de 28-04-2001, com relação aos cargos de Fiscal de Obras e Posturas, 
Fiscal de Tributos e Fiscal do Meio Ambiente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 	1 
Fiscal de Obras e Posturas, 1 	08 07 	1 
Fiscal de Tributos 08 07 
Fiscal doMeio Ambiente 03 07 

Art. 30  - Fica revogado o parágrafo terceiro dã lei n° 2.049, 
de 5 de outubro de 2001. 

Art. 40 - Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 5 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laürindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretáno Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Ç\ 	r4! 

0. 

- 

_ 	 c 	QLQ 

ok 	 cYc- 

- c 	 ÔA4 

- L M 6 S \ t-4) 

\jJJ 	 c 	iÀJ) - 

QQ oLo 

oÇ  

J; mi 
r?fS I7 ( ?2' 

fL/ 	O(L/Li 

ç1 1- 1Ç5 	?7 

íic 

F,,widc )2 	2&?.L7 
/L 7jL[L, 

1 
4Jo p,L cví-U _ 

Qt21 	7VL 	*3- 
eia c( 	 cQ 

1(S 	c?cPYP- 
(rntfft  

L4( 	iaJ 

ct 	JÁX- 
L2/2 LQ 

/ çAt tp 
- 

71 	 W v ' 
h»iniJ' /JQ 

ç/ 
Cu fç  r -t n i ti c 	 'ri12  

1v!3 
fJc1U 	PV 

2] 
 

zJçJoWS 

e 	 ç 

(1 

He áf da 



ANEXO 1 
Cargo: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Padrão de Vencimento: 7 (conforme Tabela do Inciso 1 do Art. 24, da Lei n° 1.747198 

ATRIBUIÇÕES: 
Descricão Sintética: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, verificando 

o cumprimento das Leis e Posturas Municipais referente a execução de obras 
particulares, e fiscalizar as obras municipais, assim como, nos termos da Lei, fiscalizar o 
cumprimento do Código de Posturas do Município. 

Descrição Analítica: Efetuat yistonas em obras para verificar Alvarás de Licença 
de Construção; acompanhar o andamento das construções autorizadas pela Prefeitura, a 
fim de constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; exercer a representação 
de construções clandestinas notificando ou embargando obras sem aprovação ou em 
desconformidade com as Plantas aprovadas; verificar denúncias; prestar informações e 
emitir pareceres em requerimentos.sobre construçâo, reforma e demolição de prédios; 
fiscalizar instalações de água e esgoto em prédios novos, assim como serviços de 
ampliação e reforma em redes de água e esgoto; conferir medidas para abertura de valas; 
fornecer alinhamento de muros com ou sem balizas, efetuar trabalho de campo para 
fornecer medidas em certidões de localização; efetuar fiscalização de loteamentos, 
calçamentos e logradouros públicos; registrar e comunicar irregularidades em relação a 
própaganda, rede de iluminação pública e esgotos; lavrar autos de infração, comunicando 
a autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas; elaborar 
relatórios de suas atividades; efetuar comandos gerais, autuando ambulantes que 
exercem atividades sem a devida licença, gar?ntindo o cumprimento de normas e 
regulamentos do município; executar tarefas referentes ao controle e fiscalização sobre o 
horário de comércio, acompanhando e sugerindo normas de procedimento, para 
assegurar seu funcionamento; fiscalizar estabelecimentos comerciais, inspecionando e 
adentrando ao local para verificar a higiene e condições de segurança, visando o bem 
estar local; atènder as reclamações do público em geral quanto aos problemas que 
prejudiquem seu bem estar, segurança e tranqüilidade, com referência às residêhcias, 
estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, fiscalizando e 
fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas. 

Condições dé Trabalho: 
Geral: Carga horána semanal dequarenta) horas; 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, 
domingos e feriados, atendimento ao público, sujeito a plantões, bem como uso de 
uniforme e équipamentos fornecidos pelo Município. 

Requisitos pala Proviménto: 
a) 

Recrutamento: Concurso Público; 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 	 . 	/ 
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1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.540, de 22 de setembro de 2005. 

"Altera a denominação do cargo 
'Médico Especializado em Saúde 
Comunitária' para 'Médico Clínico 
Geral' ". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a denominação do Cargo "Médico 
Especializado em Saúde Comunitária", constante na Tabela do artigo 10  da Lei n° 2.451, de 
04 de janeiro de 2005, passando a se chamar "Médico Clínico Geral". 

Art. 2° Fica alterada a letra "a", do item "Requisitos para 
Provimento", do anexo 1 da Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005, categoria funcional 
"Médico (PSF)", que passa a ter a seguinte redação: 

"q) Habilitação legal para o exercício da Medicina." 

Art. 30  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de setembro de 2005. 

di 1ins 
Prefeito Municipal 

Re ist 	e b t9ue-se: 

Aline Pere ra de oraes 
Secretária Mimic pai da Administração 
e Recursos Humános 

ADJVIINISrRAÇÃO C O]VI TITRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 

E-ma 1: abinefe.piiz(iii1aquiri. co/li 



ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	 MÉDICO (PSF) 

PADRÃO SALARIAL: 	 R$ 4.500 900 

ATRIBUICÓES: 

Descricão Sintética: Atender a todos os integrantes de cada família, 
independente de sexo e idade; desenvolver com os demais integrantes da equipe 
ações preventivas e de promoção da qualidade de vida da população. 

Descrição Analítica: Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária da Família (USE) e, quando necessário no 
domicílio; aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar 
aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USE, por meio de um sistema de 
acompanhamento, referência e contra-referência; oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária; participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 
Família. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas 
Especial: 

	

	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 
noite, sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Habilitação legal para o exercício da Medicina. 
Idade: 	Até 60 anos 
Lotação: 

	

	Nas Unidades de Saúde da Família (USE) da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente. 

Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
E:;fado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.40, dc 22 dc setembro de 2005. 

"Altera a denominação do cargo 
'Médico Especializado cm Saúdc 
Comunitária' para 'Médico Clínico 
Geral' ". 

CLAUDIO LAUBJNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal dc Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a denominação do Cargo "Médico 
Especializado em Saúde Comunitária", constante na Tabela do artigo 1° da Lei n° 2.451, dc 
04 de janeiro dc 2005, passando a se chamar "Médico Clinico Geral". 

Art. 2° Fica alterada a letra "a", do item "Rcquisitos para 
Provimento", do anexo 1 da Lei a° 2.451, de 04 de janeiro de 2005, categoria funcional 
"Médico (PSF)", que passa a ter a seguinte redação: 

"a, I-iabilitaçõo legal para o exercício da Medicina." 

Art. 3° Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publicação. 

GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 22 de setembro de 2005. 

C%áOdS'kis ar iris 
Prefeito Municipal 

ist  nc1)eidÇacs> 

Secretária Munic pai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMIN.1ST1:ACÃ0 COM T1RANS1--'AR1I\JCIA 
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ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	 MÉDICO (PSF) 

PADRÃO SALARIAL: 	 R$ 4.500,00 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Atender a todos os integrantes de cada família, 
independente de sexo e idade; desenvolver com os demais integrantes da equipe 
ações preventivas e de promocão da qualidade de vida da população. 

Descrição Analítica: Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária da Família (USE) e, quando necessário no 
domicilio; aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar 
aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento, referência e contra-referência; oportunizar os contatos com 
individuos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária; participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 
Família. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas 
Especial: 

	

	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 
noite, sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ••  
Habilitação legal para o exercício da Medicina. 
Idade: 	Até 60 anos 
Lotação: 

	

	Nas Unidades de Saúde da Família (USE) da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente. 

Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 
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PrefeiurcMwiidpd !.!'T'r 
Estado do Rio Grande do Sul A P R 0V DO 

Em ..... 

Pr&deote 	ar 	onicipal de Taguad DE LEI N° ....3...2/ 05 

"Altera a denominação do cargo 
'Médico Especializado em Saúde 
Comunitária' para 'Médico Clínico 
Geral' ". 

Art. I Fica alterada a denominação do Cargo "Médico 
Especializado em Saúde Comunitária", constante na Tabela do artigo lO  da Lei O  2.451, de 
04 de janeiro de 2005, passando a se chamar "Médico Clínico Geral". 

Art. 2° Fica alterada a letra "a", do item "Requisitos para 
Provimento", do anexo 1 da Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005, categoria fuiicional 
"Médico (PSF)", que passa a ter a seguinte redação: 

"a) Habilitação lega/para o exercício da Medicina." 

Art. 30  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

egistre-se e Publique-se: 

AJ.nc Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

YDMINI.SFRAÇJ\(D COM TRAN FAfi NCIJ\ 

LkI )vaido Aranha. (790 - Cx. Pnsu: 53 - CEP 900 	- J:'\CLAEI -- 
(KPJ: $.067.7(0/000.i  
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Prefeítura Municipal de Tqur 
Estado do Rio Grande do Sul 

A P R O V A 9'O 

Em...... 

ANEXO 1 	 L?rcde'rZicj 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	 MÉDICO (PSF) 

PADRÃO SALARIAL: 	 R$ 4.500,00 

ATR1BUICÕES: 

Descrição Sintética: Atender a todos os integrantes de cada família, 
independente de sexo e idade; desenvolver com os demais integrantes da equipe 
ações preventivas e de promoção da qualidade de vida da população. 

Descrição Analítica: Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária da Família (USF) e, quando necessário no 
domicílio; aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar 
aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USE, por meio de um sistema de 
acompanhamento, referência e contra-referência; oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária; participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 
Família. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
a.) Geral: 	Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas 
b) Especial: 	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 

noite, sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
à) Habilitação legal para o exercício da Medicina. 
b) Idade: 	Até 60 anos 

Lotação: 

	

	Nas Unidades de Saúde da Família (USF) da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente. 

Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 

- 	 - 
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FQi~,omM~~ 
~Jfl  Prefeiurci Munidpal de Taqiuri 

Estado do Rio Grande do Su 

Exp de Motivos 102/2005. 	 Taquari, 1° de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da alteração da nomenclatura do 
emprego público "Médico Especializado em Saúde Comunitária", para "Médico Clínico 
Geral", alterando a tabela constante no artigo l' da Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005. 
A alteração da denominação do cargo implica, também, na da tabela constante na Lei 
supracitada, alterando-a no item "Requisitos para Provimento", na letra "a", que passa a 
exigir apenas a habilitação legal para o exercício da Medicina. 

A alteração se faz necessária cm virtude da existência de grande 
dificuldade em encontrar médicos com a referida especialização, assim como ocorreu no 
último concurso público, onde houve apenas 1 (um) inscrito, o qual, mesmo aprovado, 
optou por não assumir o cargo. 

Cabe ainda ressaltar que o Ministério da Saúde, que efetua o 
repasse de verbas para o Programa Saúde da Família (PSF), não exige a referida 
especialização. 

Diante desta situação, entendemos ser conveniente realizar a 
alteração, uma vez que, não necessitando dessa especialização, haverá maior número de 
candidatos nos próximos concursos, o que possibilitará urna melhor seleção. Saliente-se, 
ainda, o fato de que, com a negativa deste único aprovado, se faz necessária a renovação, ja 
contratação emergencial do médico que, atualmente, vêm ocupando o cargo. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla44' 6g dc ?ns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

- -

• 	 N/Ci-DADE- 

ADMINISTRAÇÃO COM TR.ANSPAR1NCIA 

!ua OvaIdo Aranhai. 1 790 - C. Postail 53 - CEP 5860-0()() - TAQUANI - 

LNI'J $3067 7$00001-$ -1 nor (51) 65-12bh -6 	(31) h3 - 21I 1 
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Prefeitura Munkipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N °  ................ 

"Altera a denominação do cargo 
'Médico Especializado em Saúde 
Comunitária' para 'Médico Clínico 
Geral' ". 

Art. 1° Fica alterada a denominação do Cargo "Médico 
Especializado em Saúde Comunitária", constante na Tabela do artigo 1 ° da Lei n °  2.451, de 
04 de janeiro de 2005, passando a se chamar "Médico Clínico Geral". 

Art. 20  Fica alterada a letra "a", do item "Requisitos para 
Provimento", do anexo 1 da Lei n°  2.451, de 04 de janeiro de 2005, categoria funcional 
"Médico (PSF)", que passa a ter a seguinte redação: 

"a) Habilitação legal para o exercício da Medicina." 

Art. 30  Esta lei entrará em vigor na data  de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Al\ne Pereira de Moraes 
Seretáia Municipal da Administração 
e Recursos J-jurnanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nua OvaIcIo Arauha 1 79() CN. Posa1 53 CNN 056000() 	1\QLANI - OS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	 MÉDICO (PSF) 

PADRÃO SALARIAL: 	 R$ 4.500,00 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Atender a todos os integrantes de cada família, 
independente de sexo e idade; desenvolver com os demais integrantes da equipe 
ações preventivas e de promoção da qualidade de vida da população. 

Descrição Analítica: Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Sanitária da Família (USF) e, quando necessário no 
domicílio; aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar 
aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento, referência e contra-referência; oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária; participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 
Família. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas 
Especial: 

	

	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 
noite, sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Habilitação legal para o exercício da Medicina. 
Idade: 	Até 60 anos 

e) Lotação: 	Nas Unidades de Saúde da Família (USF) da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente. 

Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	C•onformë instruções do processo seletivo. 

Ai)MINISRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

IIjj Ova]çIo Arinh, 1.70 - Cx. PosrI 3 	CEP 	OJO() - TALC\R1 
CNPJ 	()(7 7bfl/0001- 	- Fon 	fli) h33-1 H - r 	(I)  
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Secretaria Municipa' da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Ro Grande do Sul 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Assessoria Gabinete do Prefeito. 

Taquari, 29 de Agosto de 2005. 

Memorando 

Solicitamos a alteração da Nomenclatura do emprego Público 
Médico Especializado em SaÚde Comunitária para Médico Clínico geral, da Lein° 
2.451 de 04 de Janeiro de 2005. 

Atenciosarnente, 

íLianMaria Reis kern 
Secretária de Saúde. 

Ioo' "ctÁ 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel N'ía.noel Lautert, 1473 - CEP 95560-000 - Taquari-RS 

Fone: (OxxSJ) 653-1071 



Prefeiurci Mwikipal de Toqniri 
Estado do Rio Grande do Su 

!ÀILIXiÀWII€ 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	.. , favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda 
Gabinete  

\JJ Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambienl:e  
Sedestur 

-O) 
Carina Kronbauer Pereira 

Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TR.ASPARÊNCIA 

Iui Osvalclo Araiha 1790 - Cx. PosoI 53 - CEI- 95360-000 - TAQLACI - 
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MEMORANDO INTERNO 	 2005 
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O TAQUAVRENSE 

Minam Abreu 

")omal mantém a tecnologia de Gutemberg, copyríght Comunique-se 
(www.comunigue-se.com,br), 27106103 

"Os 100 anos, completados em 0.1104 passado, não são limite pa.ra Plínio 
Saraiva. Com  uma saúde invejável, ele. dirige: e: edita O Taquaryense, 
semanário que circula no Vale do Taquari, primeira cidadé gatcha de 
povoamento planejado pelo governo português, localizada ,a 96 km.de 
Porto Alegre (RS). A paixâopelo jornal é tanta que ele.profflete só deixar 
de trabalhar quando morrer, como fez o pai de Plínio, AlbertinoSaraiva, 
que criou O Taqaryense há nada mais nada menos que 115 anos - o 
semanário compla 116 anos de existência no próximo dia 31/07. 

O Taquaryense se rantém fiel à tecnologia de Gutemberg::. .eIe,éi'fiontado 
tipo por tipo, numa 1arinoni, comprada em 1910 e. que pertenceu ao 
Correio do.Pov.o. O sanário.tem urna tiragem de 450 exeniiares. Seus 
mais de 400 assinantes o recebem aos sábados. As suas quatro páginas 
são voltadas para a cuittra local. Nosso  jornal é. apartidário. Não admito 
qualquer conotação política', enfatiza Plínio. 

' 

Como qualquer outro jornal ele sobrevive de anuncios., que nem  sempre 
paam todas as despesas. Muitas vezes, Plínio, que é funcio.nário,públiço 
apoentado, tem que cobrir o'aixa. 

Entre oseus colabo - dores estão os jornalistas Vasco Pinto de Azevedo 
e Percival'puggina e b cronista social Danilo Lux. 	 . 

Plínio. Sarav'à, que costuma dizer\que não é jornalista, mas 'jornaleiro!, 
por não ter o diploma, ganhou um presénte e tanto em agosto de 2002. 'A 
Univates - Cent'ro Universitário Lajeado (RS) -, propôs aele urna pai'ceri, 
envolvendo :recueraçâo e manutnção do acervo do semanário. 
'Queremos criar o stituto Plínio araiva, queterá iegimento próprio e 
um conselho, formado tanto por ptofessores:da  universidade quanto por 
familiares de Plinio, eçplica EIuzet de Azevedo,Kreutz, professora de 
Comunicação da Univats eidealizdora do prójeto. Ela es:tí'à  frente 
desse processo, juntõ'coàk o .profesor Leon.í José de Olivéira. 

Os arquivos, que eram coleta'dos dèdj%enrdis: arioe encadernados, 
servem como rico materiai.deí,á para estudartès de jornalismo. 
Freqüentemenea'de do jornl rebe alunos,,Áhtere'ssados em saber 
cp_é-mntado um. jornal tipo piipo. Muito,s'deles: faz'em do 
Taquaryense o tema de suas mo/oçjlfias de'finaI de curso\Esse acervo 
vai nos proporcionar uma série/de est'u,os/um celes, por exemplo, é o 
resgate histórico da publicidade do Vleqo Taquari', comenta ' !izete. 

Se não fosse essa parceri, quem as 
Saraiva, filha de Plínio Sraiva. ,A'cho 
mesmo o conselho, do,ual eu/devo f 
eu esteja por perto. y'o.rço paira que.. e 
concretizando, assi ele,vái poder pa 

Elizete conta qund no jornal será 
e a forma como' é,.ifnpresso', enfatiza. 

iiiriaNO Taquaryense seria rlávia 
ue quecp vai cuidar do jornal 'rá 
er a e\/4iJ:pal lazquestão e 
pqssa.,vess.a .parceria se 
ir tranqüilo declara'Flávia. 

H 
íodificado. Vamos manter o estilo 

A herdeirac,óstuma dizer que este é, um jornal familiar. 'Eu &'meu filho 
José Harry1temos tanto amor pelo. Taqu4yense que procuram6dar 
nossa parcela de contribuição'.. Toda sext-feira, eles ajudam Plínlo a 
editar o jornal. 

O semanário acompanhou fatos marcantes da história do país. Em 188 
por exemplo, Albertino Saraiva batalhou, através do Taquaryense, pela 
construção da história de ferro entre Taquari, então vila, e Estrela. Ele 
também lutou pela Abolição e pela República. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.541, de 22 de setembro de 2005. 

"Altera a denominação de parte da Rua São 
José, no Bairro São João, passando a mesma 
a denominar-se "Rua Germano Rodolpho 
Schenk." 

CLAIJDIO LAURII4D0 DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Rua Germano Rodolpho 
Schenk", parte da atual rua São José, no Bairro São João, trecho que inicia na rua Sete de 
Setembro, sentido centro-bairro, até o seu fmal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de setembro de 2005. 

CAdo £ ns 
Prefeito Municipal 

Re is e-s 	blique-se: 

me Pereira e Moraes 
Secretária M cipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADrvIINIST[RAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - ÇEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: q/,i;zete.pm/aquari.co1n 
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Pres idente CA 	unicpaI de Taguari Projeto 

APROVAO9 

Em...i./.i6".. 

de Tagari 

"Altera a denominação de parte da Rua 
São José, no Bairro São João, passando 
a mesma a denominar-se "Rua Germano 
Rodolpho Schenk". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de "Rua Germano Rodolpho 
Schenk", parte da atual rua São José, no Bairro São João, trecho que 
inicia na rua Sete de Setembro, sentido centro-bairro, até o seu final. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2005. 

Ver. José Elias Prisco 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2005. 

er. José Elias Prisco 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com . br e-mail: camara@camarataquari.con?.br  



Germano Rodolfo Schenk 

Nascido em 10  de Agosto de 1914, Taquari - RS. 
RG: 2005850471 
CPF: 017926600-49 
Esposa: Ériga Tõrok Schenk 
Filhos: Sigberto Rodolfo Schenk (Falecido) , Emilio Francisco Otto 
Schenk Neto, Gustavo Frederico Schenk, Lúcia Lídia Schenk, e João 
Roberto Schenk 
Foi agricultor até 1946, e no dia 1° do mesmo ano, ingressou na 
Sociedade Extrativa Tanino de Acácia - "SETA S/A" -. Onde trabalhou 
até sua aposentadoria por tempo de serviço, completando assim, 36 anos 
de serviço. 
Era filho de apicultor, Sr. Emílio Schenck, e da Sra. Lúcia Meta Schenk. 
Faleceu no dia 16 de setembro de 1997, foi um dos moradores mais 
antigo do bairro. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.542, de 04 de outubro de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município à Empresa Bom Pet Ltda, revoga a Lei 
2.388, de 05 de maio de 2004, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio de 

alvenaria, com área de 1.648 m2  (um mil, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), 

com um refeitório, dois banheiros, três salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas 

pequenas, telhado de telhas fibrocimento e uma guarita fechada, localizado na Rodovia 

Aleixo Rocha, Km 10, neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 

quaisquer ônus, à Empresa Bom Pet Ltda., inscrita no CNPJ sob o 0  05.893.701/0001-10, 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo único. A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-

se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão 

de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa 

lejieficiada obrigada a oferecer: 

1 - A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas coligadas 

Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em tomo de 230 (duzentas e trinta), 

visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, considerável redução de 

custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

ADI\/[INIS'TRAÇÃO C O]V[ TRNSPARIÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 



M Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta unidade, 

inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento do 

mercado. 

III - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se 

em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágráfo único Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 

dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 

fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Bom Pet Ltda. responsável pela manutenção do prédio, 

devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para cedência. 

Art. 5° Fica revogada a Lei n° 2.388, de 05 de maio de 2004. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

outubro de 2005. 

Cl4'd doi ns 
Prefeito Municipal 

Registr se"

Moraes A 	e eir
Secretária M nistração 
e Recursos  

ADIVIINISTEÇÃO CO1'vI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-ma i1 'abiiiete.pi,,4itapuari. co,,, 
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• A 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

N. 002/2005 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n. °  1.790, Bairro Centro, telefone n.° (051) 653-
12.66, neste ato representado por seu Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal, Luiz Carlos Costa Santos, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
120.486.660-00, residente e domiciliado à rua Emanuel Haetinguer, n° 65, doravante 
denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: EMPRESA BOM PET LTDA, sociedade que tem por objetivo social 
a importação, exportação, industrialização e comercialização de derivados de couros, peles 
e brinquedos comestíveis para animais de estimação, neste ato representada por sua sócia, 
Sra. JENIFFER HART, brasileira, solteira, estudante, CPF n° 003.468.250-32, residente4 
domiciliado na cidade de Bom Retiro do Sul - RS, à Rua Reinaldo Kollet, n o  so. 

1 MÓVEL CEDIDO UM PRÉDIO DE ALVENARIA, com área de 1.648 m 2  (mil, 
seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), com um refeitório, dois banheiros, três 
salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas pequenas, telhado de telhas de 
fibrocimento e uma guarita fechada, localizado na Rodovia Aleixo rocha, Km 10, neste 
município, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus à empresa 
EMPRESA BOM PET LTDA (CESSIONARIA). Por este instrumento particular de 
locação e na melhor forma de direito, de um lado, o CEDENTE, e, de outro lado, o 
CESSIONARIO, têm, justa e contratada a cedência do IMOVEL acima descrito, conforme 
as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 2.542, de 04 de 
outubro de 2005 e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos, a contar de 14 de outubro de 2005, 
•data da assinatura do presente contrato. 

DIIVIINIS'I'IRAÇÃO C Olvi 'TIRANSPARÊNC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.pmtaguari.com  

Iz 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à empresa 
EMPRESA BOM PET LTDA (CESSIONARIA), de forma não onerosa tendo 
em vista os objetivos que busca alcançar com a instalação da referida empresa; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONARIO; 

e) Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais 
que disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da EMPRESA BOM PET LTDA. (CESSIONÁRIO): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (CEDENTE); 
Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios 
que o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesãs de consumo de água, energia elétrica e telefone; 

O Responsabilizar-se pela devolução do prédio, ao final do prazo ou por motivo de 
rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos; 
Manter seguro contra incêndio no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de seu acesso. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a EMPRESA BOM PET LTDA 
(C.ESSIONARIO), deverá apresentar, mensalmente, um demonstrativo do quadro 
funcional ao MUNICIPIO (cedente), ficando a empresa beneficiada obrigada a oferecer: 

a) A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas coligadas Alphaville do 
Brasil Ltda, hoje em torno de 230 (duzentas e trinta), visto que a implantação desta 
unidade representa para as mesmas, considerável redução de custos com fretes e 

4 
11  
1/ 

IMINIS'TRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm.taguari.com  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

melhora no sistema operacional; 
Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta unidade, inicialmente, 

com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento do mercado; 
Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se 

a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo, mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúv.ida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 14 de outubro de 2005. 

MUNICIPAL 

+NEDE

L 
 

0  

EMPRESA B09 PET LTDA 
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AD]\/IINISFFIR.AÇÃO COIVI 'TRA PAIRENCIA 
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Estado do Rio Grande do 

A COMISSÃO TÉÇ4JICA 

...... 

Prident C 	cipal de Taguar 

PROJETO DE LEI N° ... 2.9. 1........ 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município à Empresa Bom Pet Ltda, revoga a Lei 
2.388, de 05 de maio de 2004, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio de 

alvenaria, com área de 1.648 m 2  (um mil, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), 

com um refeitório, dois banheiros, três salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas 

pequenas, telhado de telhas fibrocimerno e uma guarita fechada, localizado na Rodovia 

Aleixo Rocha, Krn 10, neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 

quaisquer ônus, à Empresa Bom Pet Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.893.701/0001-10, 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo único. A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-

se-á de acordo com a Lei Municipal no 1493, Inciso III, do Art. 50, na forma de concessão 

de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a oferecer: 

1 - A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas 

coligadas Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em torno de 230 (duzentas e 

trinta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, considerável 

redução de custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

II - Geração de cer,.ca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta 	.' 

unidade, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 1 
do mercado. 

ADI\41N13']TRAÇÃO COYI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 -- Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUAIP - ES 

	

CNPJ: 88.067780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - 	(51) 653-2314 
E-mail: 	ihinete.j,i;:iaquari. LO/li 



Prefeituri Munido pcd de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se 

em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo único Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 

dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 

fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Bom Pet Ltda. responsável pela manutenção do prédio, 

devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para cedência. 

Art. 51  Fica revogada a Lei n° 2.388, de 05 de maio de 2004. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Marúns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

ra de Moraes 
viunicipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADV1INISFRAÇÃO CO1 JRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - OS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 

E-mail: «ahj,,e(ej,,,(t,qt,cí,•j co/li 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08612005 
	

Taquari, 15 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa o anexo Projeto de Lei, 

que autoriza o Executivo a ceder pavilhão industrial pertencente ao Município à Empresa 

Bom Pet Ltda., CNPJ n° 05.893.701/0001-10, que atua no Município com atividades no 

ramo do comércio, importação e exportação de couros, peles, insumos e produtos afins. 

Tendo sido distratado, conforme documento anexo, o 

contrato que autorizava a cedência à Empresa Estilo Couros Ltda, autorizada pela Lei 

2.388, de 05 de maio de 2004, o PROTAQ, conforme a ata n° 0412005, acatou o pedido da 

Empresa Bom Pet, visando ceder de forma direta e sem ônus, o imóvel existente na 

Rodovia Aleixo Rocha, Km 10, para a instalação do seu parque industrial. Este auxílio está 

de acordo com exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que dispõe sobre o 

impacto do beneficio na receita do Município de Taquari-RS, pois: 

- haverá retorno por parte da Empresa em impostos \\ 

provenientes  da atividade de exportação; 

- os salários dos funcionários retomarão ao município, em 

forma de ICMS e ISSQN; 

- serão gerados novos empregos. 

Em contrapartida ao auxílio recebido, a Empresa Bom Pet 

Ltda., oferece: 

- A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas 

/ coligadas Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brani Ltda, hoje em tomo de 230 (duzentas e 
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Estado do Rio Grande do Sul 

trinta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas considerável 

redução de custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

- Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta 

unidade, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 

do mercado. 

Cabe salientar que, conforme a Lei 1.493, de 07 de junho de 

1994, que institui o Programa de Desenvolvimento Industrial de Taquari (PROTAQ), a 

concessão de direito real de uso é incentivo material, e visa propiciar maior geração de 

empregos, maior utilização de matéria-prima local e melhor estimativa de valor adicionado, 

de forma que as empresas possam realizar investimentos visando a implantação, expansão e 

relocalização de unidades industriais. 

O Projeto traz, ainda, a revogação da Lei n° 2.388, de 05 de 

mao4e 2004, a qual autorizava a cedência à empresa Estilo Couros, de forma que, tendo 

cJ distrato, esta não mais é aplicável. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo 

no que se refere à abertura de novos postos de trabalho, encaminhamos, assim, tal projeto 

para análise e votação. 

Atenciosamente, 

CIáiÇdo d is 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDÀDE 71 
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PROJETO DE LEI N° .......................... 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município à Empresa Bom Pet Ltda, revoga a Lei 
2.388, de 05 de maio de 2004, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio de 

alvenaria, com área de 1.648 m 2  (um mil, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), 

com um refeitório, dóis banheiros, três salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas 

pequenas, telhado de telhas fibrocimento e uma guarita fechada, localizado na Rodovia 

Aleixo Rocha, Kin 10, neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 

quaisquer ônus, à Empresa Bom Pet Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.893.70110001-10, 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo único. A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-

se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão 

de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 20  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mënsàlmente, demonstrativo do quadro funcional ao Múnicípio, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a oferecer: 

1 - A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas 

coligadas Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em tomo de 230 (duzentas e 

trinta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, considerável 

redução de custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

H - Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta 

unidade, iniciahnente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 

do mercado 
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III - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se 

em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo único Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 

dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 

fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Bom Pet Ltda. responsável pela manutenção do prédio, 

devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 	 - 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para cedência. 

Art. 5° Fica revogada a Lei n° 2.388, de 05 de maio de 2004. 

Art 6° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

( (9 

e Publique-se: 

ra de Moraes 
vlunicipal da Administração 

e Recursos Humanos 



TAQUARI, 27 DE MAIO DE 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 

ILMO. Sr PREFEITO CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS. 

A EMPRESA BOM PET LTDA, inscrita no CNPJ MF n° 05.893.701/0001-
10, que opera no município coli,ada à empresa ESTILO COUROS LTDA, locali-
zada à rua Lautert filho n° 239,- em fase de implantação e com cronograma de ins-
talação em andamento ( treinarnento de mão de obra, instalação de novos equi-
pamentos), necessita, devido à exigências do mercado, adequar-se imediatamen-
te para poder suprir as demandas do mesmo, com qualidade e padrões interna-
cionais. 

Para alcançarmos tal objetivo, necessitamos do apoio do poder público 
municipal. Tomamos a liberdade de encaminhar nosso pedido com base na lei 
municipal de atração de investimentos n° 1493 - PROTAQ e no interesse manifes-
tado pelo município, fruto de reuniões anteriores. 

Nossas necessidades são: 

Cedência do prédio localizado no KM 10 da rodovia Aleixo Rocha da Silva 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem ônus para a empresa. 

Manutenção-do piso, visto que o mesmo apresenta problemas de deterio-
ração que impedem a realização de operações projetadas para o local. 

Como contrapartida a empresa oferece: 

A consolidação das vagas ja preenchidas pelas empresas coligadas Esti-
los Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em torno de 230 (duzenta.s e trin-
ta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, cnside-
rável redução de custo com fretes e melhora no sistema operacional. 

Geração de empregos diretos nesta unidade em torno de 40 (quarenta) 
postos inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvol-
vimento do mercado. 

Convém ressaltar que as atividades movimentarão a economia do muni-
cípio através de novos negócios gerados com empresas de serralheria, madeirei-
ras, ferragens, farmácia, alimentação, transporte, lenha, combustíveis, etc... 

Nestes termos, acreditamos poder contribuir com o desenvolvimento do 
município, reduzindo o desemprego e tornando Taquari num pólo estadual de f 
bricação de DOG TOYS. 

Sem mais para o momento, agradecemos sua atenção. 

Jürge Ivan .g!i1ba 
BOM PJDA. 
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TAQUARI, 27 DE MAIO DE 2005. 

Ueí 

CONSELHO DO PROTAQ. 

CAROS SENHORES. 

Estamos encaminhando para vossa apreciação a exposição de motivos pelos 
quais não pudemos cumprir a meta de geração de empregos em Taquari acorda-
dos com o poder público municipal através da lei de incentivos n° 1493 - 
PROTAQ. 

Conforme relatado em reunião agendada na SEDESTUR deste município, 
encontramos problemas no piso do referido imóvel, onde, por falta de resistência 
mecânica, o mesmo apresentou fissuras o que em seguida provocou a quebra em 
diversos lugares. 

Decorre deste fato a impossibilidade de transitarmos com equipamentos pe-
sados (empilhadeiras) ou a instalação de novos equipamentos além da geração 
de elevada poeira, fundamentais para o acréscimo no volume de mão de obra 
contratada e a realização de uma produção com qualidade. 

Convém ressaltar a presteza dos integrantes da SEDESTUR, que logo após 
ter ocorrido a notificação do fato na referida reunião, estiveram em loco verificando 
a extensão do problema. 

Posteriormente tivemos a ocorrência do sinistro na empresa Alphaville do 
Brasil LTDA, parceira do grupo na industrialização de produtos. Houve a interrup-
ção das atividades da mesma, a aplicação de férias coletivas para a maioria dos 
funcionários, um pequeno grupo utilizou parte das instalações da empresa Estilo 
Couros LTDA, mantendo suas atividades, tudo feito para evitar a demissão de to-
dos os colaboradores da mesma. 

O evento acima referido provocou o redimensionamento das atividades da 
empresa Alphaville,'.j ue contava com a abertura de uma filial no bairro Rincão São 
José,..•postergando o projeto, para instalar ali, em caráter provisório, todos os fun-
cionários deslocados da unidade sinistrada. 

Também devemos ressaltar que em 01101105, foi implementada pelo governo 
estadual, legislação que restringia a transferência de créditos de ICMS na expor-
tação, tornando mais onerosa as operações no estado, inclusive inviabilizando 
algumas delas. 

Por fim, convivemos a alguns meses com a sobre valorização do Real que 
esta afetando os contratos de exportação, levando-nos a rever todas a negocia-
ções já realizadas. 

Estamos mantendo uma postura mais conservadora em relação ao cresci-
mento de nossas atividades no município, tudo conforme a economia do país nos 
permite enquanto buscamos novas alternativas de mercado para nossos produtos, 
equacionado soluções com os mesmos buscando a remoção de tais empecilhos. 

Colocamo-nos a seu inteiro dispor para dirimir quaisquer dúvidas restantes. 
Certos de sua compreensão agradecemos sua atenção. 

paãt 

o 
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TERMO DE DISTRATO AO 
CONTRATO DE CEDÊNC A DE USO 

Pelo presente Termo de Distrato ao Contrato 
de Prestação de Serviço, firmado entre o MJNCÍ. 10 DE TAQIJAR! e 
EMPRESA ESTILO COU ROS LTDA, fica justo e distratado, de acordo 
com a s condições seguintes: 

PRIMEIRA : Fica distiatado e consequentemente rescindido o contrato iii-
mado entre o Município de 'ía.quari e Empresa Estilo Couros Uda em 
data de 29 de agosto de 2005. 

SEG (iNDA : A causa da rescisão prende-se aos motivos relacionados con-
documento anexo, datado de 27 de maio de 2005. 	e assinado Por  Jorge 

Ivari Padilha, sócio-gerente da c.nlpresa Estilo Couros Ltda. 

E, por-  estarem justos e. d.isixat.ados, firmam o presente instrumento em 
duas vias dc igual teor e firma, na presença das testemunhas abaixo assina-
das. 

Taquari, 29 de agosto de 2005. 

' 	1 

CO.1'.1'ADA 

TES' ['EM ti N 

ADMINIS RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Ãranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9586C-000 TAQUARI RS 
CNPJ: 38.067.7801/0001-35 - Fone: (51) 653-266 - Fax: (51) 653-231 
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PrefeituraMunicipaldeaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos noQJ?.., favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 
(nome) 

Setor De acordo Assinatura 
_______  

Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde/Meio 
Ambiente 

.1 

j_Jjcno) Sedestur  

/ 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

IU 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 086/2005 
	

Taquari, li de julho de 2005. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa, o anexo Projeto de Lei, 

que visa ceder pavilhão industrial pertencente ao Município à empresa Bom Pet Ltda., 

CNPJ n° 05.893.701/0001-10, que atua no Município ligada à Empresa Estilo Couros, com 

atividades no ramo do comércio, importação e exportação de couros, peles, insumos e 

produtos afms, em conformidade com a ata n° 0412005 do PROTAQ. 

Este Projeto visa, ainda, revogar a atual cedência à Empresa 

Estilo Couros, autorizada pela Lei 2.388, de 05 de maio de 2004, de forma que esta, ao 

invés de abrir uma filial, optou, por questões fiscais, por abrir uma nova empresa, a Bom 

Pet Ltda., sendo que as duas exercem exatamente as mesmas atividades. 

O incentivo que o município disporá à Empresa Bom Pet 

Ltda. será a cedência direta, sem ônus, do imóvel existente na Rodovia Aleixo Rocha, Km 

10, para a instalação do seu parque industrial. Tal auxílio está de acordo com exigências da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, no que disp& sobre o impacto do beneficio na receita do 

Município de Taquari-RS, pois: 

- haverá retomo por parte da Empresa em impostos 

provenientes da atividade de exportação; 

- os salários dos funcionários retomarão ao município, em 

forma de ICMS e ISSQN; 

- serão gerados novos empregos. 

Em contrapartida ao auxílio recebido, a Empresa Bom Pet 

Ltda., oferece: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

PROJETO DE LEI N° .......................... 

"Revoga a Lei 2388, de 05 de maio de 2004, 
autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município à Empresa Bom Pet Ltda., e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder um prédio de 

alvenaria, com área de 1.648 m 2  (um mil, seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), 

com um refeitório, dois - banheiros, três salas de escritório, três portas grandes, vinte janelas 

pequenas, telhado de telhas fibrocimento e uma guarita fechada, localizado na Rodovia 

Aleixo Rocha, Km 10, neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 

quaisquer ônus, à Empresa Bom Pet Ltda., inscrita no CNPJ sob o ri 0  05.893.70110001-10, 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo único. A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-

se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão 

de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a oferecer: 

1 - A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas 

coligadas Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em tomo de 230 (duzentas e 

trinta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, considerável 

redução de custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

H - Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta 

unidade, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 

do mercado. 
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- A consolidação das vagas já preenchidas pelas empresas 

coligadas Estilo Couros Ltda e Alphaville do Brasil Ltda, hoje em tomo de 230 (duzentas e 

trinta), visto que a implantação desta unidade representa para as mesmas, considerável 

redução de custos com fretes e melhora no sistema operacional; 

- Geração de cerca de 40 (quarenta) empregos diretos nesta 

unidade, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o desenvolvimento 

do mercado 

Cabe salientar que, conforme a Lei 1.493, de 07 de junho de 

1994, que institui o Programa de Desenvolvimento Industrial de Taquari (PROTAQ), a 

cÕncessão de direito real de uso é incentivo material, e visa propiciar maior geração de 

empregos, maior utilização de matéria-prima local e melhor estimativa de valor adicionado, 

de forma que as empresas possam realizar investimentos visando a implantação, expansão e 

relocalização de unidades industriais. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo 

no que refere-se a abertura de novos postos de trabalho, encaminhamos, assim, tal projeto 

para análise e votação. 

Atenciosamente, 

/ I  Claudio Laurmd dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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III - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se 

em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo único Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 

dispostas neste artigo, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e 

fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° Fica a Bom Pet Ltda. responsável pela manutenção do prédio, 

devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para cedência. 

Art. 5° Fica revogada a Lei n° 2.388, de 05 de maio de 2004. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIJTICIPAL DE TAQUABI, 

ClíMdo di4i1ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.543, de 04 de outubro de 2005. 

"Cria o cargo de 'Chefe de 
Programas da Saúde', padrão 2, 
alterando a redação da tabela do 
art. 19, da Lei no 1.747, de 28 de 
abril de 1998." 

CLAUIDIO LAURINI)O DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o cargo de "Chefe de Programas da Saúde", 
código 1-2, CC-2IFG-2 alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 19 da Lei 
n° 1.747 de 28 de abril de 1998, na seção "Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente" incluindo-se o cargo mencionado, conforme especificação a seguir: 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

N° de Cargos 1 	Denominação 1 	Código 
01 1 	Chefe de Programas de Saúde 1 1-2 

Art. 2° As atribuições do cargo de Chefe de Programas da Saúde 
serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 01 (uma) página com timbre da 
Prefeitura. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secr. da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. Saúde ASPS. 
10.301.0010.2036—Manut. dos Serv. De Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil. 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2005 

ClaJrgodoRMilaks 
Prefeito Municipal 

7line PePeirae Moraes - 
Secretária Muiicipal da Administração 
e Recursos HuManos 

AD]\/[INIS'TIR.AÇÃO CO]V[ TR1JSPI\RÊINJCI.A 

Rua O.svaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 	 com 
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ANEXO 1 

Atribuições do Car2o de Chefe de Prol!ramas de Saúde (CC - 2IFG - 2): 

- Controle geral dos Programas da Secretaria de Saúde e dos Postos, e 

controle da manutenção dos computadores; 

- Chefiar a formação e controle de cadastro e informações dos seguintes 

Programas, e de outros da área de Saúde que venham a ser implantados no 

âmbito do Município: 

Bolsa - Família; 

Cartão SUS (Cadastro cidadão na rede Nacional SUS); 

SISVAN - Bolsa Alimentação; 

SISPRENATAL (cadastro e atendimento de gestantes); 

API (sistema de vacinações); 

O AIUs (autorização para hitemação Hospitalar); 

S1NASC (sistema de cadastro Nascidos Vivos); 

BPAs (Boletins de informações ambulatoriais) 

HIPERDIA (cadastro Paciente com Hipertensão e Diabetes); 

- Chefiar a implantação e treinamento de pessoal do Programa de 

Informações Integradas da SESAMA. 

I;' 
ADI\/IINISTFIRAÇÃO COIN4 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 

E—mail: 	 CO/li 



PJETO DE LEI N° 
A COM ISSAO TE, NICA 

Em...... 

- Presidente  É- n de Tagua'I 	- 

Prefeitura Municipal de Ta 
Estado do Ro Grande do Sui 

"Cria o cargo de 'Chefe ae 
Programas da Saúde', padrão 
2, alterando a redação da 
tabela do art. 19, da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998." 

3...26.8/05 

VADO 

PresIdep, Câmara Mflnjci,ar de Tanai 

Art. 1° Fica criado o cargo de "Chefe de Programas da Saúde", 

código 1-2, CC-2IFG-2 alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 19 da Lei 
n° 1.747 de 28 de abril de 1998, na seção "Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente" incluindo-se o cargo mencionado, conforme especificação a seguir: 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

TN° de Cargos Denominação Código 

01 1 	Chefe de Programas de Saúde 1-2 

Art. 2 °  As atribuições do cargo de Chefe de Programas da Saúde 
serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 01(uma) página com timbre da 
Prefeitura. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 — Secr. .da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. Saúde ASPS. 
10.301.0010.2036 - Manut. dos Serv. De Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil. 

Art. 4 °  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

/1/7 47 74 
r C1a iÇch dos /jeis Martins 

Prefeito Municipal 

bJ ,9 
Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARTNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. PosLil 5 - CFP 	0 	- TA(1 .\RJ 
Ra 007  

L - aia 9: 'aI?i!zct./1uiuiqual'i.dllm 



Ií:tLFí!:i 
Estado d.o Rio Grande do Sul 	 - 

APROVADQ_- 

ANEXO 1 	 Pr&denle Câmara Municipal de Taguari 

Atribuições do Cargo de Chefe de Pro2ramas de Saúde (CC - 2ÍFG —: 

- Controle geral dos Programas da Secretaria de Saúde e dos Postos, e 

controle da manutenção dos co.mputadores; 

- Chefiar a formação e controle de cadastro e informações dos seguintes 

Programas, e de outros da área de Saúde que venham a ser implantados no 

âmbito do Município: 

Bolsa - Família; 

Cartão SUS (Cadastro cidadão na rede Nacional SUS); 

SISVAN - Bolsa Alimentação; 

SISPRENATAL (cadastro e atendimento de gestantes); 

API (sistema de vacinações); 

	

AIHs (autorização para Internação Hospitalar); 	 1 
SINASC (sistema de cadastro Nascidos Vivos); 

BPAs (Boletins de informações ambulatoriais) 	 ï 
HIPERDIA (cadastro Paéiente com Hipertensão e Diabetes); 

/ 
/ 

9 

- Chefiar a implantação e treinamento de pessoal do Programa de 

Informações Integradas da SES.AMA. 

DMI.N1STIT.1R.AÇ ÃO COM FI/\ N SPA.T íNCIT.A 

Iii Osvaildo \jiihu. 1 	- C: 	jl 53 - CEP 3 	- 	)(--FA(t AIS -- 



! 	Prefeitura Munícipal de 'fàquari 
stado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 103/2005. 	 Taquari, 06 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da criação dc cargo em 
comissão/função gratificada na Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

O cargo a ser criado é o de Chefe de Programas da 
Saúde, CC-2/FG-2, cujas atribuições constam como parte integrante do Projeto. 

A necessidade de criação deste cargo justifica-se em 
virtude do crescente número de programas de Saúde que recebem verbas federais 
e estaduais, que devem ser gerenciados e controlados pelo Município, de forma 
que é necessário haver uma pessoa encarregada desta função, em virtude do 
grande número de dados, cadastros e setores envolvidos na execução dos 
programas. Com  tudo isto, deve-se exigir plena responsabilidade por parte do 
funcionário, responsável por chefiar a execução dos programas. 

Dentre as funções do Chefe de Programas da Saúde, 
está a de controlar e gerenciar os cadastros de gestantes e pacientes com 
hipertensão e diabetes, e também o controle do sistema de vacinações e de 
cadastro de nascidos vivos. Após a realização dos cadastros, os mesmos são 
enviados à J 6 Coordenadoria Regional de Saúde, que enviará estes dados ao 
Estado para que o mesmo repasse os valores correspondentes. 

Frente à grande responsabilidade que esta função 
exige, a Secretaria da Saúde entende ser primordial a criação deste cargo, de 
forma que não é mais viável a manutenção geral dos computadores e programas 
por diversos funcionários da referida Secretaria, sem que haja um chefe direto 
para coordenar s trabalhos. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Clü «io do4& 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
NICIDADE 

ADMNISTRAÇ.O COM TF.ANSPARÊNCIA 

Postal 53 - CPP 95360-000 -- TAQUAOU - P3 
$3 0h7 70 OOl-35 	Foc (51)63 1-166 - 1 	(31 53)-), 

1: 	 ((flfl 



t4 	Prefeitura Mwiidpcil de Tuquiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°  ........... 

"Cria o cargo de 'Chefe ae 
Programas da Saúde', padrão 
2, alterando a redação da 
tabela do art. 19, da Lei no 
1.747, de 28 de abril de 1998." 

Art. 1 1  Fica criado o cargo de "Chefe de Programas da Saúde", 
código 1-2, CC-2IFG-2 alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 19 da Lei 
n° 1.747 de 28 de abril de 1998, na seção "Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente" incluindo-se o cargo mencionado, conforme especificação a seguir: 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

N° de 
01 	1 	Chefe de Programas de Saúde 	l 	1-2 

Art. 2° As atribuições do cargo de Chefe de Programas da Saúde 
serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 0I(uma) página com timbre da 
Prefeitura. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 -- Secr. da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. Saúde ASPS. 
10.301.0010.2036 - Manut. dos Serv. De Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cla 'tdg doW& 
Prefeito Municipal 

bdI 	

Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Adniinisfração 
e Recursos Humanos 

ADMLNISTE..A.ÇÃ.O COM TRANSPARÊNCIA 

I.ii (Ds\aIdn /\raih, 1 790 - Cx. FosI 53  
(M>1 	h' 	O/OI 	-1 nc (31) (3-? 	-1 	(SI) 33-2 1 

ii: 



Prefehjr Murildpil de Tcqar 
Estado do Rio Grande do Sul 

\' 

ANEXO 1 

Atnbuiyões do Cargo de Chefe de Programas de Saúde (CC - 2/FG - 2): 

- Controle geral dos Programas da Secretaria de Saúde e dos Postos, e 

controle da manutenção dos computadores; 

- Chefiar a formação e controle de cadastro e informações dos seguintes 

Programas, e de outros da área de Saúde que venham a ser implantados no 

âmbito do Município: 

Bolsa - Família; 

Cartão SUS (Cadastro cidadão na rede Nacional SUS); 

SISVAN - Bolsa Alimentação; 

SISPRENATAL (cadastro e atendimento de gestantes); 

API (sistema de vacinações); 

AIHs (autorização para Internação Hospitalar); 

SINASC (sistema de cadastro Nascidos Vivos); 

BPAs (Boletins de informações ambulatoriais) 

HIPERDL'. (cadastro Paciente com Hipertensão e Diabetes); 

- Chefiar a implantação e treinamento de pessoal do Programa de 

Informações Integradas da SESAMA. 

/ 

ADMINISTFfAÇjQ COM TFRP.NS?ARÊNCIA 

ku;. ().m]çjo .rnIia, 1 	PoLiI 5 - C;FP 1)GO-OOu - FAQuAIi - IS 
CNl): 	.0677O/OíuJ -: 	- 	(5],) (353-] 	- 	(51) 	(-23H. 



Prefeitura_Municipal_de_Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 092/2005. 	 Taquari, 26 de julho de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da criação de cargo em 
comissão na Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

O cargo a ser criado é o de Encarregado de 
Programas da Saúde, CC-2, cujas atribuições constam como parte integrante do 
Projeto. 

A necessidade de criação deste cargo justifica-se em 
virtude da crescente informatização dos Setores da Secretaria da Saúde, de forma 
que é necessário haver uma pessoa encarregada desta função, em virtude de a 
manutenção destes programas ser realizada diariamente e exigir plena 
responsabilidade por parte do funcionário. 

Dentre as funções do Encarregado de Programas da 
Saúde, está a de cadastrar gestantes e pacientes com hipertensão e diabetes, e 
também o controle do sistema de vacinações e de cadastro de nascidos vivos. 
Após a realização dos cadastros, os mesmos são enviados à 16a  Coordenadoria 
Regional de Saúde, que enviará estes dados ao Estado para que o mesmo repasse 
os valores correspondentes. 

Frente à grande responsabilidade que esta função 
exige, a Secretaria da Saúde entende ser primordial a criação deste cargo, de 
forma que não é mais viável a manutenção geral dos computadores e programas 
por diversos funcionários da referida Secretaria. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

- 	 ç) 	( - 	
.,--.-------------- .--a\ 

Lui Carlos Costa Santos N- 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Múnicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

-7 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
iF--- 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ........... 

"Cria Cargo em Comissão, 
padrão 2 - 'Encarregado de 
Programas da Saúde'." 

Art. 1° Fica criado o cargo de "Encarregado de Programas da 
Saúde", código 1-2, CC-2 alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 19 da 
Lei n° 1.747 de 28 de abril de 1998, na seção "Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente" incluindo-se o cargo mencionado, conforme especificação a seguir: 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

N° de Cargos Denominação Código Vencimento 
011 Encarregado de Programas de Saúde 1-2 R$ 541,32 

Art. 2° As atribuições do cargo de Encarregado de Programas da 
Saúde serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 01(uma) página com 
timbre da Prefeitura. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08 - Secr. da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. Saúde ASPS. 
10.301.0010.2036 — Manut. dos Serv. De Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Lâz 	 '-, 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Mupicpa1 

Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

FIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

Atribuições do Carro de Encarreirado de Pro2ramas de Saúde (CC - 2): 

- Manutenção Geral dos Computadores e Programas da Secretaria de Saúde 

e dos Postos; 

Controle de cadastro e informações dos seguintes Programas: 

- Bolsa - Família; 

- Cartão SUS (Cadastro cidadão na rede Nacional SUS); 

- SISVÂN - Bolsa Alimentação; 

- SISPRENATAL (cadastro e atendimento de gestantes); 

- API (sistema de vacinações); 

- AIHs (autorização para Internação Hospitalar); 

- S1NASC (sistema de cadastro Nascidos Vivos); 

- BPAs (Boletins de informações ambulatoriais) 

- HIPERDIA (cadastro Paciente com Hipertensão e Diabetes); 

- Implantação e Treinamento de pessoal dô Programa de Informações 

thtgradas da SESAMA. 
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'i;lr T,1  
Estado do Rio Grande do Sul 

ARIA NORMATIVA N° 0212005 

Taqlari, Estado do Rio Gn 
1.228de 10 de janeiro de 1 

i— rIXd 

mínimo nà serviço aplicado na 
quarenta e jnco centavos), corr 
adotado pelo Sindicato da lndúst 

2 - Para 

) LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
do Sul, haja visto o disposto no Art. 18 a"20, do Decreto n° 

E:  
o preço do metro quadrado (m 2) para a apuração do valor 

construção civil, em R$ 830,45 (óitocentos e trinta reais e 
espondentes ao valor do "CUB" do mês de fevereiro de 2005, 
ia da Construção Civil deste Estado. 
fins de tributação, os padrõe's serão considerados em função 

do que segue: \ 

- Padrão Baixo 	\ De 30 até \80m2 	 / 	8% 
- Padrão Normal\ Acima de 0 até 200m2 	/ 	16% 
- Padrão Alto 	\cima de 00m2 	/ 	30% 

ONSTRLpÃO DE MADEIRA 
- Padrão Baixo 	D \40 até 100m2

/ 	
2% 

- Padrão Normal 	Acina de 190 até 250m 2 	 10% 
- Padrão Alto 	Acimà. de 20m2 / 	 14% 

- Padrâo Baixo 	De 30 at 99n7' 	 7% 
- Padrão Normal 	Acima de'0,té 220m 2  
- Padrão Alto 	Acima de,2Om2 	 15% 

3 - Os ,pérçntuais-de1ncidência do ISSQN sobre o metro quadrado, a 
vigorarem de acord_com-oTiivist\no Art. 18, Inciso 1, do Decreto n° 1.228198, serão os 

1/ Galpões, 
possuam um vão muito,'rande, terão 
os valores normalm cobrados no: 

II - Qualquer 
de enquadre de,ntro dos padrões ac 
Construção C,jVil, será estudado e o 
alguma a 39% (trinta por cento) do p1 
do Decretd' n° 1.228198. 

GABINETE 

iazéns, similares e outros tipos de construções que 
s\valores abatidos de 60% (sessenta por cento) sobre 
'nos desta Portaria. 
o fipo de construção que, por sua peculiaridade, não 
os or esta portaria e pelo Sindicato da Indústria e 
entul a ser aplicado não ultrapassará em hipótese 

do Cu', conforme o que determina o Art. 18, Inciso 1, 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de fevereiro 

Claudio Laurindo 
	

Reis Martins 

Prefeito Mur 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266— Fax: 51-653 2344 

AD1V[INIS'TRAÇ ÃO C OI\'I TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.0677801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E — mail: aI,inete.p,ntaquari.cin 



Prefeiura Munícipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Of. n° 279/2005 
	

Taquari, 22 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

Vimos solicitar a retirada do Projeto de Lei referente à 
Exposição de Motivos n° 092/20 05, que trata da criação de Cargo em Comissão na 
Secretaria daSaúde e Meio Ambiente. 

A retirada se faz necessária haja vista a necessidade de 
alterações no Projeto. 

Atenciosamente, 

CÇáfdo 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

\
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaldo Aranha, 1790 - Ex. Posta! 53 EFE 95860-000 - TAQUANI - NS 
CNPJ: 88.067.780/0001-35 - Fone; (51) 653-1266 Fax: (51) 653-2314 

E-ma 1: ./!!'R'J?t(WJ1(t11Q1,t 



Secretaria Municipal da Saúde 

	

çi 	e Meio Ambiente de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. 

Me mor in d o 

Devido a crescente informatização dos setores da Saúde, 
solicitamos a criação de um Cargo em Comissão padrão "2 11 , para esta Secretaria, onde o 
funcionário será Encarregado pela execução das seguintes atividades na área de 
informática: .54 9 

	

• 	Manutenção Geral dos Computadores e Programas da Secretaria de Saúde 
e dos Postos; 

	

• 	 cadastros e informações dos 
seguintes Programas: 

	

• 	BOLSA FAMILIA; 

	

• 	CARTÃO SUS; (Cadastro cidadão na rede Nacional SUS) 

	

• 	SISVAN - Bolsa Alimentação; 

	

• 	SISPRENATAL; (cadastro e atendimento gestantes) 

	

• 	API - sistema de vaciúações; 

	

• 	AIHs; (Autorização para lnternaçúo Hospitalar) 

	

• 	SINASC; (Sistema de cadastro Nascidos Vivos) 

	

• 	BPAs, (Boletins de informações ambulatoi -iais) 

	

• 	HIPERDIA. (Cadastro paciente com Hipertensão e Diabetes); 

	

• 	Implantação e Treinamento de pessoal do Programa de Informações 
Integradas da SESAMA. 

Salientamos, que este cargo é de extrema necessidade, pois a 
manutenção destes programas è realizada diariamente o que exige plèna responsabilidade 
por parte do funcionário. 

Atenciosamente, 

 

Taquari, 1.5 de Julho de 2005. 

kern 
ride. 

 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel tvlanoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.544, de 04 de outubro de 2005. 

"Altera o Termo de 
Convênio autorizado pela 
Lei n° 2.528, de 10 de agosto 
de 2005, e dá outras 
providências." 

CLAUIMO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Termo de Convênio autorizado pela Lei 
n° 2.528, de 10 de agosto de 2005, passando a vigorar conforme a Minuta anexa, 
composta de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura Municipal. 

Art. 21  O Projeto de Implantação da Creche Comunitária para o 
Bairro Coqueiros, provido de 4 (quatro) laudas, passa a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 
04 de outubro de 2005. 

Clâíído doIns 
Prefeito Municipal 

Registre- e Pub ue-se 

Aline Pereira de oraes 
Secretária Munie pai da Administração 
e Recursos Humanos 

AD/IINISTRAÇÃO C O]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653 - 23 44  

E-mail: 	 Col,, 



Prefeitura Municipal de Taquri 
Estado do Rio GmndedoSuI APRovAo 

Em...ç//9jj 

PROJETODELEIN° /O 5  

	

ACOM!SSÁOT)NLCA 1 	"Altera o Termo 	de Em 	 Q..... 1 	Convênio autorizado pela 1 	
Lei no 2.528, de 10 de agosto 

	

L_dn ..uooMderaUarL._J 	
de 2005, e dá outras 
providências." 

Art. 10  Fica alterado o Termo de Convênio autorizado pela Lei 
n° 2.528, de 10 de agosto de 2005, passando a vigorar conforme a Minuta anexa, 
composta de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura Municipal. 

Art. 2° O Projeto de Implantação da Creche Comunitária para o 
Bairro Coqueiros, provido de 4 (quatro) laudas, passa a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla&ido d rtins 
Prefeito Municipal 

Sua Excelência o Senhor 
iRomacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINJ.STFAÇÃC) COM 1T1NS1- /\1 	C.i)A 

1 ,Qui Osv!cIo Aria. 1 7) - C:.: I - osLii 53 - LII'  
\J 1 	ídi  

I-nii: 1U/iJJy.pOL"iULqIW!LIn?I 



Prefeitura Municipcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO 

TERMO DE CONVÊNIO 	 Presidente C 

CONVÊNIO para a doação de verba e prestação de contas que celebram entre si, de um 
lado o MUNICIPIO D.E TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 
n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela lei n° ......... de ......de .... neste ato 
denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a EMPRESA MILENIA 
AGROCIENCIAS S/A, com sede em Londrina, na rua Pedro Antônio de Souza, n° 400, 
neste ato, representada por Luiz César Auvray Guedes, casado, brasileiro, economista, 
residente e domiciliado em Londrina/PR, à rua Raja Gabaglia, n°363, CPF n° 023.844.261-
68, e Luiz José Fraga Moreira Traldi, casado, brasileiro, engenheiro agrônomo, residente e 
domiciliado em LondrinalPR, à rua Dr. Elias César, n° 155, apto. 1401, Edificio Palais Lac 
Dor, CPF n° 038.089.158-11, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Co.nvênio, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁISULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é a reestruturação da Pré-Escola 
do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) Coqueiros, visando 
ampliar seu atendimento para crianças de 1 a 5 anos e 9 meses, moradores ou não do Bairro 
Coqueiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA 
Custear a locação do imóvel onde funcionará a EMEI Coqueiros; 

II - Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento da 
Escola; 
111 - Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa a 
uma distância superior a 2km da escola; 
IV - Custear as despesas com material de limpeza, gás, água e luz; 
V O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENLADA: 
- Oferecer o repasse de R$ 10.448,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para a 

aquisição de materiais permanentes que possibilitarão a reestruturação da Pré - Escola do 
Bairro Coqueiros em EMEI Coqueiros, em parcela única que deverá ser utilizada dentro do 
período de vigência do presente instrumento, e em conformidade com as especificações 
descritas no Anexo 1. 
11 - Realizar visitas periódicas, acompanhar o trabalho desenvolvido na EMEI Coqueiros, 
bem como verificar a adequada utilização dos materiais adquiridos. 
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__ 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA: A PRIMEIRA CONVENIADA se compromete a prestar contas 
da aquisição do material permanente para a reestruturação da Pré —Escola do Bairro 
Coqueiros, ao final da vigência do presente termo de convênio. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para matrícula e permanência das crianças na EMEI 
Coqueiros, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe, pai, 
ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA SEXTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração com a 
comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que a escola entrará em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e l' de janeiro, não havendo nenhuma atividade na escola 
durante este período. 
1 - O período de férias coletivas dos professores e funcionários poderá ocorrer nos meses 
de janeiro ou fevereiro, conforme determinação da SMEC; 
II - A EMEI Coqueiros funcionará de segunda a sexta feira, sendo que seu horário será 
determinado pela SMEC. 

CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

CLÁUSULA NONA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Termo terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data 
da assinatura do mesmo, e ao final, deste período, o MUNICIPIO DE TAQUARI deverá 
realizar a prestação de contas, relativa ao repasse indicado na Cláusula Quarta, que, 
anexado a este Termo, dará plena quitação às obrigações assumidas por ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todos os direitos e obrigações oriundas deste contrato 
serão obrigatoriamente respeitados pelos sucessores das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGDA: A tolerância das partes a qualquer disposição deste 
contrato não significará perdão, renúncia, alteração ou novação do estabelecido, mas, 
apenas, mera liberalidade. 

ADINISÇAO CO TRANSPARENCI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-OCR - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foe: (51) 653-1266 - F:: (3D 653-2:341 	J 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari. .... de ........de ....... 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

o 

	 E 

ADMINISPÇÃO CO TRANSPARÊNCi 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQLJARI - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fas: (51) 653 - 2314 
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O Projeto tem como finalidade: 

- Ampliar o atendimento em Educação Infantil para crianças de 1 ano a 5 anos 
e 9 meses de idade; 

- Atender em média 50 crianças em turno integral, dando preferência aos pais 
trabalhadores e que demonstrem interesse em colocá-los na Escola de 
Educação Infantil; 

- Reestruturar a Pré-escola do Bairro Coqueiros, transformando-a em Escola 
de Educação Infantil, sendo necessárias melhorias nos espaços físicos, 
recursos pedagógicos, mobiliário adequado à idade , equipamentos 
eletroeletrônicos, visando um melhor atendimento às crianças; 

- Ampliar os laços de cooperação entre a Administração Municipal e a Empresa 
MILÊNIA AGROCIÊNCIAS; 

- Favorecer o acesso e a permanência no emprego, das famílias trabalhadoras, 
possibilitando a melhoria de sua situação econômica. 

- Disponibilizar 40% das vagas existentes para as crianças em situação de 
vulnerabilidade social, residentes nas Vilas São Francisco, São José e 
Pinheiros, 

- Firmar parcerias a curto, médio e longo prazo com a Empresa MILENIA 
AGROCIENCIAS, com a finalidade de obter recursos para a instalação e 
manutenção da Pré Escola do Bairro Coqueiros, podendo futuramente 
ampliar o número de atendimentos. 

Recursos Humanos: 

- Profissionais para a limpeza (a SMEC já destina atualmente, 2 serventes para 
a Pré Escola do Bairro Coqueiros); 

- Profissionais para o preparo das refeições; 
- Profissional para exêrcer o cargo de Diretora e Supervisora Pedagógica (a 

SMEC oferece um profissional do quadro de professores com o perfil 
adequado para desenvolver estas funções); 

- Professores habilitados para desenvolver o trabalho com crianças de 1 ano a 
• 	 5 anos e 9 meses de idade (a SMEC já destina 2 professores para atender a 

clientela da Pré Escola 	do Bairro Coqueiros e 	disponibilizará mais 
profissionais , conforme a necessidade). 	 - 

Recursos Materiais: 

• 	 A SMEC solicita auxílio financeiro para a àquisição dos seguintes materiais: 

• 	 • . 



- Locação de um prédio (a Administração Municipal já tem um prédio locado, 
onde funciona o Pré Escola do Bairro Coqueiros); 

- 40 colchões infantis , para a cesta das crianças; 
- 40 travesseiros infantis; 
- 40 cobertoresou edredans infantis para cobrir as crianças na hora da cesta; 
- 40 conjuntos de lençóis infantis; 
- 40 toalhas de banho; 
- 20 toalhas de rosto; 
- 05 beliches para crianças de até 2 anos de idade, para colocar no berçário; 
- 10 carrinhos para crianças de até 2 anos; para que os professores possam 

alimentá-las e conduzi-las; 
- 01 móvel de madeira para ser utilizado como trocador de fraldas; 
- 01 mesa para cantina de 20 lugares, para as refeições das crianças; 
- 02 bancos de 10 lugares cada, que acompanharão a mesa da cantina para as 

refeições; 
- jogos pedagógicos para crianças de 1 ano a 5 anos de idade; 
- 10 lixeiras com tampa; 
- 01 forno de microondas para aquecer as mamadeiras e ajudar no preparo de 

refeições; 
- material de cantina (canecas plásticas ou de alumínio, pratos plástico ou de 

alumínio, garfos, facas, colheres de sopa, colheres de sobremesa, colheres 
de cafezinho, travessas, jarras para água ou suco, garrafas térmica, bacias, 
baldes, panelas de diversos tamanhos); 

- 01 DVD; 
- 01 tapete ou forração para colocar •na sala onde as crianças irão brincar, 

principalmente nos dias mais frios; 
- 06 ventiladores de teto para os dias mais quentes; 
- brinquedos de madeira para a pracinha (já tem uma no local, mas necessita 

de reparo e é insuficiente para o número de crianças que se deseja atender); 
- 01 armário de cozinha, 
- 01 armário cpm chave para guardar as roupas de cama,banho, fraldas e 

materiais de limpeza e higiene pessoal. 

A SMEC se compromete em atender estes recursos materiais 
mensalmente: 

- recursos humanos; 
- 	locação do prédio; 
- pagamento da água e da luz; 
- fornecimento de material de limpeza básico; 
- fornecimento do gás de cozinha; 
- fornecimento da merenda básica. 

A SMEC se compromete com um,i contrapartida na Área social: 

- Através de palestras aos funcionários da empresa e aos pais da comunidad 
onde as crianças estão sendo atendidas; 



- Melhoria na qualidade de vida das comunidades carentes, ro que diz respeito 
a assistência nutricional e educacional das crianças; 

- Agregação de valores morais, éticos, de convivência grupal às famílias 
atendidas; 	 - 

- Desenvolvimento de habilidades motoras e cognitivas , necessárias para a 
aprendizagem formal, a permanência e o sucesso escolar. 

A SMEC solicita parceria financeira para aquisição destes 	materiais: 

Materiais Valores Totais 
40 colchões infantis, 40 jogos de 
lençóis, 40 toalhas de banho, 40 
toalhas de rosto, 3 toalhas de mesa, 
40 cobertores infantis,40 travesseiros 
infantis  

4.820,00 

Material de cantina para atender 40 
crianças  

1.123,00 

6 Carrinhos de bebê 1.020,00  
1 trocador de fralda com gavetas 130,00 
1 TV 20 polegadas 475,00 
1 DVD 350,00 
1 forno de microondas 30 1. 390,00 - 

6 ventiladores de teto 390,00 
1 tapete 2.00 x 3.00 155,00 
1 roupeiro 6 portas 395,00 
1 armário de cozinha 130,00 
1 frezzer 750,00 
2 beliches 320,00 
Total 10.448 9 00  

- manutenção quinzenal do pátio e dos brinquedos, estes custos não foram 
possíveis avaliar. 

Em anexo fotos externas e internas do prédio onde atualmente funciona a Pré 
Escola dos Coqueiros (as fotos foram enviadas por ocasião da apresentação deste 
Projeto). 

Taquari, 03 de janeiro de 2005. 
\L 	)? 

Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 



ANEXO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto de Implantação da Creche Comunitária para o 
Bairro Coqueiros 

Justificativa: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando as condições 
concretas do município de Taquari, no que se referem a oferta de atendimento 
educacional qualificado para as crianças menores de seis anos de idade e as 
possibilidades de , através da Lei de Responsabilidade Social, aliar-se às Empresas 
locais, na busca de soluções para este problema, apresenta o Projeto de 
implantação da Creche Comunitária para o Bairro Coqueiros, o qual tem a finalidade 
de buscar parceria com a Empresa Milênia Agrociências, visando a obtenção de 
recursos para a reestruturação do atendimento realizado atualmente naquela 
instituição de ensino. 

Este Projeto, caso seja concretizado, virá ao encontro das necessidades 
imediatas da população das vilas São Francisco, São José e Pinheiros, 
caracterizadas pela carência de atendimento na área social do Bairro Coqueiros 
com oferta de vaças para os filhos dos pais trabalhadores da Empresa Milênia 
Agrociências e de outros bairros de nossa comunidade. 

. 91 
Complementar a ação educativa da família com 

desenvolvimento de uma Proposta Pedag5gica quê favoreça o desenvolvimento de 
habilidades necessárias à aprendizagem formal e a construção de competências e 1-
valores essenciais para a formação integral do ser humano. 



IJ Prefeitura Munici de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 104/2005. 	 Taquari, 14 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

Vimos apresentar Projeto de Lei que trata da alteração do 
Termo de Convênio, autorizado pela Lei 2.528, de 10 de agosto de 2005. 

O convênio celebrado com a empresa Milenia Agrociências 
S/A, visa a obtenção de recursos para a reestruturação do atendimento realizado na 
Pré Escola do Bairro Coqueiros, passando então a denominar-se Escola Municipal 
de Educação Infantil (EMEI) Coqueiros. 

Ocorre a necessidade de alteração do convênio, da seguinte 
forma: 

- Foi incluída a cláusula de vigência, na qual consta como 
prazo de duração o período de 06 (seis) meses; 

- Foi alterada a cláusula terceira, em seu inciso 1; 
- Foi alterada a cláusula quarta; 
- Foram incluídas as cláusulas décima primeira e décima 

segunda. 
Percebe-se, então, que as alteraçôes foram poucas, porém 

significativas, unia vez que tratam de cláusulas fundamentais, tais como a 
obrigatoriedade da prestação de contas por parte. do Município, e a cláusula de 
vigência, sendo esta vital para a validade do convênio. 

Salientamos, ainda, o caráter de urgência deste Projeto, de 
forma que as verbas a serem repassadas pela empresa Milenia estão vinculadas a 
prazos, sob pena da não destinação deste recurso. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Clag&iio d 4ins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............ 

"Altera o Termo de 
Convênio autorizado pela 
Lei n° 2.528, de 10 de agosto 
de 2005, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica alterado o Termo de Convênio autorizado pela Lei 
n° 2.528, de 10 de agosto de 2005, passando a vigorar conforme a Minuta anexa, 
composta de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura Municipal. 

Art. 21  O Projeto de Implantação da Creche Comunitária para o 
Bairro Coqueiros, provido de 4 (quatro) laudas, passa a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cia o Laurmdo d s xeis ivraruns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
'Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNEO para a doação de verba e prestação de contas que celebram entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 
n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela lei n°........, de ......de .... neste ato 
denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e a EMPRESA MILENIA 
AGROCIÊNCIAS SIA, com sede em Londrina, na rua Pedro Antônio de Souza, n° 400, 
neste ato, representada por Luiz César Auvray Guedes, casado, brasileiro, economista, 
residente e domiciliado em Londrina/PR, à rua Raja Gabaglia, n° 363, CPF n°023.844.261-
68, e Luiz José Fraga Moreira Traldi, casado, brasileiro, engenheiro agrônomo, residente e 
domiciliado em Londrina/PR, à rua Dr. Elias César, n° 1 55, apto. 1401, Edifício Palais Lac 
Dor, CPF n° 038.089.158-11, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é a reestruturação da Pré-Escola 
do Bairro Coqueiros em Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) Coqueiros, visando 
ampliar seu atendimento para crianças de 1 a 5 anos e 9 meses, moradores ou não do Bairro 
Coqueiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1— Custear a locação do imóvel onde funcionará a EMEI Coqueiros; 
II - Manter o quadro de pessoal, servidores e professores para o normal funcionamento da 
Escola; 
III - Custear as despesas com alimentação e transporte para alunos com residência fixa a 
uma distância superior a 2km da escola; 
IV - Custear as despesas com material de limpeza, gás, água e luz; 
V - O desenvolvimento da proposta pedagógica, a qual será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 - Oferecer o repasse de R$ 10.448,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para a 
aquisição de materiais permanentes que possibilitarão a reestruturação da Pré - Escola do 
Bairro Coqueiros em EMEI Coqueiros, em parcela Única que deverá ser utilizada dentro do 
período de vigência do presente instrumento, e em conformidade com as especificações 
descritas no Anexo 1. 
II - Realizar visitas periódicas, acompanhar o trabalho desenvolvido na EMEI Coqueiros, 

' 	\bem como verificar a adequada utilização dos materiais adquiridos. 



P1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA: A PRIMEIRA CONVENIADA se compromete a prestar contas 
da aquisição do material permanente para a reestruturação da Pré —Escola do Bairro 
Coqueiros, ao fmal da vigência do presente termo de convênio. 

CLÁUSULA QUINTA: Será requisito para matrícula e permanência das crianças na EMEI 
Coqueiros, a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe, pai, 
ou responsável pela criança. 

CLÁUSULA SEXTA: A determinação da carga horária dos funcionários e seu efetivo 
cumprimento, bem como o desenvolvimento de projetos pedagógicos e de integração com a 
comunidade escolar serão supervisionados pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento dos dias letivos, bem como as férias dos 
funcionários, seguirão as orientações da SMEC, sendo que a escola entrará em recesso 
entre os dias 24 de dezembro e l de janeiro, não havendo nenhuma atividade na escola 
durante este período. 
1 - O período de férias coletivas dos professores e funcionários poderá ocorrer nos meses 
de janeiro ou fevereiro, conforme determinação da SMEC; 
II - A EMEI Coqueiros funcionará de segunda a sexta feira, sendo que seu horário será 
determinado pela SMEC. 

CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.300000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Educação Infantil 

CLÁUSULA NONA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Termo terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data 
da assinatusa do mesmo, e ao final, deste período, o MUNICIPIO DE TAQUA1U deverá 
realizar a prestação de contas, relativa ao repasse indicado na Cláusula Quarta, que, 
anexado a este Termo, dará plena quitação às obrigações assumidaserambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todos os direitos e obrigações oriundas deste contrato 
serão obrigatoriamente respeitados pelos sucessores das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A tolerância das partes a qualquer disposição deste 
contrato não significará perdão, renúncia, alteração ou novação do estabelecido, mas, 
apenas, mera liberalidade. 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de• TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari. .... de ........de ....... 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENILADA 

TESTEMUNHAS: 

í OW 
2 

/ 
/ 



Londrina, 05 de Setembro de 2005. 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Secrelaria de Educação e Cultura 

A/C Sra. Eliete Prisco 

Prezada Senhora: 

Conforme contato telefônico estamos devolvendo as 04 (quatro) vias do Termo de Convênio entre a 

Milenia e a Prefeitura de Taquari referente à ampliação e reestruturação da Pré Escola do Bairro 

Coqueiros. Foram encontradas algumas divergências entre as cláusulas pré-acordadas e o contrato 

na versão final, conforme detalhado abaixo: 

- Foi excluída a cláusula de vigência do contrato de 6 meses; 

- Foi excluída a cláusula de prestação de contas por parte da Secretaria de Educação após a 

vigência do contrato; 

- Não foi anexado no contrato o projeto proposto pela Secretaria de Educação, descrevendo as 

necessidades de aquisições/modificações; 

Para facilitar, anexa a proposta inicial na íntegra (já com as discussões dos departamentos jurídicos 

da Milenia e da Prefeitura). 

Lembramos que nosso prazo para destinação desse recurso é até o dia 30/11/2005. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição para esclarecimentos. 

Orfeo Gorda Scarinci 

Assessor de Relações Externas 

Londrina - Paraná 

(43) 3371-9185 

e-mail: oscarinci@milenia.com.br  
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L!J 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ii. 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  

- 

Fazenda  

Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

ue.r 
Carina Kronbauer Pereira 

Chefe do Setor de Gabinete 



Prefeitura Municipal de aqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.545, de 18 de outubro de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica 
Pelia Bethania, e dá outras 
providências." 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício 
•do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, 
a peimuta do imóvel pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica Pelia Bethânia, a seguir descritos: 

1 - Uma área de terras com superficie de 3.270,00 m 2  (três mil, 
duzentos e setenta mil metros quadrados), dentro de uma área com 435.702,58 m 2  
(quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e dois metros e cinqüenta e oito 
decímetros quadrados), cuja matrícula no Oficio do Registro de Imóveis de Taquari 
é a de n° 14.711, com as seguintes confrontações: frente ao Norte com 12,00m de 
largura e dividido com seguimentos da propriedade estrada já existe via centro deste 
município; ao leste com 134,50m, divisa com a área da Empresa Milenia Agro 
Ciências S/A; ao Sul com 12,00m de largura divisa com área do Asilo Pelia 
Bethânia; e ao Leste com 134,50m de comprimento, divisa com o seguimento da 
mesma estrada que leva ao Asilo Pelia Bethânia e Fazenda Lengler. 

PROP1UETÁRIO: SOCIEDADE EVANGÉLICA PELLA BETHANTA, entidade 

	

filantrópica, inscrita no CGC/MF sob n° 97.837.561/0001-81, conforme artigo 114, 	/ 

	

1, da Lei 6.015/73, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob 	/ 
o n° 03, fis. 01/02 do Livro A-L, com sede nesta cidade de Taquari/RS. 

II - Uma área de terras com superficie de 2.151,3 8m 2, frente ao 
Norte com 14,00m de largura divisa com a estrada já existente que leva ao centro / 
deste Município; ao Sul com 14,00m de largura divisa com estrada que vai ao Asilo / 
Pella Bethânia e Fazenda Lengler, ao Oeste com 1 53,67m divisa com a área do 

AD 	IS 	Ç ÃO C Ouvi TRITSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: iabiiiete.p;n(ã.tapuari. CO/li 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Asilo Peila Bethânia e ao Leste com 153.67m divisa com área do Asilo Peila 
Bethânia. 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAOUARI, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-87, 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO. 

Art. 21  As áreas descritas nos incisos 1 e II do artigo l desta Lei 
constam de Mapa e Memorial descritivo, que passam a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 31  O proprietário mencionado no inciso 1 se dispõe a 
executar a obra, buscando os recursos necessários para tanto, entregando a nova 
estrada nas mesmas condições que a estrada permutada, para posterior conservação 
por parte da Prefeitura Municipal. 

Art. 41  Despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Inciso 1 do artigo l desta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

1 
Lui Car os Costà Santos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito unicipal 

Re i r ee 	ue-se: 

A me Pereira de Moraes 
Secretária da A inistração 
e Recursos Humanos 

.AD]tIINISTFIR_AÇÃO COTv1 TFR.ANSPARÊNCLA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - .EP 95860-000 - TAQIJARI - RS 
CNP,J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E - rna il: eabinete.pin).faauari. 
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Prefeitura Munidpal de Taqiiri 
Eistado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ft'  047/2005 	 Taquari, 28 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de permuta de 
área de terras entre a Prefeitura Municipal e a Sociedade Evangélica Pelia Bethânia. 

A permuta se faz necessária, uma vez que visa solucionar 
um problema causado por um desvio da Avenida Júlio de Castilhos ao redor da 
Empresa Milenia Agro Ciências. Feito este desvio, surgiu uma curva muito perigosa 
no local onde inicia a propriedade da Sociedade Evangélica, sendo que os carros 
maiores tem tido dificuldades para fazer esta curva, obrigando-se a efetuarem 
manobras. 

Objetiva-se construir uma nova estrada, recebendo em 
troca a atual estrada existente entre a curva perigosa e o início do novo traçado. 
Cabe salientar que a o Asilo Pella Bethânia se dispõe a buscar os recursos 
necessários e a executar a obra, entregando a nova estrada nas mesmas condições 
que a estrada permutada, para posterior conservação por parte da Prefeitura 
Municipal. 

Atenciosamente, 

Cla4o dogins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua OvaIcIo Aranha, 1 790 -' Çx, PosaI 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001 -38 - Fone: (51) 653- 1266 - Fax: (51) 653-2314 

Zah ill (t(.p,,,(/ff(((/1,(, Ii. CO 111 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......... 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica 
Peila Bethania, e dá outras 
providências." 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, 
a permuta do imóvel pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica Pella Bethânia, a seguir descritos: 

1 - Uma área de terras com superficie de 3.270,00 m 2  (três mil, 
duzentos e setenta mil metros quadrados), dentro de uma área com 435.702,58 m 2  
(quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e dois metros e cinqüenta e oito 
decímetros quadrados), cuja matrícula no Oficio do Registro de Imóveis de Taquari 
é a de n° 14.711, com as seguintes confrontações: frente ao Norte com 1 2,00m de 
largura e dividido com seguirnentos da propriedade estrada já existe via centro deste 
município; ao leste com 134,50m, divisa com a área da Empresa Milenia Agro 
Ciências S/A; ao Sul com 12,00m de largura divisa com área do Asilo Pella 
Bethânia; e ao Leste com 134,50m de cornprirnnto, divisa com o seguimento da 
mesma estrada que leva ao Asilo Pelia Bethânia e Fazenda Lengler. 

PROPRIETÁRIO: SOCIEDADE EVANGÉLICA PELLA BETHANIA, entidade 
filantrópica, inscrita no CGC/MF sob n° 97.837.561/0001-81, conforme artigo 114, 
1, da Lei 6.015/73, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob 
o n° 03, fls. 01/02 do Livro A.-L, com sede nesta cidade de Taquari/RS. 

II - Urna área de terras com superficie de 2.151,38m 2, frente ao 
Norte com 14,00m de largura divisa com a estrada já existente que leva ao centro 
deste Município; ao Sul com 14,00m de largura divisa com estrada que vai ao Asilo 
Pelia Bethânia e Fazenda Lengler, ao Oeste com 153,67m divisa com a área do 
Asilo Peila Bethânia e ao Leste com 153.67m divisa com área do Asilo Pelia 
Bethânia. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posa1 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 1S 
CNPJ 8$ 067 7$O0O0l- 8 - Fonc (51) 653-1266 - O 1\ (51) 653-211 

E-mail LrUbiflCtC./)fllíaqUari.CmIt 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAOUARI, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-87, 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO. 

Art. 21  As áreas descritas nos incisos 1 e II do artigo 10  desta Lei 
constam de Mapa e Memorial descritivo, qúe passam a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 3° O proprietário mencionado no inciso 1 se dispõe a 
executar a obra, buscando os recursos necessários para tanto, entregando a nova 
estrada nas mesmas condiçõe.s que a estrada permutada, para posterior conservação 
por parte da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° Despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Inciso 1 do artigo 1° desta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRFITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI RS 
CNRJ: 88.067.7301/0001 -38 - Fone: (51) 653H 266 - Fax: (51.) 653-2341 
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Topografia Bolina Ltda 
Rua: Dona Marg4rida, 168 
Fonc/fax: (051)653 -1428 Fone: 99641428 
Jaquari- RS 	CEP: 95860 000 
Email: topograíiabol ina(.knct .com.br 

MEMORIAL DESCRITIVO: 

Refere-se o presente, a situação e localização de área rural, 
para o projeto, do futuro trajeto em benefício público, na continuação já existente 
estrada que leva ao Asilo Pella Bethânia e Fazenda Lengler, onde será 
permutado área da Sociedade Evangélica Asilo Pella Bethânia, entidade 
filantrópica, CGC/MF N.° 97.837.56110001-81;, com área que já esta sendo usada 
deste município de Taquari- RS, no local abaixo descrito. 

Área 01: Situada nos suburbios desta cidade de Taquari- RS, 
com benfeitoria contendo uma casa de moradia de material e demais benfeitorias 
e dependências. Constando de uma superfície total de 435.702,58m2, mais ou 
menos, matrícula: 14.711 fi. 01, com as seguintes medidas e confrontações: ao 
Norte com terras que são ou foram de João Fernandes da Cunha ou Sucessores; 
fundos ao Leste com terras do mesmo proprietário Asilo Peila Bethânia; ao Oeste 
com terras propriedades de Milênia Agro Ciências S/A e, ao Sul, com terras 
propriedades do Asilo PeHa Bethãriia. Desta área total, será extraído uma gleba 
com 3.270,00m 2 , objeto de permuta com o Município de Taquari-RS, onde servirá 
para novo trajeto público que leva do centro ao Asilo PeIla Bethãnia e Fazenda 
Lengler, via Avenida Farrapos, conforme demonstração ao mapa acostado. 

Area 02 objeto de Permuta: com uma superfície de 
3.270,00m2  com as seguintes medidas e confrontações, frente ao Norte com 
12,00m de largura e dividido com seguimentos da propriedades estrada já existe 
via centro deste município; ao leste com 134,50m , divisa com a área da Empresa 
Milênia Agro Ciências S/A; ao sul com 12,00m de largura divisa com área do Asilo 
Pelia Bethânia; e ao Leste com 13450m de comprimento, divisa com seguimento 
da mesma estrada que leva ao Asilo PeIla Bethània e Fazenda Lengler. 

Area 03 futura trajetória: com uma superfície de 2.151 38m2 , 

frente ao Norte com 14,00m de largura divisa com a estrada já existente que leva 
ao centro deste Município; ao Sul com 14,00m de largura divisa com estrada que 
vai ao Asilo Pella Bethânia e Fazenda Lengler, ao Oeste com 153,67m divisa com 
a área do Asilo Peila Bethânia e ao Leste com 153,67m, divisa com área do Asilo 
Pella Bethânia. 

Taquari, 15 de março de 2005. 

Mjqamth Míjflfl1 
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Ofício do Rostro do Imóveis da Comarca do Tuquari 
LIVRO N.' 2 — REGISTRO GERAL 

TAQUAII, 04 	d. 	MARÇO 	- 	i. tu 96 

FLO, 1 MATI4'ICULA 

01 1 14.711 

IMÓVEL: UMI ÁREA DE TERRAS RURAIS, situada nos suburbios desta 
cidade de Taquari/RE., contendo uma case de moradia de material 
e demais benfeitorias e dependncias, com a area supsrfícial de 
quatrocentos e trinta e cinco mil setecentos e dois metros qua-
drados e cinquenta e oito dec(metros quadrados (435.702,58m2.),-
mais ou menos, com as seguintes confrontaçoes: ao NORTE, com-te 
ras de Joao Ferriande.s da Cunha ou Bucessores; fundos, ao LESTE, 
com mais terras da Sociedade Evangelice Peila Bethania; ep ao 
OESTE, com terras da Defensa 5/A.; e, ao SUL, com mais terras. d 
si10 Pelia Bethnia. CRDASTRAD NO INCRA juntamente com mais 
area, sob o ng  858072032760/6; area total: 985,1ha.; mdulo fia-
cal: 18,Oha.; nQ de modulas fiscais: 49,10ha.j FMP: 2,Oha. 
PROPRIETÁRIO: SOCIEDADE EVANCLICA PELLR=BETHANIA, entidadefi-
1antrpica, inscrita no ccc/MF sob flQ  97.837.561/0001-81 9  inscri 
ta conforme artigo 114, 1,-da Lei 60.5/73, no Cartorlo de Regia-
trode Pessoas Jurrdicas desta Comarca, sob o flQ 03p fls.01/02 1, 

Livro A-1, com seda nesta cidade de Taquari/RS., nesta. eta repre 
sentado por seu pcoruedor, o Sr. IDYLIO SCHAFFER, brasileiro, pa 
tor evangelico da IECLB, portador de carteira de identidadeRG 
nQ 8005823151, expdida pela SSP/FS em 28/06/76 9  inscrito no CI.0 
nQ 172.712.820/68 9  casado, residente e domiciliado neste minic{-
pio, em Asilo Peile Bethnia, devidamente autorizadd atraves de. 
Ata da Assembléia Geral Extraordinria, datada - de. 09 da setembro 
de 1995. 	 1

. 	 .. 

RegQAntQL0 02 1 f1s.01 	n901,MíT.n9 12.872 em 09/04/90. 	O RE- 
MANESCENTE. Cf.D es ic 

C€ctiflco quo a prosente fotocopIa. é cópia 
ii 	cia Matrcua Ociginai cc-sl .rttø nest-' 
OLIo. Dou fé. Tquci, 0103 

1CIO DO RCTïiO D 
MÕVE 

Coarca do Taquari 

continua no verao 



MEMORANDO 

DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA GABINETE 

Conforme solicitação da Câmara de Vereadores de Taquari estamos encaminhando 
a avaliação da áreas objeto de permuta entre a área de terra do Asilo Peila Bethanea e 
Prefeitura Municipal. 

ÀREA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE TAQUARI: Um terreno com 3.270,00 
nQ de área, sendo esta uma estrada com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
norte com 12,00 m de largura divide-se com seguimentos da estrada já existente via centro 
deste Município;ao leste com 134,50 m divisa com a área da Empresa Milênia Agro 
Ciências S/A; ao sul com 12,00 mdivisa com área do Asilo peila Bethânia; e ao leste com 
134,00 m de comprimento divisa com seguimento da mesma estrada que leva ao asilo Peila 
Bethânia e Fazenda Lengler. Valor da área R$ 4.905,00 ( quatro mil novecentos e cinco 
reais). 

ÁREA PERTENCENTE AO ASILO PELLA BETHANIA: Um terreno com área de 
2.151,38 m2 de área com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte com 14,00 
rn de largura divisa com a estrada já existente que leva ao centro deste Município, ao sul 
com 14,00 m de largura divisa com estrada que vai ao asilo Pella bethânia e Fazenda 
Lengler, ao óeste com 153,67 m divisa com a area do asilo Peila Bethânia e ao leste com 
153,67 rn divisa com área do Asilo Peila Bethânia. Valor da área R$ 3.227,07 (três mil 
duzentos e vinte e sete reais e sete centavos) 

Taquari, 1 de agosto de 2005. 

Margreth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

I WhYA t.ijiiw. 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete 
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!ua Osvaldo Aranha, ] 790 - Cx. Posa1 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - P8 
CNP.J: 88067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653H266 - Fax; (51) 653-2314 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......... 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica 
Pelia Bethania, e dá outras 
providências." 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, 
a permuta do imóvel pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro 
de propriedade da Sociedade Evangélica PeIla Bethânia, a seguir descritos: 

- Uma área de terras com superfície de 3.270,00 m2  (três mil, 
duzentos e setenta mil metros quadrados), dentro de uma área com 435.702,58 
m2  (quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e dois metros e cinqüenta e oito 
decímetros quadrados), cuja matrícula no Ofício do Registro de Imóveis de 
Taquari é a de n° 14.711, com as seguintes confrontações: frente ao Norte com 
12,00m de largura e dividido com seguimentos da propriedade estrada já existe 
via centro deste município; ao leste com 134,50m, divisa com a área da Empresa 
Milenia Agro Ciências S/A; ao Sul com 12,00m de Iargurà divisa com área do Asilo 
PelIa Bethânia; e ao Leste com 134,50m de comprimento, divisa com o 
seguimento da mesma estrada que leva ao Asilo Pella Bethânia e Fazenda 
Lengler. 

PROPRIETÁRIO: SOCIEDADE EVANGÉLICA PELLA BETHANIA, entidade 
filantrópica, inscrita no CGC/MF sob n° 97.837.56110001-81, conforme artigo 114, 
1, da Lei 6.015173, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, 
sob o n° 03, fls. 01102 do Livro A-L, com sede nesta cidade de Taquari/RS. 

II - Uma área de terras com superfície de 2.151,38m 2, frente ao 
Norte com 14,00m de largura divisa com a estrada já existente que leva ao centro 
deste Município; ao Sul com 14,00m de largura divisa com estrada que vai ao 
Asilo Pella Bethânia e Fazenda Lengler, ao Oeste com 153,67m divisa com a área 
do Asilo PelIa Bethânia e ao Leste com 153,67m divisa com área do Asilo PelIa 
Bethânia. 
PROPRIETARIO: MUNICIPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

audio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-87, 
do avante denominado simplesmente MUNICIPIO. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PosLil 53 - CCC 95860-000 - TAQUARI - OS 
CNPJ: $5 067 750/0001 -3$ - Fone: (51) 653-1266 - 1Cx: (51) 653-2344 

________________ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° As áreas descritas nos incisos 1 e II do artigo 1° desta 
Lei constam de Mapa e Memorial descritivo, que passam a fazer parte integrante 
desta Lei. 

Art. 3 0  O proprietário mencionado no inciso 1 se dispõe a 
executar a obra, buscando os recursos necessários para tanto, entregando a nova 
estrada nas mesmas condições que a estrada permutada, para posterior 
conservação por parte da Prefeitura Municipal. 

Art. 40  Despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Inciso 1 do artigo 1 1  desta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg istr-9êu b 1 iqe-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

kuu Osvaftlo Aranha, 1790 - CN. Posa1 53 - CEP 95560-000 TAQUAOI - 173 
CNIJ: 88.067.7301/0001 -3$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prezado Vice Prefeito Muiiicipa 
F.m Exercicio 

Taqu ari, 14 de outi bro de 2004 

Gostarin O de sdál cMm aset)h a 	1a do !\ntj2() 	ii1i eu to 
do dia. de hoje: 

ao 5 nhor 	tuas nbra 	o iU 1 	i'j 	i 	\ tY) 
PÍÍ)YI1h io J 

Com o dev io da Avenida Ju Jio de CatjJho, 	redor da M deu ia. Aj 
Ciências SA, surgiu um a curva muito peri.t 
propri ddI 	•'d 	I( ddde 	dlU IJCil 	t 	l 1 	 1" 

in aiores so o brwados a in au oPrar p aía con segu r eni ;',er &u rv. 
Para sfludouar este probiu ;i 	tiin ns o1- 	do um . 	de 
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estrada, conform e o desenho nu exo e receberia em tro caaau ;; 1 esí.r; da enfle u 
curva 1rie.ou e o início do IIOVO traçado. 

A sociedade Evaiig,hça Peila Bethài ia se díse i bu icar () íeçtíçs 
necesáríos e a executar a obra. entregaiido a nova estrada proutu para a 
Prefeitura Municipal, para poserior conservaç.ío. 

A área de rra que a Sociedade Evai 	lca Pefla Betiiuua cederá, 
será maior do que aquela que receberá. 

Na certeza de que V.S e a Prefeitura Mui.iicipai ieráo interesse nessa 
melhoria de estrada., que será em beneficio de. todos os moradores da Fazenda 
Lengier, hvran.do.-os do perigo constarie cru beneficio do.s tu iihares de 
visitantes que a Sociedade Evangélica Plla LetIáf ia recebe aiivaim ente, 
licam o s,  au ardan cio resposta, 

Atencioan ente 

PustO !dv 110 )U1! 
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Sr. Adroaido Conto 
\ iCePrCfeto i'íun icivai em Lxerciuio 
Taquari RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

- Oficio Planejamento 01712005 

Ao Sr. Diretor da Milênia AgroCiências S.A 

Venho através deste solicitar a esta empresa que forneça a 
Prefeitura Municipal mapa e memorial descritivo da área a ser permutada 
entre a Prefeitura e a Sociedade Evangélica Pelia Bethania, bem como a ata 
do Conselho da Sociedade Evangélica a qual autoriza a realização da 
permuta da referida área. 

Taquari, 17 de fevereiro de 2005. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx. Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: planejamento.pm©taquari.com  



MEMORANDO 

Solicito a elaboração de projeto de lei que autorize a permuta de área entre a 
Sociedade Evangélica Pelia e Bethânia e a Prefeitura Municipal, conforme documentos em 
anexo. 

Taquari, 31 de março de 2005. 

ri 

Margafeth Mariante Ferieira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margareth Mariante Ferreira 
ENGENHERA CIVIL 

CREA 50284 
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Ofício do Rogstro da Imóveis cio Comurcu cio Tuquari 
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL 

TAQUAI1J, 	04 	i' 	 MARÇO 	(14 tu 96 

IMÓVEL: UMA AREA DE TERRAS HLJRAIS, situada nos subrbÍ.oa desta 
cidade de Taquari/RS., contendo uma case de moradia de material 
e demais benfeitorias e dspendncias, com a area superficial de 
quatrocentos e trinta e cinco oiil setecentos e dois metros que-
dredos e cinquenta e oito d.ecmetros quadrados (435.702,58m2.) q . 
meia ou menos, com as seguintes confronteçoes; ao N0RTE,com t.e 
ras de Joao Fernandes da Cunha ou sucessorea fundos, ao LESTE, 
com inala terras da Sociedade Evanglice Pelia 8athnia; e, ao.. 
DESTE, com terras da Defansa 5/A.; e, ao SUL, com mais terras d 
si10 Pelia Beth&nia. CADASTRAD1 NO INCRA juntamente com mais 
area, sob o nQ 88072032760/6; arsa total: 985,lha.; mcdulo fie-. 
cal: 18 1,Oha.; nQ de modulas fiscais: 49,lOha.; FMP: 2,Oha. 	.1. 
pROPRIETÁRIO: SOCIEDADE EVANGÉLICA PELLA=BETHNIA, entidade fi.-. 
lantrcpica, inscrita no cGc/MF sob na 97.837.561/0001_81, inscri 
te conforme artigo 114, 1,. da Lei 60.5/73, no Cartoriode Regis-
trada Pessoas Ziurldicaa deste Comarca, sob o flQ  03,. f19.01/02 9, 

Livro A-1, com sede nesta cidade de Taquari/RS., neste. ato repre 
sentado por seu pcoruecior, o Sr. IDYLI0 SCHAFFER, brasileiro, pa 
tor evangelico da IECLB, portador da carteira ae identidade RG 
Q 8005823151, expdida pela SSP/HS em 28/06/76, inscrito no CIC 
g 172.712.820/68, casado, res1dinta a domiciliado neste mijnic- . 

pio, em Asilo Peila Bathnia, devidamente autorizedó atraves de 
Ata da. Asssmbleiø Geral Extraordinria, datada dé 09 de setembro 
de1995. 	. 	 . 
RegQAntQLQ02,fls.0iiQnQ0l,MAT.nQ 12.872 em 09/04/90. Lo Ri:- 
MANESCENTE. Of.Desig 	. 	 .. 	 . 	. 

Crrtifco que a presente fotocr'pin é cópia 
fisi d3 Matrjçua Original ccsi ntø nest' 
Ciclo. Uou f. Tqari,Lt19.3  b . 

A88. 	J- 

iCIO Do 
IMÕVfl. J2) 

Comarca do Taquari 

continua no V,rso 	. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. 247/2005. 	 Taquari, 28 de Julho de 2005. 

Senhor Presidente 

Vimos por meio deste solicitar a retirada do Projeto de Lei 
referente à Exposição de Motivos 04712005, que trata da permuta da área de terras 
de propriedade da Prefeitura Municipal com o Asilo Peila Bethâma. 

O motivo da retirada se deve ao fato de que o referido Projetó 
necessita de reformulações. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costá Santos \, 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 'Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04712005 	 Taquari, 23 de maio de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata de permuta de 
área de terras entre a Prefeitura Municipal e a Sociedade Evangélica Pelia 
Beth â n ia. 

A solicitação desta permuta nos foi feita pela referida 
Sociedade, através de seu representante, o Pastor ldylio Schãffer, visando 
solucionar um problema causado por um desvio da Avenida Júlio de Castilhos ao 
redor da Empresa Milenia Agro Ciências. Feito este desvio, surgiu uma curva 
muito perigosa no local onde inicia a propriedade da Sociedade Evangélica, sendo 
que os carros maiores tem tido dificuldades para fazer esta curva, obrigando-se a 
efetuarem manobras. 

Frente a isso, a Sociedade Evangélica nos ofereceu 
uma permuta de terras cedendo a área para a construção de uma nova estrada, 
recebendo em troca a atual estrada existente entre a curva perigosa e o início do 
novo traçado. Cabe salientar que a Entidade se dispõe a buscar os recursos 
necessários e a executar a obra, entregando a nova estrada nas mesmas 
condições que a estrada permutada ;  para posterior conservação por parte da 
Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 

Cà(do Wns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iuai OsvIdo Aramha 1790 - Cx. Posa1 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - kS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-35 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Mwiidpcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	
A COMISSÃO T.CNICA 

uari 

unici ai de tacuarj 

PROJETO DE LEI I° 2,.2.7.4/05 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriçdade da Sociedade Evangélica 
Peila Bethania, e dá outras 
providências." 

Art. l - Fica o Poder Execuivo Municipal autorizado a efetivar, 
a permuta do imóvel pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro de 
propriedade da Sociedade Evangélica Peila Bethânia, a seguir descritos: 

1 - Uma área de terras com'superficie de 3.270,00 m 2  (três mil, 
duzentos e setenta mil metros quadrados), dentro de uma área com 435.702,58 m 2  
(quatrocentos e trinta e cinco mil, setecento s e dois metros e cinqüenta e oito 
decímetros quadrados), cuja matrícula no Oficio do Registro de Imóveis de Taquari 
é a de n° 14.711, com as seguintes confrontaçes: frente ao Norte com 12,00m de 
largura e dividido com seguimentos da propriecade estrada já existe via centro deste 
município; ao leste com 134,50m, divisa com a área da Empresa Milenia Agro 
Ciências S/A; ao Sul com 12,00m de largura divisa com área do Asilo Peila 
Bethânia; e ao Leste com 134,50m de comprimento, divisa com o seguimento da 
mesma estrada que leva ao Asilo Pelia Bethânia e Fazenda Lengler. 

PROPRIETÁRIO: SOCIEDADE EVANGÉLICA PELLA BETHANIA, entidade 
filantrópica, inscrita no CGC/MF sob n° 97.837.561/0001-81, conforme artigo 114, 
1, da Lei 6.015/73, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob 
o n° 03, fis. 01/02 do Livro A-L, com sede nesta cidade de Taquari/RS. 

II - Uma área de terras com superficie de 2.15 1,38m 2, frente ao 
Norte com 14,00m de largura divisa com a esrada já existente que leva ao centro 
deste Município; ao Sul com 1 4,OOm de largura divisa com estrada que vai ao Asilo 
Pella Bethânia e Fazenda Lengler, ao Oeste çom 153,67m divisa com a áçea do 
Asilo Pelia Bethânia e ao Leste com 153.67m divisa com área do Asil Pelia 
Bethânia. 	 7 

( 

ADMINISRAÇÃO COM IITRANSPAPÍ. ~ C1A 

Rua Osvaido Aranha 1 790 - Cx. PosaI 53 - C17 0  95860-COU - TA(1A1\'I 
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Prefeítura Muniápoi de Taquari 
Estado do Rio Gande do Sul 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAQUAR1, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato represntado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileirp, solteiro CPF n° 097.276.630-87, 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO. 

Art. 21  As áreas descritas no 
1 
s incisos 1 e II do artigo 10  desta Lei 

constam de Mapa e Memorial descritivo, que çassam a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Art. 30  O proprietário mencionado no inciso 1 se dispõe a 
executar a obra, buscando os recursos necessrios para tanto, entregando a nova 
estrada nas mesmas condições que a estrada permutada, para posterior conservação 
por parte da Prefeitura Municipal. 

Ari. 40  Despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Intiso 1 do artigo 1° desta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entrará eni vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRFITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laúriido dos Reis Mastins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'Tf AÇÃO CO(I AtJSPAIíNCIA 
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Câmara Muncipa de Tari 
Rio Grande do Sul 

Of. n° 1.19/05 	 Taquari, 09 de junho de 2005. 
RPM/JR 

Senhor Prefeito: 

Atendendo a solicitação da Comissão de Justiça e 
Redação, solicitamos que remeta a esta Casa avaliação das áreas objeto 
da permuta entre o Município e o Asilo Pelia Bethânea, bem como nos 
envie minuta, de escritura pública pa.ra firmar a obrigação das partes. 

Atenciosamente, 

- 

Ver. Rortaéir Martins, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Clái.idio Martins 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Te!efax:(051) 653:1420 

Sife:www.camarataquari. com.br  e-mail: carnara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei no 2346, de 18 de Outubro de 2005. 

"Estabelece 	as 	Diretrizes 
Orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 
2006, e dá outras providências." 

LIJIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2°, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da 
Lei Orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do 
Município de Taquari .parao exercício-de 2006,-compreendendo -: 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração 
pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - metas fiscais; 
V - aplicação da reserva de contingência; 
VI - despesas relativas a Pessoal; 
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
Viu - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRi TRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° A Lei Orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e 
demais disposiçôes legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 3° No projeto da Lei Orçamentária serão alocados os recursos relativos ãos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Sá&ib. 

Art. 4° A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2005, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2006, com base na tendência demonstrada 
pelos índices de inflação. 

-- 

ADIt[INIS'TIRAÇÃO CO]\'I 'TRNSFARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARJ - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e 
objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos 
financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos; 
II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de 

dotações destinadas a investimentos previstos; 
III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terão 

preferência sobre as ações de expansão; 
IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 

compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
beneficio a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências 
da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e AuxÍlios e a lei que regula a Política 
de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito..no art. .1-16,-da Lein°- 8666/93. - 

Art. 7° A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização e tributária, de meio ambiente, educação, alistamento 
militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8° A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 31 de outubro de 2005, conterá as receitas e despesas dos Poderes 
do Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 9° A receita para o exercício de 2006, estimada, provisoriamente, em R$ 
17.138.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso lEI, do art. 50,  
da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,583% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 
ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágrafo úniço. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 5°, da Lei Complementar n°101-2000, e o disposto nestá 
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Art. 10 As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados 
segundo a legislação em vigor. 

§1° Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§2° No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§4° Verificáiidoe uei reilização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, 
através das seguintes medidas: 

1 - redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV - rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 

Art. 11 No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

1 - para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipaço da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000, 
Capítulo VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação especíhcá e 
viliçulada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo VII, Seçb 
IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 
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Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2005, atendido o disposto na Lei Municipal n°2025 de 02 de agosto de 2001, que instituiu 
o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta 
Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

METAS FISCAIS 

Art. 13 As metas fiscais integram o cumprimento do artigo 4° da Lei 
Complementar 101 de 4 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 

1 - Metas anuais; 
II - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos. 

CAPÍTULOV 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

Iii - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

§10. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 
dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações sero feitas sempre por decreto ou por autorizaço 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 15 No exercício de 2006, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as- disposições da Lei 
Complementar n° 101-2000. 
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Art. 16 A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto 
na Seção II, do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 17 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar n° 
101-2000, não poderão éxceder o limite previsto no art. 20, inciso 111, letras "a" e "b", da 
referida lei. 

Art. 18 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a 
função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão_ger dremuneração ou outras-vantagens, - 
- - —através -de-leiespeífi 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento 
o disposto no artigo 15 e 16 desta Lei. 

§2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2006, em sendo o 
caso, os cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim 
como toda e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que 
pretenda implementar no exercício de 2006, com a demonstração de sua compatibilidade 
com a proposta orçamentária. 

Art. 19 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 
III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 

programas informativos, educativos e culturais; 
IV - melhoras as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 
V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 

custos e a aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO .TIUBUTÁRJA 
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Art. 20 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

1 - revisão dos beneficios e incentivos fiscais existentes; 
II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim 
como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 
VI!. - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 

alterações do sistema tributário nacional; 
VIII- incentivos ou beneficios fiscais em vigorou &serem -concedidos.--- - 

§1° A concessão de novos beneficios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto 
de lei orçamentária para o exercício de 2006, devendo ser deliberadas antes da aprovação 
do orçamento. 

CAPÍTULO VIL! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada açáo governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 22 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educaçào, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse pÚblico, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos 
somente após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em 
prazo não superior a doze (1.2) meses. 

Art. 23 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado -contas dos- valores - 
anteriormente repassados, até o 5° dia útil. 
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Art. 24 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita 
a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 25 A liberação dos recursos de que trata o art. 7° desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

1 - celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 

a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 26 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas dareceita, inclusive da receita-corrente- líquida- e - 

—as-respectivasmernóris de cicuk do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-
A, da Constituição Federal, e do art. 12, §30,  da Lei Complementar n° 101-2000, possa 
elaborar sua proposta orçamentária. 

Art. 27 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivadõs mediante aplicação dos métodos 
usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneficio na aplicação 
dos recursos,cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Ari. 28 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a reaIizaço de audiências públicas, nos termos dispostos no 
parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUTICIPAL DE TAQUARI, 18 de outubro de 

2005. 

Lui Carlos Costa"Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de PrefeitoMuniial 

Secretária Munic paI da Administração 
- e Recursos Humanos 	- - - 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

AÇOES 
_____________________ 

UNIDADEDE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal R$ 42.000,00 

Ação: Manutenção Geral 
• 	 Serviços e materiais de consumo R$ 22.000,00 

	

Ação: 	Incentivos a micro e pequenas 

	

• 	 Empresas R$f 50.000,00 
TOTAL 114.00OOO 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: Secretaria da Fazenda Administração e Planejamento 
PROGRAMA: Apoio Administrativo 

AÇOEST 	wr.i UHIDADE DE VALOR 
fl 	IH11 MEDIDA  

Ação: Manutenção das atividades da 2.217.000,00 

Despesas de pessoal R$  

Ação: Manutenção em Geral 884.920,00 

• Serviços e Materiais de consumo R$  

Ação: Divida Fundada 
850.000,00 

Ação: Equipamento e material permanente 
R$. 15.000,00 

Ação: 	Reserva de Contingência 
R$ 100.000,00 

TOTAL 	•&i 	• 	
••. 4.066.920,00 



- 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 -  METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: Secretaria de Obras 
PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

AÇOESJ 	:.: UNIDADEDE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades de 

• pessoal R$ 922.000,00 

Ação: 	Manutenção em geral 

• Serviços de materiais de consumo R$ 1.100.000,00 

Ação: 	Ampliação do prédio Administrativo 

R$ 100.000,00 

Ação: 	Calçamento e asfaltamento de ruas 

2400m2 60.000,00 

Ação:. 	Material, permanente 

R$ 3.640,00 

Ação: 	Recuperação de pontes e bueiros 

R$r 50.000,00 

Ação: 	Recuperação estradas vicinais 

___________________________________________________________________ R$ 40.000,00 

TOTAL 	. 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Gablnte do PrefeIto - Conselho MunIcIpal de Deportos CMD 
PROGRAMA: 	Esporte e Lazer 

AÇOES 	fI UNiDADE l)E VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção do departamento 

Despesa com pessoal R$ 115.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Materiais e serviços R$ 71.000,00 

Ação: 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Secretaria da Agricultura 
PROGRAMA: 	Assistência ao Produtor Rural 

	

bÇOES: 	LJ 

	

• 	
- 

UNIDADE DE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação: 	Manutenção das atividades da 

Despesa de pessoal R$ 122.000,00 

Ação: 	Manutenção Geral 

Serviços e Materiais  226.500,00 

Ação: 	Material permanente 

equipamentos R$ 25.000,00 
TOTAL 373.500,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: Gabinete do Prefeito 
PROGRAMA: 	Gestão Administrativa Superior 

AÇOES Ut4IDADEDE VALOR 
.1 MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades da 

despesa de pessoal R$ 422.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Serviços e materiais  138.500,00 

Ação: 	Sentenças Judiciais 

Precatórios R$ 200.000,00 

TOTAL 	L1* 1 



LEI D uuTRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: Secretaria da Educação - Departamento Cultura 
PROGRAMA: 	Incentivo a Cultura e Turismo 

AÇOES 
tJ MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades da, 
despesa de pessoal R$ 55.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Serviços e materiais R$ 49.000,00 

Ação: 	Auxilio a entidades 
R$ 35.000,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

o 
ORGÃO: Secretaria da Saúde e Meio Ambiente - Departamento do Meio  Ambiente 
PROGRAMA: 	Sanéamento básico, preservação e conservação mélo ambiente 

AÇOES 	1 UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção em geral 

Serviços e Materiais R$ 16.000,00 

Ação: 	Recolhimento e tratamento do lixo 

R$ 1 	350.000,00 

Ação: 	Saneamento básico 

Serviços e materiais R$ 20.000,00 
TOTAL  



LEi DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO:. 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 	1 

AÇOES. 	:. •4f 	1.. 	 . VALOR 
MEDID4 

Ação: 	Manutenção das atividades da Secretaria 

Despesas de Pessoal 1 	 1H 2.640.580,00 

Ação: 	Manutenção Geral 

Serviços e Materiais R$ 	; 1.101.380,00 

Ação: 	Material permanente 

equipamentos R$ 	 . . 10.000,00 

Ação: 	Ampliação de Escolas 

terreno 	 . R$ 	. 20.000,00 

Ação: 	Construção de Salas de aula 

1200m2 metros 70.000,01 

TOTAL. 1 	1tI Í , 3.841 9$MO 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Melhoria da Educação Infantil, Pré-escolar e Educação 

Especial 
AÇOES UNIDADEDE 

MEDIDA  
Ação 	Manutenção em Geral 

Despesa de Pessoal R$ 314.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Materiais e serviços  50.000,00 

Ação:  
R$ 

TOTAL 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

AÇOES 	 . UNIDADE DE VALOR 
11 	i1 MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades da 

Despesas de Pessoal R$ 65.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Materiais e serviços  15.400,00 

Ação: 	Subvenções Sociais 

entidades R$ 17.000,00 

Ação: 	Atenção a família, criança, adolescente e idoso 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 90.000,00 

Ação:. 	Atenção a Criança e ao Adolescente 

FUDACAT 	 . M. 25.000,00 

TOTAti. .. 	itt 	 . 	 . 	
. 212.40000 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Câmara de Vereadores 
PROGRAMA: 	Câmara de Vereadores 

AÇOM  UNIDADE DE VALOR 
fi 	11 MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das Atividades da 
Despesa de Pessoal R$ 785.917,00 

Ação: 	Manutenção em geral 
Materiais e serviços R$ 302.460,00 

Ação: 	Modernização operacional 
Materiais e equipamentos R$ 50.460,00 

Ação: 	Reforma equipamento e ampliação das instalações - 

prédio R$ 87.243,00 
Ação: 

R$,  
roTALt 	ff, 	1 	 1 	 1 1.226.080,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT4RIA5 - 2006 
ANEXO .1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Secretaria da 584e 
PROGRAMA: 	Viva nosso Taquá,í 

AÇOES UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades 

Despesas de pessoal R$ 1.849.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais R$ 131.870,00 

Ação: 	Atenção em Vigilância em Saúde 
Serviços e Materiais R$ 74.000,00 

Ação: 	Atenção em Saúde Bucal 

Materiais e Serviços R$ 46.800,00 

Ação: 	Atenção PSF E PACS 
Materiais e Serviços R$ 262.315,00 

Ação: 	Atenção em Saúde Mental 
Materiais e Serviços R$ 203.315,00 

Ação: 	Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 
Materiais e serviços R$1 46.700,00 

Ação: 	Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 

Serviços R$ 360.000,00 

Ação: 	Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 

Serviço R$ 168.000,00 

Ação: 	Material Permanente 
Equipamentos IR$ 50.000,00 



I1 
Prefeitirci Mwiicipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 097/2005. 	 Taquari, 09 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar para 

apreciação dessa Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício do ano de 2006, conforme estabelecido no 

artigo 165, II, da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

C 1 a 	g/9 ddins 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Roniacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CJDADE 
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Prefeiitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Estabelece as Diretrizes 
Orçamentárias 	para 	a 
elaboração 	da 	Lei 
Orçamentária para o 
exercício de 2006, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2°, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da 
Lei Orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do 
Município de Taquari para o exercício de 2006, compreendendo: 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - metas fiscais; 
V - aplicação da reserva de contingência; 
VI - despesas relativas a Pessoal; 
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VIII as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20  A Lei Orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 3° No projeto da Lei Orçamentária serão alocados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 4° A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2005, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2006, com base na tendência demonstrada 
pelos índices de inflação. 

Art. 5° A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e 
»)olbjetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos 

fnanceiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos; 
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Prefeiitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de 
dotações destinadas a investimentos previstos; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
beneficio a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências 
da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política 
de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666/93. 

Art. 7° A previsão de recursos orçarnentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização e tributária, de meio ambiente, educação, alistamento 
militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolimento-econômico socia1 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGAMZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8° A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 31 de outubro de 2005, conterá as receitas e despesas dos Poderes 
do Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 9° A receita para o exercício de 2006, estimada, provisoriamente, em R$ 
17.138.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Keserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 50,  

da Lei Complementar n° 10 1-2000, o perccntual de 0,583% da receita corrente líquida; 
II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 

suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 
III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 

ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágraío único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 50,  da Lei Complementar n° 101-2000, e o disposto nesta 
Lei. 

Art. 10 As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
\ fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados 

segundo a legislação em vigor. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!u Osvaldo Aranhai, 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 9536000() - TJ\QUAI1I - OS 
CNPJ: 38 067 7S/0O0I•-48 - Fone: (51) 653 - 1266 J: (51) 653-2:344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

§1° Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§2° No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§40 Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, 
através das seguintes medidas: 

1 - redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV - rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 

Art. 11 No projeto dc Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

1 - para abrtura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000, 
Capítulo Vil, Seção 1V, Subseção lii); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor(LC 101-2000, Capítulo VII, Seção 
IV, Subseção 1). 

CAPíTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMiNISTRAÇÃO MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2005, atendido o disposto na Lei Municipal n°2025 de 02 de agosto de 2001, que instituiu 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta 
Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

METAS FISCAIS 

Art. 13 As metas fiscais integram o cumprimento do artigo 40  da Lei 
Complementar 101 de 4 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 

1 - Metas anuais; 
11 - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos. 

CAPÍTULO V 

DAPL1CÃÕDÃRIERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

fl 
§1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 

dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 15 No exercício de 2006, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 10 1-2000. - - 
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Prefeiturc Mwiidpcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 16 A criação dc cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto 
na Seção II, do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 711 da Lei Complementar n° 10 1-2000. 

Art. 17 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar n° 
10 1-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso lii, letras "a" e "b", da 
referida lei. 

Art. 18 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a 
função estrita de chefia, direçílo e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral dareiiraçAo ououtras_vantagens, 
através de-leiespífi. 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento 
o disposto no artigo 15 e 16 desta Lei. 

§2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2006, em sendo o 
caso, os cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim 
como toda e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que 
pretenda implementar no exercício de 2006, com a demonstração de sua compatibilidade 
com a proposta orçamentária. 

Art. 15 São considerados objetivos •da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 
III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 

programas informativos, educativos e culturais 
IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 
V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 

custos e a aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do R.io Grande do Sul 

Art. 20 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

1 - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
11 - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim 
como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 
VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 

alterações do sistema tributário nacional; 
VIu-incentivos ou benefícios fiscais em v.dgor_ou .a-serem concedidos. 

§10 A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto 
de lei orçamentária para o exercício de 2006, devendo ser deliberadas antes da aprovação 
do orçamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 21 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 22 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse público, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos 
somente após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em 
prazo não superior a doze (12) meses. 

Art. 23 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
\Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 

- 'anteriormente repassados, até o 50  dia útil. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 24 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita 
a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 25 A liberação dos recursos de que trata o art. 70  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

1 - celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 

a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 26 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receitacor-re-nte líquida-e 
as-respectivas-memórias de cluldõxercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-
A, da Constituição Federal, do art. 12, §3°, da Lei Complementar n° 101-2000, possa 
elaborar sua proposta orçamentária. 

Art. 27 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos 
usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneficio na aplicação 
dos recursos,cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 28 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no 
parágrafo único, dc- art. 48, da Lei Complementar n° 10 1-2000. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 	 I) 
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 	 - -- 
e Recursos Humanos -- 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Câmara de Vereadores 
PROGRAMA: 	Câmara de Vereadores 

AÇÕES 1NIDADE DE VALOR 

l ~ 

MEDIDA  

Ação; 	Manutenção das Atividades da 

Despesa de Pessoal R$ 785.917,00 

Ação 	Manutenção em geral 

Materiais e serviços R 302.460,00 

Ação:: 	Modernização operacional 

Materiais e equipamentos R$ 50.460,00 

Ação:. 	Reforma equipamento e ampliação das instalações 

prédio R 87.243,00 

Ação: 
1  

R$  

1 TOTALi 	 1 	 i  1.226.080,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANEXO 1 - :METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÂO: Gabinete do Prefeito 
PROGRAMA: 	Gestão Administrativa Superior 

AÇÕES UNIDADE DE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação: 	Manutenção das atividades da 

despesa de pessoal R$ 422.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

SerVIÇOS e meterleis R$ 138.500,00 

Ação: 	Sentenças Judiciais 

Precatórios 	 I R$ 200.000,00 
TOTAL 760.500,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 

ANEXO F- METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO:. 	Gabinte do Prefeito - Conselho Municipal de Depórtos CMD 

PROGRAMA: 	Esporte e Lazer 

AÇÕES UNIDADEDE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação: 	Manutenção do departamento 

Despesa com pessoal R$ 115.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Materiais e serviços R$ 71.000,00 

Ação: 
________________________________________________________ R$  

TOTAL 186.000,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÂO: 	Secretaria da Agricultura 
PROGRAMA: 	Assistência ao Produtor Rural 

AÇÕES UNIDADE DE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação: 	Manutenção das atividades da 

Despesa de pessoa! R$ 122.000,00 

Ação: 	Manutenção Gerai 
Serviços e Materiais  226.500,00 

Ação: 	Material permanente 

equipamentos  25.000,00 
TOTAL 373.500,00 

I v 
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LEI bE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Secretaria da Fazenda Administração e Planejamento 
PROGRAMA: Apoio Administrativo 

AÇÕES UNIDADE DE VALOR 
EDIDA  

Ação: Manutenção das atividades da 1 2.217.000,00 
Despesas_de_pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 884.920,00 
Serviços e Materiais de consumo 

Açãõ: Divida Fundada 
850.000,00 

Ação: Equipamento e material permanente 
R$ 15.000,00 

Ação: 	Reserva de Contingência 
F$ 1 100.000,00 

TOTAL 4.066.920,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRÓÃO: 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

AÇÕES UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades da Secretaria 

Despesas de Pessoal  2.640.580,00 

Ação: 	Manutenção Geral 

Serviços e Materiais R$ 1.101.380,00 

Ação: 	Material permanente 

equipamentos R$ 10.000,00 

Ação: 	Ampliação de Escolas 

terreno ________________ 20.000,00 

Ação: 	Construção de Salas de aula 

metros 2Om2 70.000,00 

TOTAL 3.841.960,00 

M  UNQ 



LEI DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Secretaria da Educação  
PROGRAMA: 	Manutenção e Melhoria da Educação Infantil, Pré-escolar e Educação 

Especial  
AÇÕES UNIDADE DE VALOR 

MEDIbA  
Ação: 	Manutenção em Geral 

Despesa de Pessoal R$ 314.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Materiais e serviços  50.000,00 

Ação:  

TOTAL 	 1 364.000,00 

o 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANE±O 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Secretaria da Educação - Departamento Cultura 

PROGRAMA: 	Incentivo a Cultura e Turismo 

AÇÕS UNIDADE DE 
MEDIDA  

VALOR 

Ação 	Manutenção das atividades da, 

despesa de pessoal R$ 55.000,00 

Ação 	Manutenção em Geral 

Serviços e materiais R$ 49.000,00 

Ação: 	Auxilio a entidades 
R$ 35.000,00 

TOTAL, 139.000,00 

I/] 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR1AS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGAO: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

AÇÕES UNIDADEDE VALOR 
MEDIDA  

Ação Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal  42.000,00 

Ação 	Manutenção Geral 
Serviços e materiais de consumo R 22.000,00 

Ação: 	Incentivos a micro e pequenas 
1 	Empresas R$ 50.000,00 

TOTAL 1 114.000,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Secretaria de Obras 
PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

AÇÕES UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA ________ 

Ação: 	Manutenção das atMdades de 

pessoal R 922.000,00 

Ação 	Manutenção em geral 

• 	 Serviços de materiais de consumo R$ 1.100.000,00 

Ação: 	Ampliação do prédio Administrativo 

100.000,00 

Ação: 	Calçamento e asfaltamento de ruas 

2400m2 60.000,00 

Ação: 	Material permanente 

R 3.640,00 

Ação: 	Recuperação de pontes e bueiros 

R$ 50.000,00 

Ação: 	Recuperação estradas vicinais 

R$ 40.000,00 
TOTAL 2.275.640,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Secretaria da Saúde 
PROGRAMA: 	Viva nosso Taquari 

AÇÕES UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção das atividades 

Despesas de pessoal R$ 1.343.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Serviços e Materiais R$ 131.870,00 

Ação: 	Atenção em Vigilância em Saúde 

Serviços e Materiais R 74.000,00 

Ação: 	Atenção em Saúde Bucal 
Materiais e Serviços R 46.800,00 

Ação: 	Atenção PSF E PACS 

Materiais e Serviços R$ 262.315,00 

Ação: 	Atenção em Saúde Mental 

Materiais e Serviços R 203.315,00 

Ação: 	Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 

Materiais e serviços R$ 46.700,00 

Ação: 	Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 

Serviços R$ 360.000,00 

Ação: 	Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 

Serviço R$ L 168.000,00 

Ação: 	Material Permanente 

Equipamentos R$ 50.000,00 
3.192.000,00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2006 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

o 
ORGÃO: Secretaria da Saúde e Meio Ambiente - Departamento do Meio  Ambiente 
PROGRAMA: 	Saneamento básico, preservação e conservação meio ambiente 

AÇÕES e UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ação: 	Manutenção em geral 

Serviços e Materiais 9$ 16.000,00 

Ação 	Recolhimento e tratamento do lixo 

9$ 350.000,00 

Ação 	Saneamento básico I R$ Serviços e materiais 20.000,00 
TOTAL 386.000,00 

(\ç 
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LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2006 
ANÈXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência, Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

AÇÕES UNIDADE DE VALOR 
MEDIDA  

Ãção: 	Manutenção das atividades da 

Despesas de Pessoal  65.000,00 

Ação: 	Manutenção em Geral 

Materiais e serviços R$ 15.400,00 

Ação: 	Subvenções Sociais 

entidades R$ 17.000,00 

Ação: 	Atenção a família, criança, adolescente e idoso 

Fundo Municipal de Assistência Social I R  90.000,00 

Ação: 	Atenção a Criança e ao Adolescente 

FUDACAT R$ 25.000,00 

TOTAL 212.400,00 



MUNICÍPIO DE TAQUARI 
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS 

METAIS ANUAIS 
2006 

Especificação 

2006 1 	2007 2008 

Valor Valor Valor Valor Valor Valor 
Corente Constante Corrente Constante Corrente Constante 

RECEITA TOTAL 17.138.000 16.231.000 18.219.800 16.321.250 19.674.800 16.673.559 

DESPESA TOTAL 17.138.000 16.231.000 18.29.800 16.321.250 19.674.800 16.673.559 

1 Li 



MUNICIPIO DE TAQUAI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2006 

PATRIMONIO LIQUIDO 2004 2003 2002 

ATIVO REAL LÍQUIDO 2.975.429 1.941.558 357.939 

vil 
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MUNICIPIO DE 14QUARI 
LEI DE DIRETRIZES OAMENTÁRIAS 

ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSbS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2006 

RECEITAS REALIZADAS 2004 2003 2002 
Receita de capital  

Alienação de ativos  
Alienaçao de bens moveis 29.750 O O 
Alienação de bens imóveis  
T O T A L 29.750 O O 

DESPESAS LIQUIDADAS 2004 2003 2002 
Despesas de capital  

Investimentos 29.750 O 
Inversões_financeiras  
TOTAL 29.7501 O 0 

SALDO FINANCEIRO 01 01 O 

cv 
Ô 1) 
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Prefeiltura Munidpal de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

k!ÁiiS) 1I IS 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° Q.i., favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

E 	
Revisado por Setor De acordo Assinatura Data 

Administração Lck- 
947É 

c1oc? 
Agricultura  

Educação  

H LE Fazenda  

Gabinete  

Jurídico  

Obras  

Planej arnento 
Saúde! Meio 
Ambiente  

Sedestur 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

kua Osvalcio 	1790 Cx. 11 ota1 53 - CEP 95850-000 - TAQUAI1 - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653- 1 266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muniapd de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.547, de 18 de Outubro de 2005- 

"Altera a Tabela constante nas Leis 
2.534 e 2.535, de 17 de agosto de 2005, 
e dá outras Drovidências." 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sancicno a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a tabela constante  no artigo 1 da Lei 2.534, 
de 17 de agosto de 2005. nassando a vigorar com a seguinte redação: 

Cargo Vagas Vencimento Carga - Programa Local 
Horária  

Médico 02 R$ 1.951,85 15 horas Saúde da Postos de 
Ginecologista  Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.602,47 20 horas Saúde Mental Posto 
Psiquiatra  Coqueiros 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo l 0  da Lei 2.535, de 
17 de anosto de 2005. nassando a vigorar com a seguinte iedação: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 
 Horária  

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 15 horas - Postos de 
Saúde 

Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506.17 40 horas Saúde da Posto Praia 
Família  

Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506,17 40 horas Saúde da Posto Léo 
Família Alvim Falier 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

18 de outubro de 2005. 

Lui Carlos Cosa SantosN. 
Vice Prefeito no exercício do cargo de PrefeiibIunicipal 

Registre- e u •que-se: 

ereira de oraes 
Secretária Munic pai da Administração 
e Recursos Humanos 

AD1VIINIST1-EAÇÃO CO]VI FRÃNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: eabj,,e(e.p,,,4itaqua;i. Co!,, 



Prefeítura Mun c ocil L  
Estado do Rio Grcnde do Sul 

P ETO DE LEI N° 	/05 
APROVADO 

umc pm 

"Altera a Tabela constante nas 
Leis 2.534 e 2.535, de 17 de agosto 
de 2005, e dá outras providências." 

Art. 1° Fica alterada a tabela constante no artigo 1° da Lei 2.534, 
de 17 de agosto de 2005, passando a vigorar com à,seguinte redação: _ 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 
Horária  

Médico 02 R$ 1.951,85 15 haras Saúde da Postos de 
Ginecologista  Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.602,47 20 hbras Saúde Mental Posto 
Psiquiatra Coqueiros 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo 10  da Lei 2.535, de 
17 de agosto de 2005, passando a vigorar com a sguinte redação: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 
Horária  

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 1 	horas Postos de - 

Saúde 
Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506.17 4Õ horas Saúde da Posto Praia 

Família  
Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506,17 40 horas Saúde da Posto Léo 

Família Alvim Failer 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lairindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADN'IINISFRAÇÃ(D COM F  TRANSPARÊNCIA 

	

Fua OvaIdo Ar unha 1790 - Cx. PosaI 53 ÇEP 32()' 	TAQ 0-000 - 	UAFI 0 $ 
CNOJ: $80677$O'QOOl -2$ - Fone: (53) 63- 3 	- 	<: 5 ( 652-23(2 

/ 	E-mail: ahineo'.pn''fuqjri.nt 



EI!! Prefeitura Municii,aI de Taquari 
Estado do Rio Groqide do Sul 

Exp. de Motivos 106/2005. 	 Taquari, 26 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 
O presente Projeto visa retiÇicar a tabela constante nas Leis 

2.534 e 2.535, ambas com data de 17 de agosto do corrente ano. 
A correção das tabelas é neessária em virtude das mesmas 

conterem valores desatualizados, já que os salários foram reajustados em maio, mas 
o valor constante nas mesmas não foi corrigido ao tempo da elaboração da Lei. 

Salientamos que os dete i  desses cargos vinham 
recebendo os valores devidamente reajustados, porém, agora, com a renovação dos 
contratos haverá uma redução salarial, de forma que o Executivo vêm, através do 
Projeto, sanar este vício. 

Os cargos que possuem valres divergentes dos valores reais 
aplicados, são os seguintes: 

Na Lei 2.534 - 
Médico Ginecologista - pasa para o valor de R$ 1.951,85; 
Médico Psiquiatra - passa para o valor de R$ 2.602,47. 
Na Lei 2.535 

- ,Médico Clínico Geral - passa para o valor de R$ 6.506,17. 
Percebe-se necessária a a1tração dos vencimentos, a fim de 

sanar o erro constante nas respectivas tabelas, uiia vez que os trabalhadores vêm 
desempenhando suas funções regularmente nos postos de saúde do Município, e 
devem ter seus vencimentos corretamente expresss em Lei Municipal. 

Certos do entendimento dos nobres Edis, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

eadffião  
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Pua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUA171 - P8 
C.NPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 33H1266 - Fax: (51) 653-2311 

E — mau :  ____ _______ 	___________ 



Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N °  ........... 

"Altera a Tabela constante nas 
Leis 2.534 e 2.535, de 17 de agosto 
de 2005, e dá outras providências." 

Art. 1 1  Fica alterada a tabe1a constante no artigo 1 da Lei 2.534, 
de 17 de agosto de 2005, passando a vigorar co  a seguinte redação: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Programa Local 
Horária  

Médico 02 R$ 1.951,85 15 horas Saúde da Postos de 
Ginecologista  Mulher Saúde 

Médico 02 R$ 2.602,47 29 horas Saúde Mental Posto 
Psiquiatra 1 	Coqueiros 	1 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo 10  da Lei 2.535, de 
17 de agosto de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Cargo Vagas Vencimento Carf Programa Local 
Horária  

Médico Pediatra 03 R$ 1.951,85 15 horas - Postos de 
Saúde 

Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506.17 40 horas Saúde da Posto Praia 
Família  

Médico Clínico Geral 01 R$ 6.506,17 40 horas Saúde da Posto Léo 
Família Alvim Falier 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.78010001-38 - Fone: (51!) 653-1266 - Fax (51) 653-2311 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Assessoria Gabinete do Prefeito. 

Taquari, 16 de setembro de 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos a correção do valor salarial dos profissionais da 
Saúde constantes nas Leis 2.534 e 2.535, com exceção do Cargo de Médico Pediatra, 
sendo que os valores descritos nas referidas Leis encontram-se desatualizados. 

Atenciosamente, 

íReis Kern 
de Saúde. 

1áum L  

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (OxxSl) 653iJ 071 



LEI N° 2.534, DE 17 DE AGOSTO DE 2005. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 	= 	R$ 1951,85 
MÉDICO PSIQUIATRA 	 = 	R$ 2.602,47 

LEI N° 2.535, DE 17 DE AGOSTIO DE 2005. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 	 = 	R$ 6.506 9 17 
Especialista em Medicina Comunitária 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO II 

Prezado (a) colega, após revisar e rubriar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preenchr a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 
(nome) 

Setor 	E 
1 
De acordo Assinatura Data 

Irt 	( Administração  
_______ 

Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  

UUan Saúde! Meio 
Ambiente 
Sedestur  

cJ 
Carinakronbauer !e 1  

Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -11 0EP 95860-000 - TAQUARI - 
CNRJ: 88.067.7801/0001.-38 - Fone: (51) 553-1766 - Fax: (51.) 65:3-2344 
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.. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  2.548, de 18 de Outubro de 2005. 

"Autoriza a o Executivo a celebrar 
contrato com a Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, e dá outras 
providências." 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato 
com a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 

Art. 21  As cláusulas que permeiam a celebração do contrato são as 
dispostas em minuta anexa, constante de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

/ 
--' Luiz Carlos Costa Santus 

Municipal 

~Munic  ministração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAÇÃO COM ]TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TPQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax; (51) 653-2344 



1if 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Contrato de Concessão de Uso Gratuito de bem imóvel municipal que celebram 
entre si o Município de Taquari e Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 
- EJORA, conforme autorização da Lei Municipal n° 2.548, de 18 de Outubro de 
2005. 
O MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, com sede à rua 
Osvaldo Aranha, n° 1790, em Taquari - RS, inscrito no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
inscrito no•• cadastro de pessoas físicas sob n. 097.276.630-87, residente e 
domiciliado à rua General Osório, 1785, Taquari-RS, e, de outro lado EMPRESA 
JORNALISTICA E DE RADIODIFUSAO AÇORIANA - EJORA, empresa pública 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 9169349910001-15, estabelecida 
nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Sr. Everton Pacheco Pissaia, brasileiro, solteiro, 
domiciliado e residente nesta cidade de Taquari, na Rua Campo Romero, no 219, 
inscrito no CPF sob o n° 821 .750.470-91 e no RG sob o no 1079304315, conforme 
autorização contida na Lei Municipal n° 2.54812005, celebram o presente 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO para a instalação da sede da 
empresa cessionária, o qual se rege pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a outorga pelo Município ao 
Concessionário da concessão de uso para a instalação da sede da empresa 
Concessionária do seguinte bem: 

O imóvel localizado nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, onde funcionava a antiga sede da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SEGUI4DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

observar rigorosamente as finalidades para as quais lhe foi 
outorgada a concessão de uso; 

sujeitar-se à fiscalização do Município; 

zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, 
inclusive dos acessórios que o acompanham; 

ADINIS1ÇÃO CO4 RANSPARÊNCIA 

a Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: gabinete.p,ntaqnari. co,,, 



1w 
___ 	Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

arcar com despesas de consumo de água, energia elétrica 
e telefone; e, 

responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus 
acessórios ao prazo final, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições em que foram recebidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO CONTRATO 

A concessão de uso vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogada, por igual período, através de termo aditivo, se houver 
concordância de ambas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 
das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento das obrigações aqui 
estabelecidas; 

o Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666193, ou eventual lei que venha 
a substitui-la; 

qualquer das partes, mediante aviso, com antecedência 
de 90 (noventa) dias, podendo denunciar o contrato, sem que disso resulte 
qualquer direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da decisão que determinar a rescisão 
do presente contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação administrativa, em 
primeira e única instância. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Concessionária ficará responsável, civilmente, por 
qualquer dano que seus agentes, servidores ou empregados venham a causar ao 
Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEFESAS 

O presente contrato é a título gratuito, sem ônus de alugueres 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUART - ES 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: abi;iete.pmtapuari. com  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições 
deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusãõ de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por estarem ajustados, as partes assinam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nominadas. 

Taquari, 18 de outubro de 2005. 

' 

Luiz/Carlos Co sta Santos 
Vice Prefeito no exerjio 

	
de Prefeito Municipal 

:Évert9hco Pissaia 
Direforlia EJORA 

Testemunhas: 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO C OIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: eabinete.pintaquari. co ,,, 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Contrato de Concessão de Uso Gratuito de bem imóvel municipal que celebram 
entre si o Município de Taquari e Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 
- EJORA, conforme autorização da Lei MÏinicipal no 2.548, de 18 de Outubro de 
2005. 
O MUNICIPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, com sede à rua 
Osvaldo Aranha, n° 1790, em Taquari - RS, inscrito no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
inscrito no cadastro de pessoas físicas sob n. 097.276.630-87, residente e 
domiciliado à rua General Osório, 1785, Taquari-RS, e, de outro lado EMPRESA 
JORNALISTICA E DE RADIODIFUSAO AÇORIANA - EJORA, empresa pública 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 9169349910001-15, estabelecida 
nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Sr. Everton Pacheco Pissala, brasileiro, solteiro, 
domiciliado e residente nesta cidade de Taquari, na Rua Campo Romero, no 219, 
inscrito no CPF sob o no 821.750.470-91 e no RG sob o n° 1079304315, conforme 
autorização contida na Lei Municipal n° 2.54812005, celebram o presente 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO para a instalação da sede da 
empresa cessionária, o qual se rege pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a outorga pelo Município ao 
Concessionário da concessão de uso para a instalação da sede da empresa 
Concessionária do seguinte bem: 

O imóvel localizado nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, onde funcionava a antiga sede da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

observar rigorosamente as finalidades para as quais lhe foi 
outorgada a concessão de uso; 

sujeitar-se à fiscalização do Município; 

zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, 
inclusive dos acessórios que o acompanham; 

AD) [INIS'TRAÇÃO COIIV[ TRNSPARÊNCI 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E — mail: 	 C(vt(íqtícií - i.coi ii  COm 
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arcar com despesas de consumo de água, energia elétrica 
e telefone; e, 

responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus 
acessórios ao prazo final, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições em que foram recebidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO CONTRATO 

A concessão de uso vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogada, por igual período, através de termo aditivo, se houver 
concordância de ambas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 
das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento das obrigações aqui 
estabelecidas; 

o Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666193, ou eventual lei que venha 
a substitui-la; 

qualquer das partes, mediante aviso, com antecedência 
de 90 (noventa) dias, podendo denunciar o contrato, sem que disso resulte 
qualquer direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da decisão que determinar a rescisão 
do presente contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação administrativa, em 
primeira e única instância. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Concessionária ficará responsável, civilmente, por 
qualquer dano que seus agentes, servidores ou empregados venham a causar ao 
Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEPESAS 

- 	- 	O presente contúato é a título gratuito, sem ônus de alugueres 

CNPJ: 88.0677801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
E-mail: abinete.y,,itapuaxi. coiii 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições 
deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão de qualquer outro, por mais especia'izado qué seja. 

E, por estarem ajustados, as partes assinam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nominadas. 

Taquari, 18 de outubro de 2005. 

- 	1=_ 
Luiz --- Carlos sta 
Vice Preteito..no.e de Prefeito Municipal 

checo Pissaia 
da EJORA 

Testemunhas: 

AD]VIINISTITRAÇÃO C OuVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aianha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- mail:  
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Estado do Rio Grande do Sul 	
ACOMISSÃOTÉN1CA 

Em...3 

APROVADO PR)JETODELEIN° ........72 / 05  

"Autoriza a o Executivo a celebrar 
contrato 	com 	a 	Empresa 

ÊcipI de Taguari 	

Jornalística e 	de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato 
com a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 

Art. 21  As cláusulas que permeiam a celebração do contrato são as 
dispostas em minuta anexa, constante de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 30  Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

E 
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD/IINISTRAÇÃO COvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1 79() Cx. Posial 53 - CEP 95860-000 - TAQEANI - ES 
CNPJ: 8S067.7S0/000 -38 - Fone: (5) 653-1266 - Lx: 1511 (_O3il 
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	 Prefeitura Municipai de Taquari 
Estado do Rio GrandedoSul 	1 	APROVADO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 	J 
 Em.... 

Contrato de Concessão de Uso Gratuito de bem imóvel municipal que celebram 
entre si o Município de Taquari e Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 

EJORA, conforme autorização da Lei Municipal n° 	de ____ de 
de  

O MUNICIPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, com sede à rua 
Osvaldo Aranha, n° 1790, em Taquari - RS, inscrito no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
inscrito no cadastro de pessoas físicas sob n. 097.276.630-87, residente e 
domiciliado à rua General Osório, 1785, Taquari-RS, e, de outro lado EMPRESA 
JORNALISTICA E DE RADIODIFUSAO AÇORIANA - EJORA, empresa pública 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 9169349910001-15, estabelecida 
nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Sr. Everton Pacheco Pissaia, brasileiro, solteiro, 
domiciliado e residente nesta cidade de Taquari, na Rua Campo Romero, no 219, 
inscrito no CPF sob o n 1 821.750.470-91 e no RG sob o n° 1079304315, conforme 
autorização contida na Lei Municipal n° / , celebram o presente 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO para a instalação da sede da 
empresa cessionária, o qual se rege pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a outorga pelo Município ao 
Concessionário da concessão de uso para a instalação da sede da empresa 
Concessionária do seguinte bem: 

O imóvel localizado nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, onde funcionava a antiga sede da Prefeitura Municipal. 

\ CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

observar rigorosamente as finalidades para as quais lhe foi 
outorgada a concessão de uso; 

sujeitar-se à fiscalização do Município; 

zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, 
inclusive dos acessórios que o acompanham; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAP.ÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1 790 - Cx. PosaI 53 - CEM 95C0 -- MOO T.:LARI - OS 
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arcar com despesas de consumo de água, energia elétrica 
e telefone; e, 

responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus 
acessórios ao prazo final, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições em que foram recebidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO CONTRATO 

A concessão de uso vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogada, por igual período, através de termo aditivo, se houver 
concordância de ambas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 
das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento das obrigações aqui 
estabelecidas; 

o Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal no 8.666193, ou eventual lei que venha 
a substitui-Ia; 

qualquer das partes, mediante aviso, com antecedência 
de 90 (noventa) dias, podendo denunciar o contrato, sem que disso resulte 
qualquer direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da decisão que determinar a rescisão 
do presente contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação administrativa, em 
primeira e única instância. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Concessionária ficará responsável, civilmente, por 
\ qualquer dano que seus agentes, servidores ou empregados venham a causar ao 
\ Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEPESAS 

O presénte contrato é a título gratuito, sem ônus de alugueres 
ou equivalente para qualquer das partes. 

ADvIINISFRAÇÃO CO]VI TRANSPAF.ÊNCI.A. 

ua Ovi!clo Ararha. 1790 Cx. Postal 53 CCC 95860-O00 - Tr\01 '01 - 118 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - IOix: 1511 (iss-2::H .1 

12-niail : 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições 
deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por estarem ajustados, as partes assinam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nominadas. 

Taquari. ..... de ............de 2005., 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Éverton Pacheco Pissaia 
Diretor da EJORA 

Testemunhas: 

ADMINISrRAÇÃO cor4 TRNSP.ARÊNCIA 

Nua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95890-099 - TALAkJ - 95 
CNR1: 88067.780/0001 -3$ - Fone: (51) 653-1299  

1. IflI ii: 	Jn,u'te./ufl((flaquari.coIn 



H Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 106/005. 	 Taquari, 26 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

O Projeto que ora enviamos refere-se a celebração de contrato 
entre a Prefeitura Municipal e a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA. 

O objeto do contrato funda-se na concessão de uso de prédio 
da Municipalidade, para a instalação da sede da Empresa supracitada. 

Fundada em 1968 como Empresa de Rádio e, posteriormente, 
em 1978, vindo a trabalhar com a confecção e distribuição de seu Jornal, a EJORA 
constitui importante veículo de comunicação em nosso Município, tendo, inclusive, 
transmissão direta via rádio para diversas localidades da região do Vale do Taquari. 

A Empresa, que tem uma tiragem de cerca de 2.000 
exemplares semanais, já esteve estabelecida em diversos prédios de Taquari, sendo 
que, no ano de 2001, a Prefeitura Municipal cedeu um prédio antigo, que antes era 
sede do Executivo, a fim de que a EJORA o reformasse e utilizasse. Essa medida se 
fez necessária em virtude de a Empresa estar, à época, passando por um período de 
dificuldades fmanceiras, e serviu como incentivo para que a mesma continuasse 
prestando seus serviços de grande valia à comunidade taquariense. 

O Executivo, então, através deste Projeto, busca regularizar a 
cedência através de contrato, o qual vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, por igual período. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla'do dis 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
1 	

Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDADE 
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	1 
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PROJETO DE LEI N° ........... 

"Autoriza a o Executivo a cele1ar 
contrato com a Empfa 
Jornalística e de Radiodifisão 
Açoriana - EJORA, e dá outras. 
orovidencias. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato 
com a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do contrato são as 
dispostas em minuta anexa, constante de 03 (três) laudas, providas do timbre da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

1 

1~0 
Registre-se e Publique-se: 

/ 	Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Contrato de Concessão de Uso Gratuito de bem imóvel municipal que celebram 
entre si o Município de Taquan e Empresa Jornalística e de Radiodifusão AçÔtana 
- EJORA, conforme autorização da Lei Municipal n° 	 , de 	t; de 

de  
O MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, com sede à rua 
Osvaldo Aranha, n° 1790, em Taquari - RS, inscrito no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, 
inscrito nó cadastro de pessoas físicas sob n. 097.276.630-87, residente e 
domiciliado à rua General Osório, 1785, Taquari-RS, e, de outro lado EMPRESA 
JORNALISTICA E DE RADIODIFUSAO AÇORIANA - EJORA, empresa pública 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 9169349910001-15, estabelecida 
nesta cidade de Taquan, na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Sr. Everton Pacheco Pissaia, brasileiro, solteiro, 
domiciliado e residente nesta cidade de Taquari, na Rua Campo Romero, no 219, 
inscrito no CPF sob o n°821.750.470-91 e no RG sob o no 1079304315, conforme 
autorização contida na Lei Municipâl n° / , celebram o presente 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO para a instalação da sede da 
empresa cessionária, o qual se rege pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a outorga pelo Município ao 
Concessionário da concessão de uso para a instalação da sede da empresa 
Concessionária do seguinte bem: 

O imóvel localizado nesta cidade de Taquan, na Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, onde funcionava a antiga sede da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

observar ngorosamente as finalidades para as quais lhe foi 
\ outorgada a concessão de uso; 

sujeitar-se à fiscalização do Município; 

c) zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, 
inclusive dos acessórios que o acompanham; 
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arcar com despesas de consumo de água, energia elétrica 
e telefone; e, 

responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus 
acessórios ao prazo final, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições em que foram recebidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO CONTRATO 

A concessão de uso vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogada, por igual período, através de termo aditivo, se houver 
concordância de ambas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 
das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento das obrigações aqui 
estabelecidas; 

o Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666193, ou eventual lei que venha 
a substitui-la; 	 4 

qualquer das partes, mediante aviso, com antecedencia 
de 90 (noventa) dias, podendo denunciar o contrato, sem que disso resulte 
qualquer direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da decisão que determinar a rescisão 
do presente contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação administrativa, em 
primeira eúnica instância. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Concessionária ficará responsável, civilmente, por 
qualquer dano que seus agentes, servidores ou empregados venham a causar ao 
Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DEPESAS 

O presente contrato é a título gratuito, sem ônus de alugueres 
ou equivalente para qualquer das partes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições 
deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por estarem ajustados, as partes assinam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nominadas. 

e 

Taquari. ..... de ............de 2005. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Éverton Pacheco Pissaia 
Diretor da EJORA 

Testem u ri h as 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos no  4 . 	favor preencher a lacima correspondente 

ao seu setor 

(nome)   

1evisado por 	Setor 	De acordo 	Assinatura 	Data

11) 

Administração 	QC  

Agricultura  

Educação   

Fazenda 	________  J 

- 	 Gabinete  

Jurídico  

Obras  

Planejamento  

Saúde! Meio 

Ambiente  

Sedestur  

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Contrato de Concessão de Uso Gratuita de bem 
imóvel municipal, destinado sediar a Cessiônaria, 
que, entre si, fazem o Município de Taquari e 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 
- EJORA, conforme autorização da Lei Municipal 
n°____  ___ de  de  

Aos vinte e três dias do mês de setEmbro do ano de dois mil e cinco, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, situada na Rua Osvaldo Aranha, n° 
1790, nesta cidade, entre a partes, de um lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI, 
entidade de direito público interno, com sede à rua Osvaldo Aranha, no. 1790, 
em Taquari - RS, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no cadastro 
de pessoas físicas sob n. 097.276.630-87, residente e domiciliado à rua 
General Osório, 1785, Taquari-RS, e, de outro lado EMPRESA 
JORNALISTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA - EJORA, empresa 
pública de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 9169349910001-15, 

AD]V[INISTFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

estabelecida nesta cidade de Taquari, na Rua Osvaldo Aranha, n o  1790, 
representada neste ato por seu diretor presidente Everton Pacheco Pissaia, 
brasileiro, solteiro, domiciliado e residente nesta cidade de Taquari, na Rua 
Campo Romero, n o  219, inscrito no CPF sob o n o  821.750.470-91 e no RG 
sob o n°  1079304315, conforme autorização contida na Lei Municipal n o  

/ , celebrou-se o presente CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE USO GRATUITO para a instalação da sede da empresa cessionária, o 
qual se rege pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a outorga pelo 
Município ao Concessionário da concessão de uso para a instalação da sede 
da empresa Concessionária do seguinte bem: 

O imóvel localizado nesta cidade de Taquari, na Rua 
Osvaldo Aranha, 1790, onde funcionava a antiga sede da Prefeitura Municipal 
xxxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

observar rigorosamente as finalidades para as 
quais lhe foi outorgada a concessão de uso; 

sujeitar-se à fiscalização do Município; 

zelar pela manutenção e conservação do bem 
concedido, inclusive dos acessórios que o acompanham; 

arcar com despesas de consumo de água, 
energia elétrica e telefone; e, 

responsabilizar-se pela devolução do bem, com 
seus acessórios ao prazo final, ou por motivo de rescisão do presente 
contrato nas mesmas condições em que foram recebidos. 

ADMINISTRjçÃO C (DJ\4 fRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQCAT71 - RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO CONTRATO 

A concessão de uso vigorará pelo prazo de 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogada, por igual período, através de termo aditivo, se 
houver concordância de ambas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

o presente contrato poderá ser rescindido por 
qualquer das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento das 
obrigações aqui estabelecidas; 

o Município poderá rescindir o contrato nas 
hipóteses previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666193, ou eventual 
lei que venha a substitui-la; 

qualquer das partes, mediante aviso, com 
antecedência de 90 (noventa) dias, podendo denunciar o contrato, sem que 
disso resulte qualquer direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da decisão que determinar a 
rescisão do presente contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo 
de 5 (Cinco) dias úteis, a Contar da data do recebimento da notificação 
administrativa, em primeira e única instâncià. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Concessionária ficará responsável, civilmente, por 
qualquer dano que seus agentes, servidores ou empregados venham a 
causar ao Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULASEXTA — DASDEPESAS 

O presen.te contrato é a título gratuito, sem ônus de 
alugueres ou equivalente para qualquer das partes. 

ADMINISTFPJ\çÃQ C O1VI IFRANSpARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das 
disposições deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de 
Taquari, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por estarem ajustados, as partes assinam o 
presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nominadas. 

Taquari, 23 de setembro de 2005. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Muncipal 

Éverton Pacheco Pissaia 
Diretor da EJORA 

ADMINISf1RJ\çÃo C OIVI TRANSPARÊNC IA 
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Lei n° 2.549, de 18 de outubro de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENA!, 
para rea1izaço de 'Curso Básico 
de Costura Industrial'." 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de realizar o 

"Curso Básico de Costura Industrial". 

Art. 21  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas 

na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a fazer parte 

da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 

outubro de 2005. 

Vice Prefeito no 

RegO e se e u ique-se: 

inc Per ira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD1\/[INISTFRAÇÃO CO1VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 8$ 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1265 - Fax (31) 633-2341 

E-mail: abi;iete.p;niac,uari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboraçãó que fazem, entre si, de um lado, o 
MIJNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessóa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.78.010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 
n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2.549, de 18 de outubro 

de 2005, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, sito à Rua l de Março, 
n° 785, Centro - Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.775.06910038-77 doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo 
Sr. Pedro Paulo Carneiro Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de 
Venâncio Aires, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o MTJNICÍPIO 
e o SENAI, para que este realize o "Curso Básico de Costura Industrial". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 
1 fornecer as fichas para inscrição (que serão preenchidas antes do início do curso); 
1 efetuar o pagamento no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos em 

parcela única ao final do curso; 
" fornecer uma sala de 60m. 2, com ligação trifásica, para a realização do curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a: 
/ disponibilizar 18 (dezoito) vagas; 
/ disponibilizar instrutor/docente capacitado; 
/ disponibilizar o apoio logístico e material didático; 
/ certificado de conclusão do curso aos participantes que atingirem grau de 

aproveitamento mínimo (8.0) e freqüência mínima necessária (80% da carga horária); 
/ ministrar o curso em carga horária total de 100 horas. 

t,LtflUOJ.JIAfl 1 1JflW...t4flSfl - asn a a..flflaSJaaeS a..n 	 - 	- -- .._ - - - - - - - 
DO CUMPRIMENTO DÓ CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim de 	/ 

garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE AJ'RENDIZAGEM / 
INDUSTRIAL - SENAI. 	 /. 

ADIVIINISTFRAÇÃO C OIVI TITRANSPARÊNCIA 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte à6Ib 
orçamentária: 
Orgão: 09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O valor a ser pago pelo Município é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos 
em parcela única ao final do curso. 

CLÁUSULA OULNTA - DAS INSCRICÕES 

Ao início do curso, será cobrada uma taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cobrir as 
despesas de material pedagógico. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e, ainda, nas causas de rescisão previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, até o final do 
curso. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 21 de outubro de 2005. 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTTO 
SENAI-RS 

Testemunhas 

ADyIINIrRAçÃo CO4 TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 	

ACOMISSÂOTÉCNJCA 

.

PRO  TO DE LEI N° L2.7.J.. /05 
APROVADO 

Em .... L..I..'° JQS ..... . "Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENA!, 

1iZciaIdeTa 	
para realização de 'Curso Básico 
de Costura Industrial'." 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de realizar o 

"Curso Básico de Costura Industrial". 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas 

na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a fazer parte 

da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS 
VIC&PREFE/TO 

ADMINISFRAÇAO COM TRP\NSPARÊNCIA. 
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Prefeiturti Mwiidpcil de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 	 A P R 0V A 

TERMO DE CONVÊNIO 
	 1 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre
MUNICIPIO DE TAQUARI(RS). pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.78010001=38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 
no 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° ....., de ... de ........de 
2005, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENA!, sito à Rua 1° de Março, n° 785, Centro - 
Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.775.06910038-77 doravante 
denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo Sr. Pedro Paulo Carneiro 
Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de Venâncio Aires, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o MUNICÍPIO 
e o SENAI, para que este realize o "Curso Básico de Costura Industrial". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 
v' fornecer as fichas para inscrição (que serão preenchidas antes do início do curso); 
V efetuar o pagamento no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos em 

parcela única ao final do curso; 
v' fornecer uma sala de 60m 2, com ligação trifásica, para a realização do curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a: 
V disponibilizar 18 (dezoito) vagas; 
V dispol3ibilizar instrutor/docente capacitado; 
/ dispçnibilizar o apoio logístico e material didático; 
V certificado de conclusão do curso aos participantes que atingirem grau de 

aproveitamento mínimo (8.0) e freqüência mínima necessária (80% da carga horária); 
( ministrar o curso em carga horária total de 100 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim de / 
garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSIPAFflNCIA 

Rui Osvaido Armh. 1790 - Cx. PosiiI 53 - CEPO 5.60-uU(;  
CNPJ: 53067730/0001 -33 - He: (1) 653-1 2136 - FCtx: 1,3] 1 (C33-231! 
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Prefeitura MwikipWdeTuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: 09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O valor a ser pago pelo Município é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos 
em parcela única ao final do curso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS INSCRIÇÕES 

Ao início do curso, será cobrada uma taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cobrir as 
despesas de material pedagógico. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e, ainda, nas causas de rescisão previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, até o final do 
curso. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari. ........ de ....... de 2005. 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 111 
PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTTO 
SENAI-RS 

Testemunhas 

ADMINIS'TR.A.ÇÃO COM TRAINJSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do R.o Grande do Sul 

Exp. de Motivos 107/2005. 	 Taquari, 28 de setembrõ de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto que trata da firmatura de convênio com 
o SENAI, com o intuito de realizar o "Curso Básico de Costura Industrial". 

O curso, cuja data de iníçio está prevista para a data de 
07/11/05, tem como objetivo propiciar ao Micro e Pequeno empreendedor do setor 
têxtil o aperfeiçoamento da sua mão de obra e a formação de mão de obra 
qualificada. As aulas prevêem atividades teóricas e práticas, tendo como público 
alvo pessoas desempregadas que tenham interesse em trabalhar em indústrias do 
vestuário ou abrirem seu próprio negócio. 

Serão abertas 18 vagas, e o período de inscrições será de 
26/09 a 14/10, de forma que haverá um teste de seleção, o qual será aplicado pelo 
SENAI na data de 22/10, das 09h às 1 lhs, na Escola Nardy de Farias Alvim. 

O curso possui carga horária total de 100 horas, sendo que o 
instrutor será disponibilizado pelo o SENAI, o qual ministrará as aulas nos sábados 
à tarde, com duração de 6 horas. 

Os candidatos selecionados deverão contribuir com ô valor de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais) no início do curso, a fim de auxiliar no pagamento de 
despesas de material pedagógico. Este valor deverá ser recolhido até o dia 04/11/05, 
junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Têm-se como requisitos para a realização do curso a 
maioridade e a 6a  série do ensino fundamental completa. 

Percebe-se a falta de emprego, tanto em nosso Município 
corno em todo o Vale do Taquari. O Executivo, então, busca realizar estas parcerias, 
a fim de que se possa amenizar a crise, proporcionando a qualificação da mão de 
obra para uma maior chance de ingresso no mercado de trabalho. 

Certos de que este Projeto atende ao interesse comum da 
população, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

aurindo dtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
\ Romacir Pereira Martins 
- \ Presidente_da Câmara_Municipal de Vereadores 

A.DMINIS1TRAÇÃO COM TRANSPAR1NCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENA!, 
para realização de 'Curso Básico 
de Costura Industrial'." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a finalidade de, realizar o 

"Curso Básico de Costura Industrial". 

Art. 2 0  As c[áusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas 

na minuta anexa, constituída de 02 (duas) páginas, que, após assinada, passa a fazer parte 

da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1 9  

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereirade Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAIII - OS 
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Pre eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 
n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° ....., de ... de ...... ..de 
2005, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, sito à Rua 1° de Março, n° 785, Centro - 
Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n°03.775.069/0038-77 doravante 
denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo Sr. Pedro Paulo Carneiro 
Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de Venâncio Aires, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o MUNICÍPIO 
e o SENAI, para que este realize o "Curso Básico de Costura Industrial". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 
sI' fornecer as fichas para inscrição (que serão preenchidas antes do início do curso); 
v' efetuar o pagamento no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos em 

parcela única ao final do curso; 
v' fornecer uma sala de 60m 2, com ligação trifásica, para a realização do curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a: 
sI' disponibilizar 18 (dezoito) vagas; 
V dispoiibilizar instrutor/docente capacitado; 
/ disponibilizar o apoio logístico e material didático; 
'7 certificado de conclusão do curso aos participantes que atingirem grau de 

aproveitamento mínimo (8.0) e freqüência mínima necessária (80% da carga horária); 
'7 ministrar o curso em carga horária total de 100 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim de 
»jJ 	garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
7/ 	INDUSTRIAL - SENAI. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - O x. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 88 
38 097 7$0/000l-i - Fone (51) 653-1296 - 6 	(31)933-2331 
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Prefeitjra Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: 09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O valor a ser pago pelo Município é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), pagos 
em parcela iinica ao final do curso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS INSCRIÇÕES 

Ao início do curso, será cobrada urna taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cobrir as 
despesas de material pedagógico. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e, ainda, nas causas de rescisão previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, até o final do 
curso. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari. ........ de .......de 2005. 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 

PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTTO 
SENAI-RS 

Testemunhas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua OsvlcIü Aranha, 1790 - C\. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 1\'8 
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II[SJt1%WI 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° . . 	 favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 	Setor 	De acordo 	Assinatura 	Data 
(nome)  

Administração 	Ç-"-   

Agricultura 
 

________ Educação 	E-Iec1er ccWt  

1 (e v h. 	Fazenda 	SecretáuflICIPaI 	
79/f 

Gabinete 	/ 

'CdL 'rr\ç' 	Jurídico  

Obras 	 - 

Planejamento  

Saúde! Mei.o 

Ambiente  

Sedestur  

/ 
	

ffir 

(24A^ ~-(0n~aU, 
Carina Kronbauer Pereira 

Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Serviço Nacional 	 Departamento Regional 
de Aprendizagem 	 do Rio Grande do Sul 
Industrial- SENA 1 	 SENA 1 

Cer1ficado ISO 9001 

P-141-05 	 Venâncio Aires, 12 de setembro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
TAQUARI - RS 
Sr. Jairo 

Em atendimento a solicitação recebida, apresentamos nossa proposta para realização 

do Curso "BÁSICO DE COSTURA INDUSTRIAL". 

OBJETIVO 

Propiciar ao Micro e Pequeno empreendedor do setorial têxtil de Taquari, o 

aperfeiçoamento da sua mão de obra e a formação d.e mão de obra qualificada. 

INFORMAÇÕES DO CURSO 

2.1 CURSO DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL 

Esta atividade é desenvolvida através de curso presencial com atividades teóricas e 

práticas com o objetivo de preparar pessoas para o desenvolvimento de tarefas básicas 

de urna profissão. 

2.2 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

-BÁSICO DE COSTURA INDUSTRIAL 
Informações TecnolÓgicas 
- Nomenclatura Técnica da Máquina 
- Adequação de linhas e Agulhas 
- Princípio de utilização de Moldes 

Prática Profissional 
- Realização de tarefas específicas (prática com exercícios sobre tecidos) 
- Realização de tarefas reais (confecção de peças do vestuário) 
- Riscar e cortar peças 



Serviço Nacional 	 Departamento Regional 
de Aprendizagem 	 do Rio Grande do Sul 
Industrial- SENA! 	 SENA 1 

Certificado 150 9001 

Higiene e Segurança do Trabalho 
- Posicionamento na máquina de costura 
- Uso correto dos equipamentos 
- Atos e condições inseguras 
- Limpeza e organizaçâo do local de trabalho. 

PÚBLICO ALVO E PRÉ-REQUISITOS: 

- Pessoas desempregadas que tenham interesse em trabalhar em indústrias do 

vestuário ou abrirem seu próprio negócio. 

- Escolaridade mínima: 6a  série do ensino fundamental (1 1  grau); 

- Idade: mínimo de 18 anos. 

ESPECIFICAÇÕES 

-Local, datas e horários dos cursos 

Local: À definir; 

Datas: À definir; 

Horário: 8 horas por dia; 

Carga Horária: 100(cem horas); 

S. ASPECTOS FINANCEIROS - INVESTIMENTOS E CUSTOS 

-Investimento Total: 

-R$4.600,00(quatro mil e seiscentos reais), pagos em 4 parcelas mensais, sendo a 1a 

no início do curso; 

* OBS.: A- Os cálculos foram feitos para a realização dos cursos com carga horária 

de 08 horas/dia e 18 alunos por turma. 

B- A Instrutora virá de fora do Município. 
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Serviço Nacional 	 Deparlaínenlo Regional 
de Aprendizagem 	 do Rio Grande do Sul 
Industrial- SENAI 	 SENA 1 

Cer1ficado ISO 9001 

Apoio Requerido 

Entidade APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL Sala com 

aproximadamente 60m 2  e 
energia trifásica; 

EMPRESAS DO RAMO Retalhos de tecido; 

RESPONSABILIDADES DO SENAI 

- Disponibilizar profissional capacitado de acordo à especialidade do trabalho a ser 

desenvolvido; 

- Assumir todos os ãnus legais de contração do técnico; 

- Fornecer apoio logístico e material didático; 

-Certificar os participantes do curso, que atingirem grau de aproveitamento e freqüência 

minimo necessário (grau de aproveitamento mínimo 8.0, percentual de freqüência 

mínima necessária 80% do total da carga horária). 

-Disponibilizar Máquinas de costura industrial em n° de (15). 

VALIDADE DA PROPOSTA 

- 90 dias, a contar da data da proposta. 

NOTA: 

- O SENA!, reserva-se no direito de renegociar os valores desta proposta, se houver 

alguma situação extraordinária no equilíbrio da economia do Brasil. 
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Sei-viço Nacional 	 Deparíamenlo Regional 
de Aprendizagem 	 do Rio Grande do Sul 
Indusirial- SENA! 	 SENA! 

Cerlficado 150 9001 

Enquanto aguardamos retorno da avaliação, nos colocamos à disposição para 

esclarecermos quaisquer dúvidas e/ou procedermos as adequações que forem 

necessárias. 

Atenciosamente, 

/ ( 
Carlos Alberto (Schuh 

Agente de Relção com o Mercado - SENAI/RS 

Contato: (51)3741-3030 ou (51)9981.8711 

schuh.ueremsenairs.org.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
41 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 	212 

Da:..--,.... ................................... 

Para:..//........  ...................................................................................... . 

Sr. 	(a) 	.................................................................................................................. 

SoIicitamos - 

........................................................................................... 

Taquari,..2 ....... de ......... ...................... de200.Ç... 

GR4F!CA TAQUAR! LTDA, - FONEIFA~M 

01 

 01 a 4000 081 
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INFORMAÇÕES SOBRE O CURSO BÁSICO DE COSTUPA INDUSTRIAL 

Instituição responsável pela realização do Curso: SENAI 
Local de inscrição dos candidatos: Prefeitura Municipal - Sedestur 
Data de Inscrição: 26/09 a 14/10/05 
Horário: 8:30 hs às 11. :30 hs. e das 13:30 hs. As 16:00 hs. 
O teste de seleção será elaborado pela Orientadora Educacional do SENAI, 
Sendo posteriomente a seleção executada pela Instituição ( SENAI). 
A Relação dos 18 candidatos selecionados fornecida pelo SENAI 
Data de Seleção: dia 22/10/05 Hora: 9:00 hs às 11:00 hs. 
Local: E. E. Nardy de Farias Alvim. 
Previsão de início do Curso: 07/11/05 
Carga Horária do Curso: 100 horas 
Horário: 6 horas por dia, sendo na parte da tarde 
N° de Candidatos: 18 
Os candidatos selecionados para o referido Curso, deverão contribuir com o valor de 
R$ 50,00 no início do Curso como contribuição para despesas de material pedagógico, 
Este valor deverá ser recolhido até o dia 04/11/2005 às 16:00 horas na tesouraria da 
Prefeitura Municipal. 
Requisitos: idade 1 8anos 

Escolaridade 6' série do ensino fundamental. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.550, de 18 de outubro de 2005. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.277,75 (dois 
mil duzentos e setenta e sete reais, e setenta e cinco centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UN1IADE: 02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.1082 - PROG. ENSINO AO JOVEM E AO ADULTO - EJA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..................................................R$ 2.277,75 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1,  o recurso financeiro proveniente do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

Carlo 	
- 

Lu iz 	s Cos Santo 
Vice Prefeito no ex&cício do cargo de Prefeito 1Municipa1 

Registre e e 	lique-se: 

Aline Perei a d Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INIS'I'RAÇÃO COIV[ FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C.EP 95860-000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- rnai 1: abinete.y;n.taq:iari. Co,,, 
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Prefeiturc Mwiicipal de Taqtwri 
Esdo do Rio Grande do Su  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em..J2J7I0v 	
DE LEI N° ...2.7.7./ 05 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". cipal 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.277,75 (dois 
mil duzentos e setenta e sete reais, e setenta e cinco centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNII)ADE: 02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.1082 - PROG. ENSINO AO JOVEM E AO ADULTO - EJA 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo ..................................................R$ 2.277,75 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1°, o recurso financeiro proveniente do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laur,do dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	- 	 ------- 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx. Poslal 53 - CEP (59090 -  
U\PJ $3 067 70/000l- N - fnnc (51)65 -1266  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 108/2005. 	 Taquari, 28 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da abertura de Crédito Especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 2.277,75 (dois mil duzentos e setenta e sete reais, 
e setenta e cinco centavos). 

O recurso será destinado ao EJA - Programa de Educação de 
Jovens e Adultos, o qual consiste em apoio do Ministério da Educação aos governos 
estaduais e municipais, a fim de enfrentar o analfabetismo e baixa escolaridade da 
população de jovens e adultos que não completaram o Ensino Fundamental. 

Conforme previsão na Carta Constitucional, em seu artigo 208, 
inciso 1, "o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 
ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita 
para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria." 

No Município, atualmente, o EJA atende, na Escola Emílio 
Schenck, cerca de 190 alunos no Ensino Fundamental, o qual tem como requisito 
para a inscrição a idade mínima de 15 anos completos, conforme o artigo 7° da 
Resolução CNE/CEB n° i, de 5 de julho de 2000, a qual estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos. 

O valor da suplementação será destinado à aquisição de 
material de consumo (livros didáticos, gêneros alimentícios e material escolar), 
sendo este provindo da União, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

C1%(ro d ins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Araoha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............ 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.277,75 (dois 
mil duzentos e setenta e sete reais, e setenta e cinco centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0047.1082 - PROG. ENSINO AO JOVEM E AO ADULTO - EJA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..................................................R$ 2.277,75 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1°, o recurso fmanceiro proveniente do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 30  Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurdo dos Reis Martins 
•Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Atine Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP] 88067 780/0001-38 - Fonc 	(31) 653-1266 - F (31) 653-2141 

E-mail: abi,,ete.p,ntaquari. Co,,, 



Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  

/ 
Educação  

1 Fazenda 1 U.  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 



Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 2.277,75 (dois 
mil duzentos e setenta e sete reais, e setenta e cinco centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: - 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 
UNIDADE: 02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE, 12.361 .0047.1082 
- PROG. ENSINO AOS JOVENS E ADULTOS - PEJA, 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo R$ 2.277,75. 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, 
recurso financeiro proveniente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE. 

Taquari, 27 de setembro de 2005. 

7/) 
Helder C !stj Cardoso 

Secreta jo Municipal 
da afnda 

GiwlioI1ir 	O  Martins 
P1E!Ezrpi4uJl1rJIrAL 



___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.551, de 18 de outubro de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SM3ER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— GABiNETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 04— Assessoria Jurídica 

04.091.0122.2047 —PAGAMENTO DE PRECATÓ1UOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais ....................................................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1°, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: ii— RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
UNIDADE: 01 - Reserva de Contingência 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ........................................... R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

Luili Carlos CotaSantos 
Vice Prefeito no exrcício do cargo dePn 

~eZia ministração 
e Recursos Humanos 

AD4INISTEAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande doSuI ACOMISSÃOTÉC ICA 

A P R 0V AD PROJETODE LEI N° 	 1 	..... 
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[. 

aci i "Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 04<1  Assessoria Jurídica 

04.091.0122.2047— PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 	Sentenças Judiciais .......... . ......................................... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo l, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 1 1v— RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
UNIDADE: 01 - Reserva de Contigência 

99.999.0999.2030- RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 -Reserva de Contigência .. ........ . .................................. R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO! PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 	 --------- 	 —'. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95$(30-0)() - TAQUAPI - EU 
CEPI $6 067 789 10001- 3$ - Fone (31) o i-12tb 1 	31) 633H) 1 

E - ma ii: 	/hif7ete.f)/JIf((quff•i. COIf 1 



___ 	Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 109/2005. 	 Taquari, 29 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de 
Crédito Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais). 

Esta suplementação é necessária a fim de que se efetue o 
pagamento de precatórios, referentes ao ano de 2004. 

Servirá de recurso para cobertura da Suplementação a 
Reserva de Contingência no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Certos de contar com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

ClJ&o dosí2s 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
omacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- maO 	ihinee.pizi:taqiuri.cuni 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 04-1 Assessoria Jurídica 

04.091.0122.2047— PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

3.3.90.91.00.00- Sentenças Judiciais ............................. . ...................... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo l, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 1 Y— RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
UNIDADE: 01 - Reserva de Contigência 

99.999.0999.2030v— RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.99.00.00 -Reserva de Contigênc.ia ......... . ............................. . ..... R$ 50.000,00 - 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	 / 

Aline Pereira de Moraes 	 7J Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTFAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 	 (OH? 



MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos no 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricutua-. 

_________ Educação 
Fazenda / 	,,'< err. , 
Gabinete 

SC 	o1(CeLC Jurídico  
Obras 1"  

Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

rcr'bxu « 
Carina Kronbauer Pereira 

Chefe. do Setor de Gabinete 



Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO, UNIDADE: 04 - 
Assessoria Jurídica, 04.091.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 50.000,00. 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 11 - RESERVA DE CONTIGENCIA, UNIDADE: 01 - 
Reserva de Contigencia, 99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA, 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contigencia R$ 50.000,00. 

Taquari, 27 de setembro de 2005. 

/ Helderc*sfa Cardoso 
Secretfiunjcjpa  

da*enc1a 

Olá w!O LvyInd/18M 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.552, de 18 de outubro de 2005. 

"Altera o Anexo 1 e o artigo 31 , 

da Lei 1.747, de 28 de abril de 
1998 no quesito 'Psicólogo', e 
dá outras providências." 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria funcional 

"Psicólogo", no quesito "Condições de Trabalho", item "a" - Geral, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

a) Geral: Carga horária semanal de 30 (trinta) horas. 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo 3°, Seção 1, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Psicólogo 03 (Lei 2.447) 10 

Art. 31  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secret. Da Saúde e Meio Ambiente. 
Unidade: 01 - Secret. Da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036: MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.110000: VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

rS 
Vice Prefeito no exercício do cargo de 

blique-se: Mo  

*ePerefraem 
Secretária Mui icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1\AINISI1TRAÇÃO CO1V[ FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780110001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 	 co,,, 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 110/2005. 	 Taquari, 29 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei refere-se ao aumento da carga 
horária do cargo de Psicólogo, alterando a tabela constante no artigo 3° da Lei 
1.747, de 28 de abril de 1998. 

Ocorre que, atualmente, O Município conta com o 
trabalho de 3 psicólogos, os quais possuem carga horária semanal de 20 (vinte) 
horas, sendo que um deles atende no Posto de Saúde Central, e os demais atendem 
no CAPS (Centro de Apoio Psicosocial). 

Diante da grande procura pelo atendimento, percebeu-se a 
necessidade primordial d.o aumento da carga horária destes profissionais, 
aumentando, conseqüentemente, o número de consultas e de pacientes, 
proporcionando-lhes um melhor atendimento. 

Dentre as atribuições dos psicólogos, estão as seguintes: 
- fazer exames de seleção em crianças para fins de 

ingresso em instituições assistenciais; 
- atender crianças excepcionais, com problemas de 

deficiência mental e sensorial; 
- prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus 

familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos. 
Objetiva-se aumentar a carga horária dos psicólogos em 

10 horas, totalizando, então, a carga horária semanal de 30 (trinta) horas, o que, 
conseqüentemente, irá alterar o padrão de vencimento da categoria de 9 para 10. 

Saliente-se a importância do trabalho desenvolvido, uma 
vez que os profissionais atendem as mais diversas pessoas (idosos, adultos, 
adolescentes e crianças), estando entre elas os dependentes químicos, os quais 
precisam de constante apoio para sua recuperação. 

Atenciosament, 

C1auád do 4ns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
• Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ruat Osva]do Aranha, 1790 - Cx. Fos(aI 53 - CER 95813()-00() - TACUANI 

	

CNPJ $8 067 700001 - 3h - Fonc (51) 353- IUG - 	(31) 033-211 
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!4:! 	Estado do Rio Grande do S 
Em .... . 

ri 
iTÉPN!CA 

PROJETO DE LEI N° . ..75 / 05 
APROVADO raMunici 

Em..../.2./... /q,j'p • 	 "Altera o Anexo 1 e o artigo 3°, 
- 	 da Lei 1.747, de 28 de abril de 

1998 no quesito 'Psicólogo', e 
dá outras providências." 

Art. 1° Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria funcional 

"Psicólogo", no quesito "Condições de Trabalho", item "a" - Geral, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

a) Geral: Carga horária semanal de 30 (trinta) horas. 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo 3°, Seção 1, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
- Denominação da categoria Funcional N° de cargos Padrão 

Psicólogo 03 (Lei 2.447) 10 

Art. 30  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 — Secret. Da Saúde e Meio Ambiente. 
Unidade: 01 - Secret. Da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036: MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.110000: VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/1 

Registre-se e Publique-se: 	 / 

\ Aline Pereira de Moraes 	 - 	 (7 
Secretária Municipal de Administração 	 ! / 

\ e Recursos Humanos 	 1 

ADMINISFRAÇAO COM TIRI\NSPARÊ.NCIA 

Rio Osvalcio 	1 7 90 - Cx. Posial 53 - CC? 9555-5O() - TAQUARI - CC 
CPJ 5$ 057 7/055 -38 - Fone (31) 53 )- 455 -! 	i31) N3 )3 11 

E-mail  

k 

LEI  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......... 

"Altera o Anexo 1 e o artigo 3 0 , 

da Lei 1.747, de 28 de abril de 
1998 no quesito 'Psicólogo', e 
dá outras providências." 

Art. 1° Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria funcional 

"Psicólogo", no quesito "Condições de Trabalho", item "a" - Geral, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

a) Geral: Carga horá ria semanal de 30 ('trinta) horas. 

Art. 2° Fica alterada a tabela constante no artigo 3°, Seção 1, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Denominação da categoria Funciona! N" de Cargos 1 Padrão 
Psicólogo 03 (Lei 2.447) 1 10 

Art. 31  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secret. Da Saúde e Meio Ambiente. 
Unidade: 01 - Secret. Da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036: MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.0000: VENCIMENTOS E SALÁRIOS. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 	CCC 95860-000 - TAQUARI - 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-n'.a ibi/tete.pJ,Irtaq,,(I,.j. CW?? 
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111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 4fQJ.9.S., favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura 	- Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  

Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISJRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1ua Osvaldo Aranha, .1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 

CNP.1: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5) 353-2341 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Iwa  
Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
Para: Assessoria Gabinete do Prefeito. 

Taquari, 28 de sëtembro. de 2005. 

MEMORANDO 

Solicitamos, a elaboração de projeto de Lei para aumento da 
carga Horária do cargo de Psicólogo de.20 horas para 30 horas semanais, de acordo com 
•as necessidades da Secretaria. 

Atenciosamente, 

ÍHiaieis kern 
-SeeretiÇia de Saude. 

ATI &A  
Órgão .......: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AM 
Uni dde ......01 SECRETARIA DA SAUDE - ASP 

10.301.0010.2036 	MANUTENCAO DOS SERV.DA SAI] 

3.1.90.1101000000 	VENCÍMENTOS E SALARIOS 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautcrt, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (OxxSl) 653-1071 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 2.553, de 18 de outubro de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de três (03) 
meses, prorrogável por igual período, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Obras, e dá outras providências". 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício do 
cargo .de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo 
período de três (03) meses a contar da data da contratação, prorrogável por igual período, 
seis (06) operários e dois (2) operários especializados, para exercerem suas atividades 
junto a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, respeitado o mesmo 
período de vigência defmido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
dentro da seguinte dotação orçamentária: 

ORGAO: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO. 
UNIDADE: 01—SERVIÇOS IJRBANOS. 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Re istr 'se e 	ue-se: 

ne Per ira de oraes 
Secretária Munic pai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAÇÃO C OIVI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fs (51) 653-2344 

E-mail: eabiizcte.pmtaauari. com  
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71IL Prefeitura Mumapal de Tquw 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 112/2005 	 Taquari, 10 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 

O Projeto ora encaminhando merece atenção especial 

por parte do Legislativo. 

Ocorre que a Secretaria de Obras possui, atualmente, 

50 vagas para o cargo de operário, sendo que destes, 6 (seis) estão afastados. Há, também, 

20 vagas para o cargo de operário especializado, estando 2 (dois) deles afastados. A fim de 

substituir estes funcionários que encontram-se em benef.ício previdenciário, três por 

doença, quatro por acidente de trabalho e um por motivos particulares, objetiva-se 

contratar emergencialmente 8 operários, visando dar andamento às atividades da Secretaria 

de Obras. 

As contratações serão pelo período de três (3) m'ses, 

prorrogável por igual período, uma vez que não há previsão de retorno dos funcionários 

afastados. No que tange à remuneração destes contratados, percebe-se que não acarreta 

impacto financeiro, uma vez tratar-se de substituição de remuneração já prevista no 

orçamento (os servidores licenciados estão sendo remunerados pelo INSS). 

Dentre as atribuições do Cargo de Operário estão as 

de efetuar serviços de capina em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das 

vias públicas, mantendo assim a limpeza e o bom aspecto de nossa cidade. 

Salientamos que a falta destes 8 profissionais em 	4 
muito prejudica a prestação de serviços à comunidade, uma vez que os mesmos atuam nas 

mais diversas funções, tais como cavar sepulturas e auxiliar em sepultamentos, cuidar de 

praças, auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral. t 
Ressalte-se ainda que, com a ornamentação das ruas 

em virtude dos festejos do Natal Açoriano, bem como o feriado de dia de finados, haverá 

uma maior demanda de serviço, sendo primordial a contratação destes operários, a fim de 

manter a limpeza destes locais. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C>. Postal 53 - CEP 95860000 TAQUA}71 - P8 
CNP.J: 88.067.7801/0003-38 -Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 

E iiml 'abiflCtC./)W(ï'taquarj.cil,n 



9~ 	Est,:ido do Rio Grand-. do Sul 

tPrefeíturaiMunicipal de Taqua rii 

Já o cargo de Operário Especializado têm, dentre suas 

funções, a de executar tarefas auxiliares, cohlo montar e desmontar motores, auxiliar 

serviços de jardinagem, cuidar de árvores frufiferas e ornamentais, lavar, lubrificar e 

abastecer veículos e motores. 

Diahte desta carência, fica clara a necessidade de 

contratar emergencialmente estes funcionários, sob pena de comprometer as atv idades da 

Secretaria de Obras do Município. 

Certos de que este Prcijeto receberá a devida atetição 

por parte do Legislativo, subscrevemo-nos. 

Atenciosarneilte, 

Luz Carlos Costa Santos 

Vice Pire_fêito nqexercíciodocargoPifeito Municipal 

P
I, 

A Sua Excelência o Senhor 

Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-Doo - TAQUARI - P5 
C.NRJ: 33O67.7SD/QQO]-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2311 
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Prefeitura Municipal de Tacivari 

A PROVA D O- - 

PI&derteC cIpaI.de Taguari 

do Sul 

J
1 A COMIWA 1.1.~..T CNICA 

Em 

 de Tag,arf 

Estado do Ro Grande 

PROJETO DE LEI N° •• 2 / 05 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de três (03) 
meses, prorrogável por igual período, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Obras, e dá outras providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo 
período de três (03) meses a contar da data da contratação, prorrogável por igual período, 
seis (06) operários e dois (2) operários especializados, para exercerem suas atividades 
junto •a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
dentro da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO. 
UNIDADE: 01—SERVIÇOS URBANOS. 
15 .452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GAB~NETR DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!, 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vicp Pre feitono exercício docargo4e-Je4io Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	 - 

AluIe Pereira de Moraes 
S'ria Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COYI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-0(X) - TAQU.ARI - RS 
CNRI: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

,' 	 E me ii gbinete.p,naquarj. Co,,, 
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Prefebura Munidp de TDqari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de três (03) 
meses, prorrogável por igual período, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Obras, e dá outras providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo 
período de três (03) meses a contar da data da contratação, prorrogável por igual período, 
seis (06) operários e dois (2) operários especializados, para exercerem suas atividades 
junto a Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
dentro da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO. 
UNIDADE: 01 - SE •Rv.IÇOS URBANOS. 
15.452.0057.2033 - Manutenção dõs Serviços Urbanos. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil. 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAE~V DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUAR!, 

/ 
/ 

—4------ 	-- 
Luiz Carlos Costa Santos NN  

Vicp Prefeito no exercício 	 Municipal 

1 Registre-se e Publique-se: 

Aline.Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95861-000 TAQUARI 	OS 
CNPJ: 38.067.7801/0001-33 - Fone: (51) 633-1266 - Fax: (51) 653-2344 

.gj.'iurte.pn,iaq:mri. com 



Prefeiftura MwildpI de Toqicri 
Estado do Rio Grande do Su 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° !kJ9 favor preencher a lacuna correspondente ao 

seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De aco.rdo Assinatura Data 

F Administração  
Agricultura  

Educação  
Fazenda pQI,  
Gabinete 

íÇccio J. Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

(- 
( Orcer 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Eui C)svalclo AFailha, 1790 - Cx. Posra! 53 - CEP 35860-000 - TAQUAI7I - RS 
CNPJ: 88.067.780/000-38 - Fone: (5) 653-266 - Fax: (51) 653-2344 



 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 	171 

Da: 

Sr.(a) 

Solicitamos: 	 ....'p4... 
-eP2ÓídJ P4PL J7Sf 	pe',O frFJ7,Ti/'t 

4 
..... ('E ..... 

$2de1,?-t,o.  
......................................................... 

Taquari, 2.. de 

..................... ...... 

VE TOR -quarj - 	ax: 653-5021 20 tlè. 2x50 -1501 a 2500- 10/2004 



Prefeitura Municipal De Tauari Faq. 
Retoriode Movimentacao de Pessoal 	Período de 01/09/2005 a 3010912005. Data Ref. 0912005 

Ilafricula 	Funcionario 	Tempo Admissao 	Demissao 	Carqo Local Vinculo 

* --- Data (De/Ate) --- * AA MM DD Opcao Selecionada Tipo de Movimentacao Detalhes 

001-Gabinete Prefeito 
001.006-Junta De Alist.Miiit 
001.006.001-junta de alist;militar 

3200-011 	Maria Lucia Lopes Da Silva 09/08/1999 125 Operario Especiali:a0l69 JUNTA DE ALIST.MILIT 005 Estatutario(I 
1310412005 	O 	5 18 Afastamento 002-Atast. Doenca 

001.006.001-junta de alist;militar (1) 

Afastamento 1 

001.006-Junta De Aiist.Milit (1) 

Afastamento 1 

001-6abinete Prefeito (1) 

Afastamento 1 

002-AFAST. DOENCA 1 

006-Obrastrans.Serv.Urb 
006.029-Depto Obras Serv.Urb 
006.029.801- 1 epto obras serv.urb 

4848-8/1 	Adao Duarte Pacheco 24101/2003 124 Operario. 8192 DEPTO OBRAS SERV.URB 022 ESTATUTARIO 8 
0111212004 	8 	100 Afastamento 002-Afast. Doenca 

5047-411 	Jose Valderlei Rodrigues da Ro 17/1112003 124 Operario 0192 DEPTO OBRAS SERV.URB 005 Estatutario(I 
29103/2005 3010912005 0 	6 2 	Afastamento 001-Afast. Acidente Trabalho 

• 	5170-5/1 	Nanoel Auri Silveira 03/05/2004 124 Operario 0192 DEPTO OBRAS SERV.URB 022 ESTATUTARIO 5 
0211012004 	O 	1129 Afastamento 1 	 002-Afast. Doenca 

' 	4°87-1 	Nelson Vanderiei De Fraias 4e 0 9/06100' 124 Operdrlo 0192 DEPTO OBRAS SERV UPB 005 Estatutrio(! 
08/0612005 	O 	3 23 Afastamento 001-Afast. Acidente Trabalho 

, 4976-011 	Nilza Terezinha S. Dos Santos 	0210612003 124 Operario 8192 DEPTO OBRAS SERV.URB 005 Estatutario(i 
08112 1 2003 	1 	9 23 Afastamento 001-Afast. Acidente Trabalho 

4800-311 	Romano Cru: Da Costa 06/01/2003 124 Operario 0192 DEPTO OBRAS SERV.URB 022 ESTATUTARIO 5 
1910812005 15109/2005 O 	0 28 Afastamento 001-Afast, Acidente Trabalho 

006.029.001-depto obras serv.urb (6) 

Afastamento 6 

006.029-Depto Obras Serv.Urb (6) 

Afastamento 6 

006-Obras,trans.Serv.Urb (8) 

Afastamento 

001-AFAST. ACIDENTE TRABALHO 4 
002-AFA-ST. DOENCA : 	2 

007-Saude e Meio Ambient 

GPcetil - Gestao de Pessoal - Emissao 30/0912005 as 10h43min (2) 



Prefeitura Municipal De Taquari 
Reiatoriode Movimentacao de Pessoal 	Penado de 01/09/2005 a 30/09/2005 

Pag 	2 
Data Ref. 09/2005 

Manicuia 	Funcionario 	Tempo 	Admissao 	Demissao 	Cmr90 	 Local Vinculo 

*---Data 	De/Ate) --- * AA MM DD Upcao Selecionada Tipo de Movimentacao 	Detalhes 

007.026.-Depto Acao Social 
007.026.001-Depto Acao Social 

3198-411 	Luciana da Silva 	 0410811999 125 Operaria Especialia0221 Depto Acao Social 022 ESTATUTARIO 5 

02/0312004 	1 	6 	29 Afastamento 005-Lic.p/Tratar Interesses Pa 

007.026.001-Depto Acao Social (1) 

Afastamento 	 1 

007026-Depta Acao Social (1) 

Afastamento 	 1 

007-Saude e Meio Ambient (1) 

Afastamento 	 1 

005-LIC.P/TRATAR INTERESSES PART : 	1 

Total Seral (8) 

Afastamento 	 8 

001-AFAST. ACIDENTE TRABALHO 4 
002-AFAST. DOENCA 3 
005-LIC.P/TRATAR INTERESSES PART 1 

GPcetil - Sestao de Pessoal - Emissao: 3010912005 as 10h43min (2) 
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prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 2.554, de 18 de outubro de 2005. 

"Autoriza a celebração de convênio 
entre o Município de Taquari e a 
Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Fazenda Pereira - 
ADECOFAPE, e dá outras 
providências". 

LUIZ CARLOS COSTA SANTOS, Vice Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Fazenda Pereira - ADECOFAPE. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes em Minuta anexa, provida de 02 (duas) laudas com o 
timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Ad. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 05 - Secretaria da Fazenda. 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda. 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades. 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2005. 

-'--.- 
Luitz CarIos 	Santos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de 1 

-se 	ulique-se: 

inc Pereira d Moraes 
Secretária Mun ipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD1\4INISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-  inail: abinere.pin(ã)taguari. CO/li 



Prefeitura Municipal de Taquari 
A 	

Rio Grande do UI A COMISSÃO TÉ,9NICA 

Erní/ 0...O) .... 

Presidefl, C 	a Municipa de Tag.iarl 
Presidente Camar Municipal de Taguar) 

PROJETO DE LEI N° 	81,' 05 

"Autoriza a celebração de convênio 
entre o Município de Taquari e a 
Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Fazenda Pereira - 
.ADECOFAPE, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio - 
com a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Fazenda Pereira - ADECOFAPE. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes em Minuta anexa, provida de 02 (duas) laudas com o 
timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ORGAO: 05 - Secretaria da Fazenda. 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda. 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades. 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!, 

1. 
Lti_2 Carlos Costa Santos 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefei q1unicipa1 

Registre-se e Publique-se: 

Atine Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx. Posial 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 1,5 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (5 ) 653-1266 - F:.\: (51) 653-2344 

• 	E- nia ii: (1biIl etc'.jnn(itaquari. coiji 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

APROVADO - 

Emi 

PiIfl 	jijjjtjé taguari 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que celebram entre si, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pela lei n° ............., de .......de ......de ........, neste 
ato denominada PRIMEIRA CONVENIADA, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FAZENDA PEREIRA - ADECOFAPE, 
associação comunitária, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Teimo Luiz da Rosa 
Cristo, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem 
celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é proporcionar abastecimento de 
água potável para Escola Municipal de Ensino Fundamental Alvaro Haubert e para os 
moradores da comunidade, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA, através 
do repasse de R$ 6.000,00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Alcançar o valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

Dotação orçamentária: 
Órgão: 05 - Secretaria da Fazenda 
Unidade 01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1. Custear as despesas de material e mão-de-obra que ultrapassem o valor previsto na 

cláusula primeira; 
II. Executar a obra; 

111. Comprovar todas as despesas decorrentes do presente convênio no prazo de 60 dias a 
contar da data da assinatura do convênio. 

CLÁUSULA QUARTA: Em contrapartida, a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Alvaro Haubert estará isenta do pagamento pelo abastecimento de água. 

CLÁUSULA QUINTA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condiçõesda mesma-. 

iDMINIS -FP\-AÇA- O COIv1 TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 0130-00() - TAQUARI 	l/S 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - [y: (51) 653-2:341 / 	E.- lua jj:  ,/,j,,e(e.p,;,'flqf1,J•j. cmii 
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1!1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari. ...... de .... . ..... de ...... 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

2 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

lua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. PosaI 53 CEP )5360-000 - TAQCANI 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-231 

/ 	
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• aí:; t1'i ':I.i.tIii1 flh.x.l  de Taqua ni 

•Exp. de Motivos n° 113/2005 	 Taquari, 10 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da celebração de convênio entre 
o Município de Taquari e a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Fazenda Pereira 
- ADECOFAPE. 

O Convênio têm como objeto proporcionar 
abastecimento de água potável para Escola Municipal de Ensino Fundamentil Alvaro 
Haubert, bem como para dos moradores da comunidade local. 

Anexo ao Projeto, segue a documentação da Associação, 
tais como Cópia do Comprovani e de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, a Ata que culminou com a escolha da sua diretoria, bem como seu 
Estatuto. 

A ADECOFAPE foi fundada em 09 de março do 
corrente ano, e têm dentre seus objetivos proporcionar uma melhor qualidade de vida aos 
habitantes da localidade, bem como atividades culturais, econômicas e desportivas aos 
associados e dependentes. A Associação visa, também, promover o desenvolvimento 
comunitário através da realização de obras de saneamento básico, com recursos próprios ou 
obtidos por doação, repasses ou empréstimos. 

Conforme a Minuta de Convênio anexa, caberá ao 
Município o repasse de R$ 6.000,00 (seis mil reais). A Associação, caberá o custeio das 
despesas de mão de obra que venham a ultrapassar o valor a ser repassado, bem como a 
execução da obra e a comprovação das despesas decorrentes do convênio, no prazo de 60 
dias a contar da data de sua assinatura. 

Em contrapartida, a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Alvaro Haubert, que atende aproximadamente 58 alunos de 1a ga série, estará 
isenta do pagamento pelo abastecimento de água. 

Deve-se reconhecer a louvável atitude daquela 
comunidade em organizar-se e lbrmar uma Associação voltada para o bem comum dos que 
lá residem. Diante dessa iniciativa, vimos solicitar a apreciação e aprovação deste Projeto, 
com o objetivo de proporcionar àque1es moradores melhores condições de vida. 

Contando com a habitual compeehsão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Lulos Costa' Santos\ 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Pro Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rui Osvaldo Araiha. 1790 C y. Postal 53 - CEP 	C0-Q3() - TAQLAI7I - 05 
CPl 	0h7 75i/0001 3 	[onc (5]) 53-]5 - O 	( 51 	3 1-2141 



•Prefeitura Municipal de Toq uari1 

PROJETO DE LEI N° 	. 

"Autoriza a celebração de convênio 
entre o Município de Taquari e a 
Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Fazenda Pereira - 
ADECOFAPE, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Fazenda Pereira - ADECOFAPE. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes em Minuta anexa, provida de 02 (duas) laudas com o 
timbre da Prefeitura Municipal, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05 - Secretaria da Fazenda. 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda. 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades. 
3.350.41.00.00 - Contribuições. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Luiz Carlos Costa Santos \ 
Vice Prefeito no exercício do cargo de PrefeitoNMunicipal 

N 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 

J7 	Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃo CONI TRA.NSFARÊNCIA 

ii)  
L\EJ 	Jhi 1U'U(JHI- 	-l)n 	l)( j , 51 
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Prefeítura Munícipal de Taqua ri i 
-~4 4~_1Mw1  "~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que celebram entre si, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede ria rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidarnente autorizado pela lei n° ..............de .......de ......de .........neste 
ato denominada PRIMEIRA CONVENIAI)A, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FAZENDA PEREIRA - ADECOFAPE, 
associação comunitária, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Teimo Luiz da Rosa 
Cristo, doravante denominada simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem 
celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é proporcionar abastecimento de 
água potável para Escola Municipal de Ensino Fundamental Alvaro Haubert e para os 
moradores da comunidade, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA, através 
do repasse de R$ 6.000,00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1. Alcançar o valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

Dotação orçamentária: 
Orgão: 05 - Secretaria da Fazenda 
Unidade 01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1. Custear as despesas de material e mão-de-obra que ultrapassem o valor previsto na 

cláusula primeira; 
11. Executar a obra; 

1111. Comprovar todas as despesas decorrentes do presente convênio no prazo dc 60 dias a 
contar da data da assinatura do convênio. 

CLÁUSULA QUARTA: Em contrapartida, a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Alvaro Haubert estará isenta do pagamento pelo abastecimento de água. 

CLÁUSULA QUINTA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

-\DMINiSTRA.ÇÃ.O COM TRANSPARÊNCIA 

ku Osvè1clo 3rmI1a. 1790 -- C:'. Posiad 53 CO)' 30U-0() - TAQLAOI OS 
1 	007 79'1)  (0] - 	 - 1 n 	(51) , 	

- 	 Si 
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CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari-RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam, o presente Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Taquari.......de ..........de ...... 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

-5>-  i 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ova1çIr) Ariiihi, 179() -  
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LAUDO TÉCNICO 

Pelo presente Laudo Técnico, declaro que na Fazenda Pereira, no dia 

0311012.005, visitei o local onde será instalado uma Rede de Água Potável. Esta 

Rede consta de um depósito de 10.000 litros, colocado no morro, perto da Fonte. 

Deste ponto parte uma rede de tubulação de PVC, com diâmetros apropriados, 

para a distribuição nas 44 residências da localidade. O material constante em lista, 

será todo usado neste projeto. 

Sendo o presente Laudo expressão da verdade, dato e assino o presente 

4Ces7è,ix 
ENG. CIVIL 

CREA 8.596-D 

Taquari, 04 de outubro de 2.005 



MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente ao 

seu setor. 

Revisado por 	Setor 	De acordo 	Assinatura 	Data 
(nome)  

Administração 	't-'U  

Agricultura  

_________ Educação   

Fazenda  
Gabinete   

__ Jurídic 	 . 	 - 
Obras  

Planejamento  

Saúde! Meio 

Ambiente  

Sedestur  

rc kzW 
Carffia Kronbauer Pereira 

Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TIANSPARÊNCIA 

Riw Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95$(30-QQ() - TAQUARI - 
CNRJ: 88.067.780!0001.-38 - Fone: (51) 653-1266 -- Fa:: (51) h3-231 ' 

E- r13 II 'abinete.pin(a)taquuri.coni 
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••i Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.555, de 03 de novembro de 2005. 

"Prevê 	gratificação 	para 
Motorista lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras 
providências." 

CLAU]MO LAIJRJNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipã! de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O servidor efetivo, titular de cargo de Motorista, fará jus a 
uma gratificação de natureza especial de 30% sobre seu vencimento básico, quando 
lotado para exercer as atividades dë seu cargo na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, no transporte de escolares. 

Art. 20As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária: 
ORGÃO: 06-Secretária dc Educação e Cultura 
UNIDADE: 02-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental MDE 
12.361.0047.2024-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00-Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de novembro de 2005. 

ClaflO dJWs 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

reir e Moraes 
Secretária unicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD14INIS'TRAÇÃ0 C O]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E- ma i1 abinete.j;n(ii.tap:iari. co,,, 



Prefeitura Municipal dquari 

	

Estado do Rio Grõnde do Sul 	A COMISSAO1TÉCNICA 

... 
PROJETO DE LEI N° 13. - 	Em.... 

 

APROVA 	o 	 residenteJur,icipa de Taclurl 

- 	"Prevê 	gratificação 	para 
Motorista lotado na Secretaria 

denteiâ" 	 Municipal de Educação e 
Cultura, 	e 	dá 	outras 
providências." 

Art. 10  O servidor efetivo,, titular de cargo de Motorista, fará jus a 

uma gratificação de natureza especial de 30% sobre seu vencimento básico, quando 

lotado para exercer as atividades de seu cargo na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, no transporte de escolares. 

Art. 21As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06-Secretária de Educação e Cultura 

UNIDADE: 02-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental MDE 

12.361 .0047.2024-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00.00-Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl 'dio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

- 	Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\/IINISTRAÇÃO COvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5) 653-2344 

E — mail: Co!!, 

/ 
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[Estado do Ro Grande do Sul 

Exp. de Motivos 111/2005. 	 Taquari, 06 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 
O Projeto ora enviado trata da gratificação aos motoristas 

que realizam o transporte de escolares, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 

Atualmente, a Secretaria conta com 4 (quatro) motoristas, 
sendo que cada um transporta, diariamente, cerca de 100 crianças e adolescentes. 
para as Escolas Municipais, tais como Creche Vá Laura, Casa da Criança, Osvaldo 
Ferreira Brandão, Emilio Schenk, La Saile e Lar São José. 

Este transporte se dá para alunos do Ensino Infantil, 
Fundamental, -e do Programa de Educaç .ão de Jovens e Adultos (EJA), nos turnos da 
manhã, tarde e noite, sendo que oa motoristas revezam-se a fim de cumprir seus 
horários, tanto na linha rural quanto na urbana. 

Esta gratificação baseia-se no princípio da isonomia, uma 
vez que os motoristas da Secretaria da Saúde, por exemplo, recebem o salário base, 
as diárias em razão do deslocamento, além do adicional de 20% sobre o salário 
mínimo referente à insalubridade, em virtude de serem transportadas pessoas 
-enfermas. 

Os motoristas da Secretaria de Educação, no entanto, 
recebem apenas- o salário fixo, já que -seus- itinerários se dão apenas em âmbito-
municipal, o que acarreta em vencimentos bem- mais baixos do que os dos demais 
motoristas, mas não em menos responsabilidades por parte dos mesmos. 

Por certo que os salários dos motoristas da Saúde e da 
Educação continuarão com valores divergentes, porém, percebeu-se a necessidade 
da gratificação em virtude da evidente responsabilidade destes profissionais, que 
transportam, diariamente, crianças- a partir de 4 meses de idade. 

A gratificação se dará no valor de 30% sobre o 
vencimento básico dos- motoristas, sendo a mesma concedida somente àqueles 4 que 
fazem o transporte diário, conforme supracitado. 

Certos de contar com a compreensão dos nobres Edis, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cladao -d4ns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romaci-r Pereira Martins - 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CID-ADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postai 53 - CEP 9860-000 - TAQUARI - ES 
CP 1 $b 067 h0 1000 3$ - Fo'c (31) 633- i266 -  

'a/nflde,rnuiaqiun'i._('ou) 



Prefe'Ntura l'itI:Ji1flI:s..IIIF.tI[s[sLIi , Ii1 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n °  111105, favor preencher a lacuna correspondente ao 

seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Wk ~NC Administração 
Agricultura  
Educação  

Fazenda  
Gabinete  

. Jurídico 
 

Obras  

Planejamento  

Saúde! Meio 
Ambiente  

Sedestur  

CO!CA Kc- 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAFflNCIA 

lua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUAPI - RS 
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PROJETO DE LEI N° 

"Prevê 	gratificação 	para 
Motorista lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras 
providências." 

Art. 1 0  E) servidor efetivo, titular de cargo de Motorista, fará jus a 

uma gratificação de natureza especial de 30% sobre seu vencimento básico, quando 

lotado para exercer as atividades de seu cargo na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, no transporte de escolares. 

Art. 20As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06-Secretária de Educação e Cultura 

UNIDADE: 02-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental MDE 

12.361 .0047.2024-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00.00-Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABIINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE TAQUARI, 

J 
C11tmdio Laurindo dos Reis Martins 

\ 	 Prefeito Municipal 
\ 	..i... 

- 	
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha. 1 795 - Cx. PosaI 53 - CER 95360-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 3$()977S0/9091-33 Fone: (51) 653- 	- FLI': (51) 653-2344 

17 --mai0 çabiiute.j55taqij.cnw 



MEMORANDO INTERNO 	 2005 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORJA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 td 
DE: 	"SECRETARJA GERAL 

ASSUNTO: EXP. MOT. 44 /0 S 
D MINUTA DE DECRETO______ 

DATA: 	O1ff) -2005 

OBS.1: 	 . 

Assmamra 
OBS. 2: 

Q.k.. 
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) instaIaço de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, 
de esporte e de lazer; 

despesas de decoração e paiáglsmo nas partes de uso comum; 
constituição de fundo de resrv. 

Art. 23. O locatário é obrigádo : 
- pagar pontualmentéo álugüel e Õ ençatgos da locação, legal ou contratualmente 

exigíveis, no prazo estivado ou, em suá falta,até ó sexto dia útil do tnês sequinte ao vencido nó 
imóvel locado, quando oüt? locál nãO tiver sidõ indicado no coritrátõ; 	/ 

li - servir - se do imvél\pata o uo convencionádo ou presumido, corüpàtível com d nàtureza 
deste e com o fim a Jüè sé dêtina, dhdo tratá - lo coin o mesmo cuiddbcomo se fosse seu; 

1
.  III - restituir o imóvél, tindà\a locáçâô, no estado em que o recbeu/sao as deteriorações 

décorrentes do seU USÓ hÓhiaÍ; \ 
IV - levar imediátarnehte ao àçrnh 

dfeito cuja reparáção a eéte incuna 
V - realizar á imediatareparaçã 

rdvõcádas por si, séus dpendentes,. 
Vi - não modiflcár a torrna intem 

	

1Vil - entregar kriédiatàmente aooc 	os documertos 

	

cõndoiniais, bem coftid qualquer intim 
	multa ou eIqê, 

ecimento do locadOr o sur 
bém como as eventuais' 

dos danos verificadõs rio 1 
amiliares, visitantes ou p : 

U externa do imóvel sen 

),Ø qualqut dano oU 
és de terceiô; 
ou nas suas ihetaiaçóes, 

$J(3LU, 

7tonsentimento préVio e pôr 

ôbrança de tributo•• é encargos  
11 

de autoridade públióa, ãindã que 
aingi 	a ele, iocararioj .. . . .  

	

, 	
- 

'Ii - pagar as  dêspélsás  de telefóné e de\c 
permitir avisóriado imóvel pélO locad 

riade dia e hOra, bem como admitir cúe sej 
hióte5é prevista 'nÓ t{. 27; 

cumprir ihtégàlrénte a convénção de 
XI - pagar o rêhiô do seguro d:fihça; 
XII - pagar a deééds ordináriáS dé conc 
1 1  Por desøêsas Øidihárias de cõndmínio 

isumo dØ orça, lu e gás, água e esoto; 
ou por u riindatário, mediante tdiibináçâo 
i mes6 visitádo e examinado por térciros, na 

e os regulamentos intemÓs 

as nècéssárias à adminisação 
respectiva, especialmente: 	 / 

salários, enbái'os trabalhistas; c6ntribções pri 
ó}idomínio; 	 / 

consumô de água e esgoto, gé.s, Iüz,ê força  das 
h limpeza, cons,ação e pintur dinstalaçôes 

manutenção ë Õonservação dáitaIações e e 
?tcânicos e de segúánça, de uso 	16 ium; 

manutenção e Conservação da,% listalações e e 
ttica de esportes e zer; 	/ 

e sociais dos erTégadÕs dó 

de USo comum; 
ndênóias de uso comUm; 
çntoé hidráulicos, elétiià8s, 

de uso comum déStinadõs à 

manutenção e onservação q4 .ÍéVadores, porteir6 êletrônid é antenas coletiVás; 
pequenos repos nas dep'ndéhÓias e instalações élétricas\? hidráulicas de usà bomu; 
rateios de saidb devedor, ~alvo  8 referentes a período anterlpr ao início da locação; 

1) reposição do fúhdo de re€rva, tófái ou parcialment utilizado no custeio ou 
ôbrhplementação das déspesareferids nas alíneas antáhores, saivc se referentes a período 
antérior ao início da lOCação. / 	 \ 20  O locatário fica obrIgdo ao pagamento das despesas referidas, no parágrafo anterior, 
desde que comprovadas a pírevisão orçamentária e o rateio mensal, pdendo exigir a qualquer 
tempo a comprova ção das'mesmas. 

30  No edifício consti)(do por unidades imobiliárias autônomas, dpropriedade da mesma 
pessoa, os locatários fim obrigados ao pagamento das despesas refridas no § 1 0  deste artigo, 
desde que comprovpdás. 

Art. 24. Nos irróeis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os locatários ou 
sublocatários podeo depositar judicialmente o aluguel e encargos se a construção for 
considerada em c4hdiçôes precárias pelo Poder Público. 

1 0  O levantarliento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, pela autoridade 
pública, da regularização do imóvel. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORUOO 

Da: 

Para: 

Sr. (a) .. .......... 

Solicitamos r \ 

Taquari, 	1•  

.* 

Ç .\  

de 200 	
Helder 	Cardoso 

 

FRI1t MUNIcIPAL 



DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 
D 	 CASA DOS MuNICtPIOS 

Rua dos Andradas, 1270 - 11.0andar - CEP9002O-008 - PortoAtegre - RS 
Fone: (0**51)32287933 - Fax: (0**51)32268390 - 3228-8255 -www.dpm-rs.com ,br 

650 -A7 .Z 
PROJETO DE LEI 

Prevê gratificação para Motorista lo-
tado no Gabinete do Prefeito. 

Art. l - O servidor efetivo, titular de cargo de 

Motorista, fará jus a uma gratificação de natureza especial de .....% sobre seu vencimento 

básico, quando lotado para exercer as atividades de seu cargo no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2°- A despesa decorrente desta Lei ocor-

rerá por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

g:marlon/oficio/plei.doc 
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Carina Kron uer c% /io/g- 
Chefe do Setor de Gabinete 
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Assinatura 
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MEMORANDO 

De: SMEC 

Para : Secretaria de Administração 

Sr.: Aline 

fl +. ')f-/('iO/fl 
L.JULU. 2..U/ %J  JI U 

Solicitamos que seja verificada a possibilidade de criar função gratificada para os 

motoristas que trabaLham dfretamente com o Transporte Escolar, tendo em vista toda 

responsabilidade que açarreta sobre este motorista. 

Márcia M.Martins 

Sec.E.ducaço e Cultura 



Taquari, 27 de outubro de 2005. 

Da: 	Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

Para: Secretaria da Fazenda 

At. Sr. Helder Costa Cardoso 

Solicitamos elaboração de impacto financeiro do 

Projeto de Lei que cria gratificação especial para motorista de transporte escolar 

(num total de quatro motoristas que exercem essas atribuições) e o valor da 

gratificação será de R$ 122,58 (Cento e vinte e dois reais e cinqüenta e oito 

centavos). 

Atenciosamente. 

PEJ ES 
SECRETÁRL4 DA ADMJNISTR.4Ç40 E 
RECURSOS HUMANOS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.556, de 03 de novembro de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAIJDIO LAURJINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$95.000,00 

(noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03— SEC. DA ADM[NISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

UNIDADE: 01 - Secretaria da Administração 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPEI). PESSOAL PROTOC. ASSES. 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ...............R$ 70.000,00 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ .............................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 

trata o artigo 1,  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03— SEC. DE ADMIENTSTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

UNII)ADE: 01 - Secretaria da Administração 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 

3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias e Refonnas .......................................R$ 20.000,00 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA DA FAZENDA 

A I[INISTrRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: ibiiiete.pmtaauari. com  

L 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 —MANUTEANÇÀO DA SECRETARIA 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ...............R$ 50.000,00 

04.122.0010.1007 —LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida por Contrato ...............................R$ 25.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABI1'iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

03 de novembro de 2005. 

C1àdo dMs 
Prefeito Municipal 

e 

Secretária 
	de Administração 

e Recursos 

ADI\4INISTRAÇÃO COIVI 'I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 6532344 

E-mail: abinete.piis(tapiiari. co,,, 



Prefeitura Municipal de TcaqUiij 
PROVADO 	

—A co; IS- 

E stado do Rio (grande do Sul 	/. Em.... .ROJETO DE LEI N° 3.2.a3í05 	 ......./ 

.......................... 
_ 	"Abre Crédito Suplementar, a 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03i SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
iJ'1.J 

UNIDADE: 01 - Secretaria da Administração 
04.122.0010.2010-1 MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.1.90.11.00.00,- Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ...............R$ 70.000,00 
3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros -PJ ............... . ... ... ....... R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1°, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03 LSEC. DE ADMINTSTRAÇÃO E RECURSOS 

UNIDADE: 01- Secretaria da Administração 
04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.01.00.00 -Aposentadorias e Reformas .................... . .................. R$ 20.000,00 

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 -MANTJTEANÇÀO DA SECRETARLA 
3.1.90.11.00.00 -'Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ....... . ....... R$ 50.000,00 
04.122.0010.1007 -LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 -Principa1 da Dívida por Contrato ...............................R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Carlos '  
Vice Prefeito no exercício do cargo dPreounicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COrvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - c.EP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: 51) 653-2344 

E-mail: 
/ 

ECNICA 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivoski 114/2005. 	 Taquari, Ï3 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito 
Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 

reais). 
A abertura deste Crédito se faz necessária para cobertura de 

despesas da Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Serão dnados R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a 

cobertura dos vencimentos e, também, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 
manutenção de serviços de terceiros, visando dar continuidade aos serviços 
essenciais para o andamento das atividades do Executivo. 

Servirá de recurso para cobertura desse Crédito, os valores 
mencionados no artigo 2 1  do Projeto de Lei, quais sejam: 

- R$ 20.000,00 referente a aposentadorias; 
- R$ 50.000,00 referente aos vencimentos da Secretaria da 

Fazenda, e 
- R$ 25.000,00 referente à liquidação da dívida pública. 
Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 

subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, 

• 1 

Luiz Carlos Costa Santos\ 
Vice Prefeito no exercício do cgadePrefito Municipal 	li  

:21  

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
PROJETO DE LEI N° .............. 

"Abre Credito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03- SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

,UNIDADE: 0Í - Secretaria da Administração 
04.122.0010.2010'MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.1.90.1 1.00.00—Vencimentos e Vantagens Fixas—P. Civil ...............R$ 70.000,00 
3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros-- PJ .............................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o artigo 1°, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO:03 --SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

UNIDADE: 01— Secretaria da Administração 
04.122.0032.2046ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.01.00.00 —Aposentadorias e Reformas .......................................R$ 20.000,00 

ÓRGÀO: 05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 -MANUTEANÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 -'Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ...............R$ 50.000,00 
04.122.0010.1007 -LIQUTDAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 - -Principal da Dívida por Contrato ...............................R$ 25.000 900 

Art. 3°. Est. Li entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU, 

/ 	 ----------- -- --- 
Lui Carlos CostaSantos \ 

Vice Prefeito no exercí 	o de . Prçfëto unicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
é Recursos Humanos 



. 	 II Prefeitura Municipal ae Taquari 

I1. 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 	Setor 	De acordo 	Assinatura 	Data 
(nome)  

Ç 	 Administração  

Agricultura  

Educação

As Fazenda    

Gabinete 

x1-+ 	Jurídico  

Obras  

Planejamento  

Saúde! Meio 

Ambiente  

Sedestur  

Carina Kronbauer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 



Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias 

ORGÃO: 03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
UNIDADE: 01 - Secretaria da Administração, 04.122.0010.2010 - MANUT:.SERV. 
EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES., 3.1.90.11.00.00 - Vencimettps e 
Vantagens Fixas - P. Civil R$ 70.000,00, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - PJ R$ 25.000,00. 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0;a 
redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 03 - SEC. DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
UNIDADE: 01 - Secretaria da..Administração, 04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ 
APOSENTADORIAS E PENSÕES, 3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias e Reformas 
R$ 20.000,00, ORGÃO: 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, UNIDADE: 01 - 
Secretaria da Fazenda, 04.122.0010.2041 - MANUTANÇÃO DA SECRETARIA, 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e : antagens Fixas - P. Civil R$ 50.000,00, 
04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO. DA DIVIDA PUBLICA, 4.6.90.71.00.00 - 
Principal da Divida por Contrato R$ 25000,00. 

Taquari, 13 de outubro de 2005. 

pedSo P. Ranhos 

	1 
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Li' 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.557, de 09 de novembro de 2005. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para atender a seguinte dotação crçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 02— Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Insta1açes ......................................... . ......... R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1°, o excesso de arrecadação do exercício no valor de R$14.955,43 (quatorze 
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e três centavos) e a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 02— Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078 —PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .................................................R$ 4.544,57 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ........................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ .............................. R$ 3.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de novembro de 2005. C1&& 

d1s 
Prefeito Municipal 

R istr -se,e ublique-se: 

line Pereira e Moraes 
Secretária M icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISFRAÇÃO C OIV[ TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo AFanha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARJ - ES 
.NPJ: 880677301/0001-38 - Fone: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344  

E — mail: a.binefe.pinítaquari. Co,!, 



Prefeturc Municipal déPuiiqrJ 
Estado do Rio Grande do Sul Em 

A COMISSÃO TÉÇNICA 1 	3 .......... PRCJETODELEIN° .......86 05 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 
de TauarI 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078— PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5 1.00.00 -Obras e Instalações .................................... . .............. R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo 1°, o excesso de arrecadação do exercício no valor de R$ 14.955,43 (quatorze 
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e três centavos) e a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEiO AMBIENTE 
UNIDADE: 02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301 .0034.2078-PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .................................................R$ 4.544,57 
4.4.90.52.00.00'Equipamentos e Material Permanente ........................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..............................R$ 3.500,00 

.Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Luarlos Costa Santos N 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

ra de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - C>.:. Postal 53 - CEP 95360-000 - TAQUARI - RS 
C.NP.J: 88.067.7801/000i-38 - Fo:-/e: (51) 653-1266 - Fax: (51) 553-2344 

E- mail: 	n 	 Co/li 

A 



Prefeitura Mwikipai de Taquri 
Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos 116/2005. 	 Taquari, 20 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto que trata da abertura de Crédito 
Especial no orçamento vigente, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

A abertura do Crédito tem como objetivo custear as 
despesas com as obras a serem realizadas no posto de saúde que abriga o Programa 
Cuca Legal. 

Este Programa é desenvolvido pelo Governo do Estado 
desde março de 2004, e tem como objetivo de tratar dos deficientes mentais nos 
municípios, através do repasse de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais. 

Ocorre que o Estado acabou por não repassar pontual e 
corretamente estes valores, sendo que o "Cuca Legal" é aplicado em um espaço 
fisico limitado. Como busca-se ampliar o posto para proporcionar melhores 
condições de instalação, inclusive ao Programa, faz-se necessária a abertura deste 
Crédito. 

O Cuca Legal, inicialmente, foi implantado em uma 
unidade sanitária já existente, localizada no bairro Léo Alvim Falier. Porém, veio a 
ser transferido para a unidade do bairro Coqueiros, onde está atualmente, vindo a 
ser mantido pelo Município. 

Por tratar da saúde pública, percebe-se a importância do 
Projeto, principalmente por estar relacionado diretamente ao atendimento de 
pessoas com necessidades especiais. 

Contando com a compreensão dos nobres Edis, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Santos 
Vice Prefeito no exercíçio do cargo de Prefeito unicipal 

Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUATRI - OS 
CNPJ; 880677801/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5]) 653-2344 



Prefeihircs_Mwiidpd_de_Taqur 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .......... 

"Abre Crédito Especia', aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.30 l.0034.2078— PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e Instalações ...................................................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata o 
artigo i, o excesso de arrecadação do exercício no valor de R$ 14.955,43 (quatorze 
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e três centavos) e a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 02— Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2078—PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .................................................R$ 4.544,57 
4.4.90.52.00.00'- Equipamentos e Material Permanente ........................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..............................R$ 3.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Luiz/Carlos CostaSantos 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito municipal 

o 

e Publique-se: 

ra de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9586000() TAQUAPI - 13S 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Puno (51) 633- 2GG - P 	(31) 633-234 

E-mail: 'uhinctc.pin6taqunii.cmn 



P.refeiitra Munícipal de Tquari 
Estado do Rio Grande do Su 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  

(Qv' Fazenda 
 

Gabinete  
vv-  Jurídico  

Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Lier 

Carina Kronbauer Pereira 
Chefedo Setor de Gabinete 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Po531 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (5) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 

E-n-aiI: 

- 



Memorando 
Da Secretaria da Fazenda 
Para Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, UNIDADE: 
02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS, 10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA 
LEGAL, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 25.000,00 

Servirá de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
excesso de arrecadação do exercício no valor de R$ 14.955,43 (quatorze mil, 
novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e três centavos) e a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
UNIDADE:02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS, 10.301.0034.2078 - 
PROGRAMA CUCA LEGAL, 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 4.544,57, 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00, 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 3.500,00. 

Taquari, 18 de outubro de 2005. 

Helder sta CardosO 
Secrta Municipal 

,zenda 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO  2.558, de 24 de novembro de 2005. 

"Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no orçamento 
vigente, no valor de R$ 15.000,00 '(quinze mil reais), para atender a seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .............R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do Crédito que 
trata o artigo l, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

0 1.03 1.000 1. 1001 - Recuperação e Reequipamento da Câmara Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$ 7.000,00 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de novembro de 2005. 

ClaébI&ú do 2 
Prefeito Municipal 

Registr 

str 

-se e ublique-se: 

eira de Mora 
Secretaria Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADYIINISTRAÇÃO C O/I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUART - ES 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E - inail: abjnete.p,n4itaquari. cmi, 



PrefeDurt Mundptd de Tqvri 
Esado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .... 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no orçamento 
vigente, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender a seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: O 1'- Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

/ 

01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00.00 Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .............R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do Crédito que 
trata o artigo 1°, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 	 ),í) 

Órgão: 01 Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

0 1.03 1.000 1.1001 - Recuperação e Reequipamento da Câmara Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalações .................................................R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 -Equiparnentos e Material Permanénte .. .................. R$ 7.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

1 	Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Araoha, 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860-000 - TAUARJ - OS 
CNPJ 88067 780/0001-38 Foor (51) 653-1213h F 	(31) h-24 

E-n•iaJ: 	 ______ 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of.n°217/05 
RPM/JR 

Taquari, 27 de outubro de 2005. 

Senhor Prefeito: 

Vimos, através do presente, solicitar a V. Exa; o envio 
de Projeto de lei de crédito suplementar, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para atender as necessidades deste Poder até o final 
do ano em exercício. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos do 
ensejo para renovar nossos votos de saúde e paz. 

Atenciosamente, 

no 

Ver. R6macir Martins, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, n 9  10 - Caixa Postal 72 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone/Fax: (51) 3653-1420 

Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Crédito Suplementar de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender a 
seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001 .2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ... R$ 15.000,00 

Servirá de recurso para cobertura do Crédito a redução das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Orgão: 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade 01 Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuperação e Reequipamento da Câmara Vereadores 
4.4.90.5 1.00.00.00 — Obras e Instalações 	 R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	R$ 7.000,00 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 120/2005. 	 Taquari, 27 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente 

Atendendo ao oficio n° 2 17/05, encaminhado por Vossa 
Excelência no último dia 27 de outubro do corrente, estamos encaminhando o 
presente projeto de lei , que trata da abertura de Crédito Suplementar, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) para suprir as necessidades desse Poder até o final do 
exercício de 2005. 

Atenciosamente, 

Cláho da4ns, 
Prefeito Municipal. 

ua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal deíàuari 
OVADO 

-tado do Rio Grande do Sul 

DE LEI N°/ 05 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no orçamento 
vigente, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender a seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão:. 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11 00.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .............R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do Crédito que 
trata o artigo 1,  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1001— Recuperação e Reequipamento da Câmara Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$ 7.000,00 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicàção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

A COMISSÃO TÉ,NICA 

Ern ... Q.. 	 ...... 

Presidente 	Municpa deTapar1 - 
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